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AS FONTES DO DIREITO POSITIVO (~) 

BARNA HORVATH 

I. A font e é apenas uma relaç,ão . Identidade genér ica entre 
o direito e sua fonte 

Fonte do direito é uma expressão figurada, um excesso de 
linguagem metafórica. Ésse caráter figurado co têrmo é, em si, 
a fonte das inexatidões cometidas em seu uso científico. 

O que é uma fonte? Pode-se entender, por extensão do 
têrmo, as imeadições do ponto de emergência de um curso d'água 
natural, o lugar onde êle passa de invisível a visí'vel , onde sobe 
co subsolo à superfície. 

É evidente, no entanto, que a fonte não são nem as r ochas 
que estão em tôrno, nem as árvores que a sombreiam , n em 
mesmo seu leito, nem a abertura do solo de onde ela jorra. 

É, mais exatamente, o próprio curso d'água no pon to de 
transição entre dois estados ou si tuaçõ 2s, sua primeira apari
ção sôbre a face da terra. 

A fonte do direito é apenas o próprio direito, em transição 
entre dois estados ou situações, a pas""agnn de _ um esh co de 
fluidez e de invisibilidade subterrânea ao estado de evidente 
certeza. 

Tal materialização da noção de fonte, embora seja, na ver 
dade, apenas uma relação, uma função de elementos va riáveis, 
o ponto imaginário de um movimento contínuo, aparece tôda 
vez que apelamos para as fôrças do direito positivo, sei a o con
sentimento, seja o costume ou, então, a moralidade, a liberdade, 
a -igualdade, o amor, a eqüidade ou a justiça. 

( * ) Extra•do do volume "Le Probleme des Sourccs du Droit Positif" . 
Annuaire de l'lns ti tut In ternational de Philo sophie du D1·oit et ele Sociologic 
Juridique. Travaux de la premicre session - 1934-1935 (Paris, Librairie 
du Recueil Sirey, 1934, págs. 132-142). Tradução de Maria Cecília Pe
reira Reis . 
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Supondo-se que o poder seja a rocha que a guarda, o con
sentimento, a árvore que lhe dá sombra, o costume, seu leito, e 
a liberdade ou a justiça, a abertura do solo de onde ela jorra, 
mesmo então, êsses fatôres não seriam a própria fonte do di
reito. Apenas se transformam em fontes quando entendemos, 
por êsse têrmo, o próprio direito positivo no ponto de transi
ção de um estado inacabado a um estado de acabamento. É pre
ciso identificá-los com o direito para reconhecê-los como fontes 
do direito. 

É por isso que tôdas as teorias do direito sempre identi
ficam a fonte do direito, que convencionamos chamar de inte
rior, com a noção que consideram justamente como o genus 
proximiim do direito: o poder, o costume ou a justiça. 

É em virtude da identidade genérica do direito e da fonte 
do direito que se diz ser apenas do direito que se origina o di
rE:ito (Recht rann nilr aus Recht werden), e que não se pode 
fazer o direito: pode-se apenas encontrá-lo (law ca,nnot be made 
but found; Rechtsfindung). E é em virtude da diferença espe
cífica entre o direito e a fonte do direito que consideramos fazer 
.o direito, segundo o direito, uma contradictio in adjecto. 

É uma contradição semelhante à da causalidade geral. Em
bora tudo tenha . uma causa, nem tôdas as coisas podem ter uma 
~ausa, pois a causa última é, também uma coisa. Evidente
mente, as coisas fora de si mesmas, não podem ser tôdas as 
.coisas, porque suas causas são também uma causa independente 
delas mesmas. N;o entanto, fazendo das causas, ou das fontes do 
direito, uma série infinita, a ciência se serve da causalidade, 
ou do princípio de que só o direito pode ser fonte do direito, 
.como uma hipótese útil de trabalho. 

II. Caiwa real, princípio de valor e princípio de corvhecimento 

Concebeu-se a fonte do direito como uma causa real ou 
como uma causa final. Esta última, é um princípio, seja um 
princípio de valor, seja um princípio de conhecimento. O poder 
é concebido como a causa real, o direito natural, como prirvcípio 
de valor, e a interpretaç,ão, como o princípio de conhecirnento 
<lo direito. 

Enquanto o direito positivo, no entanto, constitui não ape
nas natureza ou idéia, mas a sinopse metódica da realidade e da 
idealização, a fonte do direito também é a sinopse das ca1J,,Sas 
reais e finais. E embora a diferença entre o conhecimento e seu 
objeto seja relativa, a fonte do direito positivo compreende as 
três noções: de causa real, do princípio de valor e do princípio 
de conhecimento. 

No sentido do princípio de conhecimento, a própria noção 
de direito positivo, ou, então, sua definição científica, é apenas 
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uma das fontes do direito. Ela contém, portanto, os caracteres 
genéricos e a diferença específica do direito. Determina o que 
deve ser e afasta o que não deve ser concebido como direito: ela 
delega e derroga. Legitima. ou revoluciona. ANAXIMANDRO ou HE

RÁCLITO ou os estóicos compreenderam, no direito, as leis do uni
verso; SANro TOM:ÁS DE AQUINO também inclui no direito 0 
direito divino positivo; as definições jurídicas delegam fontes 
do direito positivo que a maioria dos teóricos de hoje não acei
t am como tais. Ao contrário, as definições de AUSTIN ou de 
SOMLO afastam do domínio do direito positivo o direito inter
nacional, que a maioria dos juristas encara, hoje em dia, como 
direito positivo. Suas definições derrogam o direito interna
cional, enquanto as definições antigas delegam o direito divino 
positivo, sem dúvida, em outro sentido que não o de que a lei 
posterior derroga a anterior. Mas essa diferença é, apenas e 
precisamente, a diferença relativa, da causa (seja real, seja 
final) e do princípio do conhecimento. Esta diferença é neces
sàriamente relativa, porquanto ninguém pode não saber, nem 
querer, nem sentir o direito, nem mesmo falar do direito sem 
ter, mesmo inconscientemente, algum princípio de conhecimento 
do direito. O direito é apenas a objetivação de seu conheci
mento, e o conhecimento do direito é apenas a subjetivação do 
direito. 

1II. Relatividade da classificação das fontes 

As diferenças, por vêzes sutis, das fontes materiais e for
ma'is, interiores e exteriores, escritas e nã,o-escritas, primárias 
e secundárias, imediatas e mediatas, legítimas e ilegítimas, es
tatuídas e costumeiras, são apenas manifestações específicas da 
diferença entre a causa real, o princípio de valor e o princípio 
de conhecimento. 

A origem do conteúdo, em oposição à forma do direito, é a 
verdadeira diferença entre as fontes materiais e formais. É 
precisamente a que existe entre o princípio de valor, por um 
lado, e a causa real e o princípio do conhecimento, por outro. 
Qualificando-se a doutrina como fonte material do direito, com
preendem-se as verdades reconhecidas pela ciência do direito 
como fundamentos do conteúdo das regras do direito positivo, 
enquanto que, falando do poder como de uma fonte interior e 
formal, inclui-se aí a causa real; e, enfim, considerando-se a 
Constituição, a lei ou o decreto como fontes escritas, formais e 
exteriores do direito positivo, pensa-se em um princípio ou em 
uma fonte de conhecimento. A expressão exterior é, evidente
mente, a fonte do conhecimento do conteúdo interior. 

Assim, as fontes legítimas, secundárias e mediatas têm o 
fundamento de sua validade em outras fontes. As fontes não-
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-e _cr~t3:s, co_ tu°:eira , trazem sempre algo de ilegítimo e de. 
pnmario, pois nao se supõe que sua validade deva depender de 
outras fontes. Por outro lado, as fontes e critas ou e tatuídas, 
tendo, em ~ua qualidade de ius vigens, como condição prelimi
nar de vahdade, sua aplicação efetiva em ca o particulares 
possuem, a im, algo que caracteriza o direito costumeiro. Sã~ 
apenas a expressão dêsse direito, em regras formulada e abs
trata , em teses normativas exatas, mas sempre problemáticas· 
exprimem a formulação de normas e valôres das fontes não-es~ 
critas ou costumeiras. Portanto, tôdas as normas e valôre, . de
pendendo de outras normas e valôres que con tituem o funda
mento de sua validade, as fontes escritas e e tatuídas, têm sem
pre algo de legítimo e de secundário. Por outro lado, a fontes 
não-escritas e costumeiras, tendo, elas própria , como condição 
preliminar de sua validade jurídica a precisão do conteúdo e do 
alcance de sua fôrça jurídica, sua distinção precisa dos fato 
não-jurídicos, sua determinação e limitação, que são ao me mo 
tempo a delegação e a derrogação de seu alcance: têm, a im, 
algo de e cri to e de estatuído; têm, também, algo de legítimo, 
de secundário. 

Está perfeitamente de acôrdo com nos a concepção o fato 
de que a fonte do direito deve ser apenas a sinopse ·metódica 
da causa real, do princípio de valor e do princípio de conheci
mento. A con eqüência necessária desta concepção é que há 
apenas uma diferença relativa entre as categorias de fontes enu
meradas acima. Se tôdas as fontes do direito positivo ão, ao 
mesmo tempo, causas reais, fontes de valor e de conhecimento, 
podem ser, apenas, materiais e formais, interiores e exteriores, 
escritas e não-escritas, primárias e secundárias, legítimas e ile
gítimas, estatuídas e costumeiras. O direito pode ser totalmente 
legítimo, estatuido, escrito, exterior, formal e secundário, ape
nas com a condição de ser uma norma um valor, idéia pura sem 
realidade nem causalidade, a cadeia contínua das causa finais. 
Por outro lado, o que é inteiramente ilegítimo, costumeiro, não
-escrito, interior e primário, não pode constituir-se em direito, 
a não ser com a condição de ser um fato, uma causa real. Em
bora o direito não seja mais do que a combinação sinótica da 
realidade e da idealidade, a fonte do direito é, também, uma 
combinação sinótica do legítimo e do ilegítimo, do estatufdo e 
do co tumeiro, do escrito e do não-escrito, do exterior e do in
terior, do primário e do secundário: causas e princípios. 

IV. Relatividade das fontes legitimas e prim.árias; as exi
gências do direito costumeiro 

Será possível demonstrar que todo direito é, ao mesmo 
tempo, legítimo e ilegítimo? Poder-se-ia demonstrar isso pro-
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vando que o direito é sempre, e ao mesmo tempo, secundário e 
primário, pois o direito s2cundário é apenas legítimo, enquanto 
o direito legítimo não é necessàriamente secundário. O direito 
secundário é o direito ern virtude do direito, o direito legítimo 
é considerado direito de acôrdo com o próprio direito. 

Nenhum direito se baseia exclusivamente em princípios, 
causas, normas, fatos, na idealidade ou na realidade. Uma lei 
ou um decreto são secundários enquanto são normas delegadas 
pela Constituição. Entretanto, não têm a fôrça do direito, a 
menos que se apliquem efetivamente a casos particulares e que 
não caiam em desuso. A questão de saber se têm aplicação ou não, 
se estão em vigência ou não, se estão em vigor ou se estão ul
trapassados, é uma questão de fato. Êsse fato, que elide sua 
fôrça jurídica do mesmo modo que a norma superior (Consti
tuição), que lhes dá validade, é um elemento completamente 
primário. Conseqüenterµente, todo direito é um direito primá
rio até mesmo o poder derrogatório do desuso - condição re
solutória de sua fôrça jurídica. 

Por outro lado, não há uso, costume, desuso, nem mesmo 
direito revolucionário, que repouse, exclusivamente, sôbre certas 
causas, e nem um direito independente de princípios ou de 
normas, ou seja, um direito totalmente primário. 

O costume é, assim, apenas a repetição de alguma coisa 
determinada que, ao mesmo tempo, determina, isto é, que a de
lega. E o próprio direito revolucionário não é considerado di
reito antes de satisfazer aos critérios do direito costumeiro. 
Isso não quer dizer que deva satisfazer aos critérios prescritos 
por tal ou qual direito positivo histórico. Mas é preciso, certa
mente, que também êle sendo, como todo direito, a disciplina 
dos procedimentos, isto é, das atitudes predeterminadas, seja a 
repetição, a imitação e a representação das atitudes deter1ni
nadas que, ao mesmo tempo, o determinam e o delegam. É pre
ciso que satisfaça a quaisquer critérios exatos, determinados, 
determinantes, delegantes e derrogatórios. Por conseqüência, 
todo direito é secundário, pelo menos em virtude da função de
legadora e derrogadora dos critérios predeterminados de sua 
validade jurídica. 

Eis a quintessência da teoria das exigências do direito 
costumeiro. Enumeraremos diferentes condições ou exigências 
do direito costumeiro. S'ão as seguintes: l.ª ratio. 2.ª opinio 
necessitatis; 3. ª opinio iuris; 4. ª animus inducendi consuetu
dinem; 5.ª consuetudo praescripta, inveterata; 6.ª frequentia 
actuum. As duas últimas, sendo exigências exteriores, são as 
mais características. A doutrina inglêsa acrescenta a essas e:,d
gências exteriores: tempo imemorial, fixando o ponto extremo 
da memória jurídica em 1189 e dando o ônus da prova a quem 
nega o costume, exceto no caso em que o costume não podia 
existir em 1189, mas presumindo, de um modo geral, sua exis-



8 BARNA HORVATH 

tência desde essa época, bem com,o a continuidade, o gôzo pa
cífico e a certeza ("pois, como se pode dizer que alguma coisa 
estêve fora de foco em determinada época, quando não se sabe 
bem do que se trata?") e, enfim, um critério de exigência inte
rior da racionalidade: a notoriedade do costiirne. 

A essência de tôdas essas exigências é apenas a necessidade 
de que também o direito costumeiro satisfaça a quaisquer exi
gências, que podem ser apenas normas que o delegam. O fato 
puro só se transforma em direito quando é delegado por nor
mas, quando se torna secundário. 

No mundo jurídico, não há criação ex nihilo (o que seria 
uma partmogênese), nem legitimidade absoluta. 

V. O procedimento social que passa ao estado mais institu
cionalizado é a fonte do direito 

Estamos convencidos de que o gênero proximo do direito 
positivo é o procedimento social e que sua singularidade con
siste em ser o mais complicado dos procedimentos sociais. O di
reito é apenas uma parte dos procedimentos sociais. É a re
gularidade e o conjunto das regras de atitude social que são 
realizadas pela maior diferenciação dos procedimentos, regras 
que delegam, para sua execução, a mais complicada hierarquia 
dos órgãos jurídicos. É a atitude social e a regra social mais 
"institucionalizada". 

Conseqüentemente, para mim, a fonte do direito positivo 
é o procedimento social que passa de um estado menos organi
zado ao estado mais diferenciado e integrado, isto é, ao mais 
institucionalizado. De certa forma, procedimento, em si, é ape
nas uma atitude predeterminada. É, portanto, um produto si
nótico do pensamento, o conjunto de uma atitude predetermi
nada e delegada, de uma parte e de outra, de uma norma que 
predetermina e delega a atitude mencionada. Quando falamos 
dos procedimentos sociais, queremos nos referir a atitudes pre
determinadas por outras atitudes sociais. Quando o procedi
mento é uma atitude predeterminada por outra atitude, a norma 
que delega uma das atitudes é apenas uma norma prescrevendo 
a irnritação de outra atitude. 

Quando uma camponesa usa, pela primeira vez, e de uma 
maneira particular, um xale de côr e que começa a ser imitada 
por outras mulheres de sua aldeia (procedimento social pri
mitivo) nasce um costume popular. Pode-se, nesse exemplo, 
distinguir: primeiro, o modêlo de atitude, que é uma coisa 
irreal, uma regra, uma norma, e, segundo, a atitude real, que 
é um fato, uma realidade. O aspecto de conjunto dessas duas 
coisas, do modêlo irreal e do fato real da atitude predetermi
nada é o procedimento. 
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A atitude imitada é, ao mesmo tempo, representada pela 
atitude imitadora. Representa a atitude que a delega. É o 
órgão da atitude, ou melhor, da norma que contém o modêlo 
irreal da atitude que a delega. Organizar é predeterminar cada 
vez mais as atitudes. 

Pela dif erenciaç/io dos procedimentos, pode-se distinguir 
cada vez melhor as diferentes espécies de atitudes predetermi
nadas. Sua integração consiste em sua acumu,la,ção pelo fato 
de se tornarem cada vez mais numerosas. A função de um 
juiz reduz-se a um conjunto de procedimentos diferenciados e 
acumulados, uma competência distinta e a acumulação das ati
tudes dentro dessa competência. 

Embora tôda atitude predeterminada seja o órg&J da norma 
que a delega e da atitude que ela representa, em um sentido 
mais restrito, falamos de órgãos apenas no caso eÍn que a ati-
tude é predeterminada mais em sua origem do que em sua 
f orrna. Prescrevendo as formas de saudação, o costume se 
serve da primeira possibilidade, mas, prescrevendo · a obediência 
do filho ao professor, o pai determina apenas a origem dos 
preceitos a serem obedecidos. A saudação, prescrita pelo · cos
tume, é um procedimento, não importa quem o executa; e o 
que o professor ordena é um procedimento em virtude de sua 
predeterminação pelo pai. 

Em lugar nenhum, a combinação dessas duas maneiras de 
predeterminação complicou-se tanto e tornou-se tão artificial 
como no domínio do direito. O costume, a moral, a moda não 
têm nem ministérios e nem tribunais que garantam a sua obser
vância pois, quando os têm, tornam-se, por isso, parte integrante 
do direito. O ponto imaginário de transição entre os procedi
mentos sociais e o direito é apenas, portanto, o ponto de se
paração entre o gênero próximo e a diferença específica do di
reito, entre os procedimentos e o maior grau de integração de 
organização e de institucionalização dos mesmos. 

O direito é, assim, apenas a parte mais organizada e mais 
institucionalizada dos procedimentos sociais (do costume, da 
moral e da convenção) . Tais procedimentos tornam-se pa,rte 
do direito quando se originam das atitudes mais artificialmente 
complicadas, seja em sua forma, s~ja especialmente em sua 
origem. Um procedimento qualquer transforma-se em direito 
ao inserir-se nesse corpo de procedimentos sociais, o mais dife
renciado e integrado, extremamente organizado e institucionali
zado. Assim, o direito repousa sôbre os outros procedimentos 
sociais, e, ao mesmo tempo, difere dêsses últimos, por consti
tuir-se apenas em sua parte mais institucionalizada. O ponto 
de transição é verdadeiramente imaginário: a própria transição, 
é freqüentemente desapercebida. 
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A fonte do direito positivo é, apenas o procedimento so
cial, em transição de um estado menos dif~renciado e integrado 
para um estado mais organizado e institucionalizado. 

As fontes do direito positivo são as formas especiais dis
tintas e tradicionais dessa transição: a Constituição, a lei, o 
decreto, o costume, a autoridade, a tradição. 

VI. A crise das fontes tradicionais do direito 

As formas tradicionais das fontes não são necessàriamente 
imutáveis, pois são apenas possibilidades variáveis. O direito 
tolera bem um pouco mais ou um pouco menos de constitucio
nalidade, de legalidade, de decretismo ( *), de tradicionalismo 
e de autoritarismo. A comparação dos sistemas francês, anglo
americano e alemão mostra que o direito costumeiro ou legal, 
-eon titucional ou decretado, tradicional ou codificado, pode pre
dominar em um sistema, superando as outra fontes. 

Esta variabilidade de tipos não é, de modo nenhum, incom
patível com a necessidade de um mínimo de tipos para o fun
cionamento correto do direito. Isso significa que a durabilidade 
da Constituição, a generalidade e a mutabilidade da lei, a con
tinuidade e a regularidade efetiva do costume, a excelência da 
intervenção legislativa ou administrativa - dos quais a lei, o 
decreto, a sentença e os tratados internacionais são a encarna
ção -, são funções cuja participação mínima é indi pensável 
à vivência de qualquer direito. Encontramos, pois, examinando 
os tipos históricos das fontes, na extensão de po ibilidades 
acidentais, um pequeno núcleo de traços essenciais do direito, 
do qual são a representaç.ão mais ou menos feliz. 

rão se pode negar que atualmente tôdas as fontes tradi
cionais atrave sam uma crise profunda. A crise do parlamen
tarismo e do sistema revresentativo é, ao mesmo tempo, a crise 
da constitucionalidade e da legalidade do direito. Os parlamen
tos, sendo o rochedo de bronze da mutabilidade, da constitucio
nalidade e da generalidade do direito, do regime democrático 
e representativo, não conseguem corresponder às exigências da 
massa, da experiência e da rapidez da legislação moderna. A 
legislação hermética, a delegação de podêres ilimitados ou 
qua e ilimitados ao govêrno por parte do parlamento, não são 
mais do que a degenerescência da legislação, a desapropriação 
do traços representativos, democráticos, mútuos e contratuais 
do direito. Não se inventaram, ainda, outras garantias da ge-

(*) O autor criou, no original em francês, um neologismo - dé
cretismc - que a tradutora achou conveniente representar também por neo
logismo, em português, mais fiel ao sentido do texto. 
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neralidade, da durabilidade, da mutabilidade e do caráter repre
.sentativo do direito além do regime parlamentar moderno. 
Naturalmente, é possível que, por acaso, uma autocracia exce
lente seja mais mutável e mais representativa do que uma de
mocracia corrompida. Apenas deve-se observar que, na falta de 
garantias inerentes ao regime parlamentar, a duração das auto
cracias felizes é muito problemática. Uma autocracia feliz é 
uma maravilha; uma democracia infeliz é uma doença, mas 
curar uma doença através de milagres é uma emprêsa proble
mática. 

Isso não quer dizer que a forma tradicional da democracia 
e do parlamentarismo satisfaça às exigências do tempo. A causa 
mais profunda da crise do parlamentarismo, é, seguramente, o 
enfraquecimento do verdadeiro caráter mutável e representativo 
dêsse sistema. A representação tornou-se totalmente formal e 
vazia, desde que a complexidade dos problemas legislativos fêz 
da vontade momentânea dos eleitores, desorientados por uma 
propaganda ardente, uma circunstância independente e não-re
presentativa de seus interêsses. O voto do eleitor não é mais 
uma contribuição de valor para a legislação, pois êle não vê 
m8is a conexão entre aderir a um certo partido e satisfazer 
seus interêsses. A desorientação do eleitor, da qual a desorien
taç.ão do deputado não é mais do que um reflexo, é a crise do 
sistema representativo, é a crise da Constituição e da lei. 

Por outro lado, uma grave crise do direito escrito, intei
ramente causada por seu volume e complexidade, reside na 
impossibilidade de a sociedade o assimilar. É por um risco per
pétuo de decretismo que as regras escritas ficam no papel. 
Êsse risco torna-se necessàriamente uma crise, quando a pro
dução em massa d!as regras é tão rápida e tão efêmera que 
sua assimilação social, isto é, sua assimilação pela regulari
dade efetiva das atitudes sociais, torna-se quase impossível. 

Enfim, o ritmo acelerado da vida social, da qual é um dos 
sintomas a crise do direito escrito, revoluciona e mobiliza a 
corrente retardada da fonte a que chamamos costume. Quando 
tal ocorre, sua continuidade imemorial torna-se uma ficç.ão. Ela 
se resseca cada vez mais enquanto fonte distinta e separada, 
renascendo enquanto regularidade efetiva e predeterminada 
das atitudes sociais, indicando a assimilação das normas pelos 
fatos, elemento indispensável de qualquer procedimento e de 
qualquer direito. Assim como ocorre com o costume, a acele
ração da vida social também dá à autoridade e à tradição um 
caráter instável e flutuante: o caráter da moda variando por 
fases ou estações. 

Tôdas essas observações evidenciam que uma crise univer
sal das fontes tradicionais modifica apenas suas eventualidades. 
A representação adequada dos interêsses e a acomodação ime-
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diata a um meio social sempre em transformação imprevisível 
a fatôreg ~ª- cri~e atual . estão a exigir uma reformulação das. 
font~s tr~d1c10na1s. Um sistema de representação mais adequado. 
dos mteresses do que o parlamentarismo um sistema de aco
modação rápida melhor do que os atuais 'métodos diletantes de 
redação de estatutos, um método que permita à sociedade não 
confundir antiguidade com alto valor, inerente ao costume e à 
tradição, farão desaparecer, talvez, as formas tradicionais da 
lei, do decreto e, mesmo do costume. A sociedade trocará~ 
talvez, um pouco mais de sua acomodação por uma menor re
presentação adequada, especialmente se urni dêsses fatôres fôr 
mais importante do que o outro. Mas a sociedad'e não sofrerá 
o desaparecimento da representação adequada, da acomodaç.ão 
imediata, da continuidade e da segurança garantidas pela lei, 
pelo decreto e pelo costume em suas formas tradicionais. O sis
tema parlamentar não cederá seu lugar a um sistema mais 
primitivo. O núcleo das necessidades essenciais deve permanecer 
intacto no centro das possibilidades relativas para que seja pos
sfvel haver uma evolução normal do direito. Certamente, o di
reito pode evoluir ou degenerar, como a sociedade. lVlas o res
secamento das fontes do direito, a degenerescência do direito 
ou de seus traços essenciais não são, certamente, o caminho do 
progresso da sociedade. 

NOTA 

O Institut International de Philosophie du Droit et de So
ciologie Juridique, fundado, em 1933, em Paris, tendo por Se
cretário Georges Gurvitch, e Presidentes L. Le Fur e Dei Vec
chio, realizou três sessões, sendo a primeira, em 1934, sôbre 
o tema: Le probleme des soitrces dit droit positif. Nessa pri
meira sessão, foram apresentados trabalhos de Dei Vecchio, 
Goodhart, Morin, Sinzheimer, Djuvara, Réglade, Gurvitch, Ga
neff, Ross, Alexeiv, Koulicher, Kantotorowicz, Tassitch, e o 
que estamos publicando neste número. :ii:sses trabalhos foram 
objeto de debates, dos quais participaram 'Haesaert, Ripert, 

Mauss, Kelsen, Schindler, Weyr, Kulischer, Delos, Le Fur, 
Westrupp, além de seus autores. Tais trabalhos e tais obser
vações críticas espelhavam o pensamento jurídico europeu in
terrompido pela II Guerra Mundial, que, entre outras conse
qüências, paralisou, por que não dizer, terminou, com aR ati
vidades do referido Instituto, que, a partir da sua fundação, 
até 1939, teve por órgão os Archives de Philosophie du Droit 
et de Socwlogie ·]'1,lridique, no qual colaboraram os melhor~s pen-
sadores europeus e americanos. O trabalho que ora publicamos 
afasta-se das posições tradicionais, tentando Horvath integrar 
a Filosofia do Direito com a sociologia jurídica, Kelsen com o-
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sociologismo. Horvath, autor de uma sociologia jurídica publi
cada antes da 1.ª Guerra (Rechtssoziologie, 1934), que na época 
em que apareceu, despertou grande interêsse, e que levou Gur
vitch a chamá-lo de "sábio húngaro", tentou, nessa obra, e na 
comunicação ora publicada, o que pareceu a alguns impossível~ 
conciliar Kelsen com a sociologia jurídica. 

Impossível porque Kelsen não concede lugar à sociologia 
jurídica na teoria pura do direito. Kelsen não nega a validade 
de tal sociologia, mas considera-a fora do terreno da ciência 
jurídica. 

Servindo-se do método sinótico, Horvath pretendeu, no livro 
citado, que, segundo estou informado, será reeditado na Ale
manha, construir uma epistemologia sociológica. Respondendo 
às críticas que lhe foram feitas por Reglade, Gurvitch, Schlin
dler, Djuvara e Ross, inicialmente acentuou que o "direito para 
ser direito" não precisa ser positivo, porquanto, segundo o ju
rista húngaro - atualmente radicado nos Estados Unidos e lecio
nando na Universidade de Washington - o direito "é uma com
binação sinótica dos valôres e dos fatos". Apesar de reconhe
cer a crise do processo legislativo atual, Horvath não propõe 
outro processo. Limita-se a apontar os seus males. Mais de 
uma vez frisou não se tratar de síntese de opostos (ser e dever 
ser, fato e valor, sociológico e normativo), mas de uma sinopse, 
tal como geralmente procede um juiz num processo. Tal sino
pse, adverte Horvath, não implica sincretismo metodológico. O 
problema do direito como fato, como valor e como norma, e a 
busca de uma solução que concilie e interligue essas idéiag 
dentro de um nexo lógico, continua a ser o problema central 
da Filosofia do Direito; é um problema que não pode ser des
cuidado pela sociologia jurídica, porquanto, como bem acen
tuou Horvath, ao responder às críticas que sofreu, "o direito 
existe como objeto da realidade e como norma, não se podendo 
suprimir um dos têrmos dêsse complexo". As idéias de Hor
vath ainda são atuais como atual e contemporâneo é qualquer 
problema filosófico e ~ociológico que, por natureza, não admite 
soluções definitivas. 

Paulo Doiirado de (}usmão 
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dade, da inviolabilidade do domicílio, do costume internacional, 
da n ecessidade social, do asi lo-humani tário, etc. 14 - Do asilo 
naval. Problemas da existência de um "direito" de asilo naval 
e de seu fundamento. Teorias da ex traterritorialidade, da re
presentação, da necessidade militar e do consentim ento, como jus
tificação jurídica da imunidade dos navios de guerra. Tese do 
asilo naval humanitário. 15 - O asilo naval em relação a cri
minosos de direito comum e a refugiados políticos. Resoluções 
do Instituto de Direito Internacional, de Copenhague, Haia e 
Estocolmo. 16 - Do asilo político em aeronaves militares, 
acampamentos e formações militares no território estrangeiro. 
17 - A instituição do asilo, em geral, no dirento internacional 
positivo. Tentativas de regulamentação . Atos internacionais. 
O asilo, no Tratado de Direito Penal Internacional, de Mon
tevidéu (1899). O Projeto da Comissão de Jurisconsultos do 
Rio de Janeiro (1927). Convenções de Havana (1928) e de 
Montevidéu (1933). Projeto argentino (1937) 18 - Regras •~ 
princípios estabelecidos pelo Govêrno do Brasil na Circular de 
14 de julho de 1938. 19 - Inadmissibilidade de asilo em Con
sulados e navios mercantes estrangeiros. 20 - Tendência uil'i
versal moderna para a revisão dos conceitos e teses sôbre a ins
tituição do asilo interno. Posição latino-americana . 

1. A palavra asilo, correspondente ao vocábulo latino asylum 
•(lugar de refúgio), procede, etimologicamente, do grego "acrvÀoç" 
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(que não pode ser pilhado) (LIDDEL-SCOTT, Dicionário Etimoló
gico, pág. 264) (1). 

2. Generalizou-se, na linguagem de juristas e historiadores, .. 
o uso da expressão "direito de asilo". 

A maioria dos tratadistas e escritores do Direito Internacio
nal não oferece uma definiç.ã,o nítida e precisa do chamado direito, 
de asilo. Conceitua-o, porém, HUGO CABRAL DE MONCADA, nestes. 
têrmos: - "Em direito internacional, direito de asilo significa"· 
... "em sentido subjetivo, o direito de qualquer Estado, em re
lação a outro Estado, de conceder a qualquer indivíduo perseguido, 
pelas autoridades dêste último, qualquer espécie de asilo de direito• 
internacional". "Em sentido objetivo, direito de asilo não é mais 
do que o conjunto de normas de direito internacional que regulam 
o aparecimento, o exercício ou a extinção do direito subjetivo de 
asilo, como acima foi definido" (2). 

Pode o asilo ser concedido a tais indivíduos de vários modos. 
e em diferentes circunstâncias, tais como: no território do próprio
Estado que o concede; nos edifícios das missões diplomáticas; a 
bordo de navios de guerra surtos em águas estrangeiras; a bordo 
de aeronaves militares no estrangeiro, ou, ainda, em acampamen
tos ou formações militares transitoriamente ou de passagem em 
território estrangeiro. Daí a clássica divisão do asilo (segundo 
o local) em asilo interno e asilo externo; o primeiro, também cha
mado asilo territorial, e o segundo geralmente denominado asilo, 
diplomático. 

Chama-se asilo territorial - regista PEDRO FRUTOS - o am
paro que os delinqüentes políticos de um país encontram em ter
ritório estrangeiro, colocando-se sob sua jurisdição e submeten
do-se às instituições locais. Dá-se o nome de asilo diplomático ao 
amparo prestado aos delinqüentes políticos contra as conseqüên
cias legais de seus atos, mediante seu refúgio em determinados 
lugares que, embora situados dentro no território do Estado que os 
persegue, gozam de situação especial por seu caráter oficial, como
sejam, as legações e os navios de guerra estrangeiros (3). 

Do ponto de vista puramente jurídico, o asilo, em geral, pode 
ser de direito interno ou de direito internacional, conforme se 
funde numa norma jurídica de direito interno ou numa norma 
jurídica de direito internacional. 

3. A origem da instituição do asilo, na histór:a das relações 
humanas, data de épocas imemoriais. Dizendo-a "contemporânea 

(1) HUGO CABRAL DE MONCADA, O Asilo Interno em Direito Interna
cional Público, Coimbra, 1946, pág. 1, nota 1. 

(2) M-ONCADA, op. cit., pág. 3. 
(3) PEDRO FRUTOS, Compêndio de Derecho Internacional Público, 

Buenos Aires, 1932, pág. 400. 
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-.do primeiro homem que praticou uma ação criminosa", explana 
RUBENS FERREIRA DE MELL0: - "Lê-se no Gênesis que Caim, 
,depois de amaldiçoado por Deus, procura refúgio na terra de Nod, 
onde constitui família e funda a cidade de Enoch. O asilo surge, 
,dt!starte, na sua primeira fase, como uma manifestação da mise
ricórdia divina. E é com êsse caráter religioso que êle se instala 
na antiguidade. Quem quer que se refugiasse num templo esca
pava à justiça dos homens, para entregar-se à justiça de Deus. 
E esta, em geral, era sempre feita de perdão. O quarto livro de 
Moisés, chamado Números, fala de seis cidades de refúgio, que 
,acolhiam os homicidas involuntários. Três dessas cidades ficavam 
:aquém do Jordão e três outras na terra de Canaã. Nelas podiam 
refugiar-se os judeus e os estrangeiros, que houvessem "ferido 
-alguma alma por êrro". Aquêle que matasse voluntàriamente, 
porém, devia morrer, porque era homicida. O Deuteronômio, ou 
,quinto livro de Moisés, também trata do assunto, mas só fala de 
·três cidades : "Então Moisés separou três cidades daquém Jordão, 
da banda do nascente do sol, para que ali se acolhesse o homicida 
,que, de improviso, matasse o seu próximo, a quem dantes não 
tivesse ódio algum". O Livro de Josué, por sua vez, ainda é mais 
explícito, pois, além de referir-se às mencionadas cidades, onde o 
·homicida involuntário ficava ao abrigo de vinganças, determina 
que, se o "vingador do sangue" o seguir, ninguém deve entregá-lo, 
'"porquanto não feriu o seu próximo com intento e o não aborre
ceu dantes". E assim era entre os judeus" ( 4). 

Ao assinalar que a hospitalidade foi o primeiro laço a apro
ximar os indivíduos pertencentes a raças, tribos ou nações dife
rentes, menciona CARLOS CALVO, como uma de suas mais freqüen
tes manifestações, a do asilo nos templos. E explica: - "O direito 
,de asilo vigorava entre todos os povos como um direito sagrado, 
fundado na religião, e punha, de alguma sorte, sob a proteção da 
,divindade aquêles que o invocavam. Em sua origem, os lugares 
de refúgio eram abertos aos desgraçados, aos fracos, aos perse
·guidos, antes que aos culpados; às pessoas fugidas a uma der
rota, aos reis destronados, aos exilados, aos autores de atentados 
cometidos por imprudência; mas essas restrições não eram, ja
mais, rigorosamente observadas; os verdadeiros malfeitores lo
gravam, freqüentemente, acobertar-se com a inviolabilidade dos 
lugares sagrados e, não sendo possível distinguir, afinal, os cri
minosos dos simples oprimidos, a impunidade dos asilos se con
verteu em fonte de abusos" (5). 

CABRAL DE MONCADA opõe certas restrições a tais ensinos, 
quando escreve : 

( 4) RUBENS FERKEIRA DE MELLO, Tratado de Direito Diplomático, 
ltio de Janeiro, 1948, vol. 1.0 , págs. 309-310. 

(5) C. CALVO, Le Droit lnternational théorique et pratique, edição 
-francesa, Paris, 1896, tomo 2.0 , página 467. 
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"Já entre os mais antigos povos se sentia a necessidade de. 
proteger os fracos contra os fortes e as vítimas contra os seus. 
cruéis perseguidores. Isto, porém, ainda não quer dizer que o asilo• 
tivesse sido praticado entre os povos primitivos e muito menos. 
que constituísse uma instituição jurídica. 

Alguns autores contudo admitem esta hipótese, baseando-se 
em considerações mais ou menos filosóficas sôbre a essência e os. 
fundamentos do asilo, que mergulham na própria natureza hu
mana. 

No Egito encontramos já vestígios incontestáveis da prática 
do asilo religioso. Numa civilização em que a religião e a classe 
sacerdotal desfrutavam de tão grande importância e prestígio,. 
explica-se perfeitamente que os sacerdotes designassem nas mar
gens do Nilo certo número de locais onde os agentes do poder tem
poral não podiam penetrar. Nêsses lugares, consoante múltiplas. 
narrativas em hieroglifos descobertos no Vale do Nilo, acolhe
ram-se muitas vêzes indivíduos acusados ou mesmo condenados. 
pela Justiça do rei. Eram igualmente reconhecidos como lugares 
de asilo no velho Egito: os templos ( o exemplo mais conhecido 
é o templo de Toth), o palácio real, os túmulos dos heróis e os
conventos e casas dos sacerdotes. 

Entre os antigos assírios, persas e indus parece que não 
existiu o asilo religioso, pela razão de que os podêres religioso e 
temporal se encontravam geralmente concentrados no mesmo ti
tular. Alguns autores, contudo, fundamentando-se em certas pas
sagens da antiga legislação indu, chegam à conclusão de que a 
instituição do asilo era reconhecida entre êstes últimos povos. 

Entre os judeus a questão é igualmente duvidosa. No en
tanto, é unânimemente admitido que, quando os antigos judeus 
se estabeleceram na terra prometida, admitiam excepcionalmente 
o asilo para criminosos acusados de homicídio involuntário. Tal 
asilo era dado nas cidades de Kedes, Sichem, Hebron, Golam. 
Ramath e Beser" ( 6) . 

Onde, porém, mais intensamente floresceu a instituição do 
asilo foi, por certo, nas antigas Grécia e Roma. À medida que o 
desenvolvimento do direito de cidade fazia substituir à vingança 
privada a pena pública, na perseguição e punição dos criminosos, 
ampliava-se a instituição do asilo, ainda com caráter nltidamente 
religioso. Quando decaiu a lei de Talião - observam PODESTÁ 
COSTA e LUIS FREYRE - o asilo subsistiu para acolher os fugiti
vos da justiça (7). Já então, não eram apenas os oprimidos ou 
os autores de delitos involuntários os que o mereciam; mas, como 

(6) MONCADA, op. cit., págs. 6 a 8. 
(7) L. A. PODESTÁ CosTA, Ensa110 sobre las luchas civiles y el Derecho

lnternacional, Buenos Aires, 1928, pág. 37; LUis FREYRE, Derecho Inter
nacional Público, Buenos Aires, 1940, pág. 4.51. 
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regista ISIDORO Rurz MORENO, o simples refúgio nos templos e 
lugares sagrados constituía seguro amparo aos delinqüentes (8). 

Na Grécia antiga - escreve FERREIRA DE MELL0 - "o asilo 
era a única proteção possível contra a lei da fatalidade, e tanto 
favorecia o inocente quanto o culpado. Os próprios deuses, se
gundo a mitologia, não se pejavam, nessa época, de procurar asilo 
entre os mortais. Em Roma, pelo menos nos seus primeiros tem
pos, a concessão do asilo não sofria restrições. Conta PLUTARCO 
que Rômulo e Remo consagraram o templo do deus Aesyléus aos 
refugiados de tôda espécie e quem nêle penetrasse ficava ao abrigo 
de perseguições, quer fôsse um servo fugitivo, um devedor ou um 
criminoso. E Roma foi edificada em tôrno dêsse templo" (9). 

Idêntico é o ensino de MONCADA: 
"No mundo grego não era apenas uma certa espécie de cri

minosos - como aconteceu entre os judeus - que beneficiava do 
asilo. Pelo contrário, qualquer criminoso, independentemente da 
espécie e gravidade do seu crime, podia beneficiar do asilo. Êste 
era dado em vários locais, mas sobretudo nos templos, altares e 
túmulos de heróis. Entre outros autores, HOMERO relata-nos como 
Odisséus encontrou um asilo junto dos altares dos deuses da casa, 
e C. NEPOS conta-nos igualmente como Themístocles se refugiou 
junto do altar dos deuses do palácio de Admeh". 

"Entre os Romanos o asilo foi igualmente praticado desde os 
tempos mais remotos. Segundo reza a lenda, Roma teve até a sua 
existência ligada à instituição do asilo, visto que Romulus, des
cendente do príncipe troiano Enéas, construíu a sua cidade à 
volta de um templo dedicado ao deus Aesyléus. Posteriormente, 
apesar do grande prestígio das instituições jurídicas romanas, o 
asilo nunca chegou a desaparecer em Roma. Pelo menos até ao 
advento do Cristianismo, êste privilégio foi concedido à estátua 
de Romulus, ao altar de Saturno, ao templo de Júpiter e a muitos 
outros templos" (10). 

Outros povos antigos cultivaram, através de séculos, a insti
tuição do asilo, dentre êles, nomeadamente, os etíopes, que até nos 
tempos modernos, segundo o testemunho de WESLEY CURTWRIGHT. 
mantiveram as "cidades de refúgio", das quais os fugitivos não 
podiam ser tirados pelas autoridades civis. 

O Cristianismo operou, de um modo geral, sensíveis modifi
cações na prática do asilo, estendendo-a a todos os povos cristãos, 
mas procurando limitá-la, tanto quanto possível, à humanitária 
proteção dos infelizes e oprimidos contra a violência, a injustiça 
e os excessivos rigores da tirania feudal. Os locais de asilo dei-

(8) ISIDORO Rmz MORENO, Lecciones de Derecho Internacional Público, 
Euenos Aires, 1935, tomo 3.0 , pág. 489. 

(9) R. FERREIRA DE MELLO, op. cit., volume l.º, pág. 310. 
(10) MONCADA, op. cit., págs. 8-9. 



20 LEOPOLDO BRAGA 

xaram de ser os templos e altares do culto pagão, os túmulos dos 
heróis e as cidades privilegiadas, e passaram a ser as próprias 
igrejas cristãs, os conventos e mosteiros, onde se abrigavam os 
perseguidos, enquanto os bispos interferiam junto ao poder tem
poral para obter-lhes o perdão, a atenuação das penas ou a lega
lidade de um sereno e imparcial julgamento. 

Essa atuação, sob muitos aspectos benéfica aos interêsses 
da justiça e da sociedade contra os desregramentos do arbítrio 
oficial converteu-se, porém, a pouco e pouco, numa fonte de 
abusos, com a extensão do asilo religioso a outros locais, tais 
como capelas, ermidas, cruzeiros, cemitérios, e até mesmo às ha
bitações particulares dos sacerdotes, e a acolhida indiscriminada 
a tôda casta de delinqüentes (11). 

Daí a reação que se operou, a partir dos começos do século 
XIII, em tôda a Europa, não só por parte dos governos mas, 
também da própria Igreja, no sentido de criar limitações à prá
tica do asilo religioso. Assim é que, segundo informa CABRAL DE 
M0NCADA, em 1212, o Papa Inocêncio II e, em 1237, o Papa Jorge 
IX, promulgaram bulas proibitivas da concessão de asilo aos he
reges, profanadores e agentes de crimes graves. Em França, São 
Luís, Felipe o Belo e Carlos V, e, na Inglaterra, Eduardo I e Hen
rique VI, promulgaram e publicaram várias leis limitando o asilo 
religioso em seus respectivos Estados. Refere, ainda, o publicista 
luso que, no Império Romano do Oriente, já Eutrapo, Ministro 
do Imperador Arcádio, tinha, havia muito, mandado acabar com 
tôda e qualquer espécie de asilo religioso, mas, algum tempo 
depois êle mesmo se viu forçado a procurar refúgio num templo 
eontra seus perseguidores, aos quais só conseguiu escapar devido 
à intervenção de São Crisóstomo; e, mais, que, posteriormente, um 
célebre édito de JUSTINIANO determinou fôssem excluídos do asilo 
todos os criminosos culpados de assassinato ou rapto (12). 

O aparecimento dos Estados modernos determinou o declínio 
e gradual desaparecimento da instituição do asilo religioso, que, 
mandado extinguir, na França, em 1539, na Espanha, em 1570, 
na Inglaterra, em 1624, na Prússia, em 1794, no Wurtenberg, em 
1804, na Baviera, em 1818, e na Saxônia, em 1827, continuou a 
ser praticado, embora excepcionalmente, na maioria dos países 
europeus, até meados do século XIX. O asilo religioso - informa 
DESPAGNET - subsistiu na Espanha até 1877 (13). 

4. Diversamente do a.silo religioso, o asilo diplomático so
mente apareceu, como instituição de direito internacional, já no 

( 11) FERREIRA DE MELLO, op. cit., volume 1.º pág. 310; MoNCADA, 
op. cit. págs. 9-10. 

(12) MONCADA, op. cit., págs. 10-11. 
(13) MONCADA, op. cit., págs. 11-12; FRANTZ DESPAGNET, Cours de 

Droit lnternational Public, Paris, 1905, pág. 385. 
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éculo XVI, após o estabelecimento das missões diplomáticas per
manentes, entre os Estados europeus. Nasceu, a bem dizer, da 
chamada ficç,&o de extraterritorialidade, cuja inspiração se atri
bui a HUGO DE GROTIUS (De jure õelli ac pacis, II, 18, 8) e me
diante a qual, na expressão de VIDAL Y SAURA, os embaixadores 
eram considerados como se estivessem fora do território e não 
houvessem abandonado seu próprio país, de modo que a sua mo
rada era também considerada como uma porção de território es
trangeiro, com.o uma parte do solo de sua nação (14), escapando, 
portanto, à jurisdição local os indivíduos perseguidos pela jus
tiça, que ali conseguiam obter refúgio. Essa regalia diplomática 
logrou, em certas épocas, ampliações exageradas, dando origem 
ao jus qiiarteriorum, por virtude do qual, como testifica F. DE 
MARTENS, não só era inviolável o palácio da embaixada, mas 
ainda, a parte da cidade compreendida nas suas imediações. 
A ficção de extraterritorialidade se estendia a todo o bairro onde 
estava situado o edifício sede da missão diplomática (15). 

Assinalável é que, enquanto a prática do asilo diplomático 
favorecia a impunidade de criminosos comuns de tôda espécie, 
eram excluídos de seus benefícios, entre os séculos XVI e XVII, 
precisamente os criminosos políticos e, principalmente, os acusa
dos de alta traição. 

Os incríveis abusos oriundos dêsse privilégio - escreve DE 
MARTENS - obrigaram as potências a combatê-lo energicamente 
,e, assim, decidiram muitas delas negar-se a receber os enviados 
que não renunciassem previamente a semelhantes prerrogativas. 
Já no século XVII a maior parte dos Estados não admitia a exis
tência de tais privilégios ou os havia restringido consideràvel
mente, por julgá-los nocivos à ordem pública e incompatíveis 
com o princípio da soberania nacional. Inúmeras controvérsias 
doutrinárias surgiram, também no campo do direito público in
ternacional, em tôrno da legitimidade do direito de asilo diplomá
tico, o qual, admitido ou apenas tolerado em alguns Estados, 
chegou quase a desaparecer dos costumes europeus, no curso do 
século XIX. Durante o século passado, o asilo diplomático, se
gundo informa PODESTÁ COSTA, só foi praticado na Espanha, na 
Grécia e na Turquia e, especialmente, em países da América 
Latina (16). 

5. Entendem vários autores que as origens do asilo interno 
de direito internacional não podem ser buscadas no asilo reli-

(14) GINÉS VIDAL y SAURA, Tratado de Derecho Diplomático, Madrid, 
1925, pág. 262. 

(15) F. DE MARTENS, Tratado de Derecho lntenacional, ed. espanhola, 
Madrid, tomo 2.0 , pág. 56. 

(16) F. DE MARTENS, op. cit., tomo 2.0 , pág. 57; FERREIRA DE MELLO, 
op. cit., vol. 1.º, pág. 311; PODESTÁ COSTA, op. cit., pág. 37. 
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gioso, visto tratar-se de duas instituições completamente diver
sas e que assentam em bases diferentes. 

A essa opinião opõe CABRAL DE MONCADA relevantes argu
mentos, pelos quais não hesita em apresentar o asilo religioso 
como "primeira forma do asilo de direito internacional, que, mais 
tarde, lhe havia de suceder". Sustenta, em resumo, que ambas m; 
espécies de asilo apresentam a mesma aparência externa de re
fúgio concedido a um indivíduo perseguido pelas autoridades lo
cais; que o asilo religioso, pelo menos a partir da Idade Média, 
toma o aspecto de verdadeiro asilo de direito internacional, ante 
o generalizado entendimento doutrinário de ser a Santa Sé su
jeito do direito internacional; que, finalmente, há qualquer coisa 
de comum na idéia e nos fundamentos das duas espécies de asilo, 
nomeadamente aquilo a que se pode chamar de raiz hu1n2-nitá
ria (17). 

6. Do Asilo Externo ou Asilo Territorial. - Sucede, muitas 
vêzes, que indivíduos acusados ou perseguidos pelas autoridades 
locais, de seus próprios Estados, pela prática de delitos comuns 
ou políticos, procuram refúgio no território de Estados estran
geiros, invocando, não raro, o direito de asilo. De logo se oferece, 
pois, a tríplice questão de saber se há, realmente, na hipótese. 
um "direito ele asilo", como se configura êsse direito e que limites 
lhe são traçados na ordem jurídica internacional. 

Como bem acentua PAUL FAUCHILLE, a admissão de estran
geiros no território de um Estado constitui para êles um clireito; 
mas êsse direito está subordinado ao direito de conservação do 
Estado onde os mesmos se pretendem estabelecer. Assim, pois, o 
Estado, como único juiz do que convém à sua conservação, po
derá, à sua vontade, receber, ou não, os aludidos estrangeiros, 
mostrando-se mais ou menos rigoroso, na medida de seu direito 
de defesa. Por conseguinte, não há falar, propriamente, para tais 
estrangeiros, de um "direito" de asilo. O direito de asilo pertence, 
sim, ao Estado àe refúgio, que pode livremente exercitá-lo, ou não, 
segundo as conveniências e os interêsses de sua vida política (18) . 
Assim se há geralmente entendido e praticado. Todavia, excepcio
nalmente, certos textos legislativos da Rússia soviética parecem 
atribuir ao estrangeiro perseguido por delitos políticos e religio
sos um verdadeiro e próprio direito de asilo. Haja vista para um 
decreto de 28 de março de 1918 e para o art. 21 da Constituição 
de 19 de julho de 1918, segundo os quais "todo estrangeiro, per
seguido em sua pátria por delitos políticos ou religiosos, goza do• 
direito de asilo, se se encontra em território soviético". 

( 17) MONCADA, op. cit., pág. 12. 
(18) PAUL FAUCHILLE, Traité de Droit lizteniational Public, s.ri. e<l .• 

Paris, 1927, tomo 1.0 , primeira parte, pág. 920. 
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Os limites ao exerdcio do direito de asilo territorial, por 
parte dos Estados, são aquêles resultantes dos acordos, princípios 
e regras constitutivos do direito extradicional, que é, na definição 
de COELHO RODRIGUES "um dos ramos do direito penal interna
cional regulador da a~sistência internacional contra o crime, -
dever inerente a todo Estado culto, independente e sobera
no" (19). 

7. A primeira regra geral dominante, no particular, é a de 
que o asilo territorial não é de conceder-se a criminosos comuns, 
mas, apenas, aos perseguidos por delitos políticos. A segurança 
do Estado - doutrina FAUCHILLE - é, certamente, interessada 
em que exista em seu território o menor número possível de de
linqüentes de direito comum. Deverá, pois, vedar-lhe o acesso aos 
estrangeiros culpados de infrações ord,nárias. Essas infrações, 
todavia, não oferecem, tôdas, para a segurança do Estado, o 
mesmo perigo. Há, com efeito, grandes e pequenos delinqüentes. 
Mas, como fazer entre êles uma discriminação? Parece-nos que se. 
pode estabelecer como r egra - continua o preclaro tratadista -
a de que o Estado não deverá recusar a hospitalidade senão aos 
delinqüentes cujas infrações sejam de natureza, segundo as re
gras do direito das gentes, a dar lugar à extradição. Que decidir 
em relação às infrações de caráter político, isto é, àquelas qui> 
afetam a ordem política interna ou externa do Estado? Cremos 
que, ainda aqui, uma distinção se impõe: um Estado deve deixar 
seu terr;tório aberto aos culpados de infrações que não interes
sam senão ao país contra o qual tenham sido elas cometidas, mas 
pode interditá-lo aos autores de atos que, por sua natureza, são 
suscetíveis de ser também para êle uma causa de perigos. Assim, 
complots republicanos formados em um Estado não serão um mo
tivo de exclusão <le seus autores senão por um govêrno monár
quico, não por um govêrno sob constituição republicana; ao passo 
que atos de anarquismo, atentatórios à ordem social, permitirão 
a todo govêrno repelir os seus autores, porque êsses fatos têm 
como particularidade a de opor-se a tôdas as formas de govêrno 
e pô-las, a tôdas, em perigo (20). Incluem-se, geralmente, entre 
êsses indesejáveis, os agitadores, anarquistas, extremistas, fomen
tadores de greves, etc. 

Observa P0DESTÁ COSTA que o asilo territorial, que ampara 
o estrangeiro, subtra:ndo-o às conseqüências de suas atividades 
políticas no exterior, ali consideradas ilegais, tem em vista o indi
víduo e não as tropas O'U os navios rebeldes, po:s êstes se regem 
por princípios distintos, segundo haja, ou não, o reconhecimento, 
da beligerância. 

(19) COELHO RODRIGUES, A extradição no Direito Brasileiro e na: 
legislação comparada, Rio de Janeiro, 1930, tomo 1.0 , pág. 3. 

(20) FAUCHILLE, op. cit., tomo 1.0 , primeira parte, pág. 920. 
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A prática internacional e a doutrina - acrescenta o ilustre 
professor de Buenos Aires - têm estabelecido que não se acham 
compreendidos na categoria de refugiados políticos - e não são 
suscetíveis, portanto, de asilo territorial - os réus de atentados 
contra Chefes de Estado ou de atentados terroristas promovidos 
contra tôda ordem social (21). 

8. Os sucessos da política internacional verificados durante 
,e logo após a Segunda Grande Guerra fizeram mossa, de alguma 
sorte, na teoria do direito de asilo a criminosos políticos, atin
gindo, mesmo, até certo ponto, a própria conceituação tradicional 
do chamado delifio político. Indivíduos perseguidos pelos governos 
das potências vencedoras, sob a acusação de delitos ou supostos 
delitos de natureza indisfarçàvelmente política, embora arrolados 
na classificação maleável, imprecisa e arbitrária de "crimes de 
guerra", não lograram obter asilo no território de países neutros. 
O episódio de Pierre Laval, que não se pôde manter à sombra da 
hospitalidade suíça nem da altanaria espanhola, ante a pressão 
inflexível dos aliados vitoriosos, assinala a mentalidade de uma 
época, máxime se confrontado com o episódio do ex-Kaiser Gui
lherme II, que, pouco mais de duas décadas transactas, acharia 
na neutralidade holandesa um seguro refúgio contra a sêde de jus
tiça ( ?) de implacáveis adversários, que pretendiam acusá-lo, jul
gá-lo e condená-lo como único responsável pela conflagração 
mundial e tôdas as suas desgraçadas conseqüências ... 

9. A concessão do asilo externo ou territorial acarreta, não 
apenas para os refugiados políticos, que dêle se beneficiam, como 
também e principalmente para o Estado, que os recebe, uma série 
de deveres e cautelas sobremodo importantes. Já o sábio LA
FAYETTE, apoiado em HEFFTER, PHILLIM0RE, HALL, BLUNTSCHLI e 
GEFFCKEN, assim focalizava o assunto: - "Da natureza e razão 
do asilo derivam os deveres do asilado e os do Estado que os 
acolhe. Éstes deveres são, em suma, os seguintes: não é lícito ao 
refugiado converter o asilo, que lhe é concedido para resguardá-lo 
de perseguição criminal, em pôsto de segurança para continuar 
impunemente no seu trabalho de conspirador e revolucionário. 
E, de sua parte, não pode nem deve consenti-lo o Estado, sob cuja 
proteção se acha; e, se o faz, viola claramente os seus deveres 
para com a nação a que pertence o asilado. Se, portanto, o estran
·geiro abusando do asilo, conspira e trama contra a ordem polí
tica de seu país, se faz propaganda, provoca insurreição, incita 
ao assassinato, se fornece armas e munições aos seus correligio
nários, se reúne aderentes e prepara elementos de invasão, o Es-

(21) PODESTÁ COSTA, op. cit., págs. 34-35; MORENO, op. cit., tomo 3.0 , 

pág. 4íl0. 
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tado que lhe deu refúgio é obrigado a contê-lo e coibi-lo, tomando 
as medidas e providências adequadas, como são as de afastá-lo 
da fronteira para o interior, a de pô-lo sob a vigilância da polícia, 
a de submetê-lo a processo e julgamento, se são puníveis, segundo 
suas próprias leis, os atos de que se torna culpado, e, finalmente, 
a de expulsá-lo. A tolerância nestes casos importa conivência e 
dá justo fundamento para reclamações e, ainda, para o emprêgo 
de meios violentos" (22). No mesmo sentido opina a unanimi
dade dos autores. 

Correlativamente a tais deveres, milita em favor do Estado 
ao qual pertencem os refugiados o direito de apresentar suas re
clamações junto ao govêrno do país de refúgio, se êste revela 
excessiva tolerância em face de atividades pelos mesmos exercidas 
e consideradas prejudiciais ou perigosas àquele (23). 

"Tôdas as nações cultas" - ensina COELHO RODRIGUES -
"consideram um dever observar o asilo político. O movimento em 
seu favor, iniciado no final do século XVIII, teve, incontestà
velmente, a sua maior fôrça propulsora na Inglaterra, que desde 
1789 tomou a peito a causa de numerosos refugiados políticos, 
que escaparam à repressão dos governos continentais europeus. 
A sua condescendência para com êsses emigrados políticos foi tal, 
que alguns chegaram ao cúmulo de pretender negar o direito de 
expulsão ao Estado que os agasalhava - o asilo lhes era de
vido!" (24). 

10. Do Asilo Interno ou Asilo Diplomá,tico. - Lavra entre 
os internacionalistas, em geral, o mais franco dissídio em tôrno 
do problema capital que o assunto oferece, qual o de saber se o 
asilo interno configura um verdadeiro "direito". 

Eminentes jurisconsultos do século XVI, entre os quais se 
mencionam CONRADINO BRUNO (De legationibil-S, 1548), ALBERICO 
GENTILE (De legationibus, 1549) e SUÁREZ (De legatioriibus , 
1612), reconheciam o direito de asilo diplomático e sôbre êle dou
trinaram, considerando-o como uma das prerrogativas diplomá
ticas, mas apenas discutindo, segundo TOBAR Y BORGONO e REALE, 
a questão de saber se êsse direito teria sua origem no direito na
tural ou no direito positivo (25) . 

Até fins do século XVII a maioria dos escritores e, mesmo a 
prática internacional trilhavam êsse rumo, aceitando o dire :to 'ae 

(22) LAFAYETTE RODRIGUES PEREIR.4, Princípios de Direito Internacio
nal, Rio, 1902, tomo l.º, pág. 237 . 

. (23) M. _BLUNTSCHLI, L e Droit Jnternatio_nal Codifié, ed. francesa, 
Paris, 1881, pag-. 240, nota 2; LAFAYETTE, op. cit., tomo 1.º, piig. 237. 

(24) COELHO RODRIGUES, op. cit., tomo 1.0 , pág. 485. 
(25) TORAR Y BORGONO, L'asile interne devant /e Droi t lnternationa1 

Barcelona, 1911, pág. 114; REALE, L e droit d'asile in "Recueil des Cours"' 
1938, 1, pág. 516 - apud MONCADA, op. cit., pág. 15, nota 2. ' 
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asilo diplomático como verdadeira instituição do direito interna
cional; e só a partir do século XVIII, acentuadas cada vez mais 
as divergências doutrinárias, começaram a avultar as contesta
ções e a ganhar terreno, na esfera do direito das gentes europeu, 
tanto pelo número quanto pela autoridade dos seus prosélitos. 
Jamais cessou, porém, a velha controvérsia, antes se prolongou 
até nossos dias e recrudesceu, aliás, nos últimos anos, assumindo 
um nôvo e p :u· ticular interêsse especulativo. 

Convém de logo esclarecido que a questão se circunscreve e 
reduz ao direito de asilo para criminosos políticos, pois a ilegiti
midade do asilo a criminosos de direito comum é matéria vencida, 
assente e pacífica, na doutrina e na técnica do direito internacio
nal, desde princípios do século XIX. 

Não obstante a verificação, na prática internacional européia 
do último século, de diversos casos de asilo concedido não só nos 
edifícios das missões diplomáticas, mas, ainda, a bordo de vasos 
de guerra surtos em águas estrangeiras, como relata CABRAL DE 
MONCADA, dominava, até há poucos anos, no direito internacional 
público europeu a opinião contrária ao reconhecimento de um di
reito de asilo interno, inclinando-se a maioria dos autores a ver 
nessa espécie de asilo não propriamente uma manifestação jurí
dica, mas, apenas, "um fato político, como tal, sujeito às vicissi
tudes do momento em que era concedido, ao arbítrio dos Estados, 
e estranho a qualquer regulamentação jurídica". 

Era "uma coisa inadmissível para a escola positivist a do di
reito internacional do século XIX" - comenta o ilustre mestre 
português - "que, r essalvadas as conseqüências estritas dos pri
vilégios diplomáticos, houvesse qualquer local situado a dentro 
dos limites da soberania territorial de um Estado soberano onde 
os órgãos dêste não pudessem exercer a sua normal atividade. 
Um conceito rígido da soberania estatal impedia que a influência 
do direito natural se pudesse fazer sentir nas relações entre os 
Estados, mitigando a aridez das escassas normas de direito inter
nacional positivo" (26). 

DANIEL ANTOKOLETZ, aludindo à discussão sôbre se o asilo 
é "um direito ou um fato", r efer e que, ao elaborar-se o Regula
mento de 1895, no Instituto de Direito Internacional, chegou a ser 
proposta a supressão do dir eito de asilo, havendo, porém, preva
lecido o crit ério de não desautorizá-lo categor icamente, apesar de 
se haver r econhecido que êle pertence mais à Moral do que ao 
Direito (27). 

No campo da doutrina do direito internacional acentuada 
divergência de opiniões motivou a formação de vári;s correntes. 

(26) MONCADA , op. cit ., Prólogo, pág. VII. 
(27) DANIEL A N TOKOLETZ, Tra tado de Derecho In ternacional Público, 

Buenos Aires, 1938, tomo 2.0 , pág. 424. 
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Contra o reconhec:mento de um direito de asilo diplomático se 
manifestaram, dentre muitos e notáveis internacionalistas, BYN
KERSHOEK, SATOW, DE MARTENS, J. L. KLÜBER, BLUNTSCHLI, 
BELLO, ROSSIG, HEFFTER, HEYKING, ÜLIVART, MIRUSS, FRISCH, 
VERDROSS, GIDEL, ÜPPENHEIM, WESTLAKE, DAVIS, HALL, etc .. indo 
ao ponto de atribuir ao govêrno local o direito de exigir a entrega 
do refugiado e, se desatendido, o de cercar o edifício diplomático 
e nêle penetrar para capturá-lo com o emprêgo da fôrça. BLUNT
SCHLI invoca a opinião de GROTIUS e a de outros publicistas, in
clusive BYNKERSHOEK, para afirmar que "não existem, em di
reito internacional, motivos sérios em favor da m:mutenção do 
direito de asilo" (28). KLÜBER, por sua vez, assim se externa: 
- "Il faut se garder de confondre la franchise de l'hôtel avec le 
droit d'asile des ministres publics, c'est-à-dire le droit d'accorder 
protection centre la police ou la justice du pays à des personnes 
n'appartenant pas à leur suite qui, étant prévenues de crimes, 
se sont réfugiées dans leur hôtel. Ce droit, dont ou a souvent 
abusé en faveur des criminels, est presquc généralement aboli en 
Europe, à cette modification pres, que les ministres doivent être 
préalablement requis, dans les formes d'operer l'extradiction du 
réfugié. Les autorités du pays sont en droit, non-seulement de 
prendre au dehors les mesures convenables pour empêcher que le 
criminel ne s'échappe de l'hôtel du ministre, mais même, au cas 
ou celui-ci en aurait refusé l'extradiction dfiment demandée, de 
l'en faire enlever, même de force" (29). 

A corrente dominante, em geral, no século XIX foi a de negar 
qualquer direito de asilo. Certos autores se mostram vacilantes, 
buscando conciliar os imperativos da soberania local com o prin
cípio da inviolabilidade dos edifícios das missões diplomáticas, 
por meio de fórmulas dúbias e artificiosas. VATTEL chega a en
gendrar uma distinção entre crimes leves e graves e opina pela 
admissibilidade do direito de asilo tão somente em relação àque
les, incorrendo, por isso, na crítica de FAUCHILLE, que considera 
essa distinção injustificada (30). Outros, ainda, como FEDOZZI, 
GEORGE SCELLE, SATOW, GENET, etc., negando, embora, em tese, 
a existência de um verdadeiro direito de asilo interno, manifes
tam-se favoráveis ao respeito às imunidades diplomáticas e, pois, 
à plena inviolabilidade dos edifícios diplomáticos; adotam, assim, 
a chamada teoria do asilo de fato ou asilo-imunidade. Para êstes 
o asilo político não é uma instituição jurídica, mas, apenas, uma 
situação de fato, que deve de ser tolerada em acatamento àquela 

(28) BLUNTSCHLI, op. cit., pág. 131, nota 1. 
(29) J. L. KÜLBER, Droit des Gens moderne de l'Europe, ed. francesa, 

Paris, 187 4, páginas 297-298. 
(30) MONCADA, op. cit., págs. 24-25 e 63; FAUCHILLE, op. cit., tomo 1.º, 

terceira parte, página 76. 
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inviolabilidade. Há, finalmente, uma plêiade de ilustres interna
cionalistas que defendem o direito de asilo para perseguidos po
líticos, quando exercido e praticado em circunstâncias excepcio
nais da vida dos povos, atribuindo-lhe verdadeiro caráter jurídi
co, ou o de instituição de direito natural, fundada em razões de 
ordem meramente humanitát·ia, máxime se se trata de proteger, 
contra os excessos e desvarios da fôrça, da violência ou do ódio 
partidário, um direito humano fundamental (31) . Incluem-se 
nessa corrente CALVO, F. DE MARTENS, PRADIER-FODERÉ, F. DES
PAGNET, MIGUEL CRUCHAGA TOCORNAL, PLANAS-SUÁREZ, E. NYS, 
MACHADO VILELA, VIDAL Y SAURA, ANTOKOLETZ, etc. "Se o direito 
de asilo é de todo ponto inadmissível quando se trata de crimi
nosos perseguidos por delitos comuns" - escreve VIDAL Y SAU
RA - "não se pode dizer o mesmo no caso de perseguidos polí
ticos que, fugindo às violências do populacho ou à vingança de 
seus inimigos vencedores, buscam refúgio em uma legação es
trangeira. Nestes casos, o asilo não vai contra a justiça do país 
e seu exercício é humanitário e até legítimo" (32). Merece espe
cial relêvo, no particular, a lição de PAUL FAUCHILLE: - "Enten
demos, com a maioria dos publicistas modernos, nomeadamente 
com BLUNTSCHLI, que, em princípio, convém repelir o asilo di
plomático tanto para os delinqüentes políticos quanto para os cri
minosos de direito comum: não somente o ministro público não 
deve ter a obrigação, mas não deve mesmo ter o direito de rece
bê-los e conservá-los em sua legação. Em apoio dêste sistema 
pode invocar-se um certo número de argumentos: 1.0 - Tal so
lução evita as dificuldades que oferece a distinção, sempre deli
cada, entre delitos políticos e delitos de direito comum; 2.0 - Ela 
é acorde com a verdadeira missão do agente diplomático, que é a 
de defender os interêsses de sua pátria e não se erigir em pro
tetor de criminosos políticos no país onde é acreditado; 3.0 -

Contribui, pela supressão de um abrigo contra a repressão aos 
que o cometem, para tornar menos freqüentes os delitos políticos 
e para assegurar, assim, a paz pública; 4.0 

- É conforme aos 
princípios do direito público moderno, impedindo um Estado de 
se intrometer, de um modo geral, nos assuntos internos de outrn 
Estado". Todavia, a seguir, atenua FAUCHILLE o rigor dessa opi
nião, acrescentando : - "Se é verdade que, em regra, um Estado 
se deve abster de intervir nas questões internas de outro, daí não 
resulta, com efeito, que a abstenção lhe seja sempre imposta: êle 
pode intervir quando seus próprios direitos ou os da humanidade 
se achem lesados. Cremos, pois, que o asilo polítiico forma de 
intervenção, poderá ser autorizado por parte de um n'iinistro em 
favor de delinqüentes políticos, quando êstes são seus nacionai · 

(31) MONCADA, op. cit., págs. 68 a 75. 
(32) VIDAL Y SAURA, op. cit., pág. 268. 
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e merecedores de sua proteção e, em se tratando de estrangeiros 
ou de súditos do país territorial, quando a humanidade possa 
achar-se lesada em sua pessoa" ( 33) . 

11. Acompanhando a tradição do direito anglo-saxão, ja
mais admitiram os Estados Unidos a prática do asilo diplomá
tico em seu território, sem embargo de haverem exercido, em 
diversas oportunidades, o mesmo direito de asilo no território de 
outros Estados, principalmente no de países dêste continente, 
como o fizeram seus representantes diplomáticos na Bolívia, na 
Colômbia, no Chile, no Haiti, no Peru e em Salvador. Não vêem 
no asilo político um instituto jurídico, mas, apenas, "uma fa
culdade, um costume resultante do tácito consentimento e de um 
longo uso" (34). Bem ao revés, entre os Estados da América 
Latina, em geral, o direito de asilo vem sendo, de há muito, tra
dicionalmente admitido, quer em doutrina, quer na prática, como 
verdadeira instituição de direito internacional positivo, consti
tuindo objeto de tratados e convenções plurilaterais. "Nas Re
públicas latino-americanas" - regista Ismo~o RUIZ MORENO -
"o asilo diplomático é respeitado como um princípio de direito 
público indiscutível. Sem embargo da fôrça da argumentação em 
contrário, mantém-se o asilo por motivos de humanidade, ante a 
sanha com que se persegue nêsses países, em geral, o adversário 
político e a crueldade com que é tratado" (35). ANTOKOLETZ o 
considera como um direito "consagrado na prática latino-ameri-
cana" (36). 

12. Entre os internacionalistas brasileiros, apesar de uma 
ou outra voz discordante, a opinião dominante é em favor da ma
nutenção do asilo diplomático. HEITOR LYRA, em excelente estudo 
sôbre a matéria, publicado no Jornal do Comércio de 30 de 
março de 193.0 ("O asilo diplomático"), assim se externou: -
"Na realidade, o asilo diplomático não é senão uma ingerência do 
agente estrangeiro nos assuntos privativos do país onde reside. 
Ingerência que pode, muita vez, dar lugar a uma intromissão 
deliberada e irritante de uma potência estrangeira na política 
de outra. O caráter moderno das imunidades diplomáticas não 
permite mais semelhante abuso". Em contrário a êsse entendi
mento, já o insigne LAFAYETTE doutrinara que "o asilo prestado 
pelo ministro público em sua residência a criminosos políticos, 

(33) FAUCHILLE, op. cit., tomo 1.º, terceira parte, págs. 78-79 
(34) JEAN DEVAUX, Traité Élémentaire du Droit lnternational PubFc . 

Paris, 1935, pág. 379; MONCADA, op. cit., pág. 32; MORENO, op, cit., tomo 3.º, 
pág. 490; FAUCHILLE, op. cit., tomo 1.º, terceira parte, pág. 81. 

(35) MORENO, op. cit., tomo 3.0 , páginas 490-491; DEVAUX, OJJ. cif. ,, 
pág. 379. 

(36) ANTOKOLETZ, op. cit., tomo 2.0 , pág. 423. 
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para salvá-los das perseguições e vinganças de inimigos e gover
nos que não oferecem garantia de imparcialidade, acha sua es
cm,a em poderosas razões de humanidade e tem sido praticado, 
como um direito, com aplauso do mundo c:ivJizado, na Sul-Amé
rica" (37). BEVILAQUA, por sua vez, ensinou: - "Em relaç~•> 
aos crimes políticos, atenta a excitação das paixões, tem-se admi
tido o asilo, como uma discreta intervenção moderadora, desti
nada a impedir que, num momento de exaltação, se cometam de
sat.nos e atrocidades, que, inutilmente, se lamentariam depois" 
(38). HILDEBRANDO ACCIOLY, considerando "que a humanidade 
ainda não chegou por tôda parte a um estádio de civilização em 
que as revoluções políticas não sejam mais possíveis, em que os 
rancores de um partido político vencedor ou o furor de uma mul
tidão desenfreada possam ser contidos dentro do respeito à jus
tiça e aos preceitos da humanidade", julga "incontestável que o 
asilo diplomático, devidamente regulamentado, restrito a casos 
políticos e discretamente utilizado, ainda presta reais serviços, 
sem ser incompatível com os princípios que regulam a concessão 
dos privilégios e imunidades diplomáticas" (39). RUBENS FER
REIRA DE MELLO, em seu ótimo Tratado de Direito Diplo1nático, 
embora reconheça que não se pode fundar o asilo em privilégios 
ou ficções, nem dar-lhe uma base jurídica, entende que, como 
"meio de neutralizar, em épocas de convulsão política, a violência 
das paixões desencadeadas", "deixa de ser, como pretendem os 
publicistas europeus, uma ingerência na política interna do país, 
para constituir um ônus, que o dever de solidariedade humana 
impõe aos agentes diplomáticos" e pode, assim, ser f àcilmente 
justificado "como uma necessidade de ordem social, imposta pelas 
circunstâncias, e cujo fim, puramente humanitário, consiste em 
evitar que as paixões partidárias se transformem em instrumento 
de vinganças pessoais" ( 40) . 

13. Na esfera das especulações doutrinárias, é velha a ques
tão de saber qual seja o verdadeiro fundamento do asilo diplo
mático. O da extraterritorialidade, que teve, outrora, decididos 
partidários, e segundo o qual o domicílio do embaixador deve ser 
havido como parte do território de seu país, escapando, pois, à 
jurisdição local, é um conceito de mera ficção, definitivamente 
vencido e hodiernamente abandonado pela quase unanimidade dos 
juristas. Segundo alguns autores, o fundamento reside no prin
cípio da inviolabilidade do domicílio do embaixador ou, em têrmos 

(37) LAFAYETTE, op. cit., tomo 1.0 , pág. 419. 
(38) CLÓVIS BEVILAQUA, Direito Público Internacional, Rio de Janeiro, 

1910, tomo 1.0 , pág. 446. 
(39) HILDEBRANDO ACCIOLY, Tratado de Direito Internacional Público, 

Rio de Janeiro, 1934, tomo 2.0 , pág. 328. 
( 40) FERREIRA DE MELLO, op. cit., vol. 1.º, . pág. 313. 
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gerais, dos edifícios das missões diplomáticas. Há os que preten
dem ir buscá-lo em razões de cortezia, no costume internacional, 
ou, ainda, nos imperativos da necessidade social. Outros supõem 
encontrá-lo no direito natural. A grande maioria dos escritores 
modernos e a quase unanimidade dos sul-americanos se orientam 
no sentido de fundar o asilo diplomático no sentimento de huma
nidade (40-a). 

14. Do Asilo Naval . - Como bem observa CABRAL DE MüN
CADA, a questão do âmbito das imunidades do navio de guerra em 
águas estrangeiras constitui, em direito internacional, uma ve
xata questio, por 1sto que, até hoje, não foi possível estabelecer-se 
um acôrdo sôbre êste ponto ( 41). Acompanhando, no particular, 
uma corrente de autores, explica ACCIOLY que, em relação aos 
nav,.os militares, é geralmente admitida a ficção de extraterrito-
1ialidade, por achar-se a mesma de acôrdo com a sua própria 
natureza e com papel que os navios representam. "Êles, sim," -
diz o mestre brasileiro - "poderão ser considerados, até certo pon
to, como se fôssem porções flutuantes do território do Estado a que 
pertencem, pois estão sob a jurisdição dêste, qualquer que seja 
o lugar onde se encontrem" ( 42). Todavia, é ainda o supracitado 
escritor português quem nos adverte de que a ficção de extr~ 
territorialidade entrou, há já bastante tempo, em crise, inclusive 
na sua aplicação aos navios de guerra, ensejando o aparecimento 
de novas teorias, dentre as quais realçam, por mais importantes, 
a teoria ela representação (HATSCHEK, ÜRT0LAN, HALL, DES
PAGNET e DE L0UTER), consoante a qual "o navio de guerra deve 
ser considerado como um representante diplomático do Estado a 
que pertence" e a teoria da necessidade militar ( CASAREGIS, V A
LERY e STRIS0WER), inspirada no princípio de que "qualquer Es
tado tem verdadeira necessidade de ordem militar de um contrôle 
absoluto e exclusivo sôbre tôdas as partes componentes da sua 
fôrça armada, qualquer que seja o lugar em que se encontrem" 
(43). GILBERT GIDEL acrescenta ao rol dessas teorias o registro 
de uma terceira, segundo a qual "a imunidade do navio de guerra 
em relação à autoridade local do pôrto estrangeiro, onde se acha, 
resulta do consentimento dado pelo Esfado territorial para o 
acesso dêsse navio" (PHILLIM0RE) ; e reputa admissível qualquer 
delas, por conterem, tôdas, uma parte da verdade, serem conci
"liáveis com o fim visado e não contrárias ao bom senso nem à 
"lógica, excetuada - por não satisfazer a nenhuma dessas condi-

(40-a) CARDOS BOLLINI SHAW, Derecho de Asilo, Buenos Aires, 
1937, pág. 31. 

(41) MONCADA, op. cit., pág. 85. 
( 42) AccroLY, op. cit., tomo 2.0 , págs. 230-231. 
,(43) MONCADA, op. cit., págs. 85-86. 
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ções - aquela que toma ao pé da letra a ficção de extraterrito
rialidade do navio ( 44). 

Seja como fôr, o problema do asilo naval em águas estran
geiras tem dado margem a largas discussões doutrinárias. Alguns. 
tratadistas admitem, na hipótese em foco, a existência de um ver
dadeiro "direito de asilo", análogo ao do asilo externo, ou terri
torial. Contestam-no, porém, outros muitos, inclusive AcCIOLY, 
com expressões terminantes como estas: - "Hoje, admite-se ge
ralmente que não existe o chamado direito de asilo, e que êste 
poderá ser concedido, apenas, por motivos humanitários, a refu
giados políticos" ( 45). Sustenta, por sua vez, CABRAL DE MON
CADA que, afastada a ficção de extraterritorialidade, nenhuma 
outra teoria lhe pode dar uma verdadeira base jurídica, mas, 
apenas, justificar um asilo de fato (46). PAUL FAUCHILLE, con
quanto se mostre favorável à tese do fundamento humanitáffio, 
nem por isto repele a noção de um direito no que concerne ao 
asilo político naval. E explica: - "São, em realidade, as consi
derações de humanidade, muito mais que as considerações jurídi
cas, que têm inspirado, sôbre a questão, a doutrina dos autores. 
A maior parte dêstes, com efeito, decide que, seja qual fôr o fun
damento das imunidades que se devam reconhecer a um navio de 
guerra, o comandante dêsse navio tem o direito de nêle conceder 
refúgio aos delinqüentes políticos, para salvaguardar-lhes a 
vida" ( 47). 

GIDEL muito bem situa e resume a debatida questão, nesta 
síntese magistral: "É incontestável que, se um comandante de 
navio de guerra surto en,i águas interiores ou territoriais estran
geiras recebe a seu bordo acusados ou condenados políticos do 
Estado territorial, as autoridades dêsse Estado não têm o direito, 
de exigir a entrega dessas pessoas, nem, muito menos, o de tentar 
retirá-las de bordo. Não lhes assiste senão um direito: o de soli
citar essa entrega e, se lhes é recusada, o de intimar o navio de 
guerra estrangeiro a deixar as suas águas. É incontestável que, 
se um comandante de vaso de guerra oferece asilo em seu nav :o 
a acusados ou condenados políticos do Estado local, comete um 
ato inamistoso, que autoriza o mesmo Estado a queixar-se do pro
cedimento dêsse oficial ao Estado do pavilhão. A isto se limitam, 
em nossa opinião, as regras jurídicas aplicáveis à matéria: - é 
ilegítimo, por parte de um navio de guerra estrangeiro, subtrair 
acusados ou condenados políticos à ação das autoridades do Es
tado territorial; mas, a imunidade do navio de guerra estran-

(44) 
teauroux, 

(45) 
(46) 
(47) 

GILBERT GIDEL, Le Droit Intcrnational Public de la Mer, Cha-
1932, tomo 2.0 , págs. 265, 266 e 267. 
ACCIOLY, op. cit., tomo 2.0 , pág. 235. 
MONCADA, op. cit., pág. 86. 
FAUCHILLE, op. cit., tomo 1.0 , segunda parte, pág. 983. 



DIREITO DE ASILO 33 

geiro veda a êsse Estado qualquer possibilidade de reação direta. 
O mais é tarefa política" ( 48). 

15. No que concerne ao refúgio a criminosos de direito co
mum, conquanto extremados sectários da doutrina da extraterri
torialidade admitam que o comandante do navio de guerra estran
geiro tem a liberdade de acolhê-los, ou não, a seu bordo, como 
seria facultado ao próprio Estado estrangeiro fazê-lo em seu ter
ritório, a teoria hoje dominante, sufragada pela grande maioria 
dos tratadistas, entre êles, HYDE, DE LOUTER, GIDEL, FÉRRAUD-GI
RAUD, MOORE, GEORGE SCELLE, etc., é a que nega tôda possibili
dade de asilo naval a tais delinqüentes. Entretanto, ante a imu
nidade do navio de guerra, se o asilo fôr indevidamente concedi
do, não pode o Estado territorial adotar nenhuma medida direta 
de coerção, cabendo-lhe apenas proceder por via diplomática, re
clamando contra o fato abusivo ou promovendo o processo de 
extradição. O Instituto de Direito Internacional, em suas reuniões 
de Copenhague (1897) e de Haia (1898), cogitou do assunto em 
foco. Em seu projeto de regulamento definitivo, de 1898, proibiu 
expressamente o asilo de criminosos comuns, nêstes têrmos: -
"O comandante não deve dar asilo a pessoas perseguidas ou con
denadas por delitos ou crimes de direito comum" (art. 18, de 
Copenhague) ; - "As pessoas que se tenham refugiado a bordo, 
sem ciência do comandante, e que sejam da categoria daquelas 
que êle não deveria receber, devem ser entregues, ou expulsas, 
,correndo seus riscos e perigos, na terra onde toque o navio, logo 
que sua presença seja conhecida. Todavia, é desejável, neste caso, 
que se possam conciliar o que impõe êsse dever e o que aconse
lham os sentimentos de humanidade" (art. 19, de Copenhague) ; 
- "As pessoas que se tenham refugiado sem conhecimento do 
comandante podem ser entregues ou expulsas'' (art. 20, de Haia) ; 
- "Seja qual fôr a situação das pessoas que se achem a bordo 
de um navio de guerra, e mesmo que tenham sido ali recebidas 
indevidamente, não se pode, caso recuse entregá-las o comandan
te, recorrer à fôrça para assegurar sua captura, ou para praticar, 
com êsse fim, visitas ou investigações" . .. "Nos casos previstos 
neste artigo, a autoridade local, que deseje obter a extradição 
de pessoas, limitar-se-á a apelar para o poder central do Estado, 
a fim de que se procedam, em tal sentido, as negociações diplo
máticas necessárias" (art. 20, de Copenhague, e 21, de Haia) 
(49) . 

No que diz respeito ao asilo a criminosos políticos, salvas 
poucas exceções, consideram-no legítimo quase todos os autores, 
,embora esposando fundamentos diversos, alguns dos quais já 

( 48) GIDEL, op. cit., tomo 2.0 , págs. 285-286. 
(49) FAUCHILLE, op. cit., tomo 1.0 , segunda parte, págs. 978 e 979; 

•GIDEL, op. cit., tomo 2.0 , págs. 273 e 275. 
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mencionados acima. São, porém, geralmente aceitas e prescritas, 
certas normas de ação, que FAUCHILLE assim resume: a) O co
mandante não deve, jamais, tolerar que os refug.ados usem de 
seu navio como de uma base para sua atividade política, nem lhes 
deve facilitar entendimentos com os seus correligionários de 
terra; b) O asilo concedido a delinqüentes políticos não pode ser 
senão temporário; deve cessar desde o momento em que já não 
seja necessário para protegê-los contra a violência; e) Em ne
nhum caso pode o asilo ser objeto de um oferecimento espontâneo, 
de um convite, direto ou indireto, por parte do comandante do 
navio; deve sempre ser solicitado; d) Os delinqüentes recebidos 
a bordo de um navio de guerra devem ser, o mais ràpidamente 
possível, desembarcados fora do lugar que abandonam, mas não 
devem ser transportados para outro ponto do território do país 
local, onde poderiam renovar seus atos revolucionários ou consti
tuir, novamente, ameaça à sua existência; convém conduzi-los 
para o território de outro Estado, onde não poderão fàcilmente 
perturbar a tranqüilidade de sua pátria e onde estarão em com
pleta segurança. Ainda, no particular, o Instituto de Direito In
ternacional, em seus regulamentos de 1897 (art. 18) e de 1898 
(art. 19), prescreveu: - "Se o comandante recebe a bordo refu
giados políticos, é preciso que essa situa,ção seja nitidamente 
estabelecida e que êle aí os adm ·ta em condições tais que êsse ato 
não constitua, de sua parte, um socorro dado a uma das partes 
em luta, com prejuízo da outra. Êle não pode desembarcar êsses 
refugiados noutro ponto do território onde os recebeu, nem tão 
perto dêsse território que lhes permita regressar ao m~smo sem 
dificuldade" ( 50) . 

Êsse referido Instituto, em suas Resoluções <le Estocolmo, 
de 1928, resumiu a prática geralmente admitida em matéria de 
refúgio político, reproduzindo, aliás, sem modificações substan
ciais, a.s disposições do art. 20 das Resoluções de Haia, de 1898. 
Assinala GIDEL a diferença das fórmulas empregadas pelo Insti
tuto segundo trata de pessoas perseguidas ou condenadas por de
litos ou crimes de direito comum e desertores, ou, ao contrário, 
de refugiados políticos. Quanto aos delinqüentes de d 'reito comum 
e aos desertores, enuncia a interdição formal, para o comandante 
do navio de guerra, de lhes conceder um refúgio a bordo (art. 21, 
alínea l.ª). Quanto aos refugiados políticos, o Instituto confcr 
liberdade de apreciação ao comandante, na questão de saber se 
deve ou não recebê-los (51). 

16. As regras e princípios estabelecidos com rehção a0 
asilo político em navios de guerra são extens·vos, no que fôr apli-

(GO) FAUCIIILLE, op. cit., tomo l.º, segunda parte, p:ig. 981. 
(51) GIDEL, op. cit., tomo 2.0 , pág. 287. 
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cável, ao asilo político em aeronaves militares ou em acampa
mentos e formações militares transitoriamente ou de passagem 
em território estrangeiro. 

17. No campo do direito internacional positivo e, especial
mente, entre nações do continente americano, a instituição do 
asilo tem sido objeto de várias tentativas de regulamenta.ção e 
ensejado deliberações e tratados internacionais dignos de espe
cial menção. As primeiras tentativas, feitas em Lima, em 1865 
e 1867, não surtiram os desejados efeitos, reduzindo-se, pràtica
mente, a uma declaração do Corpo Diplomático ali acreditado, no 
sentido de que "o asilo deve ser concedido com a maior reserva 
e circunscrito ao tempo exclusivamente necessário para que o re
fugiado possa ser pôsto em segurança de outro modo, cumprindo, 
aliás, ao agente diplomático fazer todo o possível para conseguir 
tal resultado". 

Em 1898, alguns agentes diplomáticos acreditados em La 
Paz firmaram um acôrdo estabelecendo determinadas condições 
às quais deveriam submeter-se as pessoas que solicitassem asilo 
em suas legações, tendentes, tôdas essas condições, a impedir a 
prática de abusos ( 52) . 

Em 1899, o Congresso Sul-Americano de Montevidéu, reco
nhecendo o direito de asilo nas legações e navios de guerra, fêz 
estipular, no art. 17, do Tratado de Direito Penal Internacional, 
de 23 de janeiro do referido ano, celebrado entre a Argentina, 
a Bolívia, o Paraguai, o Uruguai e o Peru , as seguintes regras: 
- "É inviolável o asilo aos perseguidos pc,r delitos políticos. -
O réu de delitos comuns, que se as·le em uma legação, deverá ser 
entregue pelo seu chefe às autoridades locais, mediante prévia 
gestão do Ministério das Relações Exteriores, quando o não efetue 
espontâneamente. O dito asilo será respeitado com relação aos 
perseguidos por delitos políticos; porém o chefe da legação fica 
obrigado a levar o fato, imediatamente, ao conhec·mento do go
vêrno do Estado junto ao qual é acreditado, podendo êste exigir 
que o perseguido seja pôsto fora do território nacional no mais 
breve prazo possível. O chefe àa legação poderá exigir, por sua 
vez, as garantias necessárias para que o refugiado saia do terri
tório nacional tendo respeitada a inviolabilidade de sua pessoa. 
O mesmo princípio se observará com relação aos asilados nos 
navios de guerra surtos em águas territoriais". 

No ano de 1927, a Comissão de Jurisconsultos do Rio de Ja
neiro elaborou e aprovou um projeto de Convenção sôbre asilo, 
reproduzindo quase literalmente o Capítulo 13 do Livro 4.0 do 
Projeto de Código de Direito Internac'onal Público da autoria 
de EPITÁCIO PESSOA, como o registra SANCHEZ DE BUSTAMANTE y 

(52) PODESTÁ COSTA, op. cit., pág. 38. 
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SIRVEN e composto de sete artigos (Revista de Direito Público e 
de Adr:iinistração Federal, Estadual e Municipal, de ALBERTO 
BI0LCHINI vol. XII, n. 0 5 (1927), págs. 527-528) (53). 

Na VÍ.ª Conferência Internacional Americana, reunida em 
Havana, em princípio de 1928, foi assinada uma Convenção, com 
data de 20 de fevereiro daquele ano, a qual, adotando, com poucas 
emendas, o projeto da Comissão de Jurisconsultos do Rio de Ja
neiro, estabeleceu o seguinte: "Art. 1.0 

- Não é lícito aos Es
tados dar asilo em legações, navios de guerra, acampamentos ou 
aeronaves militares, a pessoas acusadas ou condenadas por delitos 
.comuns, que se refugiarem em algum dos lugares assinalados 
no parágrafo precedente, deverão ser entregues logo que o re
queira o govêrno local. Se as ditas pessoas se refugiarem em ter
ritório estrangeiro, a entrega efetuar-se-á mediante extradição, 
e somente nos casos e na forma que estabelecerem os respectivos 
tratados e convenções ou a Constituição e leis do país de refúgio. 
Art. 2.º - O asilo dos criminosos políticos em legações, navios de 
guerra, acampamentos ou aeronaves militares, será respeitado na 
medida em que, como um direito ou por tolerância humanitária, 
o admitirem o uso, as convenções ou as leis do país de refúgio e 
de acôrdo com as seguintes disposições: l.º - O asilo não poderá 
ser concedido senão em casos de urgência e pe:o tempo estrita
mente indispensável para que o asilado se ponha de qualquer 
outra maneira em segurança. 2. 0 - O agente diplomático, coman
dante do navio de guerra, acampamento ou aeronave militar, ime
diatamente depois de ter concedido o asilo, o comunicará ao Mi
nistério das Relações Exteriores do Estado do asilado, ou à auto
ridade administrativa do lugar, se o fato ocorrer fora da capital. 
3.0 - O Govêrno do Estado poderá exigir que o asilado seja pôsto 
fora do território nacional dentro no mais breve prazo; e o 
agente diplomático do país que tenha concedido o asilo poderá, 
por sua vez, exigir as garantias necessárias para que o refugiado 
saia do país, respeitando-se a inviolabilidade da sua pessoa. 4. 0 -

Os asilados não poderão ser desembarcados em ponto algum do 
território nacional, nem em lugar que lhe esteja muito próximo. 
5.0 - Enquanto durar o asilo, não se permitirá aos asilados que 
pratiquem atos contrários à tranqüilidade pública. 6.0 - Os Es
tados não estão obrigados a pagar as despesas efetuadas por 
aquêle que concede o asilo" (54). 

(53) ANTONIO SANCHEZ DE BUSTAMANTE y SIRVEN, Derecho Inter
nacional Publico, Havana, 1933, tomo 1.0 , págs. 142-143; MONCADA, op. cit., 
página 127. 

(54) BUSTAMANTE y SIRVEN, op. cit., tomo 1.0 , págs. 350 a 354; Louis 
LE FuR e GEORGES CHKLAVER, Recueil de Textes de Droit lnternational 
Public, Paris, 1934, págs. 971-972; ANTOKOLETZ, op. cit., vol. 2.0 , pág. 425; 
FERREIRA DE MELLO, op. cit., vol. 1. 0 , págs. 314-315; MONCADA, op. cit., 
págs. 127-128; BENTO DE FARIA, Sôbre o Direito Extradicional, Rio de 
.Janeiro, 1930, págs. 153-154. 
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Na VII.ª Conferência Internacional Americana, reunida em 
Montevidéu, no ano de 1933, foi firmada uma nova Convenção, 
eom data de 22 de dezembro do mesmo ano, estabelecendo o se
guinte: - "Art. 1.º - O art. 1.º da Convenção de Havana sôbre 
direito de asilo, de 20 de fevereiro de 1928, é substituído pelo 
seguinte: - "Não é lícito aos Estados dar asilo nas legações, 
navios de guerra, acampamentos ou aeronaves militares, aos in
culpados de delitos comuns, que se acharem devidamente proces
sados ou tiverem sido condenados por tribunais ordinários, assim 
como aos desertores de terra e mar. As pessoas mencionadas no 
parágrafo precedente, que se refugiarem em qualquer dos lugares 
nêle especificados, deverão ser entregues logo que o requeira o 
govêrno local". Art. 2.0 - Compete ao Estado que dá asilo a 
qualificação do delito político. Art. 3.0 - O asilo político, por 
seu caráter de instituição humanitária, não está sujeito a reci
procidade. Todos podem estar sob a sua proteção, seja qual fôr 
a nacionalidade a que pertençam, sem prejuízo das obrigações 
que na matéria tenha contraído o Estado de que façam parte, 
mas os Estados que não reconheçam o asilo político, senão com 
certas limitações ou modalidades, só poderão exercê-lo, em países 
estrangeiros, da maneira e dentro nos limites em que o tiverem 
reconhecido. Art. 4.0 - Quando fôr solicitada a retirada de um 
agente diplomático em conseqüência das discussões a que tiver 
dado lugar um caso de asilo político, o agente diplomático deverá 
ser substituído por seu govêrno, sem que isso possa determinar 
a interrupção das relações diplomáticas entre os dois governos. 
Art. 5.0 - A presente Convenção não atinge os compromissos 
eontraídos anteriormente pelas Altas Partes Contratantes, em 
virtude de acôrdos internacionais". 

· A delegação norte-americana absteve-se de assinar tal Con
venção, em coerência, aliás, com o ponto de vista sustentado, 
noutras oportunidades, pelo seu país, declarando que "os Esta
dos Unidos da América não reconhecem nem subscrevem a dou
trina do asilo político como parte do direito internacional" (55). 

Fazendo o confronto e a crítica das duas últimas referidas 
convenções, observa FERREIRA DE MELLO que de sua combinação 
resultam as seguintes regras essenciais: 1) o asilo diplomático 
só é possível na sede das embaixadas e legações, navios de guer
ra, acampamentos ou aeronaves militares e aplica-se unicamente 
~os refu~iados políticos; 2) deve ser comunicado, sem demora, 
as a~toridades competentes do lugar; 3) só é respeitado na 
medida em que o admitirem o uso as convenções ou as leis do 
país de refúgio; 4) não pode ser 'concedido senão em casos de 
urgência e pelo tempo estritamente necessário para que o asi-

(55) ANTOKOLETZ, op. cit., vol. 2.0 , pág. 425; FERREIRA DE MELLO, 
op. cit., vol. 1.0 , págs. 315-316; MoNCADA, op. cit., págs. 129-130, 
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lado se ponha em segurança; 5) o govêrno local tem o direito de 
exigir que o asilado deixe com urgência o território nacional; 
6) o agente diplomático que concedeu o asilo tem, por sua vez, 
o direito de exigir as necessárias garantias para que o asilado 
saia do país sem sofrer o menor ataque à sua pessoa; 7) os asi
lados não podem desembarcar em outro ponto do país, nem perto 
de suas fronteiras; 8) durante a vigência do asilo, não podem 
os asilados praticar ato algum contrário à tranqüilidade pública; 
9) a qualificação do delito político compete ao Estado que o con
cede; 10) o asilo político não está sujeito a reciprocidade; 11) os 
Estados que não reconheçam o asilo político, senão com algumas 
limitações, só podem exercê-lo no estrangeiro dentro dos limites 
em que o tenham reconhecido ( 56) . 

Em 1937, a República Argentina elaborou um projeto de 
Convenção sôbre o direito de asilo, procurando coordenar os di
versos tratados vigentes com as práticas adotadas acêrca do di
reito de asilo e a condição política dos emigrados políticos. A res
peito dessa nova tentativa, escreve DANIEL ANTO·K0LETZ: -
"Classifica o asilo em interno e externo. O projeto tem como ante
cedentes imediatos a atitude das potências no caso da revolução 
da Espanha e os tratados sôbre lutas civis celebrados entre várias 
repúblicas americanas. A universalização do projeto argentino 
significaria um passo decisivo na regulamentação do asilo, como 
direito e como ato humanitário" (57). 

18. No ano imediato, o Govêrno do Brasil fêz baixar a Cir
cular n.0 1.231, de 14 de julho de 1938, dirigida às missões diplo
máticas estrangeiras acreditadas no Rio de Janeiro, e vasada nos 
têrmos seguintes : - "l. O Ministério das Relações Exteriores 
tem a honra de levar ao conhecimento dessa missão diplomática 
que, no tocante ao asilo em legações ou embaixadas, o Govêrno 
do Brasil entende que, em princípio, o mesmo não constitui um 
direito, embora a prática o tenha admitido, em certas circunstân
cias, como medida razoável, determinada por motivos puramente 
humanitários. 2. Assim pensando, isto é, considerando o asilo 
como simples medida de tolerância humanitária, o Govêrno do 
Brasil deu sua adesão franca às convenções pan-americanas de 
Havana e de Montevidéu, sôbre essa matéria, e as cumprirá leal
mente, enquanto vigentes, nas suas relações com os demais go
vernos ratificantes. 3. Êste govêrno deseja, entretanto, salientar 
que não pode admitir a concessão de asilo a criminosos de direito 
comum, especialmente se já devidamente processados ou condena
dos, nem a desertores de terra ou mar. 4. Além disto, atendendo 
a que o as ilo é apenas ato de pura tolerância, considera: l.º) que 

( 56) FERREIRA DE MELLQ, op. cit., volume 1.0 , págs. 316-317. 
(57) ANT0K0LETZ, op. cit., vol. 2.0 , pág. 425. 
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o mesmo não deve ser oferecido; 2.0 ) que só é admissível para 
fornecer proteção temporária a um indivíduo ameaçado de efe
tivo e iminente perigo de vida, ou de atos, contra a sua pessoa, 
evidentemente ilegais. 5. Por outro lado, julga conveniente de
clarar que reputa injustificável a concessão de asilo a indivíduos 
que tenham praticado atos que, embora visando fins políticos, 
constituam principalmente delito de direito comum, ou atos que 
representem francas manifestações de anarquismo ou visem sub
verter as bases da organização social comum aos Estados civi
lizados, ou, finalmente, atos de terrorismo tais como se acham 
definidos no art. 2.0 da Convenção Internacional assinada em Ge
nebra a 16 de novembro de 1937" (58). 

19. Princípio assente e pacífico na doutrina, tanto quanto 
na prática internacional, é o que veda, em absoluto, a concessão 
de asilo de qualquer natureza nos edifícios ou sedes de consulados 
ou a bordo de navios mercantes estrangeiros (59). 

20. No prólogo de seu excelente livro tantas vêzes citado, 
HUGO CABRAL DE MONCADA regista e acentua a tendência uni
versal para a revisão das teses e conceitos que se levantaram, no 
Velho Mundo, em oposição ao direito de asilo interno, movimento 
êsse produzido não somente pela reação dos internacionalistas 
latino-americanos, mas também e principalmente pela terrível 
experiência das sangrentas convulsões políticas que agitaram, nos 
últimos tempos, o cenário europeu. "A história dos tempos mais 
modernos" - escreve o publicista lusitano - "sobretudo depois 
da primeira guerra mundial, veio mostrar-nos que, infelizmente, 
o otimismo dos internacionalistas europeus do século passado era 
pelo menos exagerado. A história trágica das últimas revoluções 
civis na Europa, sobretudo a história da guerra civil espanhola 
de 1936 a 1939 - sem falar já dos acontecimentos passados em 
tantos países no decurso da última guerra mundial, - tudo isso 
nos veio mostrar que o ódio entre irmãos, quer de natureza polí
tica ou social, quer mesmo religiosa ou racial, é uma doença do 
gênero humano com que é preciso contar e que, à semelhança de 
um vulcão, pode de tempos a tempos conhecer também os seus 
períodos críticos, manifestando-se terrível e inesperadamente. Em 
face desta triste realidade, tanto os juristas como os homens de 
Estado foram obrigados a fazer exame de consciência e a per
guntar a si mesmos se a condenação sem apêlo do direito de asilo 
interno não deveria ser submetida a uma revisão. Assim, em fins 
de 1936 e princípios de 1937, êste problema foi várias vêzes ven
tilado e discutido no Conselho da Sociedade das Nações, a pro-

(68) FERREIRA DE MELLO, op. cit., vol. 1.0 , págs. 317-318. 
(69) PODESTÁ COSTA, op. cit., pág. 39. 
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pósito do caso espanhol, t endo-se, já então, chegado à conclusão de 
que, se o direito de asilo interno não fôsse um verdadeiro direito, 
era, sem dúvida, pelo menos, uma instituição de alto valor huma
nitário, à qual se ficara devendo, durante a guerra civil espa
nhola, a salvação de inúmeros inocentes duma morte cruel e 
injusta". 

No Continente Americano - excetuados os Estados Uni
dos - a instituição do asilo interno, ou diplomático, se tem afir
mado com a fôrça de um princípio do direito das gentes, não só 
na prática internacional como na doutrina especializada, sendo 
poucos os autores que, como YPES e PLANAS SUÁREZ, se lhe 
opõem (60). LÚCIO M. MORENO e CARLOS M. BOLLINI SHAW salien
tam que o asilo político interno "é um princípio nitidamente la
tino-americano consagrado por diversos tratados" (61). Assinala 
o internacionalista espanhol CAMILLO BARCIA TRELLES que "o cos
tume consagrou, na América, o direito de asilo" (62) ; e J. BASSET 
MOORE, por seu turno, opina que êsse costume foi herdado da Es
panha pelas r epúblicas íbero-americanas ( 63) . Em relação ao 
Brasil, AccIOLY considera até ultrapassada a concepção do asilo 
como ato humanitário, pois, ao assinar, sem reservas, na Confe
rência Interamericana de Caracas, a Convenção sôbre asilo dipln
mático, o Govêrno brasileiro, a seu ver, passou a admiti-lo como 
um direito ( 64) . 

(60) J . M. YPES, El Panamericanismo y el Derecho Internacional; 
SIMON PLANAS SuAREZ, Tratado de Derecho Internacional Público. 

(61) Lúcro M. MORENO QUINTANA e CARLOS M. BüLLINI SHAW, De
recho Internacional Públwo, pág. 281. 

(62) RUBENS FERREIRA DE MELW, Dicionário de Direito Internacional 
Público, 1962, pág. 26. 

(63) JOHN BASSET MOORE, International Law Digest, tomo 2.0 , pág. 775. 
(64) HILDEBRANDO AcCIOLY, apud FERREIRA DE MELW, Dicionário cit., 

págs. 25-26. - Vale mencionar que o "Manual de Serviço", do Ministério 
das Relações Exteriores, que regulou a prática do asilo diplomá tico em seus 
arts. 1. 238 a 1. 244, assim dispôs no art. 1. 240: - "A tendendo a que o 
asilo, no pensamento do Govêrno brasileiro, não constitui, em princípio, um 
direito, mas simples medida de tolerância . . . ", etc .. 



APONTAMENTOS PARA UM ESTUDO SISTEMÁTICO 
DA LEGITIMA:ÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

JOSÉ CARLOS BARBOSA MOREIRA 

1 . De tr·ês modos pode alguém ass..umir a 1pos1ça.o de 
parte num processo: tomando a iniciativa de instaurá-lo; sendo 
chamado a juízo para ver-se processar; ou intervindo em pro
cesso já iniciado entre outras pessoas. A simples presença em 
juízo não basta, contudo, para dar a quem quer que por uma. 
dessas vias se haja tornado parte o direito de esperar que o pro
cesso, ao menos no que lhe concerne, atinja desfecho normal e pro
duza resultado útil, mediante o exercício pleno da função jurisdi
cional, a culminar na emissão de sentença definitiva, apta, com a 
formação da coisa julgada, a estabelecer em têrmos incontro
vertíveis a disciplina da situaç.ão jurídica litigiosa (1). Abstra
indo, para comodidade da exposição, de outros requisitos, que 
não vêm ao caso, é indispensável, a fim de que isso possa ocor
rer, que a parte, além de ter assumido de fato tal posição, seja 
legitimada a assumi-la. 

Convém, pois, antes de mais nada, precisar o conceito de 
legitimação. Para todo e qualquer processo, considerado em re
lação à lide que por meio dêle se busca compor, cria a lei, 
explícita ou impllcitamente, um esquema subjetivo abstrato, um 
modêlo ideal que deve ser observado na formação do contraditório. 
~sse esquema é definido pela indicação de determinadas situa
ções jurídicas subjetivas, às quais se costuma chamar situações 
legitimantes (2). A cada uma das partes, no modêlo legal, cor-

( 1) Aqui só cogitamos, obviamente, do processo de conhecimento. 
Muito embora os conceitos fundamentais permaneçam invariáveis, o pro-• 
blema da legitimação no processo de execução apresenta características pe
culiares, que desaconselham o tratamento conjunto, ao menos em estudo de 
proporções modestas como as dêste . 

(2) Sôbre o conceito de "situação legitimante", em seu alcance 9ené
rico e em sua relevância especificamente processual v., na doutrina recente, 
:MoNACCIANI, Azione e legittimazione, 1951, págs. 127, 306 e segs. 
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responde, em princípio, uma situação legitimante. Há, assim, 
necessàríamente, uma situação legitimante ativa, que corres
ponde ao autor, e uma situação legitimante passiva, que corres
ponde ao réu, além de outras eventuais situações legitimantes, 
que correspondem aos diversos possíveis intervenientes. O es
quema naturalmente se complica na hipótese de existir, para a 
mesma e única posição no processo, uma pluralidade de situa
ções legitimantes; aqui, no entanto, sempre commodita,tis causa. 
pode-se por ora prescindir dessa eventualidade. · 

Denomina-se legitimaçãó a coincidência entre a situação j u
Tídica de uma pessoa, tal como resulta da postulação formulada 
perante o órgão judicial, e a situaç.ão legitimante prevista na 
lei para a posição processual que a essa pessoa se atribui, ou 
que ela mesma pretende assumir. Diz-se que determinado pro
-cesso se constituiu entre partes legítimas quando as situações 
jurídicas das partes, sempre consideradas in statit assertionis 
- isto é, independentemente da sua efetiva ocorrência, que só 
no curso do próprio processo se apurará -, coincidem com as 
respectivas situações legitimantes. Outra maneira de expressar 
o mesmo fato consistiria em dizer que no processo o contradi
tório se instaurou regularmente. "Processo de contraditório re
gularmente instaurado" é expressão equivalente a "processo cujas 
partes são legítimas". 

Em regra, a situação legitimante é definida pela própria 
situação jurfdica que se submete ao órgão judicial como ob
jeto do juízo, vista no seu duplo aspecto ativo e passivo. Assim, 
por exemplo, em processo destinado à cobrança de um (suposto) 
crédito, a situação legitimante ativa resulta da qualidade (afir
mada) de credor, e a situação legitimante passiva da qualidade 
(afirmada) de devedor. Representando por C a situação jurí- , 
dica de credor, por D a situação jurídica de devedor, por A a 
situação jurídica que o autor se atribui, e por R a situação ju
Tídica que o autor atribui ao réu, o processo ter-se-á consti
tuído entre partes legítimas - ou, o que é dizer o mesmo, o 
-contraditório estará regularmente instaurado - se tivermos 
A = C e R = D. Pouco importa que afinal se venha a negar a 
existência do crédito: a regularidade do contraditório, ou a 
legitimidade das partes, não tem como conseqüência necessá
ria o acolhimento do pedido, mas apenas - desde que satis
feitos os outros requisitos - a emissão de iima sentença de 
mérito, neste ou naquele sentido. 

Por vêzes, em atenção a motivos especiais de conveniência, 
confere a lei eficácia legitimante a situação subjetiva diversa 
da que se submete, como objeto do juízo, à apreciação do ór
gão judicial. Ésses casos, que são excepcionais, fundam-se quase 
sempre na existência de um vínculo entre as duas situações, 
considerado suficientemente intenso, pelo legislador, para jus-
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tificar o fato de autorizar-se alguém, que nem sequer se afirma 
titular da res in iudicium deducta, a exigir do juiz um pronun
ciamento sôbre direito ou estado alheio. É o que sucede -
para nos cingirmos, por ora, a um único exemplo - na hipó
tese de que trata o art. 289, III, do Código Civil, segundo o 
qual cabe ao marido exercitar as ações relativas aos bens do
tais, ainda que o respectivo domínio pertença, exclusivamente, 
à mulher. 

Quando a situação legitimante coincide com a situação de
duzida em juízo, diz-se ordinária a legitimação; no caso con
trário, a legitimação diz-se extraordinária. Ali, a regra con
creta que se vier a formular na sentença incidirá diretamente 
sôbre a esfera jurídica do próprio legitimado; aqui, incidirá 
diretamente sôbre a esfera jurídica de outra pessoa, ou de ou
tras pessoas , conquanto possa, por via indireta, atingir a esfera 
do legitimado, e até seja tal a razão mais comum de reconhe
cer-se eficácia legitimante à situação subjetiva dêste. O le
gitimado ordinário deve encontrar na sentença a disciplina da 
sua própria situação; o legitimado extraordinário, a disciplina 
de situação alheia, talvez suscetível de repercutir na sua. 

2 . Em certo número de casos, a legitimação extraordiná
ria confere ao respectivo titular a possibilidade de atuar em 
juízo com total independência em relação à pessoa que ordinà
riamente seria legitimada, e em posição análoga à que a esta 
caberia se ordinário fôsse o critério adotado pela lei para de
finir a situação legitimante. Pode falar-se, em tais hipóteses, 
de legitimação extraordinária autônoma. N-elas, o contraditório 
tem-se como regularmente instaurado com a só presença, no 
processo, do legitimado extraordinário. 

Noutros casos, apenas o titular da própria situação ju
rídica objeto do juízo pode ajuizar o pedido, ou só contra êle 
pode dirigir-se a demanda. A presença do legitimado ordinário 
é, assim, indispensável à regularidade do contraditório. Entre
tanto, uma vez instaurado o processo, reconhece-se aos titulares 
de situações subjetivas diversas a possibilidade de participarem 
dêle, assumindo posições acessórias, ao lado do autor ou do réu. 
Êste tipo de legitimação extraordinária, a que se pode chamar 
subordinada, tem eficácia menos ampla que o anterior: não 
habilita o respectivo titular nem a demandar nem a ser deman
dado quanto à situação litigiosa, mas unicamente a deduzi-la, 
ativa ou passivamente, junto com o legitimado ordinário, em 
processb já instaurado por êste ou em face dêste, e no qual 
aquêle se limita a intervir. 

O primeiro grupo de casos comporta subdivisões. Às vêzes, 
atribuindo a uma pessoa legitimação extraordinária para atuar 
em juízo com referência a determinada situação jurídica de 
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que ela não é titular, reserva-lhe a lei, com exclw;ividade, a. 
posição processual que ordinàriamente pertenceria ao titular da 
situação litigiosa. Em outras palavras: não considera regular
mente instaurado o contraditório sem a presença do legitimado 
extraordinário, ainda que a posição a êste conferida esteja. 
sendo ocupada pela pessoa a quem tocaria a legitimação ordi
nária. Suponhamos, por exemplo, que a mulher, sozinha, pro
pusesse ação referente a bem dotai, de sua propriedade; salvo 
hipóteses excepcionais, o processo não poderia atingir sua nor
mal e eficaz consumação, devendo o juiz encerrá-lo sem decisão 
de mérito. Diz-se que o marido tem, aí, legitimação e~-traor
dinária autônoma e exdw;iva, não no sentido de que a sua ha
bilitação para agir impeça totalmente a mulher de figurar no 
processo, mas no de que a exclui da posição de parte princfpal 
que em princípio lhe caberia, tornando-lhe a pres:mça irrele
vante e, mais do que isso, insuficiente para a regular instau
ração do contraditório. A mulher será legitimada ünicam:mte 
a intervir, como parte acessória, junto do marido (3). 

De outras vêzes, mais numerosas, a legitimação extraordi
nária não cancela a legitimação ordinária do titular da situação 
jurídica litigiosa, nem lhe produz o rebaixamento de nível que se 
explicou no parágrafo anterior. Tão somente concorre com ela,. 
tornando indiferente, para a verificação da regularidade do con
traditório, que no processo figure apenas o legitimado extraor
dinário, apenas o ordinário, ou ambos. Dir-se-á, então, que a le
gitimação extraordinária é autônoma e concorrente. 

Vejamos dois exemplos. A declaração da nulidade de casa
mento contraído perante autoridade incompetente pode ser re
querida em jufzo dentro do prazo de dois anos, não só por qual
quer dos próprios cônjuges, mas também por outros interessa
dos e pelo Ministério Público, salvo se já houver falecido algum 
dos cônjuges ( Código Civil, art. 208 e parágrafo único) . Os 
outros interessados e o Ministério Público são legitimados extra
ordinários: não têm a titularidade da situação jurídica deduzida; 
mas cada um pode agir por si só, e a demanda que qualquer 
dêles ajuíze é idônea - satisfeitos os outros requisitos - para 
provocar a definição judicial da espécie, precisamente como o 
seria a demanda ajuizada por um. dos cônjuges. A ação de res
ponsabilidade civil contra os diretores da sociedade por acões, 
pelos prejuízos causados ao seu patrimônio, compete à própria 
sociedade, mas, se· esta não a propuser dentro de seis mese<1, a 
contar da data da primeira assembléia geral ordinária, oulllouf'r 
acionista ficará habilitado a promovê-la (Decreto-lei n.0 2. 627 ,
de 26-9-1940, art. 123). A legitimação do acionista é igualmente 

(3) Adiante se precisará qiie posição deve tocar, no processo, à mu-
lher, legitimada ordinária: v. item 4 e nota 7, infra. 
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extraordinária, pois titular do crédito, se existe, é apenas a so
ciedade; pode aquêle, no entanto, agir por si, sem que esta ne
cessàriamente figure no processo. 

O confronto entre as duas hipóteses revela, em todo caso a 
existência de urna diferença. Na primeira, qualquer dos legiti
mados extraordinários tem qualidade para desde logo instaurar 
autônomamente o processo, sem que se lhes imponha esperar, du
rante certo tempo, pela iniciativa do legitimado ordinário. Na 
segunda, ao cont rário, enquanto não esgotado in albis o prazo 
da lei, não se lhes faculta o acesso à via judicial; a rigor, êles so
mente se .legitimam após o têrmo ad quem, se a legitimada or
dinária permaneceu omissa, e caso, antes disso, algum proponha 
a demanda, o contraditório não será regular. Se se quiser assi
nalar terminolõgicamente a distinção, poderá dizer-se que, ali, a 
legitimação extraordinária autônoma é concorrente e primária ; 
aqui, é concorrente e subsidiária. 

3. A ocorrência das hipóteses de legitimação extraordinária 
autôn'>oma dá ensejo à manifestação de fenômeno aparentemente 
esdrúxulo, consistente na formação de processo em que o contra
ditório se reputa regularmente estabelecido entre pessoas que, de 
um ou de ambos os lados, embora atuando em nome próprio, não 
são titulares da res in iudicium deducta. Êsse fenômeno tem 
sido estudado pela doutrina sob o nomen iuris de substituiçã:o 
processual ( 4). No rigor da lógica, a denominaçáo parece uni
camente adequada aos casos de legitimação extraordinária au
tônoma exclusiva: só nesses, com efeito, é que a lei na verdade 
substitui o legitimado ordinário pelo legitimado extraordinário, 
se por substituir se entende retirar coisa ou pessoa de determi
nado lugar para aí colocar outra. Fora dêles, pode até acon
tecer que, no mesmo processo, figurem simultâneamente, em 
posições equivalentes, o legitimado ordinário e o extraordinário : 
pense-se, v.g ., na possibilidade de ser proposta a ação de res
ponsabilidade civil contra os diretores, após · o decurso do prazo 
fixado no art. 123 do Dec.-lei n.0 2. 627, pela sociedade e por 
um ou mais sócios, em conjunto - hipótese perfeitamente con
cebível, a supor-se, como parece razoável, que a aquisição, por 
êstes, da qualidade para agir deixa subsistir íntegra, naquela, 
a mesma qualidade. Há óbvio paradoxo em considerar, aí, subs
tituída a sociedade pelo sócio ou pelos sócios co-participantes. 

' A tradição, porém, abona o uso amplo da expressão (5). 

( 4) A designação, que depois se generalizou na literatura, remonta a 
CHIOVENDA, Principii di Diritto Processuale Civile, § 36 (v. págs. 596 e 
segs. da reimpressão de 1965) . Na doutrina alemã, já KoHLER e HELLWIG 
haviam estudado o fenômeno, sob a denominação de Prozessstand.~chaft, su
gerida pelo primeiro e adotada pelo segundo: v. System des deutschen Zivil
prozessrechts, § 72 (vol. I, págs. 66 e segs. da edição de 1968). 

(5) Estrema CARNELUTTI os dois casos, terminolõgicamente, pelo uso 
das expressões "substituição processual absoluta" e "substituição processual 
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A verificação das hipóteses de legitimação extraordinária 
.subordinada pode ocasionar o aparecimento do fenômeno conhe
cido como assistência (6). O legitimado extraordinário é, em 
princípio, salvo regra jurfdica excepcional, livre de manter-se 
alheio ao processo ou de neste intervir, nascendo de tal cir
cunstância o problema relevantíssimo - cujo exame, porém, 
seria aqui prematuro - de verificar se, num caso e noutro, 
devem ser iguais, para êle, as conseqüências. O que por ora im
porta fixar é que, se o legitimado extraordinário intervém, a 
posição que no processo lhe compete é a de assistente do legi
timado ordinário. Também de assistente é a posição que cabe 
ao legitimado ordinário, se intervém no processo instaurado pelo 
( ou em face do) titular de legitimação extraordinária autônoma 

exclusiva. 
O fenômeno a que acabamos de aludir é inteiramente dis

tinto daquele que ocorre quando uma pessoa, titular de legiti
mação ordinária, intervém em processo já instaurado entre 
outras pessoas, assumindo posição equivalente à de uma delas. 
Isso pode acontecer em dois casos: l.º) o processo foi instau
rado por (ou em face de) outro legitimado também ordinário; 
sirva de exemplo a ação de reivindicação proposta por um dos 
supostos condôminos, ao qual depois outro resolva juntar-se; 
2. º) o processo foi instaurado por ( ou em face de) legitimado 
extraordinário, sem que fique excluída a possibilidade de vir 
a figurar, também como parte principal, o legitimado ordinário; 
é o que se dá, v.g., quando, proposta por um sócio a ação de res
ponsabilidade civil dos diretores, sempre com fundamento no 
art. 123 do Dec.-lei n.0 2. 627, a êle se reúne, no curso do pro
cesso, a sociedade mesma. Em ambos os casos, o intervenient~ 
vem deduzir em juízo, conjuntamente com a parte primitiva, 
situação jurídica de que êle é titular, e com a qual coincide, pois, 
a situação legitimante. A posição que lhe cabe no processo, em 
conseqüência da intervenção, não é a de assistente, mas a de li
tisconsorte; chama-se à figura, por isso, intervenção litiscon
sorcial. 

4. Os dados de que até aqui se dispõe já permitem uma 
primeira tentativa de sistematização, ainda puramente descri
tiva, das relações entre legitimado ordinário e extraordinário, 
quando figurem juntos, em posições paralelas, no processo. Se 

relativa"; v. Cosa giudicata e sostituzione processuale, in Riv. di Dir. Proc. 
Civ., 1942, II, págs. 27 /8. 

(6) Não é comum na doutrina brasileira a construção da figura da 
assistência como forma de manifestação da legitimação extraordinária, sem 
o conseqüente registro da sua afinidade com a figura da substituição pro
cessual. Quanto à européia, v., por todos, a recente elaboração de FABBRINI, 
Contributo alla dottrina dell'intervento adesivo, 1964, págs. 234 e segs., 
com indicações bibliográficas em a nota 32. 
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êste se instaurou por iniciativa ( ou em face) do legitimado or
dinário, e só depois intervém o extraordinário, a relação que se 
estabelece entre aquêle e êste é relação de parte principal a parte 
acessória. Autor, ou réu, é o legitimado ordinário; o extraor
dinário será assistente do autor, ou assistente do réu. Se, ao 
contrário, figurava no processo, ab initio, só o legitimado extra
,ordinário, e depois intervém, podendo fazê-lo, o ordinário, cumpre 
distinguir: ou a lei deslocou a situação legitimante ativa ou pas
siva, fazendo que ela deixe de coincidir com a situação jurídica 
,objeto do juízo, e neste caso parte p1·incipal continua a ser apenas 
o legitimado extraordinário, enquanto o ordinário assume a po
sição de parte acessória, isto é, de assistente (ex: a mulher, na 
.ação referente a bem dotal) (7) ; ou a lei simplesmente estendeii 
a eficácia legitimante a outra situação subjetiva além da que 
,constitui o objeto do juízo, e nesta hipótese a relação que se forma 
é a de litisconsórcio: legitimado ordinário e legitimado extraor
,dinário tornam-se co-autores ou co-réus. 

Semelhante tratamento pode parecer ilógico, e até certo ponto 
o é: no último caso, a intervenção do legitimado ordinário presu
mivelmente deslocaria o legitimado extraordinário da posição de 
parte principal para a de parte acessória, convertendo-o de autor 
ou de réu em mero assistente. Aí, porém, atende-se à circunstância 
,especial de sua precedência no processo, em relação ao legitimado 
ordinário. No tocante às hipóteses de legitimação extraordinária 
ativa, que são as mais freqüentes, essa precedência assume sig
nificação particular, porque espelha, em regra, a maior dili
gência do legitimado extraordinário, que assumiu o ônus e os 
riscos do processo, as mais das vêzes para suprir a falta de 
iniciativa do legitimado ordinário. 

Convém, entretanto, sublinhar a índole exepcional do fe
nômeno: em princípio, a posição que compete a alguém no 
processo não deve depender do momento em que começa a par
ticipação dêle, mas das relações entre a sua situ,ação sub.ietiva 
e a sitWLção jurídica objeto do juízo. Se, por exemplo, no pro
-cesso instaurado por (ou em face de) um legitimado ordiná .. 
rio intervém outro legitimado também ordinário, que poderia 
ter proposto ou contestado a demanda, ab initio, junto com 
o primitivo autor ou réu, a posição que lhe cabe será necessà
riamente a de co-autor ou de co-réu, isto é, de litisconsorte 
ativo ou passivo, jamais a de assistente: assim o sócio que 
intervenha no processo onde outro sócio postula a anulação de 
deliberação da assembléia social; o condômino, no processo ins
taurado por (ou contra) outro condômino; o credor ou o de
vedor solidário, no processo em que é autor ou réu o co-credor 

(7) Nessse sentido: PONTES DE MIRANDA, Cornentários ao Código de 
Processo Civil, 2.ª ed., t. II, pág. 143; MOACIR LôBO DA COSTA, Assistência, 
1968, pág. 110, 
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ou o co-devedor; etc. São .casos, todos, de !intervenção úit-is
consorcial (8), cuja admissibilidade a lei pode subordinar a 
tais ou quais condições, sem que com isso se descaracterize a. 
natureza da figura. 

É também de litisconsórcio a relação que se estabelece entre 
dois ou mais legitimados extraordinários, quando a situação le
gitimante, diversa da situação deduzida em juízo, é comum a_ 

mais de uma pessoa, ou há uma pluralidade de situações legiti
mantes com a mesma característica. Assim, por exemplo, se dui~,
ou mais sócios, com fundamento no art. 123 do Dec.-lei n.0 2 . 627, 
se reúnem para propor a ação de responsabilidade civil dos di
retores, ou se dois ou mais parentes de um dos cônjuges, au lori
zados por preceito legal, demandam em conjunto a anulação do, 
casamento. Pouco importa que figurem no processo cib initio ou 
que um dêles, ou vários, só no curso do feito S3 disponham a 
atuar; a intervenção, se possfvel, há de ser litisconsorcial. Nenhum 
é titular da res in iudiciiirn deducta, mas todos se acham, qnan .. 
to a ela, em situações subjetivas análogas; logo, no plano pro
cessual deve haver igualdade de posições. 

Voltemos, todavia, ao exame das relações entre legitimados 
de classes diferentes, que constituem o tema enunciado nas pri
meiras linhas dêste item. Já vimos o que se dá quando o legi
timado ordinário e o extraordinário figuram juntos, no processo, 
em posições paralelas. Falta assinalar a possibilidade de quP, 
em vez disso, assumam posições contrapostas. Qualquer dos côn
juges é ordinàriamente legitimado para a ação de nulidade do 
casamento, mas pode ocorrer que, não a propondo nenhum doH 
dois, venha a tomar a iniciativa algum dos leg-itima .... os extra
ordinários. N€ste caso, a demanda terá de ser ajuizada em 
face de ambos os côn.fu,ges, aos quais pertence, em conjunto, a 
legitimação passiva, também ordinári . Ter-se-ão no processo: 
de um lado, como autor, o titular da legitimação extraordinária;· 
de outro, como réus, os co-titulares da legitimação ordinária 

(8) Em contrário poderia entre nós objetar-se, de lege lata, com a 
redação do art. 93 do Código de Processo Civil. A sentença que anule, 
por exemplo, deliberação social, a pedido de um sócio, certamente influi 
na relação jurídica entre qualquer dos outros sócios e a sociedade; daí 
se tiraria o corolário de que a intervenção do co-legitimado ordinário é in-
tervenção assistencial. As considerações feitas no texto, porém, devem pre
valecer, em nossa opinião, sôbre a letra do dispositivo, à qual se há de apor, 
em interpretação sistemática, a cláusula restritiva: "salvo quando o ·i;er
ceiro estiver, em face do objeto do juízo, em situação idêntica à da parte. 
hipótese em que no processo lhe tocará a posição de liti sconsorte". Pres
supõe-se aqui, naturalmente, a essencial diversidade entre as duas posiçõe;;, 
a despeito da "equiparação" a que alude, em têrmos cujo verdadeiro en
tendimento seria descabido tentar fixar numa simples nota, a parte finaf 
do art. 93; v., a respeito, nosso estudo sôbre Intervenção litisconsorcial vo
luntária, in Revista de Direito da Procuradoria Geral, vol. 11, págs. 40 e 
segs., especialmente 42/ 5. 
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-passiva, cada um dos quais, por si, e em face do outro, seria 
igualmente legitimado ordinário ativo ou passivo. 

5. Há casos especialíssimos que merecem análise em c.e
parado. Um é o que se verifica quando, em atenção a pr(:S
crições do direito material, uma das partes, titular de legiti
mação ordinária, toma a iniciativa de convocar a juízo, para 
ocupar-lhe o lugar, outra pessoa, que assim se investe de le
gitimação extraordinária, sem que a tivesse para propor on 
para contestar, por si, a demanda. O adquirente que qudra 
promover a responsabilidade do alienante pela evicção tem o 
ônus de chamá-lo ao processo em que se discute Rôbre o direito 
supostamente transmitido por êste àquele ( chamamento à nu
toria) . Comparecendo, assume o alienante a posição de parte 
principal ( Código de Processo Civil, art. 97), enquanto ao ad
•quirente se reconhece apenas a possibilidade de permanecer 
em juízo como assistente (9). Ora, f a situação subjetiva do 
.adquirente, e não a do alienante, que constitui objeto do juízo; 
o que se vai decidir é se o adquirente tem ou não o direito 
,.controvertido; pois, quanto ao alienante, é pacífico que, seja 
como fôr, o direito não lhe pertence: ou nunca lhe pertenceu. 
•ou já não lhe pertence. 

D11as notas peculiares são aí dignas de registro. A primeira 
,é que o alienante só adquire legitimação ( extraordinária) se o 
a<lquirente o chama; a sua legitimaç.ão fica condicionada a um 
ato do legitimado ordinário. Com efeito, omisso o adquirente, ine
xistirá a responsabilidade pelo dano resulbnte da evicção, e ape
nas o próprio adquirente suportará as conseqüências do processo, 
que não atingirão, nem sequer por via reflexa, a esfera jurídica 
do alienante. Nessas condições, faltar-lhe-ia a legitimação extra
·ordinária subordinada; não poderia êle intervir como assistente. 

A outra consiste em que, uma vez chamado, a sua legitima
,çao extraordinária o habilita a assumir a posição de parte prin
cipal, enibora possa o legitimado ordinário continuar no proces:'lo. 
·Ocorre, pois, uma inversão da relação normal entre os dois legi
timados, o ordinário e o extraordinário (10) ; realmente, como 

(9) É a communis opinio: v., entre outros, LIEBMAN, nota n.0 3 às 
Instituições de Direito Processual Civil de CHIOVENDA, trad., 2.ª ed., 1965, 
vol. II, pág. 247; JORGE AMERICANO, Comentários ao Código de ProceSSQ 
•Civil do Brasil, 2.ª ed., 1958, vol. I, págs. 141, 142; LoPES DA COSTA, Direito 
Processual Civil brasileiro, 2.ª ed., 1959, vol. II, pág. 25; JOSÉ FREDERICO 
MARQUES, Instituições de Direito Processua.l Civil, 2.ª ed., 1962, vol. II, 
pág. 251; MOACIR AMARAL SANTOS, Direito Processual Civil, l.ª ed., 1962, 
vol. II, pág. 33. 
, (10) Por isso deve aceitar-se cum grano salis a observação de LIEBMAN, 
lug. cit. em a nota anterior, segundo a qual "o chamamento à autoria equi
vale, em substância, a uma provocação de assistência". Ela seria exata se 
o denunciado, intervindo, assumisse a posição de parte acessória, continuando 
como parte principal o denunciante; mas o que sucede é precisamente o 
-contrário. 
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Ja se observou, em regra a presença simultânea de ambos, em 
posições paralelas, atribui ao legitimado extraordinário, que in
terveio no processo já instaurado, a posição de simples pnrte 
acessória, permanecendo como parte principal o legitimado ordi
nário. Aqui, pelo contrário, a legitimação extraordinária do alie
nante produz na legitimação ordinária do adquirente um rebai
xamento de nível análogo ao que se registrou quanto às hipó
teses de legitimação extraordinária autônoma exclusiva. 

Outro caso interessante é o da sucessão inter vivos, du
rante o processo, na situação jurídica litigiosa. De acôrdo com 
o disposto no art. 750, do Código de Processo Civil, o sucessor 
"pode" assumir a posição de parte, mas essa intervenção não, 
é obrigatória: admite-se que o contraditório subsista regiilar-
mente entre as partes primitivas. Ora, a partir do momento 
em que se deu a sucessão, perdeu o transmitente, é claro, a le
gitimação ordinária, já que a sua situação subjetiva deixou de 
coincidir com a situação deduzida em juízo. Essa legitimação 
passou ao sucessor. Se o sucessor intervém, toma a posição de 
parte principal, restando talvez ao transmitente - caso a lei 
considere legitimante, para êsse efeito, a sua situação ｾ＠ a pos
sibilidade de permanecer em juízo como assistente (legitimação 
extraordinária subordinada). Mas, enquanto não intervenha o 
sucessor, a legitimação (agora extraordinária) do tansmitente 
habilita-o a continuar ocupando a posição de parte principal. 

Confrontando-se esta hipótese com a anteriormente exami
nada, pode-se dizer que, no chamamento à autoria, a legitima
ção extraordinária do alienante depende, para configurar-se, de 
um comportamento ativo do legitimado ordinário, ao passo que, 
na sucessão durante o processo, a legitimação extraordinária do 
transmitente depende, para subsistir, de um comportamento, 
omissivo do legitimado ordinário. No primeiro caso, seria !f
eito falar de legitimação extraordinária eventual; no segundo,. 
de legitimação extraordinária residual. 

6. É variável a extensão da legitimaç.ão extraordinána .. 
Já se registrou que, às vêzes, fica o seu titular autorizado a 
propor ou a contestar demandas pertinentes à situação jurídica 
alheia, e noutras hipóteses tão-somente a intervir em p!"ocesso• 
já instaurado pelo ( ou em face do) legitimado ordinário, pura: 
deduzi-la junto com êste. Por êsse prisma contrapõem-se, de
um lado, a legit imação extraordinária autônom'.L, e de outro a 
legitimação extraordinária subordinada. 

O primeiro grupo de casos ainda comporta outra subdivi
são. A valoração legal de uma situação subjetiva, quanto it 
sua eficácia legitimante para a dedução em .i_uízo de situacão 
alheia, pode variar conforme se trate de habilitar-lhe o titular 
a assumir no processo posição ativa ou passiva. Em outras pa-
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lavras: pode a mesma situação ser considerada legitimante para 
a propositura de uma ou de várias ações, e não ser considerada 
tal para a defesa. O titular da situação é legitimado ( extraor
dinàriam,ente) no sentido ativo, mas não o é no sentido passivo; 
por êle, mas não contra êle, hão de ser propostas as ações re
lativas à situação jurídica de outra pessoa. 

Ê a hipótese mais comum. Voltemos ainda uma vez ao 
exemplo tirado do art. 123, do Decreto-lei n.0 2. 627. Qualquer 
sócio, escoado o prazo legal sem iniciativa da sociedade, tem 
legitimação extraordinária para demandar a responsabilidade 
dos diretores. Essa legitimação, porém1 é só ativa. Se o di
retor, ante a acusação de ter causado prejuízo à sociedade, que1-
antecipar-se e propor ação declaratória negativa, para que se 
estabeleça judicialmente a inexistência de sua responsabilidade, 
deve dirigi-la contra a sociedade, e não contra um dos sócios, 
ou vários, ou todos. Mutatis mutandis, é o que sucede, v. g., em 
relação ao condômino do edifício, que tem legitimação ativa 
(subsidiária) para cobrar de outro condômino a multa cabível 
pela infração da convenção condominial (Lei n. 0 4. 5,91, de 
16-12-1964, art. 21, parágrafo único, fine), mas não tem legi
timação passiva para ser demandado por outro condômino que 
queira ver declarada a inexistência de débito com essa origem; 
em relação ao Ministério Público, nos diversos casos em que
atua como substituto processual - e assim por diante. 

Menos freqüente é a outorga de legitimação extraordiná
ria tanto para agir, quanto para contestar. Sirva de exemplo 
o marido, contra quem se podem propor ações concernentes aor:;, 
bens dotais, de propriedade da mulher, embora não se dispense 
a citação também desta, se real a ação ( Código de Processo 
Civil, art. 81) (11). Verdadeiramente excepcional é a hipótese 
em que alguém se legitime (extraordinàriamente) apenas para. 
ocupar posição passiva no processo: há, no direito brasileiro~ 
o caso do defensor vinwli (Código Civil, art. 222). 

7. Vamos recapitular algumas das noções fixadas e sis
tematizá-las de um ponto-de-vista particular, o da intervenção 
espontânea do legitimado extraordinário em processo em curso. 
Vimos que tal intervenção pode ocorrer: 

a) nos casos de pluralidade de legitimados exfraordiná
rios autônomos; 

b) nos casos de legitimação extraordinária subordinada. 

Em a, o legitimado extraordinário, ao intervir, assume a. 
posição de parte principal, em conjunto com o outro ou os ou-

( 11) Cf. PONTES DE MIRANDA, Tratado de Direito Privado, t. VIII, 
1955, pág. 411 . 
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tros legitimados extraordinários que no processo já figurem. 
A intervenção dá-se, pois, a título litisconsorcial. Exemplos: in
tervenção do parente de um dos cônjuges no processo instau
rado por outro parente para declaração da nulidacle do casa
mento por incompetência do celebrante; intervenção do sócio 
no processo instaurado por outro sócio, para promover a res
ponsabilidade civil dos diretores pela prática de determinado 
ato, após o decurso do semestre legal sem iniciativa da socie
d- de. O litisconsórcio é faculfotivo, mas irrecusável pelos que 
já participem do pr0cesso, visto existir conexão ( Có1digo de 
Processo Civil, art. 88, 2.ª parte) ; é, por outro lado, unitário, 
porque a solução que se der ao litígio há de ser uniforme em 
relação a todos os litisconsortes (art. 90). 

Em b, o legitimado extraordinário assume, intervindo, a 
posição de parte acessória junto do legitimado ordinário. A 
intervenção é assistencial. Exemplo: intervenção do fiador no 
processo em que se discute, entre credor e devedor, a validade 
da obrigação afiançada; intervenção do sublocatário no processo 
em que se quer resilir a locação; intervenção do funcionário 
causador do dano no processo instaurado pela vítima para 
promover a responsabilidade civil da pessoa jurídica de direito 
público. 

Pode-se assentar a regra: a intervenção do legitimado ex
traordinário dá-se a título de assistência, quando a parte ori
ginária, junto da qual êle intervém, é o legitimado ordinário; 
dá-se a título de litisconsórcio, quando a parte originária é 
outro legitimado extraordinário. 

Confrontemos1 com essas hipóteses as de intervenção do 
legitimado ordinário em processo em curso. Tal intervenção 
pode verificar-se: 

a) em processo instaurado entre legitimados também or
dinários (12) ; 

b) em processo instaurado por ( ou em face de) legiti
mado extraordinário. 

Em a, três possibilidades são concebíveis: 

a. l) a situação legitimante do interveniente coincide com 
a situação jurídica já deduzida pelas partes originárias como 
objeto do juízo. Neste caso, a intervenção do legitimado ordi
nário repousa na existência de uma situação legitimante comiim 
a êle e a alguma das partes originárias, ou de uma pluralidade de 
situações idênticamente legitimantes. Seu ingresso no feito dá-

(12) Quanto à demonstração da licitude dessa intervenção, no sistema 
do nosso vigente direito processual civil, v. nosso trabalho citado em a 
nota n.0 8, fine, págs. 47/50. 
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lhe a pos1çao de litisconsorte, ativo ou passivo . O litisconsórcio 
.é, em regra, iinritário, mas pode ser necessário ou facultativo: 
se fôr necessário, a intervenção espontânea do co-legitimado or
dinário terá vindo suprir um defeito do contraditório, até então 
irregularmente constituído. 

Exemplos: intervenção do co-credor ou co-devedor solidá
rio; do condômino; do sócio, no processo em que outro sócio 
requer a anulaç.ão de deliberação social; do credor prejudicado, 
no processo em que outro credor, também prejudicado, quer 
anul ar ato fraudulento do devedor. 

a . 2) o interveniente acrescenta ao objeto do juí'zo outra 
situação jurí'dica, com a qual coincide a sua situação legiti
mante, e que apresenta analogia com a situação jurídica ori
ginàriamente deduzida. Aqui, não há ur1Jidade de situação legi
timante nem pluralidade de situações legitimantes iguais, mas 
pluralidade de situações legitimantes meramente análogas. A 
posição do interveniente é a de litisconsorte, como em a .1; mas 
0 litísconsórcio é sempre facultativo e depende, para constituir
se, da anuência das partes primitivas, visto fundar-se na sim
ples afinidade de questões (art. 88, 2.ª parte, fine). 

Exemplos: intervenção do contribuinte, no processo instau
rado por outro, a fim de pleitear, à semelhança do autor ori
ginário, a restituição de tributo indevidamente cobrado; inter
venção de uma das vítimas, no processo em que outra vítima 
do mesmo acidente promove a responsabilidade civil dos 
causadores; intervenção do funcionário, no processo em que 
outro funcionário pleiteia determinada vantagem em face da 
Administ ração, a fim de obter para si vantagem análoga. 

a . 3) o interveniente acrescenta ao objeto do juízo outra 
situação jurídica, com a qual coincide a sua situação legiti
mante, e que se põe em relação não de analogia (como em a.2), 
mas de incompatibilidade com a situação jurídica originària
mente deduzida. A intervenção dá-se a título de oposição . 
Exemplo : A, dizendo-se proprietário do imóvel I, intervém 
(como opoente) no processo instaurado entre B e C, que 
disputam entre si a propriedade do mesmo imóvel. 

Passemos ao exame do grupo de hipóteses sub b). A so
lução varia conforme a intensidade da legitimação extraordi
nária autônoma da parte primitiva: 

b. l) a legitimação extraordinária autônoma da parte 
primitiva é exclusiva. Então, apenas a título de assistência será 
lícito ao legitimado ordinário intervir. Exemplo: intervenção 
da mulher no processo instaurado pelo marido, com referência 
a bem dotal. 
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b. 2) a legitimação extraordinária autônoma da parte pri 
mitiva é apenas concorrente. Aqui, se o legitimado ordinário 
pode intervir junto da parte primitiva, a posição que lhe tocará 
é a de litisconsorte. O litisconsórcio é sempre facultativo, mas 
irrecusável. Exemplo: intervenção da sociedade, no processo ins
taurado por um sócio, após o semestre legal, escoado in albis, 
para promover a responsabilidade civil dos diretores. 

Abstraindo da hipótese a. 3 (oposição), que corresponde a 
fenômeno merecedor de tratamento em separado, verifica-se que 
só num caso o legitimado ordinário deixa de assumir, inter
vindo, a posição de litisconsorte, isto é, de parte principal: em 
b. l, onde é exclusiva a legitimação extraordinária. Se confron
tarmos êsses resultados com os obtidos no tocante à intervenção 
do legitimado extraordinário, podemos enunciar a seguinte pro
posição, em que se sintetizam tôdas as possibilidades examina
das: 

- A intervenção espontânea do legitimado ordinário é 
sempre litisconsorcial, exceto quando exclusiva a legitimação ex
traordinária da parte primitiva; a intervenção espontânea do 
legitimado extraordinário é sempre assisten1cial, exceto quando 
a sua legitimação fôr autônoma e concorrente com a de outro 
legitimado também extraordinário. 

8. Riquíssima problemática, de suma relevância teórica e 
prática, suscita a ocorrência da legitimação extraordinária. Va
mos limitar-nos a uma tentativa de enumeração, certamente 
incompleta, de alguns itens. 

a) Em primeiro lugar, cumpriria proceder à sistematiza
ção da matéria sob o ponto-de-vista, por assim dizer, etiológico; 
isto é, averiguar as possíveis razões jurídicas que explicam a 
atribuição de eficácia legitimante a determinadas situações sub
jetivas diversas daquelas que constituem, em cada caso, o objeto 
do juízo. Ter-se-ia, para tanto, de passar em revista o rol des
sas situações legitimantes, a fim de verificar se: se pode iden
tificar em tôdas uma nota comum fundamental, ou pelo menos 
se se podem reduzir a classes homogêneas, cada uma das quais 
caracterizada por uma nota comum fundamental. Segundo êsse 
programa, estudar-se-iam as fontes da legitimação extraordiná
ria. 

b) · Em seguida, caberia distinguir as várias espécies de 
fontes na perspectiva da maior ou menor extensão e intensidade 
da eficácia legitimante. Vimos que em alguns casos a legiti
mação extraordinária exclui a ordinária, noutros concorre com 
ela, de maneira autônoma ou subordinada; e também que em 
alguns ela autoriza o titular a agir e a contestar ações, noutros 
apenas a agir, ou a contestar, noutras ainda unicamente a in-
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tervir. A essa diversidade de efeitos deve logicamente corres
ponder uma diversidade de causas, que seria preciso esclarecer. 

e) A etapa subseqüente teria por objeto a análise dos 
próprios efeitos e necessàriamente se desdobraria em tópicos 
parciais, para abranger o exame de uma série considerável de 
questões, desde a da delimitação dos podêres atribuídos, no pro
cesso, ao legitimado extraordinário, até a da fixação das conse
qüências que, para êle e para o legitimado ordinário, hajam de 
advir, notadamente no que tange à sentença e à coisa julgada. 
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1. A execução incide sôbre bens do executado. Se o exe
cutado é sociedade, os bens particulares dos sócios não podem ser 
executados por dívidas da sociedade senão depois de executados 
todos os bens sociais ( Código Comercial, art. 350) . Somente se o 
cabedal social não cobrir as dívidas da sociedade, por elas res
ponderão o·s associados, na proporção em que houverem de parti
cipar nas perdas sociais (Código Civil, art. 1.396). 

Omissa a Consolidação das Leis do Trabalho, tais disposições 
são aplicáveis aos litígios trabalhistas (CLT, art. 8.0 , parágrafo 
único). 

O art. 888, II, do Código de Processo Civil (fonte subsidiária 
do processo trabalhista, em face da omissão da CLT - art. 769 
do texto consolidado), sujeita à execução os bens do sócio, nos 
têrmos da legislação comercial e civil. Trata-se de hipótese de 
responsabilidade executória secundária. Sôbre o sócio, alcançado 
-por essa responsabilidade secundária, discorre AMARO BARRETO : 
"como tal se tem não só o sócio solidário, de responsabilidade 
ilimitada, senão também o sócio que, ingerindo nos negócios so
-ciais, perdeu o privilégio da irresponsabilidade social. É que são 
dívidas da sociedade as obrigações contraídas conjuntamente por 
todos os sócios, ou por algum dêles no ex-ercício do mandato 
social, e, em tal caso, se o cabedal social não cobrir as dívidas da 
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sociedade, por elas responderão os associados na proporção em 
que houverem de part icipar nas perdas sociais (arts. 1.395 e 
1.396 do C. Civil). Igual sorte têm os bens do sócio solidário, 
na sociedade comercial, pelas dívidas desta, se seu patrimônio 
fôr insuficiente a saldar as obrigações sociais (art. 350, do 
Código Comercial) ". ( 1) 

É subsidiária, a responsabilidade do sócio. "Executada a 
sociedade, não tendo ela bens suficientes, poderá a execução es
tender-se aos bens dos sócios" - ensina GABRIEL DE REZENDE 
FILHO. (2) 

As considerações supra se amoldam assim às sociedades 
civis como às comerciais. CLávis BEVILÁQUA esclareoo que "a 
forma da sociedade não lhe altera a natureza". (3) Exceto as 
sociedades por ações e as emprêsas de construções, que são 
sempre mercantis (Decreto-lei n.0 2. 627, de 26-9-1940, art. 2.0 

parágrafo único e art. 163; Lei n.0 4. 068, de 9-6-1962, art. 1.º), 
o caráter comercial ou civil da sociedade resulta do seu objeto. 

Quanto à responsabilidade dos sócios, as sociedades se clas
sificam em: a) sociedades de responsabilidade ilimitada - os 
sócios respondem, pessoal e ilimitadamente, pelas obrigações 
sociais, contribuindo com seus bens particulares, se necessário, 
para solver essas obrigações; b) sociedades de responsabilidade 
limitada - os sócios somente respondem, pelas obrigações da 
sociedade, até certo valor predeterminado ( o valor da ação 
subscrita ou o do capital social) ; c) Rociedades de responsabili
dade limitada e ilimitada ao mesmo tempo - há sócios de duas 
categorias, isto é, sócios de responsabilidade limitada e sócios 
de responsabilidade ilimitada. As primeiras são as sociedades em 
nome coletivo (Código Comercial, arts. 315 e 316) e as sociedades 
irregulares; as sociedades de responsabilidade limitada são as 
sociedades anônimas, as sociedades por quotas de responsabili
dade limitada e as sociedades cooperativas; entre as últimas. 
classificam-se as sociedades em comandita simples (Código Co
mercial, art. 311), as sociedades em comandita por ações (De
creto-lei n.0 2.627,. art. 164) e as sociedades de capital e indús
tria (Código Comercial, arts. 317 usque 324). 

(1) AMARO BARRETO, Execução Cível e Trabalhista, Rio de Janeiro, 
1962, pág. 68. Responsabilidade executória secundária: ENRIC0 TULLI0 
LIEBMAN, Processo de Execução, São Paulo, 1946, pág. 154. 

(2) GABRIEL DE REZENDE FILHO, Curso de Direito Processual Civil, 
vol. III, São Paulo, 1956, pág. 205. Cuida-se aqui de dívidas da sociedade, 
não das do sócio. Quanto às dívidas do sócio vigora a regra de que o credor 
particular de um sócio só pode executar os fundos líquidos que ·:> devedor 
possuir na companhia ou sociedade, não tendo êste outros bens desembarga
dos, ou se, depois de executados os que tiver, não forem suficientes para 
o pagamento (Código Comercial, art. 292, Regulamento n.0 737, art. 497). 

(3) CLÓVIS BEVILÁQUIA, Código Civil Comentado, vol. V, Rio de Janei
ro, 1954, pág. 91. 
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Em tema de execução trabalhista, admite-se, pacificamente, 
que os bens do sócio só ficam sujeitos à execução "nos têrmos 
da lei civil e comercial, isto é, quando seja solidàriamente res
ponsável pelas dívidas s~ciais", como preleciona D~LIO M)AR~
NHÃO. Adianta o mesmo autor: "Executada a sociedade, nao 
tendo esta bens suficientes, poderá a execução estender-se aos 
bens do sócio solidário" - grifo do original. ( 4) 

Vale dizer, se a sociedade fôr de responsabilidade limitada, 
a limitação da responsabilidade será sempre admitida. O título 
constitutivo das sociedades por quotas de responsabilidade limi
tada, nos têrmos do art. 2. 0 do Decreto n.0 3. 708, de 10-1-1919, 
deverá estipular ser limitada a responsabilidade elos sócios à 
importância total do capital social; somente quando omitida a 
palavra - limitada, serão havidos como solidária e ilimitada
mente respon.§_áveis os seus gerentes e os que fizerem uso da 
firma social (art. 3.0 § 2.0 , do mesmo diploma ],egal). Tratando
se de sociedades por ações, a responsabilidade dos sócios ou 
acionistas será limitada ao valor das ações subscritas ou adqui
ridas (Decreto-lei n. 0 2.627, de 26-9-1940, art. 1.0 , in fine). 

Além de limitados a essas considerações, escritos de autores 
trabalhistas ainda incidem na erronia de afirmar que, nas socie
dades por quotas, a responsabilidade dos sócios não excede da 
quota subscrita: "É pacífico, em direito, que a sociedade civil 
ou comercial é legitimada a embargar se sofre medida judicial 
por dívida do sócio, e êste, também, é parte legítima para va
ler-se da mesma providência, quando ameaçado em bens de seu 
patrimônio, alheios à sociedade. 

"O embargante, no exemplo figurado, seria, evidentemente, 
terceiro, ainda que sócio da executada, de vez que não foi parte 
na ação de cogniç,ão. Inexistindo identidade jurí'dica que o vin
culasse à pessoa da executada, por não ter participado do juízo, 
de certo que não possui, individual e processualmente, legí'timo 
interêsse direto em embargar a penhora, como executado, senão 
como terceiro. 

"É líquido o seu direito porque, como sabidamente procla
mado, a pessoa jurídica da sociedade não se confunde com a do 
sócio, e os tratadistas ensinam que a identidade física, por vêzes, 
pode ser simultâneamente distinta, se diferentes os títulos ju
rídicos. 

"A garantia prestada pelos sócios nas sociedades de respon
sabilidade !imitada não excede, e nem pode exceder, da quota 
subscrita. Aí se atende, exclusivamente, à entrada do sócio, resi
dindo a garantia de terceiros unicamente no capital social, repre
sentado pela soma das quotas de todos, concursus omnium. É da 

( 4) DÉLIO MARANHÃO, Instituições de Direito do Trabalho, vol. II, Rio 
de Janeiro, 1957, pág. 607. 
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essência de tais entidades a constituição do capital, como pre
cípua garantia oferecida aos terceiros, e sem a sua designação 
nem mesmo o contrato de sociedade seria admitido a registro. 

"Porém, o sócio não deve à sociedade mais do que a quota 
a que se obrigou. Como garantia subsidiária é que se recorrem 
(sic !) aos seus bens particulares até o limite daquela quota, 
quando não integralizada. Daí não há confundir sociedade e 
sócios, pois, por mais íntima que seja a relação entre êstes 
e aquela, os bens particulares dos sócios não podem ser exe
cutados por dívida da sociedade, senão depois de executados to
dos os bens sociais (Cód. Comercial, art. 350). 

"É o que sucede na espécie ventilada. A apreensão de bens 
particulares do sócio (embargante), para garantia da dívida da 
sociedade (executada), seria evidentemente contra direito. So
mente depois de executada a sociedade, e esta insolvente, é que 
os bens dos sócios responderiam pelas obrigações sociais, obser
vadas as disposições apontadas, até o limite da quota respec
tiva". (5) 

Já se proferiram decisões, em grau de agravo de petição, 
afinando pelo mesmo diapasão: "A responsabilidade do sócio, 
nas sociedades de responsabilidade limitada, é restrita ao limite 
de sua quota. O quotista pode sofrer penhora em bens parti
culares, na execução contra a sociedade, somente quando não in
tegralizou e apenas até o limite do que falta realizar". (6) 

Os comercialistas ensinam que a limitação da responsabili
dade atinge o valor do capital social, nas sociedades por quotas. 
Escreve JOÃO EUNÁPIO BORGES: "Cada sócio obriga-se solidà
riamente pela integralização do capital social. De todo o capital 
social e não apenas de sua quota. Se a quota de um sócio é 
apenas de Cr$ 1. 000,00 e capital é de Cr$ 20. 000. 000,00, o li
mite de sua responsabilidade não é apenas de Cr$ 1. 000,00, 
mas de Cr$ 20.000.000,00". E adiante: "Nem se afirme - o 
que é gravíssimo - que cada sócio é responsável unicamente 
por sua quota". (7) 

Conclusão diversa não pode defluir do art. 2.0 do Decreto 
n.0 3. 708, de 10-11-1919, acima r eferido. Dissertando sôbre a 
responsabilidade dos sócios da sociedade por quotas de respon-

(5) PIRES CHAVES, Da Execução Trabalhista, Rio de Janeiro, 1964, 
págs. 102/ 103. 

(6) AMARO BARRETO, AP - 133-56, D. J. de 9-10-56, pág. 12282, e B. 
CALHEIROS BONFIM, E xecução e Correição Trabalhistas, Rio de Janeiro, s / 
data, pág. 61. 

(7) JOÃO EUNÁPIO BORGES, Curso de Direito Comercial T errestre, Rio 
de Janeiro, 1967, pág. 323. No mesmo sentido, WALDEMAR FERREIRA, que 
entre os característicos essenciais da sociedade por quotas enumera: "de
clara-se, no contrato social, formal e expressamente, responderem os sócios, 
solidàriamente pelas obrigações sociais, até ao montante do capital social" 
( Tratado de Direito Comercial, 3.0 vol., São Paulo, 1961, pág. 415). 
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sabilidade limitada, THEOPHILO DE AzEREDO SANTOS firma, entre 
outros, os seguintes "princí'pios": "a) por menor que seja a 
quota de capital do sócio, êste responderá pelo total das quotas que 
representam o capital social; b) integralizado totalmente o ca
pital, esgotou-se a responsabilidade dos sócios, permanecendo a 
da sociedade, que continua a responder ilimitadamente pelas 
obrigações sociais; c) integralizado, parcialmente, o capital, os 
sócios respondem tão-somente pela parte que faltar para a sua 
integralização total". (8) 

Não procede, por conseguinte, a tese segundo a qual , nas 
<iociedades por quotas de responsabilidade limitada, os sócios 
Jomente respondem pelo que não exceder do valor de suas quotas. 
Antes de integralizado o capital social, os sócios respondem pelo 
valor total das quotas que representam o capital social; depois 
de integralizado o capital, cessa, normalmente, a responsabili
dade do sócio, perdurando, é óbvio, e ilimitadamente, a da so
ciedade. Esclarece JOÃO EUNÁPIO BORGES: "Uma, vez integrali
zadas, porém, tôdas as quotas, Jiberam-se os sócios de qualquer 
responsabilidade, nada mais devendo normalmente, nem à socie
dade nem aos credores dela. O art. 9.0 esclarece, restringindo-o, 
o significado e o alcance do art. 2.0 , por fôrça do qual - e 
somente em caso de fah~ncia da sociedade - os sócios respodem 
soli<làriamente apenas pela parte que faltar para preencher o 
pagamento das quotas não inteiramente liberadas. Se tôdas as 
quotas foram integralizadas, isto é, liberadas, pouco importa que a 
sociedade, falindo, dê integral prejuízo a seus credores. O sócio, 
como tal, não pode ser compelido a qualquer outra prestação 
suplementar". (9) 

Estando o capital social integralizado, aceita-se, quase sem 
discrepância, que os bens particulares dos sócios não respondem 
pelas dívidas trabalhistas das sociedades de responsabilidade 
limitada. 

Já se decidiu: "Nas sociedades por quotas, uma vez integra
lizadas as quotas, cessa a responsabilidade pessoal e solidária dos 
sócios, cuja obrigação é apenas de completar o capital social".(10) 
"Pelas dívidas da sociedade não respondem os bens particulares 
dos sócios quotistas, sob pena de se transformar a sociedade de 
responsabilidade limitada em sociedade em nome coletivo". ( 11) 
"Sendo dissolvida a sociedade por quotas, a responsabilidade dos 
sócios pelas dívidas sociais não vai além dos limjtes dos rateios : 

(8) THEOPHILO DE AZEREDO SANTOS, Manual de Direito Comercial, Rio, 
de Janeiro, 1965, pág. 252. 

(9) JOÃO EUNÁPIO BORGES, Curso, cit. pág. 323. 
(10) DÉLIO MARANHÃO, AP-41-55, D. J. de 23.-3-55, pág. 3231; 

1

B. CA
LHEIROS BONFIM, Execução e Correição Trabalhistas, cit., pág. 78. 

(11) DÉLIO MARANHÃO, AP-33-55, D. J. de 23-3-55, pág. 3231; B. CA
LHEIROS BONFIM, ob. cit., pág. 78. 
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passa a responder pelo débito, unicamente, aquilo que coube aos 
sócios na liquidação". (12) 

À base dessas considerações, colocam-se duas ordens de cons
trução jurídica: a personalidade jurídica das sociedades civis 
e comerciais; e a limitação da responsabilillade dos integrantes 
dessas sociedades. 

2. Entende-se por personalidade a aptidão para exercer di
reitos e contrair obrigações. Pessoa é o ser a quem se atribui 
aptidão para o ex-ercício de direitos e a assunção de obrigações. 
As pessoas podem ser naturais e jurídicas. O homem é a pessoa 
natural ; sua personalidade começa do nascimento com vida. As 
pessoas jurídicas são criações humanas, votadas à consecução de 
fins jurídicos. A personalidade jurídica dêsses entes não passa, 
como elucida FERRARA, de "uma armadura jurídica para realizar 
de modo mais adequado interêsses de homens". (13) 

Inúmeras são as teorias que tentam explicar a natureza das 
pessoas jurídicas, as quais podem ser grupadas em duas corren
tes principais: a que nega aos entes coletivos a qualidade de 
sujeitos de direito, vendo nêles simples criação da lei; e a que 
afirma a existência de realidades coletivas, às quais não pode o 
direito deixar de reconhecer a qualidade de sujeito nas relações 
jurídicas. Seja como fôr, não há negar que a pessoa jurídica 
age por efeito da lei. Embora exercendo a lei papel declarativo, 
e não constitutivo, como quer J. LAMARTINE COR.RÊA DE OLIVEIRA, 
é essencial, para a formação da pessoa jurídica, o reconheci
mento da mesma por parte do Estado. (14) 

Mais voltados para os resultados práticos do que para as 
formulações teóricas e aootratas, os romanos não conheceram 
uma teoria da pessoa jurídica. Circunstâncias históricas, impo
sições da vida prática provocaram o gradativo reconhecimento 
da unidade e da autonomia em face de terceiros de certas enti
dades, a começar pelo município. Independência entre a corpo
ração e os indivíduos que a compõem; patrimônio próprio do 
organismo, distinto do patrimônio dos indivíduos que o integra
vam; e órgãos especiais, aptos a representá-lo, em juízo ou fora 
dêle - tais são as notas características da pessoa jurídica que 
o direito romano distinguiu perfeitamente. Afirmava ULPIAN0: 
si quid universitati debetur, singitlis non debetur, nec quod debet 
imiversitas, singuli debent (Digesto, 3, 4, 7, § 1.0 ) 1 isto é, se algu
ma coisa é devida à universitas (à pessoa jurídica), não o é aos 
indivíduos e o que a universitas deve não é devido pelos indiví-

(12) DÉLIO MARANHÃO, in B. CALHEIROS BONFIM, ob. cit., pág. 33. 
( 13) FRANCESCO FERRARA, Trattato di Diritto Civile Italiano, vol. J, 

Roma, 1921, pág. 598 . 
(14) J. LAMARTINE CORRfA DE OLIVEIRA, Conceito da Pessoa Jurídica, 

Curitiba, 1962, págs. 168/9. 
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duos; em suma, o credor da universitas não é credor dos mem
bros dela. Distingue o Digesto (3, 4, 2) entre a representação ju
dicial do município e a dos municípes: si municipes vel aliqua 
universitas ad agendum det actorem, non erit dicendum quasi a 
pluribus datum sic haberi: hic enim pro republica vel universi
tate intervenit, non pro singulis. Além do município, outros or
nismos foram "personalizados", tais como os collegia e as socie
tates publicanorum. Aos municipia convinha substituir, por uma 
autonomia jurídica, a perda da existência política autônoma so
frida pelas localidades conquistadas; os collegia funcionavam 
com uma estrutura semelhante à dos municipia. Quanto às socie
tates publicanorum, executavam tarefas que hoje poderíamos 
considerar como serviço público: obras públicas, determinados 
fornecimentos de víveres e de materiais, arrendamento de bens 
do Estado (minas, pedreiras, salinas, etc.), cobrança de tributos, 
etc. A permanência da societas interessa ao Estado romano, in
dependentemente da sobrevivência de cada sócio, daí a tendên
cia, por ela apresentada, de "apresentar-se como um todo único". 
Portanto, quase sempre o "vulto econômico dos negócio~ envol
vidos" é que determina a "adoção do corpits", como salienta J. 
LAMARTINE O0RRÊA DE OLIVEIRA. (15) 

O direito germânico não chegou a conceber a coletividade 
como ente distinto dos indivíduos que a compunham. 

O direito canônico influenciou, com o conceito de corpus 
mysticum aplicado à Igreja, porém não o estendeu às entidades 
alheias ao mundo religioso. 

Até o século XIX, não foi possível a formação de um con
ceito nítido de personalidade jurídica. Só com SAVIGNY começa a 
surgir a teoria da pessoa juríclica. O Código Comercial brasileiro, 
que é de 1850, não afirmou a personalidade jurídica das socie
dades comeciais, como não o fizeram o código francês de 1807, 
o espanhol de 1829 e o português de 1833. Quer no direito civil, 
quer no direito comercial, prevalecia o entendimento de que a 
sociedade não passava de mero contrato. 

É exato que as grandes companhias coloniais holandesas, 
inglêsas, francesas, portuguêsas, dos séculos X'.VII e XVIII, já 
apresentam diversos característicos que hoje distinguem a socie
dade anônima, entre o, quais se citam a responsabilidade limi
tada dos sócios e a divisão do capital em ações; a pessoa do sócio 
era indiferente para a caracterização jurídica da sociedade. 
Acontece, porém, que tais sociedades se constituíam, a princípio, 
por fôrça de um privilégio estrito (carta) ; inovava-se o direito 
objetivo, mas apenas no caso singular, sem efeitos sôbre os casos 
semelhantes. Não constituía essa sociedade, como esclarece 
ASCARELLI, "um instrumento geral da economia e, muito menos, 

(15) J. LAMARTINE C0RRÊA DE OLIVEIRA, ob. cit., pág. 15. 
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um meio para a transformação de negócios individuais em negó
cio sociais de responsabilidade limitada, que continuassem a ati
vidade do comerciante que os fundara". (16) Do privilégio, pas
;sou-se para o regime de autorização ou concessão; por fôrça do 
Código francês de 1807, o sistema de carta individual para cada 
companhia foi abolido, aparecendo uma disciplina legislativa 
.geral. Somente a partir de 1811, em Nova York; de 1844, na 
Inglaterra; de 1867, na França; de 1882, no Brasil, admite-se que 
as sociedades anônimas possam formar-se sem autorização do 
govêrno; somente a liberdade de constituição permite que as 
sociedades anônimas se multipliquem erigindo-se em instrumento 
típico da grande emprêsa capitalista, gerada pela revolução 
industrial. 

É natural, por conseguinte, que só a doutrina dos fins do 
século XIX: e princípios do século XX viesse a discutir a respeito 
da personalidade jurí'dica das sociedades civis e comerciais, tal 
como se pode verificar pela resenha bibliográfica de RUGGIERO, 
para o direito estrangeiro, ( 17) e de CLóVIS, para o nosso di
reito. (18) 

A revolução industrial, gerando a emprêsa capitalista, de
veria já antes ter provocado o estabelecimento definitivo do con
,ceito de pessoa jurídica. Razões políticas, no entanto, opuseram um 
dique a êsse desenvolvimento: após a Revolução Francesa, temia
se a proliferação de sociedades religiosas dotadas de grande po
derio econômico (corporações de mão morta) ; a lei LE CHAPELIER 
extinguiu as corporações de ofício na França. O liberalismo eco
nômico do século passado ensejou a multiplicação das empresas 
constituídas sob forma societária, que não poderiam dispensar a 
personalidade jurfdica. A vida dos últimos cem anos não pode 
ser explicada sem a compreensão do papel decisivo que as socie
dades anônimas vêm desempenhando. 

Entre nós, o Código Civil dirimiu a controvérsia sôbre a 
personalidade civil das sociedades civis e comerciais, dispondo, 
no art. 16, que são pessoas jurídicas de direito privado: I - as 
sociedades civis, religiosas, etc. ; II - as sociedades mercantis. 
Curiosamente, anos antes, a Lei n. 0 1. 637, de 5~1-1907, outorgara 
aos sindicatos personalidade civil (não empregou ainda a expres
são - personalidade jurídica). As pessoas jurídicas, nos têrmos 
do art. 20 do Código Civil, têm existência distinta da dos seus 
m embros. Mas somente isso: em conseqüência dessa personali
dade, o patrimônio social é inteiramente distinto do dos sócios. 

(16) TULLIO AsCARELLI, Problemas da s Sociedades An6nimas e Direi
to Comparado, São Paulo, 1945, pág. 339. 

(17) ROBERTO DE RUGGIERO, Instituciones de Der echo Civil, vol. 1.0 , Ma
drid, s / data, pá g. 465. 

(18) CLÓVIS BEVILÁQUIA, T eoria Geral do Direito Civil, Rio de Janeiro, 
1955, pág. 122/12~ 
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A personalidade jurídica, no campo do direito comercial 
(que exclui as fundações), pode ser conceituada segundo a lição 
de JOÃO EUNÁPIO BORGES: "a capacidade jurídico-patrimonial 
de que gozam os entes coletivos aos quais o direito reconhece ou 
atribui uma existência diferente da das pessoas que a consti
tuem". (19) Capacidade jurídico-patrimonial: ela é, na realidade, 
um expediente que serve ao direito e ao mundo dos negócios; 
deve existir na medida em que exigências jurídicas e econômicas 
a imponham; não deve opor-se a elas. O Código Civil italiano de 
1942 distingue as sociedades comerciais em dois grupos: as dota
das de personalidade jurídica (sociedades por ações, sociedades 
em comandita por ações, sociedades de garantia limitada e so
ciedades cooperativas) ; e as que revestem simples forma de exer
cício coletivo do comércio. O art. 2. 247 não confere personali
dade jurídica à forma elementar de sociedade comercial. Explica 
WAWEMAR FERREIRA: "a personalidade jurídica resulta, no atual 
sistema italiano, da maior ou menor complexidade dos tipos so
cietários e não da própria existência das sociedades mercantis: 
é questão de grau". (20) 

A personalidade jurídica é, pois, uma veste, uma armadura 
(FERRARA), que encobre certas necessidades do mundo jurídico: 
existência da sociedade distinta da dos sócios, patrimônios sepa
rados, etc. (21) Já se diss~ que direito é experiência, não é lógica; 
e será um truí'smo o afirmar-se que o direito existe para servir 
à vida, não esta ao direito. A personalidade jurídica, como ins
trumento, tem valor neutro: nem é boa, nem é má, em si; de
pende do uso que dela se fizer; poderá servir a bom uso, como• 
a mau uso. 

Escreve ANTONIO POLO: "a pessoa jurídica tem sido consi
derada como uma das conquistas mais fecundas da dogmáticlt 
jurídica, como o recwrso mais adequado para lograr a obtenção, 
de fins supraindividuais, que só podem ser alcançados mercê da 
observância de uma radical separação entre sua personalidade e 
a dos membros que a integram, entre o patrinwnio da sociedade 
e o patrimônio dos sócios. A muralha levantada entre a pessoa 

(19) JOÃO EUNÁPIO BORGES, Curso, cit., pág. 257/ 8. 
(20) WALDEMAR FERREIRA, Tratado, cit., pág. 92. 
(21) TuLLIO AsCARELLI demonstrou que a personalidade jurídica surge· 

como um passo ulterior da organização constituída com o contrato plurilate
ral, no seu aspecto externo: "quando a organização entra em relações com 
terceiros, é obviamente possível dar um passo ulterior, isto é, ver uma pes
soa jurídica; éonceber o patrimônio da pessoa jurídica como separado ou, até,. 
como completamente separado, dos patrimônios dos seus membros; os seus 
bens como bens da pessoa jurídica, e não como bens em condomínio dos par
ticipantes; as suas dívidas, como dívidas da pessoa jurídica, e não como dí
vidas dos que dela participam ... " (Problemas das Sociedades, etc., cit., pá
gina 313). 



RESPONSABILIDADE TRABALHISTA 65 

jurídica e os indivíduos que a compõem, entre os bens daquela e 
os que são próprios dêstes tinha chegado a constituir uma bar
reira intransponível. No respeito cego a êsse dogma residia, sem 
dúvida, uma das virtudes mais destacadas dessa figura concei
tua!. Todavia, por ela e através dela haviam de começar a mani
festar-se os primeiros sintomas de crise. A grandeza da pessoa 
jurídica levava em germe sua própria servidão. Reduzida a pes
soa jurí'dica a um puro conceito estrutural, a um mero recurso 
técnico, não se fêz esperar a utilização instrumental dessa figura 
formal por aquêles que desejavam obter através dela objetivos 
que não s,ào os mesmos da realidade social para os quais foi 
.criada, porém outros muito diferentes, privativos dos individiws 
qiie a integram, e que não poderiam ser alcançados por caminho 
diverso. O conceito de pessoa jurídica, engenhoso mecanismo da 
vida moderna, sofre destarte o assalto dos indivíduos, que se 
servem dêle para a satisfação de suas conveniências particula
res. A forma da pessoa jurídica tem o valor de um procedimento 
técnico, idôneo para a obtenção dos resultados mais variados e 
díspares. Nesse caráter eminentemente técnico, instrumental, de 
puro método, que assinalamos no conceito da pessoa jurídica, 
reside sua neutralidade, que o torna apto aos fins mais diversos, 
com independência dos que presidiram e justificaram seu nasci
mento, e com inteira abstração de seu caráter intrínseco, bom 
ou mau'' - grifos do original. (22) Se as realidades jurídicas que 
se acham subjacentes ao conceito de personalidade repelirem sua 
presença, ela não se justificará mais. A personificação dos entes 
~oletivos surgiu como imposição do desenvolvimento histórico e 
econômico do mundo ocidental; mas só se legitima enquanto ser
vir aos propósitos para os quais foi gerada. 

Com apoio em considerações de semelhante teor, desenvol
veu-se nos Estados Unidos a convicção de que, em certas situa
ções, a personalidade jurídica da sociedade por ações deve ser 
afastada, no interêsse da justiça e para a proteção dos que nego
ciam com a sociedade. Fala-se em desconhecer a ficção da socie
dade ( disregard the corporate fiction) e em perfurar o véu da 
sociedade (pierce the corporate veil), com a finalidade de im
pedir que a personalidade jurídica da sociedade seja utilizada 
com intuitos fraudulentos, ilícitos ou contrários à boa-fé. 

ANGELO PIERO SERENI cita uma decisão segundo a qual nessa 
matéria se aplica o princípio fundamental de que "uma sociedade 
deve ser considerada em regra como uma pessoa jurídica, a não 
ser que haja suficientes razões em contrário; quando o conceito 
da personalidade legal fôr utilizado contra o interêsse público para 
justificar uma ação contrária ao direito, amparar um ato fraudu-

(22) ANTONIO POLO, Prólogo à obra de Rolf Serick, Aparencia Y Rea-
lidad en las Sociedades Mercantiles, Barcelona, 1958, págs. 16/17. 
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lento ou perpetrar um ilícito penal, a lei deve considerar a socie
dade como mera associação de pessoas". (23) 

ROLF SERICK demonstra que a jurisprudência dos tribunais 
alemães continuamente entende ser necessário penetrar através 
da forma da personalidade jurí'dica para alcançar os homens que 
estão por trás dela; tais sentenças em geral estão fundadas em 
considerações de eqüidade e recorrem a conceitos gerais e flexí
veis, como os de "boa-fé", "poder dos fatos", "realidade da vida", 
"consciência popular dominante", "na tu reza das coisas", etc. 
Freqüentes são as hipóteses em que não se pode admitir a radical 
separação entre a personalidade do ente coletivo e a dos seus 
membros, entre o patrimônio da sociedade e o dos seus sócios, 
verdadeiros casos de abuso de direito por meio da utilização da 
forma da pessoa jurídica: fraude à lei, inadimplemento contra
tual, dano causado a terceiros, etc. Nessas hipóteses, é lícito 
"desestimar", abstrair a forma da pessoa jurídica, afastando-se 
por conseguinte a regra da radical separação entre a pessoa jurí
dica e os sócios da mesma. (24) 

A doutrina americana chamada disregard of legal entity, 
também aplicada na Inglaterra e no Canadá, preconiza o afasta
mento da separação entre a sociedade e a pessoa dos sócios, sem
pre que essa separação conduza a resultados injustos e contrários 
ao direito. Segundo essa doutrina, é lícito ao juiz, em certos casos, 
lev~mtar o véu da pessoa jurídica para poder examinar as autên
ticas fôrças que se ocultam atrás dêsse véu. Essa jurisprudência, 
segundo ROLF SERICK, converteu-se num "patrimônio conceitua! 
consolidado do direito americano das sociedades". (25) Conclui, 
assim, o autor citado, pelas assertivas seguintes: "se a estrutura 
formal da pessoa jurídica fôr utilizada de maneira abusiva, o 
juiz poderá afastá-la para que fracasse o resultado contrário ao 
direito que foi perseguido; para isso, prescindirá da regra fun
damental que estabelece uma radical separação entre a sociedade 
e seus sócios". ( 26) 

Em comentário à obra de ROLF SERICK, JOSÉ PUIG BRUTAU 
lembra a relatividade do conceito de pessoa jurídica e mostra a 
ocorrência, na Espanha, de casos em que cabe ao juiz não se 
deter ante a fórmula jurídica, ante a pessoa jurídica, porém 
investigar o fundo real da situação; finaliza por citar as pala
vras de MERVIN WOODS, em face do direito canadense, mas de 
evidente universalidade: "o conceito de personalidade indepen
dente possui uma finalidade válida porém limitada, e, de resto, 

(23) ANGELO PIER0 SERENI, Studi di Diritto Comparato, Milão, pági
na 205. 

(24) ROLF SERICK, Aparencia y Realidad en las Sociedades Mercanti
les, cit., págs. 39/80. 

(25) R0LF SERICK, ob. cit., págs. 94/95. 
(26) ROLF SERICK, ob. cit., pág. 241. 
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a natureza da sociedade não é tão importante como as aplicações 
que se lhe possam dar. Trata-se de uma invenção jurídica que 
exige o desenvolvimento e a aplicação de regras adequadas ao 
seu uso. Mas tais regras não devem converter-se em imperativos 
( masters). Não se deve permitir que seu emprêgo destrua valôres 
a que o direito reserve hierarquia superior". (27) 

Em suma, a fascinação pela magia dias palavras pode con
duzir a resultados contrários ao direito. É necessário que o ju
rista se precavenha contra isso. De irrecusável procedência é a 
lição de ASCARELLI: "é pacífico que, quando o diretor ou o acio
nista (ou mesmo o credor) se servir fraudulentamente da socie
dade para conseguir fins pessoais, será preciso prescindir da 
existência da sociedade e considerar o ato como se fôsse praticado 
diretamente pelo interessado"; e adverte: "a constituição da 
sociedade e a teoria da pessoa jurídica não devem constituir um 
meio para iludir o funcionamento normal das normas ju
rídicas". (28) 

Também a jurisprudência francesa tem combatido o abus de 
la notion de personnalité sociale. 

Nem se imagine que tais suposições sejam estranhas à juris
prudência brasileira. Em sentença de 25-2-1960, o Juiz ANTÔNIO 
PEREIRA PINTO, da 11.ª Vara Cível do ex-Distrito Federal (hoje 
Estado da Guanabara), · teve oportunidade de decidir uma de
manda baseando-se, principalmente, em considerações do seguinte 
teor: "Em hipóteses como a dos autos, o juiz, para chegar a uma 
decisão justa, tem que levantar o véu da pessoa jurídica para 
encarar a pessoa natural que dela abusa, visando fraudar um 
contrato. Embora sobranceiro e inquestionável o princípio da 
separação entre a sociedade e seu acionista majoratário, não deve 
êle ser levado às últimas conseqüências quando as circunstâncias 
evidenciam, como na espécie; que se pretende violar um contrato 
e praticar um abuso de direito mediante a utilização da pessoa 
jurídica. O ordenamento jurídico não pode proteger o abuso de 
qualquer das instituições que o integram". (29) 

O "funcionamento normal das normas jurídicas" (AscA
RELLI) pode ser perturbado, no campo do direito do trabalho, 
sempre que o patrimônio da sociedade se revelar insuficiente para 
a satisfação da totalidade das dívidas trabalhistas por ela con
traídas. 

O rateio não se justifica, ficando a descoberto uma parte 
das dívidas. Terão os sócios utilizado a forma da pessoa jurídica 

(27) JOSÉ PUIG BRUTAU, Comentário à obra de Rol/ Serick, Aparen
cia y Realidad, cit., págs. 269 e 356. 

(28) TULLIO ASCARELLI, oh. cit., pág. 140. 
(29) ANTONIO PEREIRA PINTO, sentença publicada na Revista Forense, 

vol. 188, março/ abril de 1960, pág. 279. 



68 ARION SAYÃ0 R0MITA 

para iludir direitos dos empregados. Vale invocar a lição de 
ANTONIO POlJO: "Em face da exaltação da pessoa jurídica como 
pura forma de organização, ganha terreno hoje em dia a idéia 
de que é necessário impor-lhe limitações de ordem moral e ética, 
como freio ante possíveis desvios em sua utilização. Já se começa 
a afirmar que não basta o frio e externo respeito aos pressu
postos assinalados pela lei, para permitir que alguém se oculte 
sob a máscara da pessoa jurídica e desfrute seus inegáveis bene
fícios. Acredita-se ter sido encontrado pelos autores e pela juris
prudência o remédio, para êsses desvios no uso da pessoa jurí
dica, na possibilidade de prescindir de sua estrutura formal para 
nela penetrar até descobrir seu substrato pessoal e patrimonial, 
pondo assim a descoberto os verdadeiros propósitos dos que se 
amparam sob aquela armadura legal". (30) 

Em obediência aos próprios fundamentos do direito do tra
balho, e em atenção às finalidades por êle perseguidas ( eis que 
se propõe a compensar, com uma superioridade jurídica, a infe
ricwidade econômica do trabalhador, na feliz síntese de GALLART 
FOLCH), (31) quando a forma da pessoa jurídica privar os em
pregados do recebimento de qualquer parcela dos direitos traba
lhistas adquiridos contra a sociedade, impõe-se que se prescinda 
daquela estrutura jurídica, levantando-se o véu societário, para 
evitar que alguém se oculte sob a máscara da pessoa jurídica e 
assim desfrute benefícios à custa e em detrimento dos trabalha
dores, somente possíveis em decorrência da adoção daquela per
sonalidade jurídica; se, abstraída a personalidade jurídica da 
sociedade, não tivessem os sócios a possibilidade de auferir os 
benefícios pelo prejuízo dos empregados, é da índole do direito 
do trabalho coibir a utilização da forma da personalidade jurí
dica, através de autêntica aplicação da teoria disregard of legal 
entity. 

3. Se, com ORLANDO GOMES, entendermos por obrigação a 
relação jurídica de natureza pessoal em que se estabelece um 
vínculo entre credor e devedor, pelo qual uma das partes adquire 
direito a exigir determinada prestação e a outra assume a obri
gação de cumpri-la, (32) fácil será compreender a responsabili
dade como decorrência da violação do dever gerado pelo vínculo 
obrigacional. (33) 

(30) ANTONIO POLO, ob. e loc. cit. 
(31) A. GALLART FoLCH, Derecho Espafíol del Trabajo, Barcelona, 

1936, pág. 16. 
(32) ORLANDO GOMES, Transformações Gerais do Direito das Obri

gações, São Paulo, 1967, pág. 149. Do mesmo autor, Obrigações, Rio de 
Janeiro, 1961, pág. 163. 

(33) JOSÉ AGUIAR DIAS mostra que a palavra responsabilidade contém 
a raiz latina spondeo, fórmula conhecida, pela qual se ligava solenemente 
o devedor, nos contratos verbais do direito romano. Depois de evidenciar 



RESPONSABILIDADE TRABALHISTA 69 

Nas sociedades de responsabilidade limitada, a personali
dade jurí'dica da sociedade, implicando a separação radical entre 
o patrimônio do sócio e o da sociedade, relaciona-se com a limi
tação da responsabilidade do sócio. 

Como demonstrou ASCARELLI, "personalidade jurídica e pa
trimônio separado constituem, afinal, instrumento de técnica para 
a disciplina do comércio com responsabilidade limitada". (34) A li
mitação da responsabilidade é a resposta à necessidade eviden
ciada pela grande emprêsa capitalista: a grande indústria exige 
inversões vultosas, representadas por capitais cujo vulto demanda 
a reunião de inúmeros indivíduos. "Esta mobilização - escreve 
ASCARELLI - pressupõe o princípio da responsabilidade limitada, 
pois é claro que, se assim não fôsse, a sociedade não poderia 
recorrer senão a um pequeno grupo de pessoas relacionadas pes
soalmente entre si e animadas de uma recíproca confiança 
pessoal". (35) 

O princípio da responsabilidade limitada se liga à disciplina 
das relações entre a sociedade e terceiros. Embora referindo-se à 
.anônima, a lição de ASCARE'LLI pode ser generalizada às socieda
des de responsabilidade limitada em geral; segundo o autor ci
tado, o princípio indica "a responsabilidade limitada do acionista 
pelas dívidas da sociedade, podendo-se exprimir, hoje, pela afir
mação de que o acionista, embora ilimitadamente responsável 
perante a sociedade pelo que prometeu, não é, porém, respon
sável pelas dívidas sociais, pelas quais responde ( e responde com 
todo o seu patrimônio, ou seja, ilimitadamente) a sociedade. 
Sociedade e acionista, constituem distintos sujeitos jurídicos; 
nem o acionista pode obrigar a sociedade, nem a sociedade 
pode obrigar o acionista. Nome e sede da sociedade diferem 
do nome e domicílio do acionista; separados são os patrimônios 
respectivos; os créditos do acionista não são os da sociedade; 
as dívidas da sociedade não são as do acionista; os bens da 
sociedade não estão no condomínio dos acionistas". (36) Socie
tas distat a singulis, em tudo e por tudo. 

Nas sociedades por quotas de responsabilidade !limitada, 
"de configuração eminentemente capitalista", como quer FRAN-

a redundância existente na afirmação de que responsável é aquêle que res
ponde, sendo responsabilidade a obrigação cabente ao responsável, conclui 
por asseverar que os vocábulos responsável, responsabilidade, exprimem 
idéia de equivalência de contraprestação, de correspondência; que, quando 
se fala em responsabilidade, pensa-se em violação da norma ou obrigação 
da qual se encontrava o agente; e que responsabilidade pode ser entendida 
como a situação de quem, tendo violado uma norma qualquer, se vê exposto 
às conseqüências desagradáveis decorrentes dessa violação (Da Responsabi
lidade Civil, I, Rio de Janeiro, 1950, págs. 6-7). 

(34) ASCARELLI, ob. cit., pág. 341. 
(35) ASCARELLI, ob. cit., pág. 342. 
(86) ASCARELLI, ob. cit., págs. 341-342. 
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cisco CAMPOS, a limitaç.ão da responsabilidade dos quotistas é 
elemento de fundamental importância pois, como adianta o ci
tado jurista, "o crédito, ou a fortuna pessoal dos sócios não estão 
expostos aos riscos da emprêsa, nem concorrem para garantir 
as obrigações por ela assumidas ou que venha a assumir no de
senvolvimento dos negócios. Ainda neste ponto, a organização 
prima sôbre as pessoas, ou o conceito e o crédito da sociedade 
podem não coincidir e muitas vêzes não coincidem com o con
ceito e o crédito dos subscritores das quotas sociais; pelas dí
vidas sociais responde apenas o patrimônio da sociedade e não o 
patrimônio particular dos sócios". (37) 

Nas sociedades por ações, a responsabilidade dos sócios ou 
acionistas é limitada ao valor das ações subscritas ou adquiridas 
- Decreto-lei n.0 2:. 627, art. 1.º. Esclarece PONTES DE MIRANDA: 
"ao constituir-se a sociedade por ações, o sócio confere à socie
dade em dinheiro ou valor de bens, aquilo que corresponde à ação 
ou às ações subscritas, com o direito ao restante, sem mais ter 
qualquer dever de prestar perante a sociedade, ou perante ter
ceiros, porque não responde pelas dívidas da sociedade. Tudo que 
se passa entre a sociedade e terceiros é res inter alias acta; de 
modo que não pode êle ser demandado por dívidas da sociedade, 
nem substituir a sociedade em qualquer crédito ou direito". (38) 
Tais considerações podem aplicar-se às sociedades civis; não in
cidirá, em conseqüência, o disposto no art. 1. 396, do Código Civil, 
segundo o qual, se o cabedal social não cobrir as dfvidas da so
ciedade, por elas responderão os associados, na proporção em que 
houverem de participar nas perdas sociais. É claríssima, a res
peito, a lição de PONTES DE MIRANDA: "se a sociedade civil tem 
a estrutura de alguma das sociedades de que cogitam as leis co
merciais ou as leis especiais, obedece às regras jurídicas que se 
ligam a cada espécie"; e adiante: "se a estrutura da sociedade 
implica especial regulação da responsabilidade, o Código Civil não 
é invocável". (39) Caso, portanto, a sociedade civil revista a 
forma de sociedade de responsabilidade limitada, os sócios não 
responderão pelas dívidas sociais além do limite previsto na 
regra a que se ligar a espécie, afastada a incidência do art. 1. 396, 
do Código Civil. 

Diversas são, portanto, as posições do sócio de responsabili
dade limitada e o de responsabilidade ilimitada: o primeiro não 
responde pelas dívidas sociais (responde, apenas, pela integrali
zação da ação, na anônima; e pela integralização do capital so-

(37) FRANCISCO CAMPOS, Direito Comercial, Rio de Janeiro, 1957, 
pág. 458. 

(38) PONTES DE MIRANDA, Tratado de Direito Privado, tomo 50, Rio 
de Janeiro, 1965, pág. 7. 

(39) PONTES DE MIRANDA, ob. cit., tomo 49, ~ág. 89. 
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cial, na sociedade por quotas) ; o outro, embora subsidiària
mente, é responsável pelas dívidas da sociedade; mas tanto um 
como outro respondem ilimitadamente (portanto, com todos os 
seus bens), pela execução da própria obrigação. 

Aqui reside a distinção entre a responsabilidade limitada 
nas sociedades e no direito marítimo : quanto ao sócio, a expres
são se refere ao objeto da obrigação, não ao limite -de sua res
ponsabilidade pelo cumprimento da obrigação; no direito marí
timo ( e no aeronáutico), a limitação de responsabilidade im
porta um valor máximo até o qual responde alguém, com todos 
os seus bens ou com alguns dêles ou até determinado montante, 
pelo cumprimento de uma obrigação. Partindo dêsse raciocínio, 
ASCARELLI justifica a expressão "sócio de responsabilidade limi
tada ou ilimitada": nas suas palavras, "à vista de não ser res
ponsável pelas dívidas sociais, mas apenas da integralização da 
ação, o acionista arrisca, na pior das hipóteses, de perder o que 
deu ou prometeu dar à sociedade, ao passo que o risco do sócio 
de responsabilidade ilimitada é ilimitado; a responsabilidade do 
sócio pelo que prometeu dar e a irresponsabilidade dêle, quanto 
às dívidas sociais, alcança um resultado análogo ao que se ve
rificaria caso o sócio respondesse, sim, pelas dívidas sociais, mas 
apenas no limite de uma importância determinada a priori" . ( 40). 

Essa concepção aproxima a idéia da responsabilidade limi
tada de suas origens históricas. A limitação da responsabilidade 
dos sócios encontraria seus antecedentes na responsabilidade li
mitada do direito marítimo. O desenvolvimento do comércio ma
rítimo nos séculos XI e XII impôs a concepção da limitação dos 
riscos, a qual provocaria a limitação da responsabilidade do co
manditário, no contrato de comenda; a ASCAREI.J.,I, parece que 
"a própria sociedade anônima tem a sua origem nas companhias 
coloniais para a colonização ultramarina e estas, por seu turno, 
consoante a tese histórica mais difundida, no condomínio naval, 
prendendo-se, assim, nas origens, a responsabilidade limitada do 
acionista da sociedade anônima moderna à responsabilidade li
mitada do armador no direito marítimo" ; ( 41) a companhia ho
landesa das índias Ocidentais (1602) parece encontrar suas ori
gens na fusão de várias reederei, isto é, de várias comunhões de 
armadores do direito germânico ( condomínio naval ) . 

A limitação da responsabilidade importa, por conseguinte, a 
impossibilidade de execução dos bens particulares dos sócios: a 
responsabilidade limitada e a separação dos patrimônios, ao 
mesmo tempo em que quase equivalem a um privilégio dos cre
dores sociais sôbre os bens da sociedade, privam, entretanto, 

( 40) TULLIO AsCARELLI, ob. cit., pág. 341. 
(41) TULLIO AsCARELLI, Panorama do Direito Comercial, São Paulo, 

1947, pág. 23, 148; do rmesmo autor, Problemas das Soc-iedades, cit., pág. 336. 
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êsses credores da possibilidade de executar os bens particulares 
dos sócios. A responsabilidade se traduz, então, na possibilidade 
de execução do patrimônio do devedor. O inadimplemento da 
obrigação pelo devedor enseja ao credor a satisfação do crédito 
"através de medidas coativas que, a seu requerimento, são im
postas pelo Estado no exercício de seu poder jurisdicional". ( 42). 
A execução coativa oit forçada se prende à responsabilidade pa
trimcmial do devedor; os bens do devedor respondem por suas 
dívidas. Há, portanto, um aspecto processual que não pode ser 
negligenciado. No debate em tôrno do conceito de responsabili
dade, surge a doutrina segundo a qual não há falar em relação 
jurídica obrigacional, antes em vfnculo de direito público pro
cessual. Segundo JOSÉ ALBER'.DO DOS REIS, citado por SERPA 
LOPES, o direito de agressão sôbre os bens do devedor, o direito 
de garantia sôbre o patrimônio, "são fórmulas que sôbre uma 
capa civilística, encobrem uma realidade processual". (43). 

Já a execução patrimonial representa um progresso no 
mundo do direito. A princípio, o direito romano admitia a exe
cução na pessoa do vencido, através do processo da manus iniec
tio, assim descrito por GABRIEL DE REZENDE FILHO : "decorridos 
30 dias sem a satisfação do julgado, podia o credor conduzir à 
fôrça à presença do magistrado a fim de, perante testemunhas, 
lançar-lhe a mão - manilS iniectio. Com êsse ato simbólico, ficava 
o credor autorizado a encarcerá-lo, carregando-o de algemas. De
via, em seguida, mandar apregoá-lo em três feiras, com o in
tervalo de nove dias, declarando o quantum da condenação, e se 
ninguém acudia em seu favor, dava-se ao credor o direito de 
vender o devedor para fora da cidade - trans Tiberim - e até 
mesmo de matá-lo" ( 44). 

A lex Poetelia. ( de 428 ou 441 antes de Cristo) admitiu a 
satisfação do débito por meio de execução do patrimônio do de
vedor. Era o devedor reduzido à condição de a,áldictus em caso 
de insuficiência de bens; persistia, portanto, a manus iniectio. 

(42) ORLANDO GOMES, Obrigações, cit., pág. 194. 
( 43) SERPA LOPES, Curso de Direito Civil, vol. II, Rio de Janeiro, 

pág. 19; ORLANDO GoMES, Obrigações, cit., pág. 304. 
(44) GABRIEL DE REZENDE FILHO, ob. cit., pág. 185. Passa como moeda 

corrente a idéia de que o devedor podia ser morto pelo credor; basta citar 
OROSIMBO NONATO: "A execução incidia não nos bens senão na pessoa 
mesma do devedor que podia ser feito em pedaços, reduzido a tassalhos, 
além do Tibre, para a satisfação da obligatio" - in Curso de Obrigações, 
vol. I, Rio de Janeiro, 1959, pág. 109. Essa idéia provém de GÉLIO, QuINTI
LIANO, TERTULIANO e é repetida por GmARD. Realmente, a Lei das XII 
Tábuas ( tabula tertia, 6), reza: tertiis mundinis partis secanto. Contra 
essa interpretação, porém, insurge-se VANDICK LoNDRES DA NÓBREGA (A Lei 
das XII Tábuas, Rio de Janeiro, 1947, pág. 47), que, forte na autoridade de 
LÉVY-BRUHL, atribui a partis secanto "uma sanção de natureza religiosa 
e não jurídica" ( ob. cit., pág. 51). 
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A pignoris capio, como forma exclusiva de execução patrimonial, 
é obra do direito pretoriano: processava-se a apreensão dos bens 
( missio in possessionem) , os quais eram levados · à praça para 
serem vendidos - vend'itio bonoruni. Medidas de coerção pes
soal, no entanto, persistiam, aos poucos abolidas. A detenção 
em cárcere privado, por motivo de dívida, somente desapareceu 
no último quartel do século IV, por ato de TEODÓSIO I. A prisão 
por dívidas, como modalidade de execução pessoal, estava consa-
grada no Código Civil italiano de 1865, arts. 2. 093 e segs.; todos 
os códigos italianos anteriores a acolheram, como informa RUG
GIERJO; ( 45) somente a lei de 1877 aboliu na Itália a prisão por 
dívidas. 

Êsse pequeno escôrço histórico permite distinguir as linhas 
gerais da evolução dos princípios que regem a execução: quanto 
à pessoa física, passou-se da execução pessoal à execução pura
mente patrimonial; no tocante à pessoa jurídica, a responsabi
lidade dos sócios, em certos tipos societários, é limitada, em ou
tros, ilimitada, mas, historicamente, a limitação da responsabili
dade corresponde a certas necessidades de economia e do direito 
da época. 

Nos arraiais do direito comercial, a limitação da responsa
bilidade é apontada pacificamente como a tendência geral, como 
um verdadeiro "imperativo econômico da época em que vive
mos", como quer CUNHA PEIXOTO, e mesmo já se chegou a pro
pugnar pela emprêsa individual de responsabilidade limitada. 
( 46) ANTONIO BRUNETTI assim se expressa: "É um critério de 
ordem geral que domina a economia societária : a tendência à 
limitação dessa responsabilidade, isto é, reduzir as possibilida
des de perdas a determinados limites" ( 47). 

Ocorre, porém, que a limitação da responsabilidade desem
penhou um papel histórico e representa hoje um imperativo da 
vida comercial: ao lado da constituição da pessoa jurídica e da 
concepção dos patrimônios separados, representa, apenas, um 
meio técnico destinado a permitir que os sócios exerçam o co
mércio com limitação de riscos. 

A responsabilidade limitada traduz, portanto, uma solução 
do direito comercial para a proteção do comerciante, para o de
senvolvim~mto do comércio. Poderá ela prevalecer quando pro
jetar sôbre outros ramos do direito, notadamente quando dela 
resultarem prejuízos para o empregado, dentro do âmbito de 
aplicação do direito do trabalho? 

( 45) ROBERTO DE RUGGIERO, Instituciones, cit., vol. I, t. 1, pág. 175. 
(46) CARLOS FULGÊlNCIO DA CUNHA PEIXOTO, A Sociedade por Cota 

de Responsabilidade Limita<la, vol. I, Rio de Janeiro, 1956, págs. 42-43. 
(47) ANTONIO BRUNETTI, Lezioni sulle società commerciali, Pádua, 

1936, pág. 27. 
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A limitação da responsabilidade não pode ser erigida em 
dogma do direito. É ASCARELLI quem ensina que "o princípio 
da responsabilidade limitada apresenta-se como excepcional, em 
face dos princípios jurídicos gerais". ( 48) É certo que, por 
fôrça da personalidade jurídica da sociedade, não respondem os 
sócios pelas dívidas sociais, eis que se trata de sujeitos de di
reito diversos. Mas, dêsse modo - prossegue ASCARELLI -
"apenas se desloca o problema, permanecendo, sempre, excep
cional, essa possibilidade de criar uma pessoa jurídica, até com 
um pat rimônio separado dos patrimônios individuais dos seus 
membros" . ( 49) Prosseguindo, adverte o mesmo autor que "a 
possibilidade de criar um patrimônio separado contrasta com o 
princípio fundamental de dever, em princípio, cada sujeito res
ponder, como todo o seu patrimônio, por suas dfvidas; de de
verem, portanto, vários sujeitos, que operem em conjunto, res
ponder, todos e com todo o seu patrimônio, pelas dívidas con
traídas na sua gestão coletiva". ( 50) Assinala então ASCARELLI: 
"É justamente por isso que, na sua origem histórica, a respon
sabilidade limitada dos sócios de uma companhia decorre de prin
cípios eJQcepcionais e se apresenta como um "privilégio", que, 
por isso, pode ser baseado tão-somente num ato legislativo es
pecial, que derrogue o direito comum" (51). 

O que é excepcional, a princípio, no campo do direito mer
cantil, apresenta a "tendência" de se transformar em r egra ge
ral dentro do âmbito de aplicação daquele ramo do direito ; m:::ts 
não pode surtir efeitos em outros setores da vida jurídica, sub
missos a princípios diversos . .. 

A limitação da responsabilidade preencheu uma função eco
nômica inegável, na formação da moderna emprêsa capitalista 
e possibilitou a expansão da sociedade anônima; r econhece As
CARELLI que "a difus.ão das sociedades anônimas prendeu-se, 
juntamente, ao r econhecimento da possibilidade de constituir 
uma sociedade anônima, independentemente de um ato legisla
tivo especial em caso concreto, em conseqüência da generaliza
ção, no século XIX, das exigências econômicas decorrentes da 
revolução industrial" ( 52). 

Indaga-se, porém, se, já em pleno século XX, após o surgi
mento do direito do, trabalho, votado à proteção do econômica
mente débil, à limitação da responsabilidade podem ser reconhe
cidas as mesmas funções econômicas que desempenhou no século 
XIX, tendo em vista, é claro, as obrigações trabalhistas da so-

(48) TULLIO ASCARELLI, Problemas das Sociedades, etc., cit., pág. 344. 
( 49) /d., ib. 
(50) /d., ib . 
(51) Id., ib. 
(52) /d., ib. 
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ciedade. . . Não há como ignorar que, em, contrapartida da res
ponsabilidade limitada do sócio, ergue-se a rigorosa disciplina 
das sociedades por ações, com os vários tipos de contrôle, nor
mas de publicidade e responsabilidade de seus dirigentes. Ob
serva, com razão, ASCARELLI, referindo-se às anônimas: "as so
ciedades, qualquer que seja o número dos sócios, estão sujeitas 
a tôdas as normas que visam tutelar os terceiros; garantir a 
subsistência do capital social com normas muito mais severas 
daquelas que visam a conservação do patrimônio individual no 
interêsse dos credores; proporcionar aos terceiros, mediante a 
publicidade social, a possibilidade de acompanhar o andamento 
da sociedade; estabelecer a responsabilidade dos diretores e do 
conselho fiscal quanto à gestão da sociedade e assim por di
ante". (53) Tais providências, eficazes para os credores comer
ciais, revelam-se, porém, inócuas para a proteção dos créditos 
dos empregados. ASCARELLI admite que, se o sócio, ante a per
sonalidade jurídica, aproveita-se da faculdade de exercitar o co
mércio com responsabilidade limitada, deve ficar "pessoalmente 
e ilimitadamente responsável, desde que não respeite a distin
ção entre o patrimônio social e o próprio patrimônio indivi
dual". ( 54) O princípio da responsabilidade limitada só pode 
ser acolhido se a separação dos p:::trimônios fôr respeitada; não 
o será, ao revés, se não houver efetiva separação dos patrimô
nios. Aí está; mesmo no tocante às próprias relações comerciais 
da sociedade com terceiros, admitindo-se seja afastado o princí
pio da limitação da responsabilidade, tratando-se de relações 
trabalhistas, ele deve ser suprimido, não pode ser invocado con
tra os créditos trabalhistas dos empregados da sociedade. 

Está, portanto, evidenciado que a limitação da responsabi
lidade satisfaz a uma necessidade do com.e,·ciante; dela resultou 
que os credores desfrutam um privilégio sôbre os bens afetados 
ao exercício do comércio em comum pelos sócios, excluídos po
rém os bens particulares de cada sócio, alheios ao exercício da 
at ividade comercial. A garantia dos credores está no patrimônio 
líquido da sociedade, mas êsse patrimônio é variável; daí apre
sentar-se, em tôda a sua delicadeza, o problema da tutela dos 
credores sociais, como demonstrou AsCARELLI. (55) A solução 
do problema, nos direitos romanísticos, reside no conceito de ca
pital social. Mas tal solução poderá satisfazer aos credores co
merciais, não aos credores trabalhistas da sociedade ( os empre
gados). 

Curiosamente, é de se assinalar que a primeira manifesta
ção histórica da limitação da responsabilidade talvez possa ser 

(53) TULLI0 AscARELLI, Problemas das Sociedades, etc., cit., pág. 151. 
(54) ld., ib. 
(55) TULLI0 ASCARELLI, Panorama do Direito Comercial, cit., pági

nas 152/153. 
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localizada no pecúlio do direito romano, o qual se configurava~ 
nas palavras de MNros PEIXOTO, "quando o senhor entregava ao 
escravo uma massa de bens para ser por êle administrada e o 
autorizava a negociar com êsses bens e o seu produto; nesse caso 
o escravo, contratando com terceiros, obrigava o senhor para 
com êles até o valor do pecúlio", portanto, com responsabilidade 
limi-tada. (56) Vale dizer, surge ela na exploração do trabalho 
humano, junto à escravidão romana. 

0 direito do trabalho - como disse EVARISTO DE MORAES, 
FILHO - "é um direito de classe, no sentido de reivindicação a 
princípio, permanente reivindicação ainda de uma categoria so
cial, a mais numerosa, que vive de seu salário, mediante um 
contrato de emprêgo que mantém com seu patrão". (57) Na 
mesma linha de raciocínio está a lição de GUSTAV RADBRUCH, 
que identificou no direito do trabalho uma reação contra o es
pírito do direito civil, acrescentando que "a essência do mesmo 
consiste, cabalmente, em sua maior proximidade com a vida. 
Não vê somente pessoas, como o direito civil, e sim empresários,. 
operários, empregados; não somente pessoas individuais, e sim 
associações e empr't'\sas; não somente os contratos livres, e sim 
também as graves lutas econômicas que constituem o fundo 
dêstes supostos contratos livres" ( 58). 

Em face de tôdas essas considerações, é de se repelir a apli
cação do princípio da limitação da responsabilidade do sócio à 
execução no processo trabalhista, pois contra êle se insurge o 
direito obreiro, sensível à realidade econômica, que vê "as gra
ves lutas econômicas que constituem o fundo" dos contratos de 
trabalho .. 1. O princípio da responsabilidade limitada teve seu 
papel até o século XIX; desempenha sua função econômica,. 
ainda no século XX, mas essa função econôm'ica deve restrin
gir-se ao campo do direito comercial. N,ão é possível ignorar-se 
a evolução que o próprio direito privado sofreu nos últimos
tempos. A garantia devida à pessoa humana, à base de um nôvo
regime de responsabilidade, como quer GASTON MORIN; (59) a 
socialização, a publicização, a proletarizaGão do direito civil, 
descritas por SAVATIER; (60) a idéia de RIPER.T, de que o "di
reito civil deve tentar corrigir, por uma desigualdade de trata-. 

(56) JOSÉ CARLOS DE MATOS PEIXOTO, Curso de Direito Romano, t. 1, 
Rio de Janeiro, 1950, pág. 250. 

(57) EVARISTO DE MORAES FILHO, Introdução ao Direito do TrabaUw, 
voL I, Rio de Janeiro, 1956, pág. 138. 

(58) GUSTAV RADBRUCH, Introducción a la Ciencia del Derecho, Madrid,.. 
1930, pág. 114. 

(59) GASTON MORIN, La Révolte du Droit contre le Code, Paris, 1945, 
pág. 77. 

(60) R SAVATIER, Les Métamorphoses Economiques et Sociales du 
Droit Civil d'aujourd'hui, Paris, 1948, pág. 222. 
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mento, as desigualdades sociais", (61) não se compadecem com 
a situação em que o empregado sofre desfalques em seus cré
ditos trabalhistas por fôrça da invocação do princípio da res
ponsabilidade limitada. 

Abordando os aspectos jurídicos do capitalismo moderno, 
RIPERT, não sem uma ponta de ironia, fala do desaparecimento 
da responsabilidade. Referindo-se aos comerciantes convertidos. 
em capitalistas, verifica que "o legislador lhes proporcionou o 
meio legal de não colocar em jôgo sua responsabilidade pessoal 
ao autorizar a formação de sociedades de responsabilidade li
mitada. Quando uma só pessoa se dedica ao comércio fica obri
gada com todos os seus bens, mas basta que a êle se dediquem 
duas pessoas para que a responsabilidade desapareça. Este é o 
resultado singular dessa criação legal". (62) Profliga êle a falta 
de precauções tomadas contra a insignificância da sociedade, 
salvo uma cifra mínima de capital social e das participações 
sociais. (63) Entre nós, salvo exceções, nem mesmo tais cifras 
mínimas se acham fixadas em lei ... 

Em suma, a limitação da responsabilidade dos sócios é in
compatfvel com a proteção que o direito do trabalho dispensa 
aos empregados; deve ser abolida, nas relações da sociedade com 
seus empregados, de tal forma que os créditos dos trabalhadores 
encontrem integral satisfação, ainda que mediante a execução 
dos bens particulares dos sócios. 

( conclui no próximo número) 

(61) G:OORGES RIPERT, citado por R. SAVATIElR, in ob. cit., pág. 223. 
(62) GE0RGES RIPERT, Aspectos Jurídicos del Capitalismo Moderno 

Buenos Aires, 1950, págs. 209/211. ' 
(63) GE0RGES RIPERT, ob. cit., pág. 213. AMÍLCAR DE ARAÚJO FALCÃO 

ensina que "é absolutamente livre a fixação do capital social, salvo na
queles casos em que a lei expressamente lhe prescrever um valor mínimo. 
A não ser que ocorra tal disposição legislativa imperativa, o único critério 
a considerar é a vontade, a conveniência, a livre opção dos sócios" (Parecer 
in Rev. de Dir. Awm., 85/329). ' 



A F ALf.NCIA NO DIREITO INTERNACIONAL 
PRIVADO 

ABDUL SA YOL DE SÁ PEIXOTO 

SUMÁRIO : 1. Doutrina da unidade e da pluralidade ; 2 . Compe
tência dos Tribunais em matéria de falência; 3 . Efei
tos internacionais da falência ; 4 . A concordata na 
ordem internacional; 5. , Dos credores : quirografá
rios, hipotecários, credores com penhor, credores com 
privilégio; 6. O direito de retenção; 7. A legislação 
e doutrina em matéria de falência; 8. A reabilitação 
do falido; 9. Congressos e Conferências internacio
nais sôbre falências; 10. O Código Bustamante. As 
disposições do direito positivo brasileiro. O Antepro
jeto VALLADÃ0 e a homologação de sentenças estran
geiras de falência. 

1. Na Ordenação Afonsina, Livro 4.0 , tít. 72, § 2.0
, era 

a exceção à lei, sendo que "na técnica jurídica-comercial veio 
substituir o sentido de [alimento, empregado provisoriamente 
para indicar o ato de f alir, a insolência comercial ou a bancor
rota" (DE PLÁCIDO E SILVA, "Vocabulário Jurídico" ) . 

No primitivo Código Comercial brasileiro, art. 797 e se
guintes, foi empregado o vocábulo quebra, da mesma sorte que 
vamos encontrá-lo no art. 823, do Código Civil, para traduzir, 
como hoje, a falta de cumprimento à obrigação assumida, tor
nando-se o devedor comercial insolvente. 

Essa situação de anormalidade é recolhida pelo direito, ob
jetivando assegurar a justa e equitativa distribuição dos bens 
do falido, entre os credores, t endo em conta a natureza de seus 
créditos e o valor dos mesmos. 

A situação jurídica criada dá à falência um caráter de uni
dade, para assegurar a uwiversalidade : um só juiz e um único 
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Jmzo para todos os procedimentos e medidas que visam repar
tir os bens, classificar e liquidar os créditos e uma só represen
tação da massa falida. 

Pode ser observado que nas legislações internas dos Esta
dos impera em impressionante totalidade a doutrina da uni
dade e unive'rsalidade da falência, sendo por isso mesmo racio
nal que dominasse sua adoção na órbita internacional. 

Entretanto, tal não ocorre : nem os tratadistas ou doutri
nadores da matéria, nem as leis internas dos diferentes E'sta
dos, mantêm a unidade interna na esfera internacional e ao 
lado da unidade e universalidade, surge a multiplicidade ou plu
ralidade. 

A multiplicidade se opera em face da localização das filiais 
ou sucursais do estabelecimento comercial em diferentes terri
tórios, ou pela situação dos bens do falido em países distintos. 

O critério se alicerça no fundamento doutrinário de que a 
falência é um procedimento de execução, visto que determina 
a retenção dos bens do devedor e os juízes não têm jurisdição 
extraterritorial, o que afeta diretamente a ordem pública -
necessidade de proteção dos credores contra possíveis atos frau
dulentos do devedor - ou seja, exigências do crédito e do inte
rêsse geral. Já as razões práticas podem ser enunciadas nes
tes têrmos: a unidade não pode ter aplicação absoluta, já que 
as questões relativas à propriedade, aos dirP-itos reais e às con
seqüências penais, por exemplo, são essencialmente territoriais. 
Além do mais, a fôrça executiva das sentenças proferidas no 
estrangeiro e as diversas medidas de publicidade prescritas pela 
lei do país em que se instala o procedimento judicial na falên
cia com relação às leis de outras Estados onde se achem insta
ladas as sucursais do falido ou os bens do mesmo, ocasionam 
tais dificuldades, que tiram tôda eficácia da unidade e univer
salidade. Como defensores dessa posição, temos, entre outros, 
GABBA, MASSÉ, M1ELLI, MARLIN, além da jurisprudência in
ternacional francesa, holandesa, italiana, etc., etc. 

Ao revés, sustentam os opositores que não é razão sufici
ente a .de que a falência se refere fundamentalmente aos bens, 
pôsto que para a territorialidade das leis é preciso que tenham 
por objeto a regulamentação direta daqueles - organização da 
propriedade, suas modificações, modos de transmissão, direitos 
que a oneram - e as leis sôbre a falência não têm tal caráter, 
senão que se referem diretamente ao crédito e ao interêsse 
dos credores. Nestas circunstâncias, êste mesmo caráter leva à 
evidência que não afetam à ordem pública. 

No que tange às razões práticas refutam, ponderando, que 
são aquelas comumente apresentadas em tôdas as questões de 
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direito internacional privado e que impedem existam sistemas:. 
reguladores nas diversas instituições de Direito. 

A doutrina da unidade e universalidade pode ser exposta 
nos têrmos seguintes: declarada a falência, seus efeitos alcan
çam a todos os países nos quais existam bens do falido. Argu~
se que o patrimônio é uno e indivisível, e esta unidade ser~a. 
destruída com a pluralidade de juízos e resoluções. A falência 
acarreta a incapacidade do falido, afetando por isso mesmo a 
pessoa. Assim, a lei pessoal é que deve regê-la, com efeitos ex
traterritoriais. 

Cessar ou sobrestar o pagamento é fato que, determinado 
em certo paí's, deve ser igualmente reconhecido em todos os 
outros; pràticamente simplifica, adotando-se procedimento único, 
a mesma administração única, uma só liquidação da massa e 
créditos; além de dar origem a uma maior igualdade na re-
partição e liquidação dos créditos, produz economia de gastos 
e rapidez nas atuações. 

Essa doutrina, inicialmente sustentada por ANSALDUS, 
DE l.JUCA e SAVIGNY, logrou apoio da quase totalidade dos 
tratadistas, dentre êles: FIORE, L0M0NACO, JI'l'TA, DIENA, 
VIVANTE, etc., etc., tendo sido recolhida pelo Instituto de 
Direito Internacional nas reuniões de Paris ( 1894) e Bruxelas 
(11)02), e nas Conferências de Raya, de 1894, 190-4 e 1925. Vale 
esclarecer que é predominante na jurisprudência brasileira. 

O sistema @clético distingue, na massa falida, os bens mó
veis dos imóveis, para aplicar o critério da unidade aos pri
meiros (móveis) e o da territorialidade aos segundos (imó
veis). Ora, nestas condições, admite e sanciona o critério da 
pluralidade, com todos os seus inconvenientes. É o princípio es
posado pela jurisprudência austríaca e de certo modo pela in
glêsa e norte-americana. Um dos seus maiores defensores é 
RIPERT. 

2. A unidade da falência dá, em conseqüência, a instala
ção de um único juízo falimentar. Todavia, essa vantagem ofe
recida pela doutrina da unidade dá margem a uma indagação : 
qual será o lugar onde deve ser declarada a falência e, por 
conseguinte, o Tribunal competente? 

Para CARLE, enquanto um comerciante cumpre suas obri
gações, pode aplicar-se a lei do contrato ou a da execução ou 
aquela que as partes elegeram, mas, desde o momento em que 
se declara em falência, cessam tôdas essas jurisdições especiais 
e não subsiste mais que uma, que é a do domicílio. 

Entre outras razões, a oportunidade e conveniência dêste prin
cípio está na facilidade que tem o Tribunal para examinar os 
livros e confrontar os balanços, além da probabilidade de que 
o falido possua maiores bens ali que em outro ponto. 
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Quase todos os autores estão acordes com esta regra que 
,elege o domicílio comercial do falido o do seu principal estabe
lecimento, caso possua sucursais ou agências. 

Entretanto, alguns autores, dentre êles ASSE'R - admi
tindo-se como fôro competente o do domicílio, - opt am pelo 
domicílio civil, no caso de que seja distinto do comercial; outros, 
como, por exemplo, WEISS, considerando que é a pessoa do 
falido que se declara em falência, não seus estabelecimentos, 
entendem que a lei única que regerá a falência é a lei pessoal 
do falido, quer dizer, sua lei nacional, porém, para a qufstão de 
,competência se inclinam pelo Tribunal do domicílio do falido. 

Os argumentos aduzidos para justificar a doutrina da uni
da.de poderiam ser aqui repetidos, para razoar a aplicação da 
lei do domricílio comercial. 

3. Pronunciada a sentença declaratória da falência pelo 
'Tribunal competente, cabe examinar seus efeitos. 

O primeiro é a incapacidade do falido, pôsto · que perde a 
.administração de seus bens, que passa a ser exercida pelo sín
.dico, representante legal dos credores. 

Ao analisarmos o valor extraterritorial desta incapacidade, 
,constataremos as profundas divergências entre os autores: uns 
,entendem que ela não poderá ir além do território do Estado 
-em que foi prolatada a sentença; outros sustentam ser um esta
tuto pessoal que acompanha o falido. 

Os efeitos da falência não recaem tão só sôbre a pessoa 
,·do devedor: afetam os credores, detendo ou impedindo a ação 
individual que, em outra circunstância, cada um dêles poderia 
,exercer contra os bens do falido. 

Agora, cabe interrogar: êste efeito atinge por igual os cre
-dores estrangeiros? Tanto MASSÉ como PARDESSUS respondem 
,que não. E argumentam: inexistindo tratados internacionais 
,que admitam seja a sentença estrangeira declarada exeqüivel 
em o Estado, cada credor estrangeiro pode exercer ação indi
vidual e, em conseqüência, provocar nova declaração de falên
,.cia. 

Riooco, defensor da realidade do estatuto e procurando 
,conciliá-la com a universalidade do fôro falimentar, admitia que 
a sentença tivesse efeito para deter a ação dos credores estran
·geiros, porém, tão só no que se referia aos bens que se achas
·seml no território do Estado onde aquela houvesse sido decla
rada. 

O exame do problema, na atualidade, no que diz respeito 
aos bens, tem orientado os tratadistas no sentido de opinar 
pela aplicação da · lex rei sitae, isto é, a lei da situação dos 
"bens dirá se êst es podem ou não ser objeto da ação individual 
,dos credores. 
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Porém, reconhecer tão só a competência do lugar do domi
cílio do falido, para pronunciar a sentença, há que aceitar se
ja esta mesma lei a que regule os efeitos da dita sentença. 

Quanto aos podêres do· síndico, há autores que, conside
rando que a sentença que declara a falência é um ato de ju
risdição voluntária que produz efeitos no estrangeiro, sem ne
cessidade de exequatur, atribuem àquele para exigir todos os 
créditos do falido a provocar a venda dos bens móveis e imóveis 
ainda que localizados em outro Estado. 

Outro grupo de escritores da matéria nega aos síndicos, 
seja temporária ou definitivamente, possam ser reconhecidos 
além do território do Estado. Devemos incluir ainda aquêles que 
distinguem segundo o falido haja se oposto ou não; no pri
meiro caso, atribuem faculdade aos síndicos para fazer ef eti
vos os créditos e alienar os bens; no segundo caso, não, por
que a sentença declaratória da falência é para o falido verda
deira condenação. 

4 . Realizado o exame e reconhecimento dos créditos, há 
que buscar solução para a falência. Para tal fim, reúnem-se os 
credores, visando a tratar com o falido o estabelecimento de. 
um ajuste. 

1!.:ste pode ser judicial ou extrajudicial; para o segundo, 
(extrajudicial), se requer a unanimidade dos credores, sem o 
que não terá fôrça obrigatória; já o judicial a todos obrigará, 
desde que reúna determinadas maiorias de credores e de cré
ditos. 

É indiscutível que a lei do Estado onde a falência foi de
clarada determina tudo que se refere a prazos e modo de con
vocatória, formação, maioria indispensável, oposição que possa 
ser objeto, anulação ou resolução, etc. 

Mas, que lei se aplicará, para decidir sôbre a capacidade 
ou incapacidade de um estrangeiro domiciliado para obter con
cordata? Desde que se tratasse de uma condição de capacidade, 
não poderia haver dúvida, pois se aplicaria sempre sua lei pes
soal; porém, aqui se trata da proibição estabelecida em alguns 
Estados, em face das razões de ordem pública ou dos bons 
costumes, de que desfrutem daqueles benefícios determinadas 
pessoas; logo, a lei única competente, para dirimir o caso, é a 
lex f ori, a do Tribunal da falência. 

O ajuste terá valor extraterritorial, isto é, produzirá efeito 
com relação aos credores estrangeiros, ainda quando não te
nham participado da discussão'? 

Muitos autores entendem que não: o ajuste ou concordata 
só pode produzir efeitos no estrangeiro quando os credores dês
se país hajam intervindo em sua elaboração, ou posteriormente 



FAL:l!:NCIA 83 

o admitam, porque então passa a ostentar a fôrça dos contra
tos. 

Admitia R,ocoo que a concordata obrigava a todos os credo
res, porém, limitava esta obrigação aos bens que se encontras-
sem no Estado. · 

N/enhum dêsses dois sistemas expostos é admissível. O pri
meiro torna impossí'vel a universalidade do juízo da falência 
e, ao invés de favorecer os credores estrangeiros, os prejudica, 
impondo-lhes a necessidade de provocar um nôvo fôro falim.en
tar; já o segundo implica numa contradição, pôsto que admite 
de uma parte o efeito sôbre os credores estrangeiros e, logo, 
o limita de outra, ao reduzir aos bens que se encontrem em ter
ritório do Estado. 

Para resolver êstes extremos, não se pode prescindir do 
caráter contratual que predomina na concordata, pois nela te
mos o devedor que aquiesce e os credores que se subordinam à 
maioria, traduzindo assim sua vontade. Neste sentido, o ajuste 
obriga a todos os credores e frente a todos os bens do falido, 
pôsto que sua eficácia não pode subordinar-se ao consentimento 
de cada um dos credores nem tão pouco à lei pessoal dêles. 
É a única solução em consonância com a doutrina da unidade 
e universalidade, sustentada por JITTA, WEISS e FIORE, entre 
outros tratadistas. · 

Cabe ainda perquirir, para que a concordata entre devedor 
e credores produza efeitos no estrangeiro: é necessário o exe
quatur da autoridade territorial? Modernamente, entendem os 
autores que nem sempre é necessário: a autoridade da coisa 
julgada faz com que o ajuste celebrado no estrangeiro possa 
ser invocado em um país, frente a todos os credores, sem dis
tinguir entre acordantes ou não acordantes, isto é, os que anuí
ram ou não, ante tôda a sentença de exequatur. 

Quando não é possível estabelecer acôrdo ou êste resulta 
ineficaz, procede-se à liquidação dos bens do falido para re
parti-los entre os credores . 

. Ã distinta situação dos bens e as leis múltiplas a que este
jam sujeitos podem provocar inúmeras dificuldades. A solução 
em cada caso leva a distinguir as diversas · classes de credores. 

5. Examinados e reconhecidos os créditos, quanto a êstes 
não haverá nenhuma dificuldade; os credores estrangeiros se
guem a mesma sorte dos nacionais. 

O síndico, encarregado da liquidação, procederá à distri
buição sem distiguir a nacionalidade dos credores. 

Enquanto se trata de credores por escritura, como sua 
ação é pessoal e terá de exercitá-la no domicílio do falido, não 
procede aplicar mais que a lei da falência. 
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Surgem dificuldades, quando se trata de credores nacionais 
,com hipoteca sôbre bens situados no estrangeiro ou vice-versa, 
de credores estrangeiros com direitos de hipoteca sôbre bens 
.situados no território do país onde se declarou a falência. 

Para graduar o direito do credor hipotecário, terá que 
.atender-se à lei do lugar da falência ou à do lugar da situação 
dos imóveis? O bem terá que limitar-se e restringir-se em caso 
de falência, segundo resulte das operações desta? 

Proclama LYON-CAEN que se pode prescindir nas regras 
internacionais aplicáveis à falência dos privilégios e das hipo
tecas, aplicando-se nestes casos as normas . gerais aplicáveis à 
falência como meio de manter a unidade e universalidade. Êste 
critério, de fácil aplicação para o juiz, apresenta a dificuldade 
de conter uma injustiça ao sacrificar os direitos sôbre os bens 
situados no estrangeiro, enquanto a lei da falência lhes assi
nala um quinhão menos elevado que o que lhes corresponda. 

Muitos autores se inclinam em favor da aplicação da lex 
rei sitae, pôsto que a hipoteca, como tudo que diz respeito à 
constituição da propriedade, depende do estatuto real e deve 
reger-se pela lei da situação do imóvel. Portanto, na graduação 
dos créditos hipotecários, deve aplicar-se sempre a lei do país 
onde estão situados os bens. Êste sistema equivale a formar 
tantos grupos quantos sejam os países em que se encontrem os 
imóveis hipotecados e a aplicar a lei do país respectivo, para 
determinar a ordem de preferência de cada grupo. Nlatural
mente, êste procedimento é conflitante com o princípio quase 
unânimemente admitido pela doutrina da unidade e universa
lidade. 

No problema que examinamos, existe um critério que visa 
conciliar os diversos interêsses. Preliminarmente, cumpre dis
tinguir, na falência, dois períodos: um compreende desde a ins
talação do juízo falimentar até a tentativa frustrada de uma 
-concordata; o outro período, é o definitivo da falência. Durante 
a fase primeira, o credor hipotecário pode promover a venda 
do imóvel ante os Tribunais do lugar onde está situado, man
tendo-se estranho à falência. Porém, se, por negligência, deixa 
que atinja o segundo período, perde a liberdade de ação e passa 
aos síndicos aquela faculdade de promover os imóveis hipote
,cados. Não faltou quem sugerisse que em tal caso as dificul
dades porventura oferecidas fôssem resolvidas por tratados in
-ternacionais. 

Quando se trata de bens imóveis, é sabido que entram na 
massa da falência sem que se distinga o lugar em que se en
contram: o juízo da falência instaurado em um país compre
€nde todos os bens móveis do falido, qualquer que seja o lugar 
em que se encontrem; porém, em algumas ocasiões, êsses mó
veis são considerados mais que em suas relações com o pro-
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prietário, em si mesmos, e relativamente aos direitos que ter
ceiras pessoas possam ter sôbre êles, como em caso de penhor. 

As questões propostas para a hipoteca são suscetíveis de 
ser reproduzidas em matéria de penhor. Saber se um direito 
de penhor pode adquirir-se vàlidamente por um credor estran
geiro sôbre coisas móveis situadas no país, ou vice-versa, é 
questão que entra em cheio nas regras do Direito Internacional 
Privado. 

Os credores privilegiados são aquêles que por diversas cir
cunstâncias têm certa preferência ou privilégio sôbre os credo
res normais. Aqui, por igual, são aplicadas as mesmas regras 
expostas quanto aos credores hipotecários e pignoratícios. 

6 . Que direito corresponderá a um estrangeiro sôbre uma 
coisa móvei que se transporta ao Estado, ou vice-versa, per
tencente a um falido credor dêsse estrangeiro? 

Para decidir se tem o direito de reter ( ius retentionis) 
em seu poder essa coisa, para aplicá-la preferentemente no 
pagamento de seu crédito, é questão que será determinada em 
todo momento pela lex rei sitae. 

7. Tôdas as legislações em matéria de falência coincidem 
em o fim social que com a mesma se persegue. Porém, em 
sua realização para consegui-lo, as diferenças que apresentam 
não são pequenas. 

Na França, todos os credores, qualquer que seja sua na
cionalidade, são admitidos na falência; porém, sem embargo, 
admite o sistema de multiplicidade, quer dizer, tantas falências 
quantos pai"ses onde existam bens do falido. As atuações refe
rentes à falência, para que tenham eficácia em França, neces
sitam do exequatur. No que concerne à divisão definitiva dos 
bens do falido, parece aproximar-se do princípio de unidade ao 
admitir que o síndico estrangeiro possa concorrer à falência e 
obter uma divisão proporcional, parecido ao que se realizaria 
não existindo mais que uma falência. 

Permite a Inglaterra que a falência declarada em país esr 
trangeiro estenda sua ação sôrre os bens móveis que o falido 
possua em território inglês, porém, o síndico nomeado por urrw 
jurisdição estrangeira não tem nenhuma ação sôbre os imó
veis. 

Argentina, Estados Unidos da América do Norte e Peru 
adotam o princípio territorial. 

8. Para que se opere a reabilitação, são unânimes em re
conhecer as legislações que o falido tenha pago integralmente 
a seus credores. A reabilitação nada mais é que a reaquisição 
do crédito. O próprio Tribunal que decretou a falência é, por 
motivos óbvios, inerentes à própria personalidade moral do fa-



86 ABDUL SAYOL DE SÃ PEIXOTO 

lido, o competente para conceder sua reabilitação. A reabilita
ção produz efeitos em todos os países. Sendo situação nova, 
que não origina ato de execução, independe de exequatur, mes
mo porque seria desnecessário. 

9. Coube ao ilustre internacionalista MANCINI presidir 
ao Congresso Jurídico de Turim, em 1880, onde foi redigido 
um projeto, cujas linhas gerais não diferem dos princípios aqui 
expostos. 

O Instituto de Direito Internacional, em sua sessão de Pa
ris, em 1804, pronunciou-se favorável à doutrina da unidade. 

No Congresso de Montevidéu, de 1889, a matéria ficou con
sagrada no Título X do Tratado Comercial, arts. 35 a 48. O juiz 
competente é o do domicílio do falido, ainda quando êste pra
tique acidentalmente atos de comércio em outra nação ou tenha 
agências ou sucursais que operem por conta ou sob a respon
sabilidade do estabelecimento principal. 

Quando o falido possui dois ou mais estabelecimentos in
dependentes em diversos países, serão competentes para conhe
cer do juízo da falência de cada um dêles os Tribunais de seus 
respectivos domicílios. 

A reabilitação do falido só poderá ter lugar quando pro-• 
nunciada em tôdas as falências que . se seguiram. 

O Protocolo firmado na Conferência de Direito Interna
cional Privado, reunida em Haya, em 1894, oferece disposições 
sôbre a falência. Ficou expresso nesse documento : a declara
ção de falência proferida em um paí's contratante só produzirá 
seus efeitos em outro, mediante o exequatur. 

Na IV Conferência de Haya foi aprovado um projeto d~ 
Convênio, onde se estabeleceu o princípio de unidade e univer
salidade (arts. l.º e 2.0 ) ; a eficácia extraterritorial da decla
ração de falência e suas conseqüências e a graduação dos 
ajustes. 

10. O Código Bustamente agasalhou o princípio da uni
dade e universalidade da falência (arts. 414 e 417), procla
mando que a sentença declaratória da falência, proferida em 
um dos Estados, executar-se-á nos outros Estados, nos casos e 
formas estabelecidos no Código para as resoluções judiciais. 
Mas, produzirá, desde que seja definitiva e para as pessoas a 
respeito das quais o seja, os efeitos da coisa julgada. 

Acentua o Professor OscAR TENÓRIO ("Direito Internacio
nal Privado", vol. II, Livraria Freitas Bastos, Rio, 1961), ana
lisando as disposições do Código Bustamante que, "a teoria da 
unidade e universalidade terá seu reconhecimento convencional. 
se respeitada fôr a regra do juízo da falência, que é do domi
cí'lio civil ou mercantil do falido. 
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"Evidentemente, se descumprido fôr o preceito do Código 
Bustamante, os demais Estados contratantes não estão obriga
dos a admitir a sentença proferida em outro país contratante. 
O princí'pio da universalidade, para surtir efeitos, tem de assen
tar numa regra fundamental de competência. Não atendida a 
regra, quando oriunda de um tratado, não merece atendimento 
a sentença pelos demais contratantes". 

A seguir, discursa o ilustre professor da Universidade da 
Guanabara, focando o problema na legislação brasileira: 

"O Direito Internacional Privado brasileiro não dispõe de 
uma regra a respeito da falência e de seus efeitos extraterrito
na1s. Temos, entrentanto, dispositivos de Direito Comercial e 
também de Direito Civil, dos quais tiramos a conclusão de que 
a tradição do nosso direito é a da universalidade mitigada, pois 
algumas restrições, oriundas do princípio de competência e da 
preservação de interêsses brasileiros. são admitidas justifica
damente"; 

"O direito positivo vigente (Decreto-Lei n.0 7. 661, de 21 
de junho de 1945), abandonou a técnica de inclusão na Lei de 
falências de regras especiais de Direito Internacional Privado. 

"O problema tem de ser apreciado à luz das disposições 
processuais a respeito da homologação das sentenças estrangei
ras. O comerciante brasileiro, domiciliado no Brasil, sujeita-se 
à competência judiciária brasileira (v. Código de Processo Civil, 
art. 786). Coerente com o princípio, reconhecemos sentenças es
trangeiras que abrirem falência a comerciantes no país onde 
foram proferidas (art. 787). A orientação legal não se alterou". 

No Anteprojeto de reforma da Lei de Introdução ao Có
digo Civil ("Lei Geral de Aplicação das N'prmas Jurídicas"), 
da autoria do Professor HAROLDO VALLADÃO, mandado elaborar 
no Govêrno JÂNIO QUADROS, o art. 74 e seus §§ disciplinam a 
homologação de sentença estrangeira de falência. Prescreve 
êsse dispositivo : 

"Art. 74. A homologação de sentença estrangeira de fa
lência não prejudicará os direitos dos credores com garantia:. 
real no Brasil, que poderão executar os respectivos bens, nem 
dos outros credores aqui domiciliados com ações ajuizadas con
tra o falido à data da homologação, que poderão nelas prosse
guir e penhorar os bens aqui situados. 

§ 1.º . Os credores residentes no Brasil, que não houve
rem sido citados para tomar parte na concordata ou em quais-. 
quer meios preventivos da falência, não ficarão a êles sujeitos·~ 
apesar de aprovados por sentenças estrangeiras homologadas no 
Brasil. 

§ 2.º. Os credores do estabelecimento existente no Bra
sil (art. 66, § 2.º, e) serão pagos pela respectiva massa, de pre
ferência aos credores do estabelecimento no estrangeiro. 
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§ 3.º. Independentemente da homologação e só com a exi
bição da sentença e do ato de nomeação, em forma autêntica, 
os síndicos ou outros representantes legais da massa falida 
ter.ão qualidade para, como mandatários, requerer diligências 
assecuratórias de direitos e intentar ações, umas e outras de
pendentes, afinal, da mesma homologação". 

O art. 66, § 2.0 , e, mencionado no § 2.0 do art. 74, acima 
transcrito, reza: "Os tribunais brasileiros têm competência ex
clusiva, de ordem pública (arts. 12 e 79), além dos casos que 
-tlecorrem de preceitos especiais, taxativos, para as causas re-
ferentes: .... . . . .. .. .... . e) a falência ou concordata de co-
merciante domiciliado no Brasil ou que aqui tenha estabeleci
mento". 

Na Justificação dos Te xtos, escreve o eminente internacio
nalista brasileiro : 

"O texto mantém orientação tradicional, vinda do Decreto 
6. 982, de 1878, arts. 17 e 18, mantida no Decreto 3. 084 (P . 
V, art. 16, §§ 3.0 e 4.0

), consagrada na Lei 2. 024, art. 169, 
§1§ 3.0 e 4. 0 e 5. 746, art. 161, §§ 3.0 e 4.0 , alterada sem justa 
razão no Código de Processo Civil, art. 787, III, e apresenta re
dação mais precisa e coerente com outros preceitos do Ante
projeto. 

Nb § 1.0 , manteve-se outro preceito consagrado, Código de 
Processo Civil, 789, Lei 5. 746, art. 163, Lei 2. 024, art. 164, 
Decreto 3. 084 (P. V, art. 18), Decreto 6. 982, art. 20. Igual
mente no § 2.0 , desde o Decreto 6. 982, art. 19 e no § 3.0 , em 
todos os textos, mas com a devida atualização, só permitindo 
antes da homologação medidas conservatórias (v. Projeto LA
FAYETIE, art. 112 e Projeto de LIMA, art. 26 fine). O tratamento 
preferencial adotado no art. 70, §§ l.º e 2.0 , não importa em 
discriminação com base na nacionalidade e corresponde com 
algumas variações ao seguido em todos os países (NADELMANN, 
K., Concurrent Bankrupticies . . . in the Americas, Univ. of 
Pensylvania Law Review, 90-171 e ss.), só podendo desapare
cer mediante tratados" . 
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UM CASO DE AJUSTAMENTO DO DIREITO PRIVADO 
AO REGIME POUTICO: A LIBERDADE CONTRATUAL 

NO RECENTE CóDIGO CIVIL PORTUGUtS 

ALCINO PINTO FALCÃO 

A lib erdade contratual, dizer se pode, constituiu o traço 
marcante do direito moderno das obrigações, diferençando-o no 
ponto do romano arcaico e clássico ( ex nudo pacto actio non 
nascitur) ( 1) , já que as linhas mestras formais, que êle nos 
herdou das várias espécies de obrigações, parecem insensíveis 
ao correr dos séculos, apresentando-se até com aparência de 
insuperáveis. 

O princípio rígido e restritivo romano clássico foi sendo ~o
lapado pelas exigências da vida (2) e nos ::i.lbores da Revolução 
Francesa já gozava do desfavor geral. A liberdade contratual, 
assim, veio a tornar-se uma filha querida dos juristas da Revo
lução aludida, que, de logo, a promoveram a princípio, pois que 
acreditavam (3) que a liberdade era o melhor meio de organizar 
a coletividade, porque a harmonia resultaria da soma dos egoís
mos particulares e seria antítese ao feudalismo do antigo re
gime. 

Como não podia deixar de ocorrer, o princípio da liberdade 
contratual obteve decidida consagração no Código Civil Francês 
( Código de Napoleão) e, apesar de, desde a metade do século, 

( 1) Cf., MAX KASER, Roemisches Privatrecht, edição de 1966,. 
págs. 128/ 129: herrscht irn roemischen Obligationenrecht TYPENGEBUND
ENHEIT. No período pós-clássico, como o direito comum, costumeiro, já adrrú
tisse a plena liberdade de tipos contratuais, Justiniano esforçou-se em res
tabelecer o rigor clássico. 

(2) Cf., JOSEPH ZASKAS, L es transformations du contrat, Sirey, 1939, 
págs. 95 e 100. Desde o início do século XVI, o princípio da fôrça obri
gatória das simples convenções vinha impondo-se na França. 

(3) Cf., ALFRED RIEG, Le rôle de la volonté dans l'acte juridique, 
Paris, 1961, pág. 217. 
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passado, o liberalismo econômico passar a perder terreno e não 
mais fruir, ao menos, de favor geral - o princípio, pôsto que 
com algum temperamento, veio a ser adotado pelo BGB ale
mão, do fim do século. Com certa ênfase, assim também o 
nôvo Código de Obrigações suíço, de 1911 e revisto em 1936, 
cujo artigo 19 recita: "L"objet d'un contrat peut être libre
ment déterminé, dans les limites de la loi. La loi n'exclut les 
conventions des parties que lorsqu'elle édicte une regle de droit 
strict, ou lorsqu'une dérogation à son texte serait contraire aux 
moeurs, à l'ordre public ou aux attachés à la personnalité". 
Nosso Código Civil, de 1917, não deixa qualquer dúvida quanto 
à sua filiação ao princípio; as exceções vieram após, através de 
leis de exceção ou particulares,. 

O princípio passou a ter tão grande fôrça atrativa, que 
códigos cujo regime nada têm que ver com o liberalismo, acha
ram de a êle fazer menção expressa. Foi o caso do nôvo có
digo cívil italiano, apes,:1.r de ter vindo à vida durante o re
gime fascista; seu artigo 1322 vem, assim, encimado pela ru
brica autonomia contratual e reza: "As partes podem livremente 
determinar o conteúdo do contrato, nos limites impostos pela 
lei. As partes podem também concluir contratos, que não per
tençam aos tipos que têm uma disciplina particular, desde que 
se destinem a realizar interêsses merecedores de tutela, segundo 
o ordenamento j urí'dico". 

Não é, pois, de causar maravilha que o recentíssimo Có
digo Civil Português ( de 1967), como o italiano, coloque sôbre 
o artigo 405 a nota liberdade contratual e na primeira alínea do 
artigo preveja: "Dentro dos limites da lei, as partes têm a fa
culdade de fixar livremente o conteúdo dos contratos, celebrar 
contratos diferentes dos previstos neste código ou incluir nes
tes as cláusulas que lhes aprouver". 

M.as uma coisa é proclamar o princípio e outra, de fato, 
admitir o legislador que êle baixe ao concreto, em suas essen
cialidades. Dia a dia as exceções se tornam mais numerosas 
e, por isso, um pessimista poderá pôr em dúvida a sua sobre
vivência futura no direito privado, seu campo de eleição. E se 
o regime político fôr totalitário? 

Em que consista a liberdade contratual não discrepam os 
doutôres; assim, com KARL OF·TINGER ( 4), eminente cate-

( 4) Cf., sua contribuição Die V ertragsfreiheit, na coletânea Dill 
Freiheit des Buergers im schweizerischen R echts, edição da Polygraphiscer 
Verlag A. G. Zuerich, pág. 316. E a liberdade de forma, também, como se 
verá adiante . 
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drático de Zurique, pode dizer-se que o seu conteúdo é quádru
plo: 1.0

) a liberdade de concluir ou não um contrato; 2.º) a 
escôlha da parte contrária; 3.0 ) a conformação do conteúdo con
tratual; 4.0

) a resolução do contrato. Assim, a expressão "li
berdade contratual" representa o princípio, pelo qual fica rele
gado ao nuto das partes decidir se desejam contratar, com 
quem, sôbre o que e se e quando deve ser desfeito o contrato 
ou, ao menos, alterado. 

No caso particular do nôvo diploma civil luso, os entusias
tas do princípio não se exaltarão com a rubrica questionada, 
pois antes de ler o mencionado artigo 405 terão tido oportu
nidade de ler o artigo décimo da lei de promulgação ( decreto
lei n. 0 4 7. 344/66), mantendo, por certo tempo ainda, o regime 
excepcional ( diz o artigo) referente às locações urbanas; mas, 
se fôr ao corpo do código, verá que o que êle prevê para o re
gime normal das locações está muito longe de servir de modêlo 
de liberdade contratual, restringindo de muito a possibilidade 
jurídica de o locador reaver a coisa, inclusive estabelecendo um 
tratamente desigual das partes contratantes, eis que pelo ar
tigo 1095, findo o prazo convencional, não pode denunciar 
o contrato, ficando sujeito à renovação, mas o artigo concede 
ao locatário a faculdade de fazê-lo: "Nos arrendamentos a que 
esta seção se refere, o senhorio não goza do direito de denúncia, 
considerando-se o contrato renovado se não fôr denunciado pelo 
arrendatário nos têrmos do artigo 1055". 

Terá a atenção despertada pelo artigo 282 (pertinente a 
negócios usuários) com anulabilidade do próprio negócio, com 
o fim de coibir, face a certas situações subjetivas, a obtenção de 
correspectivos "manifestamente excessivos ou injustiçados", em 
norma evidentemente imprecisa, eis que não dá o critério, nem 
a taxa, para poder concluir-se ocorrer ou não a causa de anu
lação, com o risco de insegurança dos negócios e o perigo de 
arbítrio judicial, em caso de litígio. 

Essa imprecisão não fica afastada pelo preceito do artigo 
1146, pertinente ao mútuo feneratfcio ("É havido como usuário 
o contrato de mútuo em que sejam estipulados juros anuais su
periores a oito ou dez por cento, conforme exista ou não ga
rantia real"), que, por sua vez, contém óbvia restrição à liber
dade contratual, mais um caso de aplicação da cláusula de re
serva ("dentro dos limites da lei"), usada, como franca e lou
vável advertência do legislador luso, sempre que fala em liber
dade (v. g., artigo 398, inciso primeiro: "As partes podem fixar 
livremente, dentro dos limites da lei, o conteúdo positivo ou 
negativo da prestação"). 

Nµo serve êsse artigo 1146 de critério para a solução de 
hipóteses previstas pelo artigo 282, pois êste tem alcance muito 
mais alto, em casos em que não há que falar em taxa de ju-
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ros; aliás, o próprio artigo 282, na alínea segunda, o torna 
bem claro : "Fica ressalvado o regime especial estabelecido para 
o mútuo no artigo 1146". 

E o proclamado princípio da liberdade contratual, pela pre
ceituação do próprio Código, não impede que entidades públicas 
fixem preços (5), com prevalência sôbre os convencionais 
(p. ex., artigos 883 e 1211) e tão pouco que em inúmeros ca
sos se exija a forma de escritura pública, alguns até surpreen
dentes para o jurista brasileiro. Ê o caso dos arrendamentos 
para o comércio, indústria ou exercício de profissão liberal 
(art. 1029, I, b), o da cessão de locação (art . 1120, I) e o 
de mútuo superior a vinte mil escudos ( art. 1143) , que não 
se conciliam com o princípio da liberdade contratual, eis que, 
como se ensina (6), a liberdade de forma (a Formfreiheit 
dos tudescos) é parte importante da liberdade contratual. 

Essas restrições à liberdade de forma não parecem ter 
sido bem inspiradas, não se compreendendo que em casos, como 
os enumerados, se exija o pêso de uma escritura pública . A 
liberdade de forma tem sido uma tendência geral do direito 
privado contemporâneo, só se devendo exigir a forma solene 
em casos excepcionais, dizem os civilistas; com precisão: EN
RICO GOLAGRIOSSO (7), traduzindo a lição vulgar, adverte : 
"mentre nel campo del diritto pubblico vige la tipicità legisla
tiva, ossia il requisito della forma necessaria e la regola; nel 
campo, invece, del diritto privato canone generale e quello della 
libertà delle forme". Não entendeu assim o legislador luso e, por 
isso, no ponto não merece aplausos, com a devida vênia. 

A impressão desfavorável mais acentuada ficará se se 
atentar que, nesses casos referidos, a escritura pública não é 
exigida apenas ad probationem, mas sim para validade do pró
prio negócio. Nada indicaria, aliás, que o legislador português 
viesse a consagrar o formalismo desnecessário, pois a doutrina 
professada em Coimbra pelo saudoso e egrégio professor DOMIN
GUES DE ANDRADE (8) era pura e mereceria ter sido acolhida. 

( 5) Entidades ' públicas fixarem preços cogentes não é particularismo 
do Código Português. Nos próprios Estados Unidos, as numerosas Agên
cias e Comissões o fazem, não sendo aquêle país o paraíso da emprêsa 
livre, como se supõe difundidamente no estrangeiro, adverte o prof. KARL 
LoEWENSTEIN, em artigo no "A. ó. R.", número de janeiro de 1962, pág. 408: 
Nur nebenbei sei bemerkt, dass der im Ausland w eit verbreitet Glaube, 
Amerika sei das Paradies des freien Unternehmertums, infolge der B eschra
enkung und Kontrollen, die den Unternehmern durch die IRC auferlegt sind, 
nur in sehr begrenztem Ausmass den Tatsachen entspricht. 

(6) Cf., FRANZ GsCHNITZER, Schuldrecht, Parte Geral, Springer
Verlag, 1965, pág. 8. 

(7) Cf., Teoria generale delle obbligazioni e dei contratti, 2.ª edição, 
pág. 218. 

(8) Cf., Teoria Geral da Relação Jurídica, 2.ª reimpressão (Livraria 
Almedina, Coimbra), 1966, vol. II, págs. 48/ 49. 
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Ensinava êle : "Nos direitos antigos o formalismo negocial tinha 
um vastí'ssimo domínio de aplicação, podendo dizer-se que em 
certo período todos os negócios eram formais. Além disso era 
extremamente severo e revestia diversas modalidades: Lembre
se, para o direito romano, o gestum per aes et libram, com as 
suas variantes. conforme os negócios jurídicos a que se apli
cava, e os diversos negócios vei-bis, que tinham de realizar-se 
mediante palavras solenes, não sendo permitido o mais ligeiro 
desvio: e a par destas formalidades havia ainda os negócios 
litteris, para os quais se exigia documento escrito. Nt>s siste
mas jurídicos das modernas nações cultas o formalismo viu-se 
circunscrito a um certo número - aliás muito considerável 
- de negócios, jurídicos, e mesmo para êste foi atenuado o 
antigo aparato e rigidez (simplificação), assim como foi re
duzida ainda a variedade das suas configurações (uniformi
za,ção). O princípio, hoje em dia, é o da liberdade declarativa 
ou da não exigência de qualquer forma, ou seja, da consen
sualidade". 

A imposição de contratar (Kontrahierungszwang) é tida 
oelos doutôres, como já foi dito, como desvio à liberdade de con
clusão (Abschlussfreiheit), que compõe a geral liberdade con
tratual. As exigências da vida têm feito o direito dos vários 
países admitir casos, em que essa liberdade de concluir deve 
ceder o lugar ao contrato compulsivo e aos quais, no curso 
dêste artigo, ainda se fará referência. Aqui, porém, para con
fronto com o nôvo diploma português, cabe uma análise, desde 
já, do parágrafo 826 do BG B, tido ( no ponto) como particula
rismo do direito alemão, insuscetível de extensão a países que 
não tenham igual texto especial, no dizer do mencionado AL
FRED RIEIG (livro citado, n. 0 224). 

Ao dar forma legislada à teoria do abuso de direito, o pa
rágrafo 826 do BGB preceitua: "Quem causar intencionalmente 
um dano a terceiro, de modo que fira os bons costumes, fica obri
gado à sua reparação" (Wer in einer gegen die guten Sitteri vers
tossenden W eise einen anderen vorsaetzlich Schaden zufuegt, ist 
dem anderen zum Ersatze des Schaderis verpflichtet ). O direito 
alemão, por outro lado, adota o princípio (9) da reparação do 
dano mediante restauração do estado de coisas que seria o exis
tente, a não ter-se interposto o fato que obriga a indenizar e, 
assúm, não admira que NIPPERDEY, em obra fundamental, haja 

(9) Cf., HANS A. FISCHER, A reparação dos danos, tradução do 
professor FÉRRER CORREIA, pág. 147. 



94 ALCINO PINTO FALCÃO 

visto, na hipótese prevista no § 826 questionado, também um 
caso, em que possa repousar uma obrigação de contratar, como 
reparação do dano causado. Essa concepção obteve bons sufrá
gios entre os alemães e a ela não ficou insensível a j urisprudên
cia; um caso típico e de que nos dão notícia ENNECCERUS e 
ÜEHMANN: "Se uma coisa foi vendida duas vêzes, havendo-a o 
alienante entregue em propriedade ao segundo comprador, a ação 
do primeiro comprador contra o segundo, não se dirigirá mera
mente à prestação de indenização pecuniária ou à restituição da 
coisa ao vendedor, mas sim o primeiro comprador pode exigir, 
diretamente, ao segundo adquirente que êste lhe entregue a 
coisa" (10). Isto, porque na espécie teriam ocorrido os pressu
postos do suso citado § 826. 

Essa solução será exorbitante no direito brasileiro; mas t1 

será face ao nôvo português? Parece que não, eis que o nôvo 
Código Civil Português tem dispositivos análogos ao do BGB, 
sendo que seu artigo 334 - que traz a rubrica "abuso de di
reito" (11) - recita: "E' ilegítimo o exercício de um direito, 
quando o titular exceda manifestamente os limites impostos pela 
boa fé, pelos bons costumes ou pelo fim social ou econômico 
dêsse direito" e o artigo 562 dá o princípio geral pertinente ao 
dever de indenizar: "Quem estiver obrigado a reparar um dano 
deve reconstituir a situação que existiria, se não se tivesse ve
rificado o evento que obriga à reparação". Por êsse nôvo Có
digo (artigo 566, n.0 I) só será fixada a indenização em dinhei
ro, quando a reconstituição natural não fôr possível ( ou quando 
se mostrar insuficiente ou excessivamente onerosa para o de
vedor). 

N;IPPERDEY dificuldade alguma encontraria, perante êsses 
artigos, para nêles fazer repousar sua tese; cabe aguardar como 
se comportarão, ao propósito, a teoria e a prática portuguesas, 
na interpretação e aplicação dêsses dispositivos interessantíssi
mos, bém aproximados do direito tedesco atual. 

A vingar a interpretação aludida, estar-se-á frente a um 
caso de contrato compulsório, figura a que acima já se acenou 
e que encontra espaço em vários direitos, em casos angustiosos, 

(10) Derecho de obligaciones, trad. vol. I, pág. 93, onde cita decisão 
do Reichsgericht, nesse sentido. 

(11) Com exatidão, P. DOURADO DE GUSMÃO, em seus recentes Ele
mentos de Direito Civil, Rio, 1969, pág. 253), acentua que o artigo 334 por
tuguês amalgama dois critérios, o subjetivo (boa-fé, bons costumes) e o 
funcional (parte final), já adota.do pelo artigo l.º soviético, mas como de
corrência do regime socialista ("Os direitos civis são protegidos pela lei, 
salvo quando forem exercidos num sentido contrário ao seu fim econômico 
e social"). No caso português, a parte final do artigo há de ter em vista 
(parece-nos a nós) o regime corporativo, em vigor em Portugal e só por 
coincidência, no ponto, concorda com o artigo soviético. 
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mas que se têm que classificar como exceções ao princ1p10 da 
liberdade de conclusão (Abschlussfreiheit). Tratando-se de um 
Código - e nôvo - seria de esperar que nêle se deparassem, 
senão o elenco, pelo menos alguns casos dos conhecidos nas le
gislações estrangeiras, não incluídos nos respectivos códigos, 
mas em geral em leis posteriores ( como é o caso do Brasil), por 
terem sido elaborados adotando o critério da liberdade contratual, 
sem reservas, o que não ocorre com o português, como acima já 
se mostrou. 

Nr0 entanto, a pesquisa nesse terreno só«ará deparar o caso 
do artigo 1. 429, que diz ser obrigatório o seguro do edifício 
contra o risco de incêndio ( como o comanda, aliás, o artigo 13 
da nossa lei n.0 4,. 591/ 1964, um pouco anterior ao nôvo Código 
Civil Português). Isso, porém, não exclui que no direito positivo 
lá se deparem outros casos, não objeto da nova codificação; mas 
essa pesquisa, em outras leis portuguesas, não cabe na finalidade 
do presente artigo. 

* * * 

A eleição da parte contrária, já se viu, há de ser livre, pelo 
princípio da liberdade contratual. Em princípio, essa faceta im
portantíssima da liberdade contratual - pela qual o indivíduo 
escolhe seu contratante - está consagrada pelo nôvo Código 
Civil Português. M.as nem sempre, eis que, com afastamento ra
dical aos princí'pios tradicionais, prevê caso em que, um sujeito 
poderá ver mudar-se, contra sua vontade, a pessoa com quem 
contratara, através de cessão de contrato ( da "posição contra
tual", da nova técnica do legislador português), feita a sua re
velia. De fato, o artigo 1.120, primeira parte, recita: "A posi
ção do arrendatário é transmissível por ato entre vivos, sem 
autorização do senhorio, a pessoas que no prédio arrendado con
tinuem a exercer a mesma profissão". E' um caso singular êste, 
contrastante com o princípio da liberdade contratual. 

O preceito já constaria de lei anterior, de exceção (art. 64 
da lei n.0 2. 030) ( 12) . Mas agora passa a ser parte do direito 
normal, codificado e, por isso, o princípio da liberdade contra
tual sofre um desvio mais grave, permanente. 

Talvez o legislador português não haja assim pensado, pre
tendendo que o princípio da autonomia da vontade só exija a 
manifestação da vontade para a formação inicial do contrato e 
não para as suas vicissitudes posteriores e que, se de um prisma 
material a relação jurídica sofre uma modificação sempre que 

(12) Ver a nota do Juiz-Desembargador J. F. RODRIGUES BASTOS, em 
seu Código Civil Português, 2.ª edição, 1967, pág. 402. 
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se muda um dos sujeitos, já sob o sentido formal conservar-se-á 
a identidade do contrato, como se se tratasse da relação origi
nária, no dizer de FRANCO CARRESI ( 13) , o qual, porém, com o 
comum da doutrina, reconhece a necessidade do consentimento 
do cedido (pág. 65), em termos enfáticos: "Ora, nessuno ose
rebbe sostenere . . . possa espungersi la dichiarazione del ceduto 
senza che, con ció, risulti compromessa, se non l'esistenza, al
meno l'efficacia della cessione del contratto". 

Êsse artigo 1.120 lusitano merece reparo e pode ser tido 
como um af astam~to frontal ao princípio da liberdade con
tratual, anunciada no artigo 405. 

* * * 

Como se viu, através da lição transcrita de ÜFTINGER, diz 
respeito à liberdade contratual a sorte do contrato, após da sua 
conclusão; pelo princípio, deve ficar deferido ao arbítrio das 
partes quando deva ser desfeito o contrato ou, ao menos, alterado. 

No capí'tulo dedicado às fontes das obrigações o nôvo Código 
Civil Português fêz adesão expressa a essa modalidade da liber
dade contratual, eis que o artigo 406 prevê: "O contrato deve ser 
pontualmente cumprido, e só pode modificar-se ou extinguir-se 
por mútuo consentimento dos contraentes ou nos casos admitidos 
na lei". 

Mas o artigo, com a cláusula final, desmerece contextualmente 
o alcance do princípio inicialmente afirmado. Isso, como se viu, 
é uma tônica do Código, sempre que fala em liberdade; ela, pela 
técnica do Código, nunca será absoluta, nem terá o caráter de per
manente, mas sim o de contingente. 

No caso da liberdade, sob o ângulo ora focalizado, logo a se
guir deparar-se-á o artigo 437, prevendo a "resolução ou modifi
cação do contrato por alteração das circunstâncias". Sua primeira 
alínea reza: "Se as circunstâncias em que as partes fundaram 
a decisão de contratar tiverem sofrido uma alteração anormal, 
tem a parte lesada direito à resolução do contrato, ou à modi
ficação dêle segundo juízos de eqüidade, desde que a exigência 
das obrigações por ela assumidas afete gravemente os princípios 
da boa fé e não esteja coberta pelos riscos próprios do contrato". 
A segunda alínea é do teor seguinte: "Requerida a resolução, 
a parte contrária pode opor-se ao pedido, declarando aceitar 
a modificação do contrato nos termos do número anterior". 

Trata-se de preceito nôvo e de aplicação genérica, segundo 
RODRIGUES BAS'J.10S (op. cit., pág. 161). Não cabe aqui tomar par
tido a favor ou contra êsse artigo, pois o assunto da cláusula 

(13) Cf., La cessione del contratto, 1950, pág. 15. 
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"'rebus sic stantibus" é sabidamente polêmico e o ponto que in
teressa a êste artigo é apenas o de fotografar a liberdade con
tratual, sob seus vários aspectos, no nôvo diploma luso. 

Aqui, mais uma vez e em ponto importante, se nota que a 
.apregoada "liberdade contratual", que encima o artigo 405 por
tuguês, está muito distante daquela endeusada pelos juristas 
da Revolução Francesa. A rigor, nem será aquela do "direito 
natural", defendida pelos juristas do XVIII século ; deve ter 
raízes mais longe, nos canonistas do século treze, como Hos
tiensis, que via na eqüidade a noção fundamental do contrato, 
como se vê em ZAKSAS (op. cit., pág. 95). 

O regime político português ( declaradamente totalitário e 
corporativo) perdura estável há vários decênios e, assim, seria 
de esperar que o Código tivesse vindo à luz há mais tempo, 
para um ajustamento inevitável entre o regime e o direito pri
vado. Sob êsse prisma, pode dizer-se que o Código veio suprir 
uma lacuna; mas isso é uma coisa e outra afirmar que será um 
instrumento hábil de manejar e capaz de satisfazer às necessi
dades que hão de surgir, como imposição da tendência à indus
trialização, que se nota no país e sôbre isso só o futuro é que 
poderá dar a resposta. Um futuro a desenvolver-se no territó
rio metropolitano, mas também no vastíssimo e peculiar ultra
marino, para o qual o Código também foi feito. 



A G UERRA 

LUfS IVAN! DE AMORIM ARAUJO 

Em 1946, GAST0N B0UTH0UL designou como Polemologia 
utilizando os elementos gregos polemos. (guerra) e logos 

(tratado) - a ciência que tem como objetivo estudar a moti
vação, as causas e os efeitos da guerra enquanto fenômeno so
cial ( 1). 

Para muitos a história da humanidade nada mais é que 
um relato de batalhas entre povos rivais em luta pela hege
monia regional ou mundial, razão por que o fenômeno guerra 
deve ser estudado à luz dos fatos históricos, sociais, biológicos, 
políticos e jurídicos. 

Examinando-se a história dos povos primitivos, tôda ela 
impregnada de forte influência religiosa, nota-se que a helena 
era uma constante em todos êles. Ao lado da História, os livros 
religiosos e a própria Mitologia se preocupam com os conflitos 
bélicos. Os deuses da Grécia e de Roma lutam entre si e os 
livros ·sagrados de todos os povos relatam encontros sangren
tos, lutas de extermínio, guerras contínuas. 

Era na guerra contra os Estados vizinhos que os monar
cas da antiguidade oriental iam buscar, caso vencedores, os es
cravos necessários para a construção das pirâmides, dos monu
mentos públicos, dos palácios reais. 

Vejamos como a Bíblia trata do fenômeno guerra. A his
tória do soi disent povo eleito do Senhor representa uma su
cessiva mostra panorâmica de uma luta incessante com o ob
jetivo sagrado - a sua libertação do jugo dos povos que o ha
viam dominado ou, então, o relato das guerras travadas pela 
conquista da Terra Prometida e, alcançada esta, os conflitos 
não terminam, pois é urna obrigação lutar contra os inimigos 
externos que ameaçam a independência do Estado. 

(1) GASTON BOUTHOL - A Guerra - Trad. de Geraldo Gerson de 
Sousa - Difusão Européia do Livro - São Paulo, 1964. 
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A guerra entre os hebreus era o resultado da vontade de 
Jeová e nela a crueldade para com os povos inimigos vencidos 
representava uma obediência às ordens do Criador. 

N:o Deuteronômio lemos que, depois de alcançada a vitó
ria contra os inimigos, os hebreus deviam exterminá-los "sem 
que ficasse um só" (7. 2). 

Apesar das lutas travadas através dos tempos, conforme 
as narrativas de sua história, os israelitas sonhavam com a 
Paz Duradoura entre todos os povos sob a sua hegemonia, o 
que se depreende das palavras do profeta Isaias (2.2/ 4). 

Nb Alcorão, livro sagrado dos maometanos, os seus textos 
ensinam que a religião pregada por Maomé objetivava a guerra 
santa contra os infiéis, guerra que somente poderia terminar 
de duas maneiras - ou êstes (os infiéis) aceitariam os ensi
namentos do Profeta de Alá ou seriam exterminados impiedo
samente. 

Na Surata 9·.·29 encontramos como que uma ordem impe
rativa de que se deve combater a todos os que não acreditam 
em Deus, nem mesmo no dia do julgamento final. 

Analisando a ação imutável do Cristianismo desde os seus 
primórdios bem podemos afirmar que sua ação e o trabalho 
dos seus pregadores se resumia numa lição de Paz, numa es
perança de Concórdia. Desde o nascimento de seu Criador, 
quando os anjos entoavam cânticos augurando "Paz na Terra 
aos homens de boa vontade'' (Lucas 2 .. 14), até à mensagem 
de despedida de Cristo aos seus discípulos, naquela Ceia que 
seria a última, quando Êle proferiu as S'eguintes palavras: "A 
paz vos deixo, a minha paz vou dou" (João 14. 27). É patente 
que tudo no Cristianismo está repleto de palavras em que a 
Paz é a tônica preferida de Cristo e tanto isso é verdade que 
Êle bendiz "os pacíficos, porque êles serão chamados filhos de 
Deus" ( Mateus 5. 9) , pois que "todos- os que tomarem espada, 
morrerão à espada" (Mateus 26. 52). 

Pouco a pouco, porém, a nova religião ia aumentando o 
número de seus seguidores recrutados nas diversas classes so
ciais e mesmo entre os componentes das legiões romanas (não 
esquecer que São Sebastião era oficial pretoriano). Haverá, por 
acaso, incompatibilidade no servir a Deus e a César, simul
tâneamente? 

É de crer-se que não, pois apesar do legionário obrigar-se 
a um juramento de fidelidade ao Imperador, juramento que o 
levava a presenciar os sacrifícios feitos aos ídolos, temos de 
convir que o próprio Cristo ensinara que " ... A Cesar o que é 
de César, e a Deus o que é de Deus" (Mateus 22. 21). 

Com efeito, o legionário devia servir a César na defesa 
da Pátria contra os ataques de seus inimigos, pois que a êle 
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competia a defesa do solo pátrio e a Deus devia a veneração, o 
testemunho de sua crença. 

Muitos, no entanto, assim não entendiam. Tertuliano, em 
"De Corena", escrito em louvor a Maximiliano que preferiu o 
martírio em 225 D. G. a ingressar nas fileiras da legião, é um 
dos defensores da completa incompatibilidade entre o Cristia
nismo e as práticas militares. 

Para Tertuliano as obrigações militares iam de encontro 
aos preceitos evangélicos, visto que o legionário era obrigado 
a velar pela segurança dos templos consagrados aos ídolos do 
paganismo, conduzir o gonfalão do Imperador ( que acreditava 
ser uma divindade e por isso rival do seu Deus). Ia mais além 
o radicalismo pacifista de Tertuliano. Sob o argumento de que 
Cristo ao desarmar um dos apóstolos (Mateus 26. 52), havia 
simbolicamente, desarmado todos os seus vexilários presentes e 
futuros, portanto, ao cristão, eram interditos todos os comba
tes, mesmo os litígios processuais. 

Constantino e Licínio, no Édito de Milão (313 D. C.), 
conciliam a .Igreja nascente com o Estado Romano. Tal Édito 
"não foi um manifesto pró-cristão, mas sim uma carta de li
berdade de culto para todos os homens religiosos. Era o ato 
de um Estado que considerava tôdas as manifestações de reli
gião sem se comprometer oficialmente com qualquer uma delas 
em particular" (2). 

A Constituição Imperial "De Confessoribus qui militave
rant" (313 D. C.) modifica o juramento de fidelidade ao Im
perador, tornando-o compatível aos que professavam a fé cristã 
e o Concílio de Nicéia já permitia ao cristão o emprêgo de 
armas, só as interditando aos sacerdotes e aos penitentes. 

É com Santo Ambrósio, no entanto, que vamos encontrar 
a primeira concepção cristã de guerra justa. No seu "De offi
ciis ministrorum", S'anto Ambrósio, que antes de ser Bispo de 
Milão fôra prefeito pretoriano da Itália do Norte, adverte cla
ramente que "A Fôrça que na guerra defende a Pátria contra 
os bárbaros, que protege os débeis, que garante seus aliados 
contra o ataque dos bandidos, é plenamente conforme a Justiça". 

Parte o Bispo de Milão do pressuposto de que defender a 
Pátria contra a invasão dos bárbaros que professavam outros 
cultos e adoravam outros deuses era um meio de defender a 
fé cristã. 

Em Santo Agostinho, o conceito de guerra justa toma nôvo 
impulso. Com efeito, o Bispo de Hipona nos ensina que "al
gumas vêzes, seja como lei geral, seja por ordem temporária e 

(2) PHILIP HUGHES - História da Igreja Católica - Trad. de Leo
nidas G. de Carvalho - 2.ª ed., pág. 23 - S. Paulo, 1962. 
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particular, Deus ordena o homicídio. Ora, não é moralmente 
homicida quem deve à autoridade o encargo de matar, pois não 
passa de instrumento, como a espada com que fere. Dêsse modo 
não infringiu o preceito quem, por ordem de Deus, faz guerra" 
(I, 84) e acrescenta "O soldado que mata por obediência à 
autoridade legítima não é considerado homicida por nenhuma 
lei civil. Se não mata é culpado de traição e revolta" (pág. 89) 
e, mais adiante sustenta que "declarar guerra aos povos limí
trofes, para lançair-se a novos combates, esmagar e reduzir 
povos de quem não se recebeu ofensa alguma, apenas por ape
tite de dominação que é senão desmarcada pirataria" (pág. 
208) (3). 

Para o autor das "Confissões" a guerra será justa se tem 
por objetivo revidar uma ofensa, uma injúria praticada pelo 
adversário. 

Pelo exposto se conclui que as guerras ordenadas por Deus 
e as que têm como finalidade revidar uma ofensa recebida pelo 
adversário são justas. O mesmo pensamento se encontra em 
outros seus escritos. Na "Epístola Contra Faustum" ao afir
mar que a belena pode ser um instrumento de justiça se feita 
em decorrência de uma ordem de Deus ou de um govêrno le
gítimo e na "Epistola ad Marcelinum" nos lembra que São 
João Batista não anatematizara os militares quando êstes lhes 
perguntara como alcançar a salvação e obtiveram a seguinte 
r esposta: "Não trateis mal, não oprimais com calúnias pessoa 
alguma e dai-vos por contentes com o vosso soldo" (Lucas 3.14). 

Comentando as idéias de Santo Isidoro de Sevilha a res
peito da guerra justa, escreve o jurista BELF'ORT DE MATTOS: "é 
ju~ta a guerra oriunda de razão legítima. Quer seja defensiva, 
travada em defesa do território nacional, - para repelir o in
vasor. Quer determine operações ofensivas - ad repetendas res 
- desde que, com êsse ataque, vise obter pelas armas um ressar
cimento legítimo de um direito violado. Ou a reintegração num 
patrimônio que, sem causa, se per de. N,ão lhe importa pois, 
substancialmente, o aspecto tático da luta e, sim, sua motivação 
ético-jurídica. O beligerante justo age segundo a razão; seu ad
ver sário o faz por motivos subalternos, impelido pela paixão, 
pelo ódio ou visando a tomadia de patrimônio ao lídimo pos
suidor. 

O Prí'ncipe, ao determinar uma guer r a injusta, parece-lhe 
induzido pelo furor ou pela cobiça. Or dena, assim, conscien
temente, mortes e saques em detrimento de inocentes. Torna. 
se, pois, reu de latrocínio. E lícito será ao chefe inimigo fa-

(3) AG-OSTINHO - A Cidade de Deus - Trad. de Oscar Paes Leme 
- Vol. I, págs. 83 / 4 - 89 - 208 - Editôra das Américas S/ A - 1964 . 
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zê-lo enforcar como incurso na pena máxima aplicável aos ho
micidas e aos bandoleiros" ( 4). 

Vê-se, por conseguinte, que os vencedores da guerra de 
39/ 45 ao criarem o Tribunal de Nuremberg com o objetivo de 
julgar os criminosos de guerra da Alemanha nazista segui
ram as lições do autor das "Etimologias". 

São Tomás de Aquino em sua "Summa Theologica" apre
senta os requisitos a seu ver imprescindíveis para que uma 
guerra seja considerada justa: 

a) deve ser declarada pela autoridade competente; 
b) que vise a defender uma causa justa; 
e) que o beligerante proceda com reta intenção. 

Preenchendo êstes requisitos "il fine della guerra e inve-
rità la pace, e precisamente una buona pace" ( 5) . 

Vários foram os pensadores que emitiram suas opiniões a 
respeito do fenômeno guerra. Se esta tem os seus críticos, arre
gimenta também os seus entusiastas. Se uns afirmam que a 
guerra traz para a humanidade, com todos os seus efeitos, 
"sangue, suor e lágrimas", outros alegam que ela é indispensá
vel ao progresgo do mundo e que muitas guerras concorreram 
para o desenvolvimento da civilização e da cultura. 

O filósofo HEGEL é um dos apologistas da guerra ao sus
tentar não só que "na paz . . . com o tempo os homens caem no 
marasmo. Suas particularidades se tornam cada vez mais fixas 
e se petrificam. . . E quando os membros se tornam esclero
sados em si mesmo, a morte chega", mas também que "das 
guerras os povos não só saem reforçados, as nações que estão 
divididas em si mesmas conquistam pela guerra a tranqüili
dade interna" (6) . 

Outro que não poupa encômios à guerra é o católico JO
SEPH DE MAISTRE, para quem a mesma é divina em si mesma, 
:7isto que "quando a alma humana perdeu seu impulso devido 
a moleza, à incredulidade e aos vícios gangrenosos que acom
panham o excesso de civilização, só pode ser retemperada no 
sangue .. . os verdadeiros frutos da natureza humana, as artes, 
as ci~ncias, os grandes empreendimentos, as altas concepções, 
as virtudes varonis devem-se principalmente ao estado de 
guerra" (7) . 

(4) BELFORT DE MATTOS - O Conceito Cristão de Guerra Justt1, -
págs. 67 / 8 - São Paulo, 1964. 

(5) GIORGI0 DEL VECCHIO - Corso di Filosofia del Diritto Interna
zionale, pág. 75, Roma. . 

(6) apud ANDRÉ PIETTRE - Marxisrno - Trad. de Paulo Mendes 
Campos e Waltersir Dutra - págs. 197/8 - Rio. 

(7) apud GASTON B0UTH0UL - op. cit., pág. 17. 
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Modus in rebus - êstes conceitos podem ser aceitos. Gra
ças às conquistas de Alexandre, o Grande, os povos do Oriente 
e do Egito tomaram contato com a civilização helênica; as 
cruzadas deram como resultado forte intercâmbio comercial 
entre Oriente e Ocidente; ao som da Marselhesa, os exércitos da 
revolução levaram para a Europa aristocrática as idéias de 
Liberdade, Fraternidade e Igualdade, para citar apenas êsses 
episódios da longa evolução da humanidade. 

Na Antiguidade a guerra era uma luta entre povos rivais. 
Todos os habitantes dos países em luta eram beligerantes e a 
guerra visava o extermínio dos derrotados nos campos de ba
talha. O Estado vencido era anexado ao vitorioso, que trans
formava em escravos os sobreviventes vencidos. 

Na antiguidade e mesmo no período medieval os exérci
tos beligerantes viviam do saque, da pilhagem das cidades con
quistadas. 

Com o nascimento do Estado Moderno, que deu em resul
tado a criação dos exércitos permanentes, a guerra tem nova 
concepção - luta apenas entre as fôrças combatentes. 

Neste século, contudo, as guerras envolvem novamente com
batentes e não combatentes. 

Todos lutam - homens, mulheres e até crianças ajudam, 
direta ou indiretamente, no esfôrço de guerra. Tão importante 
como a frente de combate é a frente interna. Ao lado do soldado 
que luta nos campos de batalha, encontra-se o operário das in
dústrias, o agricultor nos campos, o motorista que transporta 
as matérias primas e os alimentos necessários à manutenção do 
povo que luta para a vitória. 

A guerra nos nossos dias é total. Não há mais respeito aos 
não combatentes, às populações pacíficas que são dizimadas 
pelas bombas destruidoras, jogadas do alto. Cidades são arra
sadas pelos obuses que os aviões despejam em vôos sucessivos, 
enquanto nos, mares os navios mercantes inimigos ou neutros 
são destruídos, sem o menor aviso quer pelos submarinos ini
migos que surgem de repente, quer ao contato com as minas 
lançadas, indistintamente. 

Ao lado das operações militares propriamente ditas, as po
tências em luta utilizam os bloqueios que impedem a entrada nos 
portos inimigos de navios mercantes que poderiam conduzir 
mantimentos para abastecer as populações famintas. 

A técnica e a ciência postas à disposição da destruição, 
criam novàs armas, cada vez mais poderosas, que destroem ci
dades inteiras, atingindo milhares de vftimas, como em Hiros
chima e Nagasaki. 

* * * 

/ 
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Desde a Antiguidade que a guerra está sujeita a deter
minadas regras que presidem não só o seu início, como o seu 
término. 

Entre os hebreus, o Deuteronômio (20,10) previa que "não 
se pode atacar um inimigo qualquer sem tê-lo previamente con
vidado a uma conferência para regulamentar a paz". E as prá
ticas bélicas eram regulamentadas (20,14 e 20,11), pois em caso 
de saque de uma cidade era vedado matar, pois que "se fôssem 
aceitas as condições de paz nenhum inimigo poderia ser morto". 

Em Roma primeva a guerra era justa ou injusta, con
forme fôssem observadas as formalidades previstas nas suas tra
dições e nas $uas idéias religiosas. Quem apreciava a justeza 
ou não de uma guerra era o Colégio dos Feciais e quatro eram 
os casos em que se considerava justa uma contenda bélica: vio
lação de território romano, quebra dos tratados pactuados, des
respeito às imunidades; diplomáticas e, finalmente, · prestação 
de auxílio aos inimigos do povo romano. 

Assim, antes de uma declaração de guerra, os "f etiales" 
deviam decidir se o adversário havia ou não violado os seus 
deveres para com Roma. Em caso afirmativo, um dos sacer
dotes exigia previamente do adversário uma reparação, juran
do pelos seus deuses que a sua exigência era mais que justa. 
Decorridos trinta dias sem que a reparação f ôsse satisfeita, o 
Colégio dos Fetiales comunicava ao s ·enado a existência de 
uma justa causa para a declaração da guerra, a qual seria 
considerada "justum et pium". 

A necessidade da guerra ser declarada encontrou, nos 
tempos modernos, ressonância na 2. ª Conferência Internacional 
da Paz, de 1907. Na 3.ª Convenção relativa ao Rompimento 
das Hostilidades (assinada e ratificada pelo Brasil) tal exi
gência é bem expressa no seu art. l.º, in verbis: 

"As potências contratantes reconhecem que as 
hostilidades entre si próprias não devem começar sem 
um aviso prévio e inequívoco, que terá, seja a forma 
de uma declaração de guerra motivada, seja a de um 
itltimatum com declaração de guerra condicional". 

Era a repetição do que um ano antes, os juristas reuni, 
dos em tôrno do "Institut de Droit International", na cidade de 
Gand, haviam adotado: 

"I. Il est conforme aux exigences du droit inter
national, à la loyauté que les nations se doi
vent dans leurs rapports mutuels ainsi qu'à 
l'intéret commun de tous les Et~ts, que les 
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hostilités ne puissent commencer sans un 
avertissement préalabe et non équivoque. 

II. Cet avertissement peut avoir lieu soit sous la 
forme d'une déclaration de guerre pure et 
simple, soit sous la forme d'un ultimatum -
dument notifiés à l'adversaire par l'Etat qui 
veut commencer la guerre. 

III. Les hostilités ne pourront commencer qu'aprés 
l'expiration d'un délai suffisant pour que la 
régle de l'avertissement préalable et non équi
voque ne puisse être considérée comme élu
dée". 

Isso não impediu que muitas guerras tivessem infcio sem 
que o preceito fôsse observado. 

Hoje, quando a guerra é total, quando o fator surprêsa é 
preponderante e pode em certos casos, ser encarado como van
tagem para quem o usa, sentimos que a exigência da declara
ção da guerra vai sendo posta de lado. 

Embora a guerra seja o modo violento de os Estados re
solverem suas diferenças, deixando de lado as soluções diplo
máticas e jurídicas, ela está sujeita a certas regras, costu
meiras e convencionais que constituem o chamado Direito de 
Guerra. 

Entre essas regras salientamos : 

1) A Declaração de Paris, de 16-4-1856, sôbre 
princípios de Direito Marítimo em tempo de Guerra 
(corso, bloqueio e contrabando de guerra) ; 

2) A Convenção de Genebra, de 22-8-1864, sôbre 
a melhoria da sorte dos militares feridos nos exér
citos em campanha; 

3) A Convenção de S. Petersburgo, de 11-10--
1868, prescrevendo, em tempo de guerra, o emprêgo, 
de projéteis explosivos ou inflamáveis; 

4) As Convenções de Haia, de 1899, referentes 
às leis e usos da guerra terrestre e a aplicação à guerra. 
marítima dos princípios da Convenção de Genebra de 
1864; 

5) As Convenções de Haia, de 1907, concernen
tes ao início das hostilidades, às leis e usos da guerra: 
terrestre, aos direitos e deveres das Potências e das 
pessoas neutras em caso de guerra terrestre, ao re
gime dos navios mercantes inimigos no início das hos
tilidades, à transformação dos navios mercantes em 
navios de guerra, à colocação de minas submarinas auto-
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máticas, de contato, ao bombardeio por fôrças navais 
em tempo de guerra, a adaptação à guerra marítima 
dos princípios da Convenção de Genebra, a certas res
trições ao exercício do direito de captura na guerra ma
rítima, ao estabelecimento de um tribunal internacio
nal de prêsas, aos direitos e deveres das Potências neu
tras em caso de guerra marítima e uma declaração 
relativa à proibição de lançar projéteis explosivos, 
dos balões; 

6) A Declaração de Londres, de 26-2-1909, es
tabelecendo normas a respeito da guerra marítima; 

7) Tratado de Washington, de 6-2-1922, rela
tívo ao emprêgo dos submarinos e gases asfixiantes 
em tempo de guerra; 

8) Protocolo de Genebra, de -17-6-1925, proi!
bindo o emprêgo de gases asfixiantes, tóxicos e simi
lares, bem como os meios de guerra bacteriológica. 

Devemos salientar, contudo, que muitas dessas regras não fo
ram observadas pelos beligerantes das duas últimas conflagra
ções mundiais. Os direitos dos neutros foram esquecidos pelos 
diversos litigantes e êstes quando podiam não aplicavam as 
regras pactuadas. 

E ao vencido, consoante sentença de um político alemão dos 
nossos dias "não se deixam senão os olhos para chorar" dado 
que os tratados que preconizavam que a guerra deveria obede
cer a certas normas solenemente adotadas pelos Estados não 
passavam de simples "chiffons de papier". 

O que ocorre, no entanto, para evitar que os beligerantes 
acatem o chamado "Direito da Guerra", é que êste está subor
dinado a dois princípios contraditórios: o da necessidade, justi
ficando o emprêgo de todos os meios para se alcançar ràpida
mente a vitória e o de humanidade, pelo qual os litigantes devem 
respeitar os não combatentes. 

Ora, como alcançar-se ràpidamente o triunfo sem o desres
peito aos direitos das populações pacíficas1? 

Qual a conseqüência para os que não acatam as normas 
convencionais que regulamentam o comportamento dos belige
rantes? 

O emprêgo de represálias e a punição dos culpados são as 
medidas adotadas para se combater os que desobedecem os com
promissos livremente aceitos nos Tratados assinados pelos di
versos membros da comunidade internacional. 

Mas a guerra, principalmente a de agressão, é um crime in
ternacional e isso é reconhecido desde a assinatura do Pacto 
Briand-Kellog. 
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A Carta da ONlU nada mais fêz que ratificar essa opinião 
dos signatários do Tratado de Paris, de 1928, quando declara 
como um dos seus propósitos: 

"Tomar, coletivamente, medidas efetivas para 
evitar ameaças à paz e reprimir atos de agressão" 
(art. 1.º). 



A JUSTIÇA ADMINISTRATIVA FRANCESA NA 
ATUALIDADE 

. 
SERGIO DE ANDRÉA FERREIRA 

I - INTRODUÇÃO. IMPORTÂNCIA DO TEMA. SISTEMAS. 
DE CONTRôLE JURISDICIONAL 

O estudo do contrôle de legalidade da Administração Pú
blica pela Justiça Administrativa da França é fundamental, 
no campo do Direito Administrativo Comparado. Isto se dá, 
não só pela prioridade que cabe, na matéria de fiscalização 
dos atos administrativos, àquela Justiça, mas também pela con
tribuição de sua jurisprudência na formação e no desenvolvi
mento do Direito Administrativo Francês, e pela influência 
que tem exercido neste ramo jurídico, em outros países, in
clusive no nosso. Daí, têrmos dedicado o presente estudo a tão 
magno tema. 

No Estado de Direito, que se contrapôs, historicamente, 
ao Estado de Polícia, constitui aspecto fundamental do pro
blema da juridicidade da atividade da Administração Pública 
o cont rôle da legalidade da ação desta, por parte das autori
dades dotadas de jurisdição, contrôle êste que se coloca ao lado 
do parlamentar, do popular e do exercido pela própria Admi
nistração. 

Com efeito, através do assim chamado contrôle jurisdicio
nal, tais autoridades julgam se os atos praticados pelo órgão 
do Poder Público subordinaram-se àqueles princípios básicos 
do Estado de Direito: a sujeição das autoridades estatais à lei 
que o próprio Estado criou e o respeito por êste dos direitos 
públicos subjetivos que lhe são oponíveis pelos cidadãos. 

Êste contrôle jurisdicional tem lugar, quando as autori
dades, dotadas do poder de jurisdição são chamadas a resolver 
situações contenciosas entre a Administração e o indivíduo, so
lucionando conflitos que passaram a litígios ou pleitos judiciais_ 



JUSTIÇA ADMINISTRATIVA FRANCESA 109 

Básica é, nesta matéria, a discriminação dos diversos sis
temas de organização jurisdicional encontrados no Direito Po
sitivo dos vários Estados. 

Tal discriminação leva em consideração os diferentes ramos 
da ciência jurídica submetidos a julgamento pelos tribunais~ 
quais sejam a matéria cível, comercial, penal, administrativa e 
outras, com suas possíveis subdivisões. 

Encontramos, em primeiro lugar, países cada vez mais 
raros, em que os jufzes e tribunais não são diferenciados, isto 
é, têm competência para julgar não importa que matéria. Tal 
sistema só é possível onde a massa de assuntos contenciosos 
seja pequena. 

Em outros Estados, e êste é o caso do Brasil, da Bélgica, 
dos Estados Unidos, da Inglaterra, os juízes e tribunais são 
diferenciados (v. g., Juízes e Câmaras Cíveis, Criminais e da 
Fazenda Pública, Justiça Trabalhista, Militar, Eleitoral, etc.), 
mas há unidade no sistema jurisdicional, que é assegurada, in
clusive, pelo contrôle supremo da jurisprudência de todos êstes 
tribunais por uma Côrte Superior comum (no Brasil, p. ex., o 
Supremo Tribunal Federal). 

Finalmente, vamos encontrar não só na França, mas tam
bém na Itália p. ex., a assim denominada dualidade de juris
dição, com a 'existência de uma Justiça Administrativa autô
noma. Há, assim, na França, duas jurisdições separadas, com 
uma Côrte Suprema cada uma, absolutamente independentes, 
paralelas. 

Destarte, existe na França, ao lado dos Juízes e Tribunais 
Judiciários, a Justiça Administrativa. 

Na prática, há, é certo, muitos sistemas jurisdicionais que 
se apresentam, em verdade, como mistos. É o caso dos pafses 
de unidade de jurisdição nos quais, com relação a certas _ma
térias particulares, jurisdições administrativas plenamente in
dependentes foram instituídas, fenômeno, aliás, que se vai tor
nando cada vez mais comum, como síntese da tese e da antftese. 

Niesta ordem de idéias, devemos distinguir, em verdade, 
na expressão contencioso administrativo, de uso corrente, um 
sentido lato e um sentido estrito. 

No primeiro, é a contenda ou controvérsia em matéria 
administrativa. De acôrdo com o segundo, é uma forma de es
pecialização, dentro da atividade jurisdicional do Estado: é 0 
conjunto de órg.ãos criados para realizar esta prestação juris
dicional. Em seu sentido lato, é a atividade no sentido mate
rial; o sentido estrito é um conceito orgânico, considerados os 
órgãos que exercem esta jurisdição administrativa. 

. Não seria adequado, para o objetivo que aqui temos em 
VISta, apresentar a evolução histórica do Contencioso Adminis
trativo Francês. Cumpre-nos acentuar que tal evolução teve um 
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caráter empírico. A princípio, como reação aos antigos Parla
mentos, e em função da interpretação francesa da doutrina da 
separação de podêres, pela qual um Poder ( o Judiciário) não 
poderia juigar outro (o Executivo), foi a Justiça Administra
tiva Francesa formando-se, tendo atravessado diferentes fases 
( a da Administração - juiz, a da justiça reservada ou opina
tiva, a da justiça delegada), até chegar, após tôda essa evo
lução, e através das reformas de 1953 e 1963, à sua estrutura 
atual. 

Interessante é notar que foi, igualmente, o princípio da se
paração de podêres que levou os paí'ses de sistema de unidade 
de jurisdição a adotá-lo, interpretando-o de forma diferente: 
se há um Poder ( o Judiciário) competente para conhecer das 
questões contenciosas, qualquer outra solução que excluísse de 
seu conhecimento certos litígios contrariaria dito princípio. 

Outrossim, na França, JEAN RIVERI0, em seu Droit Admi
nistratif (2.ª edição, Dalloz, 1962, págs. 121 e 122), dando o 
sentido atual da Justiça Administrativa Francesa, acentua que 
"tôdas as razões que determinaram sua criação, desaparece
ram", assinalando, por outro lado, as desvantagens da duali
dade de jurisdições. Conclui, afirmando que é a existência de 
Direito Administrativo original (como o Francês), devido à 
criação jurisprudencial, própria do Contencioso Administrativo 
F'rancês que constitui, atualmente, a única justificação sólida 
para a manutenção da Jurisdição Administrativa. 

II - A ESTRUTURA ATU:AL DO CONTENCIOSO 
ADMINISTRATIVO FRANCÊS 

No estudo da estrutura atual da Justiça Administrativa 
Francesa, principiemos pelo seu órgão de cúpula: o Conselho 
de Estado. 

É tão grande sua importância, que chega a ser afirmado, 
e com razão, que é impossível estudar o Direito Administrativo 
Francês, sem conhecer o Conselho de Estado, pois, pràtica
mente, aquêle é, em grande parte, obra dêste. 

É o Conselho de Estado um organismo técnico, apolítico, 
no sentido de que nenhum de seus cêrca de 170 membros é 
eleito. 

Esses membros distribuem-se em três classes de uma car
reira, a saber: a dos auditores, que estudam os processos e pre
param os respectivos relatórios; os maítres des requêtes, dos 
quais um exerce as funções de secretário-geral, e outros, de 
comissários do govêrno, que oficiam, de direito, nos casos con
tenciosos; finalmente, os conselheiros de Estado em serviço or
dinário, que são os que decidem. 
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Há ainda os cargos de presidente de seção, de vice-presi
<lente e de presidente (título reservado ao chefe do Poder Exe
cutivo, sendo exercido, nas sessões solenes, pelo Ministro da 
Justiça, e, nas ordinárias, pelo vice-presidente). 

O Conselho de Estado tem atribuições consultivas e atri
buições contenciosas. Daí, a divisão de sua estrutura em seções 
administrativas e seção do contencioso. 

As funções administrativas englobam as referentes à sua 
participação na função legislativa propriamente dita (dá o Con
selho pareceres sôbre projetos de leis, redige-os), na feitura de 
regulamentos (sôbre os quais opina), e as relativas à matéria 
administrativa (em alguns casos, o parecer favorável do Con
selho de Estado é indispensável para a prática de certos atos 
administrativos). 

Interessam-nos, mais diretamente, as atribuições contencio
sas, as atribuições jurisdicionais. 

Como tribunal de primeira e última instância, reservou-lhe 
o decreto de 30 de setembro de 1953 certos litígios considera
dos muito importantes para serem julgados por um Tribunal 
Administrativo ou difíceis de serem distribuídos por êstes, se
gundo os princípios da competência territorial. 

São assim submetidos diretamente ao Conselho de Estado, 
entre outros : a) os recursos por excesso de poder que visem 
à anulação de um decreto; os litígios relativos à situação in
dividual dos funcionários nomeados por decreto; o contencioso 
da eleição dos eleitores presidenciais e o da designação dos mem
bros do Conselho Econômico; b) os recursos contra os atos 
cujo campo de aplicação estende-se além, da jurisdição de um 
tribunal e os litígios nascidos fora do território nacional ( como 
os litígios entre os Estados e os concessionários da exploração 
petrolífera do Saara), que são os de difícil caracterização ter
ritorial. 

Por outro lado, o Decreto n.0 1. 509, de 27 de dezembro 
de 1960, estabeleceu, em princípio, que, havendo conexão entre 
dois litígios, um da competência do Conselho de Estado, o outro, 
de um Tribunal Administrativo, o Conselho se torna, também, 
eompetente quanto a êste, tendo sido o processo organizado, de 
modo a permitir tal expediente. 

O Conselho de Estado age, por outro lado, como Tribunal 
de Apelação, sendo o correspondente, no Contencioso Adminis
trativo, à Côrte de Apelação da Justiça Comum. 

T'eremos ocasião de enumerar os órgãos da Justiça Admi
nistrativa que estão hieràrquicamente subordinados ao Conse
lho de Estado, por via de apelação, entre os quais se destacam 
os Tribunais Administrativos como jurisdições de direito comum 
(isto é, sua competência é a regra, só sendo afastada por dis
posição formal expressa em contrário). Em regra, o Conselho 
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de Estado é, de acôrdo com o decreto de 30 de setembro de 
1953, tribunal de apelação com relação às decisões dos Tribu
nais Administrativos e dos Conselhos do Contencioso Adminis
trativo dos Territórios de Ultramar, e outros. A apelação é 
sempre possível, aliás, por menor que seja a importância da 
contenda. 

É, outrossim, o Conselho de Estado Tribunal de Cassação 
(correspondente à Côrte de Cassação da Justiça Comum), com 
relação a tôdas as jurisdições administrativas que decidem em 
última instância. 

O recurso de cassação não necessita de fundamento explí
cito em lei, por fôrça de um princípio geral de direito: só está 
excluído, se o legislador o faz, expressamente. Aliás, o Con
selho de Estado tem decidido que, mesmo se a lei considera as 
decisões de uma jurisdição administrativa, em última instância, 
como definitivas, cabe a cassação, pois esta expressão não a 
exclui. 

Finalmente, há atribuições contenciosas ligadas à função 
de inspeção permanente das ju1·isdições administrativas, tam
bém confiada ao Conselho de Estado. 

Visto, em linhas gerais, o Conselho de Estado Francês, 
como órgão máximo da Justiça Administrativa gaulesa, focali
zemos, ainda que sumàriamente, os órgãos que lhe são hieràr
quicamente inferiores. 

Fixemos, em primeiro lugar, as jurisdições subordinadas ao 
Conselho de Estado por via de apelação. 

Nesta categoria estão os denominados Tribunais Adminis
trativos (até 1953, conselhos de prefeitura), que são, atual
mente, como vimos, as jw·isdições de direito comum, em pri
meira instância. São em número de 28 e recebem o nome da 
cidade em que têm a sua sede (Tribunal Administrativo de 
Paris; 23 da Metrópole; 4 de Ultramar) . 

Encontramos, ainda, os Conselhos do Contencioso Admi
nistrativo da França ele Ultrarnar, como órgãos de cujas deci
sões cabe apelação para o Conselho de Estado. 

São as jurisdições de primeira instância dos territórios 
franceses ultramarinos. Continuaram, todavia, juízes de atri
buições, isto é, de competência taxativa. 

Em terceiro lugar, também subordinado por via de apela
ção ao Conselho de Estado, temos o Conselho das Prêsas, que 
tem competência para julgamento das causas relacionadas com 
prêsas marítimas. 

Ao lado das jurisdições aludidas, existem aquelas sujeitas 
ao contrôle de cassação pelo Conselho de Estado. 

Citemos, inicialmente, o Tribunal de Contas ("La Cour 
des Comptes"). 
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O papel do Tribunal de Contas não é julgar da culpa sub
jetiva do responsável, mas, unicamente, examinar a regulari
dade objetiva das contas. Segundo um aforisma clássico, "o 
Tribunal de Contas julga as contas" ( comptes) e não seus res
ponsáveis ( comptables). Aliás, as contas públicas lhe são au
tomàticamente submetidas, quer seja, ou não, sua regularidade 
contestada. 

Ao lado do Tribunal de Contas, existem no Contencioso 
Administrativo Francês, como jurisdições subordinadas ao Con
selho de Estado, por via de cassação: a Côrte de disciplina 
orçamentária, que tem por objeto punir irregularidades orça
mentárias praticadas pelos) ministros, funcionários e agentes 
públicos, como também pelos agentes dos organismos submeti
dos ao contrôle do Estado ou beneficiários da ajuda financeira 
dêste; o Conselho da Educaçáo Nacional e outras jurisdições 
universitárias; o Conselho de Revisão, as jurisdições ele pensões, 
as jurisdições de danos de guerra, o Conselho Superior da Or
dem dos Farmacêuticos. O recurso de cassação cabe, finalmente, 
contra as decisões das jurisdições administrativas de Estado da 
Comunidade Francesa de Nações. 

III - OS LIMITES DA JURISDIÇÃO DO CONTENCIOSO 
ADMINISTRATIVO FRANCÊS 

A separação entre a Justiça Administrativa Francesa e a 
Administração Ativa é o problema que mais preocupa os juris
tas e estudiosos dos países de jurisdição una, quando abordam 
o sistema de dualidade, servindo, inclusive, para argumento 
contra o mesmo, se bem que, como veremos, os perigos apon
tados por seus opositores não se apresentem na prática francesa. 

A Justiça Administrativa caracteriza-se por sua autono
mia orgânica, separada e independente que é da Justiça Judiciá
ria e da Administração Ativa. 

Na evolução histórica do Contencioso Administrativo Fran
cês, foi sentida a necessidade de não ser a Administração, ao 
mesmo tempo, parte e juiz. Daí, a outorga paulatina da mais 
ampla autonomia à Justiça Administrativa, frente à Adminis
tração Ativa. 

Tal autonomia teria de manifestar-se, sobretudo, na inde
pendência ou separação no tocante à composição do pessoal de 
cada um dêsses organismos, no estatuto dêste pessoal, e na es
pecialização na função jurisdicional da Justiça Administrativa. 

Outra questão basilar : a discriminação entre as competên
cias da Justiça Comum e da Justiça Administrativa. 
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Salientam os autores franceses ser êste um problema real
mente difícil, dada a incerteza que há quanto aos limites das 
respectivas competências, comum e administrativa. 

Com efeito, a existência de duas ordens de jurisdição acar
reta o problema da exata delimitação de suas respectivas com
petências,, ao qual o legislador nunca deu uma resposta abran
gente e definitiva: pelo contrário, vagos e negativos, predomi
nam, ainda, os textos revolucionários de interdição de julga
mento dos litígios administrativos pelas autoridades judiciárias. 

Daí, os freqüentes conflitos de jurisdição, cuja disciplina 
veremos mais adiante. 

Na presente oportunidade, versaremos as regras de delimi
tação da competência da Jurisdição Administrativa, isto é, quais 
as matérias que se situam dentro de suas atribuições. 

Deve ser assinalado, em primeiro lugar, que a discrimina
ção de competência tem um caráter de ordem pública, isto é, 
inderrogável por acôrdo entre as partes. Em segundo lugar, 
mister se faz seja salientado que a determinação da competên
cia deriva da natureza da ação intentada, da causa jurídica da 
demanda, da pretensão do autor. 

Para a delimitação, na prática, da competência da Justiça 
Administrativa e da Justiça Comum, pode haver, falando-se de 
um modo geral, duas orientações: ou a lei enumera, expressa
mente, as mesmas, ou o legislador adota um princípio geral, 
uma cláusula geral de competência, reguladora da matéria, o 
que dá um campo maior à interpretação do juiz. 

Como vimos acima, na França, o sistema da enumeração 
legislativa, é insuficiente, só atuando no caso das jurisdições de 
atribuições. Fora daí, há apenas aquela cláusula geral de com
petência das leis revolucionárias de 16/24 de agôsto de 1790 
(artigo 13: "Os juízes não poderão, sob pena de prevaricação, 
perturbar, de nenhum modo que seja, as operações dos organis
mos administrativos") e da lei de 16 do fructidor do ano III 
(". . . nem chamar perante si os administradores, em razão de 
suas funções") . 

São, portanto, complexas as regras de competência da ju
risdição administrativa, de difícil precisão, mas de importância 
fundamental, pois constituem a base do Direito Administrativo 
Francês, no sentido, inclusive, de ser êle, ou o Direito Privado, 
o aplicável a um determinado litígio. É que, se, por sua pró
pria definição, a competência do contencioso administrativo 
francês limita-se aos litígios nascidos da ação da administra
ção, só lhe dizem respeito, dentre tais litígios, os que se re
gulam pelo Direito Administrativo, e não os submetidos ao Di
reito Privado. 

Os princípios dominantes, atualmente, na delimitação da 
competência do Contencioso Administrativo Francês são, em 
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verdade, complexos, mas podem ser reduzidos a algumas regras 
gerais: 

a) - A primeira regra que pode ser enunciada é a que 
estabelece serem sempre os lití'gios entre as pessoas de Direito 
Privado, entre particulares, da competência dos Tribunais Ju
diciários, ou, a contrario sensu, o Contencioso Administrativo 
só é competente para julgar os litígios nos quais haja uma 
pessoa de Direito Público em causa. 

As exceções a tal princípio não são numerosas nem impor
tantes. Entre as mesmas, podemos citar os litígios contra o 
Banco de França, pessoa jurídica de direito privado, e seus 
agentes ( decreto de 31 de dezembro de 1936, artigo 95) ; lití
gios entre o concessionário de u'a mina e seu inventor, refe
rentes à indenização que lhe é devida ( Código de Minas, ar
tigo 25) ; e, principalmente, as ações dirigidas por particulares 
contra os empreiteiros e concessionários de obras públicas, em 
função de danos causados pelas mesmas. 

Quanto às pessoas privadas que gerem serviços públicos, 
e às pessoas jurí'dicas profissionais, não têm ainda as mesmas 
a sua natureza jurídica, pública ou privada, bem precisada pela 
jurisprudência: os seus litígios, com particulares, que digam 
respeito à gestão do serviço a seu cargo e ponham em jôgo a 
aplicação do Direito Administrativo, são da competência dos 
Juí'zes Administrativos (julgados Monpeurt, de 31-7-1942; e 
Bouguen, de 2-4-1943, ambos do Conselho de Estado). 

b) - A segunda regra consiste no princípio de que todo 
litígio que visa à anulação de um ato administrativo é da com
petência exclusiva da jurisdição administrativa, sendo incom
petentes os tribunais judiciários para julgar da legalidade de 
tal ato, seja regulamentar, seja individual, salvo por via de ex
ceção, e, apenas, em matéria penal ou fiscal. 

Em verdade, a possibilidade de anulação de um ato admi
nis,trativo por um tribunal judiciário acarretaria o choque com 
os princí'pios das leis de 1790 e do ano III, contrários à per
turbação da atividade administrativa pelos juízes. 

Daí, não poder um tribunal judiciário modificar um ato 
administrativo. 

Mas são competentes tais tribunais para julgar da exis
tência de um ato administrativo. Aliás, foi para permitir aos 
tribunais judiciários o conhecimento das nulidades mais flagran
tes dos atos administrativos, evitando, assim, que tais tribunais 
tivessem que declinar, no particular, de sua competência em 
favor dos tribunais do Contencioso Administrativo, que se de
senvolveu, no Direito Administrativo Francês, a teoria da ine
xistência dos atos administrativos, distinguindo-a da nulidade, 
como um grau mais grave, evidente extremo desta. 
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A interdição aos tribunais judiciário~ de ,apreciar a lega
lidade dos atos administrativos é geral, isto ~• opera, _mes~o 
quando tal apreciação fôr incidente. Com efeito, os tribuna__1s 
judiciários podem ficar, em um processo, frent~ a u1:1a <_!uestao 
sôbre a legalidade de um ato administrat_iv_o cuJa aphcaçao lh~s 
é pedida, e cuja legalidade a parte contrari'.1 c_oi:i~e~ta, 1:or me10 
de exceção. Mas sabemos, um tribunal Jud1ciario nao pode 
julgar da nulidade de um ato administrativo, ｾ＠ que resulta, n~
tadamente de uma decisão fundamental do Tribunal de Confli
tos de 16~6-1923 no caso Septfonds: cabe, tão-somente, à Ju
risdição Admini~trativa conhecer da legalidade, ou não, dos 
atos administrativos (salvo o caso de inexistência, que vimos 
acima, e que foi reconhecido pela Côrte de Cassação, no caso 
Peyrounet, em decisão de 20-11-1956, onde se ressalva a com
petência dos tribunais judiciários, se a ilegalidade é manifesta). 

Surgindo tal problema, está o juiz judiciário diante de uma 
qvestão prejudicial, espécie das questões prévias (assim cha
madas, porque à sua solução está condicionado, necessàriamente, 
o julgamento de um processo), cuja resolução, no Direito Fran
cês, escapa à competência do juiz do processo, Como tal solu
ção é, todavia, indispensável ao julgamento da ação principal, 
o procedimento indicado · pelo Direito Francês é o seguinte: 
o juiz judiciário suspende o processo principal ("surseoir à 
statuer") e remete "a parte mais diligente" (a que julgue ter 
maior interêsse em um julgamento rápido do processo, ou seja, 
em geral, o autor) a apresentar tal questão perante o tribunal 
competente, que não pode recusar-se a resolver tal questão. 
Uma vez resolvida esta, voltam as partes à justiça comum, que 
retoma o curso do processo, julgando-o. 

Caso especial a ser salientado, nesta ordem de estudos, 
apresentando-se como uma exceção à regra geral, segundo a 
qual os tribunais judiciários não podem julgar da legalidade de 
um ato administrativo, é o solucionado pelo julgado Barinstein 
(decisão de 30 de outubro de 1947, do Tribunal de Conflitos) 
e de acôrdo com o qual tais tribunais são competentes para 
apreciar a validade de medidas que correspondem a iim ateri
taclo grave à inviolabilidade de domicílio particular, e, por con
seguinte, à liberdade individual quanto ao aspecto do clireito de 
propriecl ade. 

A questão sôbre a ilegalidade de um ato administrativo 
pode surgir, também, perante os tribunais judiciários repressi
vos, como, se uma pessoa, acusada de desobedecer a um regula
mento de polícia, defende-se, alegando a nulidade do masmo. 
Ao inverso do que, como vimos, ocorre no tocante às jurisdições 
não-repressivas, o princípio predominante, agora, é o de que o 
juiz da ação é o juiz ela e-:,:cer:,ão . Pela próp1·ia necessidade de 
não retardar o exercício da repressão penal, reconhece-se a ple-
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nitude de jurisdição do juiz penal sôbre todos os pontos dos 
quais depende a aplicação das penas. As soluções atuais resul
tam do julgado Avranches et Desmarets, de 5 de julho de 1951 
no qual o Tribunal de Conflitos estendeu as regras deduzidas' 
anteriormente, do artigo 471-15.0 do Código Penal Francês'. 
O progresso trazido pelo julgado acima aludido do Tribunal de 
Conflitos foi o de que, de acôrdo com o mesmo, os tribunais re
pressivos podem e devem, sempre, ainda que no caso de ausência 
de texto, apreciar êles próprios a legalidade de qualquer ato 
administrativo, desde que condicionante êste do julgamento a ser 
pronunciado. 

A plenitude de jurisdição dos tribunais, mesmo judiciários, 
em matéria fiscal, foi igualmente afirmada pelo Tribunal de 
Conflitos no caso Soe . Pannier, em um julgado de 27 de outubro 
de 1931. Os tribunais podem, desta forma, apreciar a legalidade 
dos atos administrativos em virtude dos quais tal impôsto foi 
cobrado. 

e) No tocante à interpretação dos atos administrativos, 
prevalece a regra estabelecida pelo julgado Septfonds, do Tri
bunal de Conflitos, de 16 de junho de 1923. 

Segundo tal regra, as jurisdições administrativas e j udiciá
rias são igualmente competentes para interpretar os regula
mê;ntos administrativos, nos litígios que lhes estão afetos; ape
nas as jurisdições administrativas podem, todavia, interpretar 
os atos administrativos individuais e os contratos administra
tivos. 

cl) A regra seguinte é a de que os litígios oriundos do 
exercício, por uma pessoa jurídica de Direito Público, de uma 
atividade análoga às dos particulares, são da competência dos 
tribunais judiciários, que os julgam com base no Direito Pri
vado. Assim, somente com relação às atividades de tais pessoas, 
caracterlsticamente diversas das dos particulares, é aplicável o 
Direito Administrativo, e competentes as jurisdições adminis
trativas. 

Abandonado o critério do serviço público, tornou-se neces
sária à aplicação da regra acima a fixação de outros critérios 
que determinassem, com maior precisão, quais as situações re
gidas, ou não, pelo Direito Administrativo, ou, mais exatamente. 
quando uma atividade da Administração Pública é, ou não, 
análoga às atividades privadas. É o que veremos, a seguir, dis
criminadamente : 

a') - Atividades do Estado visando à, aqirisição de recursos. 

Quando se trata da atividade tributária, inexiste dúvida de 
não ter esta qualquer analogia com a atividade privada: daf, 
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ser o contencioso fiscal da competência exclusiva dos tribunais 
da Jurisdição Administrativa, embora as leis prevejam exceções 
numerosas e importantes (impostos indiretos, p. ex.). 

Com relação aos empréstimos públicos, de Estado, propria
mente ditos ( e não os comuns, mesmo feitos por pessoas de 
Direito Público), a competência é da Justiça administrativa,. 
também. 

Já no tocante à gestão do domínio público, a competência. 
é dos tribunais judiciários, ainda que se trate de venda de bens, 
salvo, neste último caso, exceção prevista no artigo 4.0 in fine 
da lei de 28 do pluvioso do ano VIII, que atribui aos tribunais 
administrativos, antigos Conselhos de prefeitura, competência 
para o contencioso das vendas de bens imobiliários do domínio 
do Estado Francês Central. 

b') - Atividades não-administrativas do Estado. 

São aquêles serviços do Estado os quais, qualquer que seja. 
a noç.ão adotada para serviço público, não têm, evidentemente 
natureza administrativa. 

c') - Os atos de direito civil praticados por autoridade pÚ-
blica. 

d') - A gestão privada dos serviços públicos. 

Nas conclusões do caso Terrier, em 1903, ROMIEU aludiu 
à gestão privada dos serviços públicos, por oposição à gestão· 
dêstes serviços segundo processos de Direito Público. 

:É que a Administração Pública pode firmar contratos que 
se denominam administrativos, com cláusulas exorbitantes do· 
Direito Comitm, regidos pelo Caderno de Obrigações, com con-
dições puramente potestativas, contratos êstes regidos pelo Di
reito Público. 

Mas quem pode o mais, pode o menos : à Administração 
é lícito, em um caso determinado, preferir não se valer de tais. 
prerrogativas, e firmar um contrato de Direito Privado. 

e) - A autoridade judiciária é a guardiã das liberdades; 
públicas . 

. É a fórmula usada pelo Tribunal de Conflitos e pelos tri
bunais judiciários, em um grande número de decisões, e re
produzida pelo artigo 66 da Constituição Francesa, de 1958. 

Com relação às chamadas liberdades públicas individuais, 
sempre houve certa prevenção contra a Jurisdi"ão Adminis
trativa, pelo temor de que pudesse ser ela tendznciosa em 
favor da Administração, embora, na prática, tal não ocorra. 
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O fato é que as liberdades individuais são protegidas pelos 
juízes e tribunais judiciários, não havendo competência da Jus
tiça Administrativa em matéria penal, como forma de proteção 
à mais essencial das liberdades públicas: a liberdade pessoal de 
ir, vir e ficar. 

Há uma exceção, neste campo, referente às chamadas con
travenções de grande voirie (relativas ao domínio público), que 
dizem respeito à integridade do patrimônio público, como as 
consistentes em danificar uma obra pública, mesmo involun
tàriamente, usurpar o solo de uma rua etc. A competência do 
Contencioso Administrativo, quanto a tais infrações, justifica
se pelo cuidado em proteger o domfnino público, tendo as con
denações pronunciadas, em tal matéria, a natureza, ao mesmo 
tempo, da pena e reparação. 

Outra garantia das liberdades públicas protegidas pelos 
tribunais judiciários é a exceção de ilegalidade perante os tri
bunais repressivos. 

Uma terceira manifestação (muito importante) do prin
cípio de que os tribunais judiciários protegem as liberdades 
públicas, é a teoria dita das vias de fato, teoria esta difícil e 
curiosa. 

Diz-se que houve vias de fato, quando a Administração Pú
blica atentou, de modo grave, contra uma liberdade individual, 
contra o direito de propriedade de uma pessoa, por um ato 
flagrantemente ilegal, ou, para empregar a expressão usada 
em muitas das decisões recentes do Tribunal de Conflitos, por 
um ato "manifestamente insuscetível de estar vinculado à apli
cação de algum texto de lei". 

Outra teoria fundamental neste campo de estudo, esta re
ferente, exclusivamente, à propriedade privada imobiliária, é a 
assim chamada teoria da ocupação ( e1nprise) . 

Por ocupação ( emprise) entende-se a tomada da posse pela 
Administração, a título provisório, ou definitivo, de uma pro
priedade imobiliária privada. É regular, se resulta de um pro
cedimento legal, tal como a desapropriação ou a requisição, ca
bendo aos tribunais judiciários fixar o valor da respectiva in
denização. É irregular, se não se baseia em um título legal, 
sendo, também aqui, da competência do juiz judiciário, na} 

qualidade de guardiã,o da propriedade. 
Os elementos caracterizadores da imisséio irregular são: o 

apossamento de um imóvel pela Administração, não abrangen
do, portanto, as simples turbações de gôzo nem as violações à 
propriedade mobiliária; a ilegalidade do título da imissão, 
ainda que sem a gravidade da necessária à caracterização das 
vias de fato. 
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O Tribunal de Conflitos precisou a diferença entre as vias 
de fato e a imissiio irregular, em duas decisões de 17-3-1949 
(casos Sté de l'Hótel du Vieux Beffroi, e Sté Sébastopol) . 

/) - Dentro desta mesma ordem de idéias, ainda são da 
tompetência dos j uízes e tribunais judiciários as seguintes ma
térias : I) As questões de estado civil (nome, filiação, casa
mento, etc. ) ; II) As questões de nacionalidade ; III ) As questões 
relativas ao eleitorado das eleições políticas e administrativas. 
Já as questões de elegibilidade têm um caráter diferente: são 
da competência das jurisdições administrativas, pois constitui 
aquela menos um direüo, do que o reconhecimento de habili
tação para uma função pública, no caso, eletiva; há, porém, 
,exceções; IV) As questões de domicílio, que são, também, da com
petência judiciária, salvo se não se tratar de domicílio civil, 
mas sim de certos domicílios especiais em matéria administra
tiva, como os rixados pelo Código Florestal, caso em que a com
petência é do Contencioso Administrativo . 

.fJ) - A sexta regra estabelece a inocuidade das anteriores 
frente a um texto expresso de lei formal em sentido contrário. 

Ao legislador (através de lei formal) é lícito ratificar ou 
subverter os princípios até aqui enunciados, na determinação 
da competência de cada uma das ordens de jur isdição. Assim, 
temos a compt>téncia a•lmi,listrativa e a c01npeté11cia judiei íria 
por determinação de lei. 

São mais freqüentes, cm verdade, as hipót~ses de atribui
ç.ão, pelo legislador, de competência aos tribunais judiciúrios 
para decidir questões, no fundo, de Direito Administrativo. 
Entre os exemplos que poderiam ser citados, destacam-se : 
I ) - as causas de acidentes do trabalho ocorridos com o pes
soal operário do Estado (lei de 9 de abril de 1898 e l< i de 30 
de outubro de 1946) ; II) - causas de acidentes sobrevindos nas 
escolas públicas; III) - em matéria fiscal, tôdas as nclama
ções sôbre impostos indiretos; IV) - em matéria de seguro 
social, as causas sôbre contribuições de funcionários etc. 

h) - Numa tentativa definitiva de síntese, tem sido assi
nalado que a característica que extrema a atividade administra
tiva, das atividades privadas, é o exercício da autoridade pú
blica, do poder público. Mas tal critério não é absoluto nem 
inteiramente satisfatório, pois há evidentes exceções, tais' como 

,as regras especiais sôbre a responsabilidade administrativa. 
Um único princípio parece ser comum a todos os casos 

de aplicação do Direito Administrativo e de competência de 
jurisdições administrativas: a infelizmente muito vaga idéia da 
utilidade pública. 
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Do estudo feito, até aqui, sôbre os limites do contencioso 
administrativo francês frente à jurisdição judiciária, vê-se que 
a própria existência de duas ordens de jurisdição e as dificul
dades na delimitação da competência de cada uma delas ori
ginam os ênamados conflitos de atribuição entre as mesmas. 

Diferente é o conflito de jurisdi()ào, que pode ocorrer entre 
tribunais de u'a mesma ordem, solucionado pelo tribunal supe
rior, não oferecendo problemas dignos de nota. 

A lei de 24 de maio de 1872, reconheceu a necessidade 
de atribuição de ca1·áter jurisdicional ao órgão que decidia os 
conflitos, e a autoridade de coisa julgada às suas decisões, 
criando-se, então, um tribunal especial: o Tribunal de Conflitos 
que determina a competência das duas ordens de jurisdição, 
sendo, ao contrário, absolutamente incompetente, para lhes im
por sua própria interpretação, no que diz respeito à matéria 
de fundo. 

O T'ribunal de Conilitos tem uma composição paritária, 
pois é constituído por três conselheiros da Côrte de Cassação, 
e de três conselheiros de Estado, eleitos por três anos pelas 
respectivas Côrtes. Êstes seis membros elegem, por sua vez, 
dois outros membros, geralmente, màis um conselheiro de cada 
uma daquelas Côrtes. 

Sendo par o número de componentes do Tribunal, haveria 
a possibilidade de empate. Daí, t er a lei de 24 de maio de 1872, 
no seu artigo 5.º, estatuído que, em tal hipótese, o Tribunal 
pediria ao Ministro da Justiça para presidí'-lo e para dar o 
voto de Minerva, tendo sido de sete, apenas, desde 1872, os casos. 
de empate no aludido Tribunal. 

Além disto, junto ao Tribunal de Conflitos, há um Minis
tério Público. 

Os conflitos podem ser positivos e negativos. 
Ocorre o conflito positivo de atribuiç,ã.o, quando uma ju-. 

risdição judiciária, procurada. por um autor, declara-se com-
petente, e a Administração contesta tal competência, por achar 
ser o juiz administrativo o competente. Ou, então, por ser in-
vocada a teoria do ato de govêrno, quando a Admir.istração 
declina da competência judiciária, não em prol da competência. 
administrativa, mas em virtude de uma imunidade total de ju
risdição (decisão do Tribunal de Conflitos de 2-2-1950, no caso: 
Radio diffusion française). 

Daí, ter o conflito positivo um aspecto protetor, não da 
jurisdição administrativa, mas da Administração, possuindo um 
caráter unilateral. 
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O seu processo compreende duas fases: a sus~i~a~ão do 
conflito (somente o prefeito do departamento onde o htig10 nas-
ceu tem legitimação para fazê-lo) e o seu julgamento. _ 

Os conflitos negativos ocorrem, quando um autor pro~oe 
sua ação perante um tribunal judiciário, e êste se declara m
competente, pois acha que é o juiz administra~ivo ｾ＠ compe
tente· dirige-se o autor a êste, que também se Julga mcompe
tente,' ocorrendo uma verdadeira denegação de justiça. 

Neste caso, o último tribunal a julgar-se incompetente (e 
não o autor da demanda) devolve, obrigatoriamente, ao Tribu
nal de Conflitos a decisão sôbre a competência, ficando a de
manda suspensa até o pronunciamento do mesmo. 

É o Tribunal de Conflitos o regulador supremo das com
petências, não lhe dizendo respeito resolver as contradições que 
possam existir entre as jurisprudências administrativa e judi
ciária, sôbre os problemas de mérito dos vários litígios. As
sim, o juiz administrativo, por ocasião de um recurso por ex
cesso de poder, pode considerar legal um regulamento de po
lícia, que o juiz judiciário repressivo, chamado a julgar as vio
lações ao mesmo, ache ilegal. Não há, no sistema francês, ne
nhum meio de remediar tais incongruências. 

Mas há duas exceções. 
Em primeiro lugar, no próprio exercício de sua missão de juiz 

de competência, o Tribunal de Conflitos é, por vêzes, obrigado a 
decidir questões de mérito: se o conflito é, por exemplo, suscitado 
em uma ação de responsabilidade dirigida contra um funcionário, 
a decisão em favor da competência administrativa significa a 
irresponsabilidade pessoal do funcionário. 

Por outro lado, de modo direto, a lei de 20 de abril de 
1932, aplicada inicialmente no famoso caso Rosay, de 8 de maio 
de 1933, estatuiu que, em caso onde a contradição de fundo 
fôss.e por demais gritante, era concedida ao Tribunal de Co11-
flitos competência para decidir sôbre o mérito do litígio. 

A hipótese concreta que deu lugar à votação da lei e à su;;1 
aludida primeira aplicação, foi a seguinte: um particular qu6 
ficou ferido, em uma colisão entre uma viatura privada e uma 
do Es~ado, pediu reparação pelo · dano, perante um tribunal ci
vil, ao proprietário da viatura particular, por êle considerado 
responsável pelo acidente. O tribunal competente para a deci
são de tal litfgio entre os dois particulares julgou-o improce
dente, dando a entender que o acidente era imputável ao veículo 
oficial. A vítima dirigiu-se, então, ao juiz administrativo, acio
nando o Estado. Aquêle, por seu turno, julgou a ação impro
cedente, por ter considerado que o motorista dêste não teve' 
qualquer culpa. 

Ambos os juízes concordavam em que a vítima tinha di
reito a uma indenização, mas seus julgamentos levaram a uma 
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ituação em que a reparação do dano se tornava impossível, 
uma vez que suas conclusões sôbre a responsabilidade pelo 
evento eram contraditórias. 

A lei de 20 de abril de 1932 foi votada para permitir a 
solução de tal situação, tendo encontrado, ainda, várias aplica
ções desde aquela época (como no caso Thomasson, decisão do 
Tribunal de Conflitos, de 12 de dezembro de 1955). 

V -- AS AÇõES PERANTE O CONTENCIOSO ADMINIS
TRATIVO FRANCÊS 

Indicaremos, agora, os recursos, as ações de que dispõe o 
.administrado, na França, para dirigir-se à Justiça Adminis
trativa e provocar-lhe o contrôle sôbre a Administração Pública. 

O têrmo recurso ( recours ou requéte) tem entendimento 
.amplo, significando "todo meio pôsto pelo Direito à disposição 
de uma pessoa, para pedir a correção de uma situação, por uma 
.autoridade pública, enfim, todo sistema de reclamação juridi
camente organizado". 

Compreendem os recursos, em matéria de Direito Admi
nistrativo Francês, dois grandes grupos: os recursos adminis
trativos, dirigidos à Administração ativa ; e os recursos con
tenciosos, dirigidos a um juiz administrativo. 

A classificação tradicional dos recursos contenciosos, ba
seada nos podéres do juiz, no que tange à decisão que profere, 
.agrupa, sob quatro rubricas principais, as diversas ações que 
podem ser propostas perante a Justiça Administrativa, cor
respondendo cada espécie de recurso a um verdadeiro ramo 
do contencioso administrativo francês. 

Assim, temos : 

a) Contencioso de anulação 

Pode pedir-se ao juiz administrativo a declaração da ile
galidade de uma decisão administrativa, e, conseqüentemente, 
sua anulação. A tal objetivo correspondem os recursos de anu
laç.@o, dos quais o recurso por excesso de poder é o principal, 
e cujo conjunto forma o contencioso de anulação . 

O recurso por excesso de poder cabe nos casos de incom
petência, vício de f arma, violação da lei e desvio de poder. 

b) Contencioso de plena jitrisdição 

Pode ser pedido ao juiz administrativo que utilize, em prol 
tlo restabelecimento de um direito, o conjunto de seus podêres 
jurisdicionais - aplicando, inclusive, condenações pecuniárias 
- e não1 apenas, a sua faculdade de anular: é o contencioso 
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de plena ju1·isdição, assim chamado porque põe em ação a 
plenitude dos podêres do juiz administrativo, na forma da 
qual a lei os delimitou. 

c) Contencioso de interpretação 

Um terceiro grupo de recursos está vinculado ao mecanis
mo das questões prejudiciais. Quando um tribunal judiciário se 
vê obrigado a sustar um processo por uma destas questões, o 
juiz administrativo é solicitado, por 'Um recurso de interpre
taçifo, a analisar um ato administrativo obscuro, ou por um 
recurso de apreciação de legalidade, a dizer da legalidade do 
ato taxado de ilegal por uma das partes. 

Êstes dois grupos de recursos constituem o chamado con
tencioso de interpretaçã,o. 

Para que o recurso seja recebido, é necessária a devolução 
do conhecimento da questão (sempre de direito) pela autori
dade judiciária, não podendo o juiz administrativo recusar-se 
a responder, desde que seja competente. 

Admissível é um recu?'So direto de interpreta<;ão (ao lado 
do recurso de interpretação por devolução, acima indicado), 
de caráter, em verdade, excepcional, e submetido a uma série 
de requisitos. 

d) Contencioso de repressão 

Finalmente, o juiz administrativo pode exercer uma fun
ção repressiva, sendo competente para condenar, penalmente, 
as pessoas que infringirem regras relativas à conservação de 
certos bens imóveis do domínio público: é o contencioso de 
repressão, limitado a certas contravenções relativas ao domí
nio público (contraventions de grande voirie), a que já aludi
mos. São fatos que podem comprometer a conservação do do
mínio público ou perturbar o uso legí'timo do mesmo por ou
trem. Tal é o caso da extração indevida de areia das praias 
(já o excesso de velocidade de um automóvel é uma contra
venção a um regulamento de polícia, da competência dos tri
bunais judiciários). 

Todo procesm por contravenção dêste tipo tem por ponto 
de partida um procedimento oral iniciado por uma 'lutoridade 
competente, prosseguindo perante o Tribunal Administrativo, 
de cuja decisão cabe apelação para o Conselho de Estado. 

Para a condenação, não é necessária a intenção criminosa, 
bastando a fato material configurador da contravenção, salvo 
caso de fôrça maior ou culpa da Administração. 

As aludidas contravenções dão lugar a trê1 espécies de 
condenações, alternativas ou cumulativas : multa, reparação do 
dano, pagamento das custas do processo oral. 
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e) Contencioso objetivo e subjetivo 

Tc:ntativas da doutrina existem para classificar os recursos 
contenciosos, não em função dos podêres do juiz, mas segundo 
a natureza da situação jurídica na qual se baseia o recurso. 
Daí, a distinção dos recursos que visam ao restabelecimento da 
legalidade geral, ou objetiva, e aquêles fundados sôbre um direito 
subjetivo, e visando ao re tabelecimento de uma situaç5o pes
soal lesada. No primeiro caso, o autor defende o Direito; no 
segundo, seu direito. O recurso por excesso de poder é do tipo 
dos recursos objetivos; o recurso de pleno contencioso em sen
tido estrito é um recurso subjetivo. 

Destarte, há contencioso objetivo, desde que o requerente 
invoque a violaç.ão de uma regra de Direito ou direitos consti
tutivos de uma situação jurídica im!)essoal e geral, objetiva. 
Ao contrário, há contencioso subjetivo, se invocada fôr uma. 
situação jurídica individual, subjetiva, como a que ss refere a 
direitos oriundos de um contrato. 

Tal distinção tem interêsse prático, inclusive do ponto-de
vista dos limites da coisa julgada; absoluta, quando se trata 
de contencioso objetivo; restrita às partes em litígio, no caso do 
contencio o subjetivo. 

O contencioso objetivo abrange todos os recursos de anu
lação do atos administrativos, de apreciação de legalidade, a. 
maior parte dos recursos de cassação, o cont"ncioso d3 repres
são, o eleitoral e o fiscal. O contencio, o subjetivo compreende 
o contencioso dos contratos ou quase-contratos, o contencioso 
de reparação. O de interpretação ora é objetivo, ora subjetivo, 
conforme a natureza do ato cuja intcrpreta~ão é pedida ao JUIZ 

administrativo: o contencioso de interpretação de um regula
mento é objetivo; o de um contrato, ubjetivo. 

VI - O PROCESSO PERA TE O CONTENCIOSO 
ADMINISTRATIVO FRA CÊS 

Go taríamos, finalmente, de apresentar alguns aspectos. 
gerais do processo peranL as jurisdições administrativas 

As regras disciplinadoras do proces o (postulação, instru
ção e julgamento) das ações no ontencioso Admini trativo 
Francês são diferentes das normas procedimentais das jurisdi
çõ s judiciárias, embora por estas influenciadas. É que a auto
nomia do Direito Administrativo afirma-se não só quanto aos 
aspecto substantivas, mas também quanto ao processo. 

1!:ste varia de acôrdo com a jurisdição administrativa pe
rante a qual é proposto o recurso e conforme o mesmo. 

Com relação ao Conselho de Estado, o texto básico é o de
creto de 31 de julho de 1945; no tocante aos Tribunais Aclmi-
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nistrativos, a lei de 22 de julho de 1889, grandemente modifi
cada pelos decretos de 30 de setembro de 1953 e 19 de abril de 
1959. Todos êstes textos são completados por importantíssimos 
princípios de ordem juris.prudencial. 

O processo é contraditório, escrito, simples, pouco forma
lista. É, outrossim, de natureza inquisitória, isto é, o juiz di
rige a instrução, ao contrário do que ocorre com o de caráter 
acusatório, em que as partes têm a iniciativa da mesma. 

O processo inicia-se por uma petição escrita, dirigida ao 
juiz administrativo, onde o autor expõe o seu pedido; é o me
morial introdutor da instância. 

Deve o mesmo ser redigido em papel timbrado, conter as 
conclusões do autor e suas razões, e estar acompanhado do texto 
da decisão malsinada ou da prova da decisão implícita. 

Em princípio, o autor não pode apresentar, êle próprio, 
seu recurso, tendo de ser representado por um auxiliar da jus
tiça, mas não há, ao contrário do que ocorre na instância ju
diciária, necessidade de a parte se dirigir a um avocat e a um 
avoué. Perante o Conselho de Estado a representação das partes 
é monopólio dos avocats do Conselho de Estado. N'o tocante aos 
Tribunais Administrativos, as partes podem ser representadas 
pelos mesmos advogados, pelos avocats das Côrtes e tribunais e 
pelos avoués, que não estão, entretanto, autorizados a litigar. 

Para reduzir as despesas, importantes categorias de recur
sos dispensam advogado, como é o caso dos recursos por excesso 
de poder. 

Em geral, os recursos não têm efeito suspensivo. Mas, em 
razão do periculum in mora, há, excepcionalmente, a medida da 
suspensão da execução (sursis à execution). 

A petição, dirigida ao cartório do Tribunal ou à secretaria 
do Conselho de Estado, é devidamente registrada. São, a se
guir, designados um relator e um comissário do govêrno. 

O recurso é comunicado à outra parte, que responde através 
de um memorial. A troca de razões, dentro de determinado prazo, 
se sucede, cada parte tentando provar a prevalência de seus di
reitos. Assim que o juiz se considera suficientemente infor
mado, determina a conclusão da instrução. 

Com referência aos Tribunais Administrativos, a lei de 22 
de julho de 1889 estabelece o regime dos diversos meios de 
prova admissíveis perante os mesmos (perícias, inquirições). 
Perante o Conselho de Estado a prova é livre. 

Na prática, jamais se recorre a testemunhas e, raramente, 
à perícia. 

O juiz forma, livremente, sua convicção, diante dos ele
mentos que as partes. espontâneamente lhe fornecem ou que 
ele próprio lhos pede. O ônus da prova incumbe ao autor, mas 
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o JUIZ pode solicitar da Administração que esta dê os motivos 
do seu ato, o que provoca a inversão do ônus da prova. 

Assim que o caso está apto a ser julgado, é designada a 
audiência, que é pública. 

Nesta, é lido o relatório, resumo objetivo das conclusões 
e argumentos das partes. 

O momento culminante da audiência é a leitura, pelo co
missário do govêrno, de suas conclusões, propondo uma solu
ção do ponto-de-vista jurídico, sempre com tôda a independên
cia. No Conselho de Estado, o gabarito intelectual dos comis
sários tem assegurado grande autoridade às suas conclusões, 
algumas das quais tornaram-se célebres. 

Terminada a audiência, o caso é pôsto em deliberação, 
sendo a sentença lida em audiência posterior. 

A decisão ( arrét, para o Conselho de Estado; jugement, 
para os Tribunais Administrativos) consiste em um único pe
ríodo, como: "O Conselho de Estado, visto ... , considerando .. . , 
decide:", acompanhado da solução, articulada, que se chama dis
positivo. 

Os vistos (visas) contêm o resumo das várias peças do pro
cesso e a indicação dos textos legais a serem aplicados. Os con
sideranda (motivos) , tradicionalmente concisos, são a exposição 
dos argumentos que justificam sua solução. 

Contra as decisões existem recursos ou vias de reforrna 
(voies de réformation), que levam a questão a uma nova ins
tância ( apelação e recurso de cassação) , e as de retratação 
(voies de rétrataction), perante a mesma instância (a oposição, 
a oposição de terceiro; o recurso de revisão perante o Conselho; 
e, por motivos de ordem formal, o recurso de retificaçã'o de érro 
material). 

VII - CONCLUS.ÃO 

Chegamos, assim, ao fim de • nosso estudo sô bre a Justiça 
Administrativa na França, a qual tanto tem contribuído para 
o desenvolvimento do Direito Administrativo, além de sua im
portância fundamental como baluarte no contrôle da legalidade 
da Administração Pública dentro das características indicadas 
no desenvolvimento do presente estudo. 

Podemos có\icluir, dizendo que tem ela cumprido, com bri
lhantismo, sua função. 



PARECERES 

O PRAZO PRESCRICIONAL NÃO PODE SOFRER 
REDUÇÃO POR TER SIDO INTERROMPIDO 

I - NATUREZA DO PRAZO 

1. Trata-se de lesão de direito patrimonial ele direito ela consu
lente decorrente ele ato da União Federal, contra o qual foi impetrado 
mandado de segurança que foi denegado. 

2. Não havendo previsão de prazo especial para a ação, apli
cam-se, ao caso, as normas gerais referentes à prescrição contra as 
pessoas jurídicas de direito público. 

3. A matéria está hoje regulada pelo Decreto n.0 20.910, ele 6 
de janeiro de 1932 e pelo Decreto-lei n.0 4. 597 de 19 de agôsto de 
1942. ' 

Esclarece o primeiro texto legal que: 

"Art. l.° - As dívidas passivas da União, dos Estados 
e dos Municípios, bem assim todo e qu,alquer direito ou ação 
contra a Fazenda federal, estadual oii municipal, seja qual 
f ôr a sua natureza, prescre·vem em cinco anos, contados da 
data do ato ou fato do qual se originarcni . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . .. . . . . . . . ... . . . . . 

Art. 8.0 - A prescrição somente poderá ser interrompi-
da 1ima vez. , 

Art. 9.0 - A prescrição interrompida recomeça a cor
rer, pela metade do prazo, da data do ato que a interrompeH 
oii do últinio .ato ou têrmo do respectivo processo". 

Por sua vez, e dentro ela mesma orientação, determina o artigo 3.0
, 

do Decreto-lei n.0 4. 597, que: 
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"Art. 3.0 
- A prescrição das dívidas, direitos e açõel:i 

a que se refere o Decreto n.0 20. 910, de 6 de janeiro de 
1932, somente pode ser interrompida uma vez, e recomeça 
a correr, pela metade do prazo, da data do ato que a inter
rompeu, ou do último processo para a interromper; consu
mar-se-á a prescrição no curso da lide sempre que a partir 
do último ato ou têrmo da mesma, inclusive da sentença 
nela proferida, embora passada em julgado, decorrer o prazo 
de dois anos e meio". 

4. A leitura dos textos transcritos linhas atrás esclarece, sobe
jamente, que se trata de prazo prescricional. Não somente os textos 
legais se referem expressa e explicitamente à prescrição, como ainda 
admitem a possibilidade de interrupção e suspensão dos prazos, o que 
caracteriza a existência de prazo prescricional em oposição à decadên-• 
eia e aos têrmos extintivos, que não se suspendem, nem se interrompem. 

5. A doutrina também reconhece que os prazos de decadência 
são aquêles em que a parte pode praticar ou deixar de praticar um 
ato, enquanto, ao contrário, na hipótese de lesão de direito, o prazo 
é sempre de prescrição. 

Concluímos, pois, atendendo tanto à letra da lei e as palavras por 
ela empregadas, como à sua interpretação sistemática, que o prazo para 
intentar a ação contra a União Federal é de prescrição e não de deca
dência. 

6. A jurisprudência e a doutrina são una111mes na matéria, não 
havendo autor que entenda que o caso é de decadência. 

7. Na hipótese da apelação cível n.0 16.776 da Guanabara, jul
gada pelo Tribunal de Recursos, a causa era totalmente distinta, apli
cando-se norma especial, pois havia texto específico do Código de Minas 
que fixava o prazo para a ação anulatória de autorização de lavra. Mas, 
o artigo 38 do Código de Minas, é medida de direito especial, eviden
temente inaplicável à presente hipótese, pois descabe a interpretação 
analógica em relação às normas de direito especial. 

8. É, aliás, acadêmica a própria discussão da natureza do prazo 
no caso pre·sente, pois o que se quer saber é se pode ou não haver 
interrupção e a própr~a lei esclarece que se admite a interrupção por 
uma única vez ( artigos citados). 

9. Trata-se, na realidade, de uma interrupção com efeitos sui 
generis pois, embora implique, como tôda interrupção, no cancelamen
to do tempo anteriormente decorrido, que deixa de ser computado para 
fins de prescrição, impõe também uma redução do prazo prescricional 
para o futuro que, assim, passa a ser de dois anos e meio, em vez de 
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cinco anos, nos precisos têrmos do artigo 3.0 do Decreto-lei n.0 4 • 597, 
já transcrito. 

10. Podemos, pois, desde Jogo, responder às duas primeiras per
guntas formuladas, esclarecendo que: 

a) O PRAZO É DE CINCO ANOS; 
b) O PRAZO É DE PRESCRIÇÃO E NÃO DE 

DECADP-NCJA. 

II - DA INTERRUPÇÃO DO PRA ZO 

11. O artigo 172 cio Código Civil esclarece que: 

"A prescrição interrompe-se: 

I. Pela citação pessoal feita ao devedor, ainda que 
ordenada por juiz incompetente; . 

II. Pelo protesto, nas condições do número ante~t?r; 
III. Pela apresentação do título de crédito em JUtzo 

de inventário ou em concurso de credores ; 
IV. Por qualquer ato judicial que constitua em mora 

o devedor; 
V. Por qualquer ato inequívoco, ainda 

eia!, que importe reconhecimento de direito 
que extrajudi-

d " pelo deve or . 

12. A impetração do mandado de segurança se enquadra no mct
so I cio artigo 172 do Código Civil. Efetivamente, o mandado _se mi
eia com a notificação da autoridade coatora, que pode ser considerada 
"citação válida" para os efeitos do artigo 172, descabendo, na hipó
tese, fazer a distinção entre a citação e a notificação, pois o pensa
mento do legislador foi aludir à ciência pelo réu da existência de u~ 
processo judicial, que normalmente se inicia pela citação, embora sep. 
no mandado de seguran<~a substituída pela notificação. De qualquer 
modo. a doutrina e a jurisprudência entendem que a citação a que alude 
o artigo 172 deve ser entendida em têrmos amplos, ou seja, em sentido 
lato. Não resta, pois, dúvida alguma quanto à ocorrência de interrup
ção de prazo pelo mandado de segurança impetrado em 1965. 

13. Cabe, agora, mdagar se a interrupção pode implicar em redu
zir o prazo prescricional e, na hipótese afirmativa, quando termina o 
prazo. 

14. Entendemos que a interrupção somente pode aumentar o pra
zo inicial ou originário e jamais pode constituir motivo para a redu
ção do mesmo. 

O problema não tem tidó tratamento sistemático na doutrina, pois 
o artigo 3.0 rio Decreto-lei n.0 4. 597 constitui uma aberração no sis-
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terna jurídico brasiletro. De fato, a doutrina conhece e distingue, tra
dicionalmente, a interrupção e a suspensão da prescrição. A primeira 
implica no cancelamento do tempo decorrido anteriormente, tunc-ionan
do o fato interruptor como têrmo inicial de nova contagem, enquanto 
a suspensão pressupõe a soma do prazo decorrido anteriormente ao fato, 
suspensivo com o prazo decorrido posteriormente ao mesmo. 

No tocante à prescrição contra a Fazenda, estabeleceu-se uma inter
rupção que, extinguindo o prazo anteriormente decorrido, reduz, toda• 
via, pela metade o prazo futuro. Surge, assim, o problema de saber o 
que ocorre quando o tempo anterior à medida judicial tomada é infe
rior à metade do prazo prescricional, hipótese em que haveria, em vir
tude da interrupção, uma redução e não um aumento do prazo pres
cricional originário. 

15. São parcas sôbre a matéria a bibliografia e a jurisprudência, 
mas os poucos pronunciamentos existentes são no sentido de não poder 
a interrupção do prazo prescricional implicar em redução do mesmo. 

A tese tem um argumento lógico indiscutível e que está vinculado 
à própria fundamentação da existência dos prazos prescricionais. Efe
tivamente, a prescrição é um instituto jurídico que visa garantir a ordem 
e a segurança jurídica, eventualmente em detrimento da própria justi
ça. Como o direito visa estabelecer o equilíbrio entre as aspirações de 
justiça e de ordem e segurança, em determinadas hipóteses, admite o 
sacrifício da justiça à ordem e à segurança. Além de evitar contendas 
intermináveis, pretende a prescrição punir aquêles que não lutam pelos 
seus direitos, admitindo-se que o tempo possa consolidar as injustiças, 
as lesões de direitos e os fatos consumados. Dormientibus jus non 

sucurrit. A doutrina sempre justificou a prescrição por urna presunção 
de abandono do direito. Assim, o desinterêsse e a inação do credor ou 
do proprietário levariam à conclusão que presumidamente o titular do 
direito tinha renunciado ao mesmo, além da omissão contínua implicar 
em verdadeira negligência, que mereceria a aplicação das sanções legais~ 
ou seja, daria enseJo à perda do direito. 

É evidente que, visando a prescrição evitar a protelação da defesa 
dos interêsses legítimos, não se explica, pelo próprio espírito do insti
tuto, que o prazo possa ser reduzido justamente na hipótese em que 
a parte ressalvou, com energia e eficiência, o seu direito, mediante pro
cedimento judicial adequado. 

16. O argumento lógico mereceu, aliás, no particular, a consa
gração dos tribunais que o acolheram. Com sua incontestável autori
dade de mais alta côrte do país, o Supremo Tribunal Federal acolheu 
a tese da impossibilidade da redução do prazo prescricional em virtude
de interrupção, como se verifica pelo seguinte despacho do eminente 
publicista e tratadista de direito administrativo, Ministro THEMÍSTOCLES 
CAVALCANTI, no Agravo n.0 45.054, que foi publicado no Diário da Jus
tiça da União de 18 de novembro de 1968, à página 4.807 e cujo texto 
é o seguinte: 
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"Ag. 45.054 - GB 
Alvaro de La Rocque Couto 
Andrade). 

Agte. União Federal. Agdo. 
(Adv. Maria Rita Soares de 

Despacho: O acórdão de f. 14 é o seguinte: 

"Prescrição quinquenal. Quando não ocorre. 
A prescrição quinquenal interrompida, não implica na 

diminuição dos prazos de que dispõe o titular do direito. 
Não pode prevalecer a decretação de prescrição que deixa 
de observar a essas circunstâncias". 

Foi interposto recurso com fundamento nas letras a e d, 
do permissivo constitucional, que não foi admitido. 

Confirmo o despacho. 
Kão se arguiu nem matéria constitucional, nem se con

testou a vigência ela lei, por outro lado, não se apontou 
<livergência jurispruclencial. 

Arquive-se e publique-se. 

Brasília, 4 de novembro de 1968. 

(a) Themístocles Cavalcanti". 

17. A matéria parecia, inclusive, tão pacífica à nossa mais alta 
Côrte, que a Súmula 383 conciliou o entendimento da jurisprudência 
dominante ao firmar o seguinte princípio: 

"Súmula 383. A prescrição em favor da Fazenda Públi
ca recomeça a correr, por dois anos e meio, 
a partir elo ato interruptivo, mas não fica 
reduzida aquém de cinco anos. embora o 
titular do direito a interrompa durante a 
primeira metade do prazo." 

18. Acresce que a interrupção sendo uma faculdade do credor 
instituída exclusivamente em seu favor, não é possível que venha bene
ficiar o devedor, implicando numa redução de prazo prescricional. 

19. Concluímos, assim, que, embora o mandado de segurança 
tenha, no caso, interrompido o prazo prescricional, não pode ter redu
zido o prazo originário que continua sendo de cinco 1anos, contados a 
partir do ato lesivo do direito da consulente. 

20. Embora o nosso ponto de vista já firmado no presente pare
cer, inclusive com apoio da jurisprudência do Supremo Tribunal Fede
ral, seja no sentido de não ocorrer, no caso, rediição do pra:::o prescri
cional que continuaria sendo de cinco anos, consideramos ser recomen
dá·vel por simples 'medida de cautela iniciar a ação no decorrer do pra
zo de dois anos e meio após a publicação no Diário da Justiça das 
conclusões do acórdão no mandado de segur,ança. 
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21. Conforme esclarece a lei, no caso de interrupção, o prazo come
ça a correr do último ato processual praticado. Tanto o Decreto 
n.0 20. 910, como o Decreto-lei n.° 4. 597, se referem, no caso, ao têr
mo inicial do nôvo prazo prescricional como sendo "o último ato ou 
têrmo" do respectivo processo (art. 9.0 do Decreto n.0 20.910 e art. 3.0 

do Decreto-lei n.0 4.597). 

22 . A interrupção, no caso, não é punctual, mas é lineal, como 
observa PONTES DE MIRANDA (Tratado de Direito Privado, vol. 6, 2.ª 
edição, pág. 235), ou seja, não é momentânea, mas duradoura. Não 
se limita ao momento da citação ou da notificação do mandado de segu
rança, mas perdura enquanto não praticado o últimó ato do processo, 
que consiste na publicação, no Diário da Justiça, das conclusões do acór
dão, na forma determinada pelo Código de Processo Civil. 

A respeito ainda esclarece PONTES DE MIRANDA, que: 

"Se há interrupção por citação, de acôrdo com o art. 172, 
I, a prescrição começa a correr depois que se dá, com eficá
cia definitiva, o último ato no processo em que a citação a 
interrompeu, ou de qualquer ato processual, se o processo pa
rou. A interrupção não é, aí, punctual; é duradoura: quan
do se ultima o processo, cessa a eficácia interruptiva; quando 
se pára o procedimento, retoma-se o curso. Ultima-se o pro
cesso (- completa-se o últim:i ato do processo) quando nêle 
não mais cabe recurso ( coisa julgada formal). ( PoNTES 
DE MIRANDA, Tratado de Direito Privado, Parte Geral, 
tomo VI, Editor Borsoi, Rio, 1955, pág. 236). 

23. A matéria é, aliás, pacífica na doutrina, como bem salienta 
ARY AZEVEDO FRANCO, que, a respeito, pondera: 

"Temos, assim, que ajuizada a ação, a prescrição da ação, 
começa a correr da data do último ato judicial praticado no 
processo em razão da citação · inicial". (ARY AZEVEDO 
FRANCO, A prescrição extintiva no Código Civil Brasilei
ro, 2.ª edição, Rio, 1950, pág. 129 in fine). 

24. Também LUIZ FREDERICO CARPENTER adota a mesma tese, ensi-
nando que, no caso do art. 172, I, 

"o efeito da interrupção é demorado, porque se destrói em 
um instante o prazo da prescrição anteriormente decorrido, 
todavia, não desaparece, mas, pelo contrário, subsiste, impe
dindo, enquanto a demanda não parar no seu andamento, que 
recomece a correr o nôvo prazo de prescrição". (Lmz F. 
CARPENTER, Da prescrição, 3.ª edição, atualizada e ano
tada por Arnoldo Wald, Rio, 1958, pág. 359). 
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25. 

ARNOLDO W ALD 

Em conclusão, respondendo à consulta feita, esclarecemos que: 
1 

a) O PRAZO É DE CINCO ANOS; 

b) TRATA-SE DE PRAZO DE PRESCRIÇÃO 
QUE ADMITE INTERRUPÇÃO; 

c) O MANDADO DE SEGURANÇA INTERROM
PEU O PRAZO, MAS NÃO IMPLICA EM REDUÇÃO 
DO MESMO, POIS A FINALIDADE DA INTERRUP
ÇÃO É FAVORECER O CREDOR E AUMENTAR O 
PRAZO E NUNCA DIMINUI-LO; 

d) SERIA OPORTUNO, POR SIMPLES CAU
TELA, INTENTAR A AÇÃO NO PRAZO DE DOIS 
ANOS E MEIO APóS A PUBLICAÇÃO NO DlARIO 
DA JUSTIÇA DAS CONCLUSÕES DO ACóRDÃO DO 
MANDADO DE SEGURANÇA. 

ARNOLDO WALD 

Professor Titular de Direito Civil 
da Faculdade de Direito da Uni
versidade do Estado da Guanabara 

- Procurador do Estado. 

APELA1ÇÃO CfVEL N.0 59.284 

8.ª Câmara Cível 

Relator Exmo. Snr. Desembargador 
Luís Antônio de Andrade 

Apelante : Mary Irene da Costa Almeida e 
s/filhos menores 

Apelado : Manoel Soares e outro 

REIVINDICAÇÃO. - A arrematação em executivo 
rie bem não pertencente, em parte, ao executado, não trans
fere à êste um domínio que aquêle não possuía. Não há 
necessidade ele anular a penhora ou a arrematação porque 
não são nulas, mas apenas ineficazes em relação ao reivin
dicante, terceiro na ação, e muito menos a transcrição por
que não se trata de vício direto do registo, mas do ato 
causal que lhe serviu de base. Cabimento de Reivindic-atória. 

PARECER 

1. MARY IRENE DA COSTA ALMEIDA e seus filhos menores, 
Carlos Eduardo, Marcelo e Victor da Costa Almeida, propuseram con-
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tra HERMELINDO CASTRO RODRlGUES, a presente ação de 
reivindicação da metade dos imóveis constituídos pelo terreno n.º 529, 
do JARDIM DUAS PRAIAS, situado na Estrada da Porteira na 
Ilha do Governador, e que posteriormente tomou o n.0 114 e que é hoje 
o n.0 406, achando-se nêle construído um prédio com as lojas ns. 406-A 
e 406-B e dois apartamentos que receberam os ns. 201 e 202 havendo 
ainda, nos fundos, o apartamento térreo que tem o n. 406. ' 

O Dr. Juiz_ a quo julgou improcedente a ação sob o fundamento 
de que deveriam em primeiro lugar, antes desta reivindicação, serem 
rescindidas e anuladas a sentença que julgou a penhora e a tran. crição. 

Inconformados, apelaram os autores entre os quais se encontram 
três menores. 

2. Verifica-se dos autos que o imóvel reivindicando pertenceu a 
HUGO BITTENCOURT DA COSTA e IRE E VIEIRA DA COS
TA, pais da autora Mary Irene e avós de Carlos Eduardo, Marcelo 
e Victor. 

Falecendo IRENE VIEIRA DA COSTA caberia a metade 
dos bens a HUGO BITTENCOURT DA COSTA e a outra metade 
a Mary Irene, única filha do casal. Sendo e ta, Mary Irene, casada e 
tendo falecido seu marido, a metade dos referidos bens imóveis deveria 
caber a ela e a outra metade aos seus filhos menores, autores desta 
ação. 

Assim, por fôrça do direito hereditário (Art. 1. 572 do Código 
Civil), têm os autores direito à metade dos mencionados imóvei-,, sen
do que dessa metade cabe por sua vez, em subdivisão, metade para 
Mary Irene, ou 1/4 e para os filhos desta, metade da metade ele 1/4. 

3. Pois bem, após a morte ele sua mulher, HUGO BITTENCOURT 
constituiu dívidas, em virtude das quais foram penhorados aquêles imó
veis que não lhe pertenciam na totalidade, mas apenas na metade, e 
foram arrematados em juízo pelo réu, MA JOEL SOARES, desta 
reivindicatória, que transcreveu a respectiva carta, no Registro de Imó
veis, após a propositura da presente ação. 

De fato, HERMELINDO CASTRO RODRIGUES propôs con
tra HUGO BITTENCOURT DA COSTA, já viúvo, em 15 de março 
de 1960, uma ação executiva, para a cobrança de dívidas representadas 
por notas promissórias ( fls. 27), cuja penhora foi julgada subsistente, 
não tendo havido contestação (fls. 42), sendo o imóvel arrematado, 
como se verifica do auto, por certidão a fls. 46. 

Houve ação rescisória com fundamento em nulidade da citação fei
ta com hora certa, que foi julgada improcedente pelo V. Acórdão por 
certidão à fls. 72. Também opôs, MARY IRENE DA COSTA AL
MEIDA embargos de terceiro senhor e possuidor que foram rejeitados 
por terem sido oferecidos intempestivamente, isto é, além de 5 dias após 
a arrematação, ressalvando-se que só pelas vias ordinárias poderia o ter
ceiro prejudicado vindicar o seu alegado direito, como consta do V. 
Acórdão de fls. 102. 
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Não há, assim, qualqu~r coisa julgada, como alegam as partes, por 
vêzes, em suas contestações e arrazoados. 

4. A ação de reivindicação se funda no domínio e tem a finali
dade de obter a posse da coisa de quem a detém injustamente, mas possui 
igualmente a de ~er reconhecido e declarado o direito de propriedade 
ou o domínio do autor sôbre a coisa objeto da reivindicação, ou como 
diz LACERDA DE ALMEIDA, a de restabelecer o "reivindicante no 
exercício do seu direito tal qual devia ser na realidade" (LACERDA 
DE ALMEIDA, Direito das Coisas, vol. I, § 55, pág. 301). 

Na espécie, os autores demonstraram que são proprietários em vir
tude do direito hereditário e não necessitam da transcrição para adqui
rir a propriedade porque o direito hereditário é uma das formas de aqui
sição do domínio independentemente da transcrição ex-vi dos artigos 
1. 572 e 530, n. IV do Código Civil. 

Provado o direito dos autores, aparece o réu com uma carta de 
arrematação transcrita após a propositura desta ação. O título do réu 
revela que êle adquiriu, em parte, a non do,mino porque o imóvel não 
pertencia integralmente ao executado. O fato da aquisição ter se dado 
em hasta pública não sana os defeitos do título, nem confere ao exe
cutado direito que êle não possuía. Trata-se de transmissão derivada, 
pela qual não se pode ttansferir domínio que o executado não possuía. 
É princípio assentado desde o direito romano, na sentença de ULPIA
Nô: Nemo plus juris ad aliwm transferre potest, quam ipse haberet. 
(Digesto 50, 17, 54). 

Não colhe o argumento de que os autores precisariam rescindir ou 
anular a penhora e a arrematação para poderem reivindicar, porque 
não se trata, como vimos, de defeito, vício ou nulidade da penhora on 
da arrematação em si, mas de alienação de bem que, em parte, não era 
do executado e, portanto, ineficaz em relação aos autores. 

PONTES DE MIRANDA assim se pronuncia sõbre a venda em 
hasta pública de bem que não era do executado, reconhecendo, em con
seqüência, o direito de reivindicação do terceiro: 

Só os direitos do executado é que adquire, na arremata
ção, o arrematante. A arrematação não é nula se a coisa 
pertencia a outrem que o executado; apenas é, contra outrem, 
ineficaz, como se daria a respeito de compra-e-venda de coi-
1,a alheia. Por isso é que o terceiro pode reivindicar. Não 
há de cumular à ação de nulidade da arrematação a de rei
vindicação, porque o caso não é de nulidade, rnas sànient1J 
de ineficácia. Se a reivindicação se der, o evicto tem as ações 
decorrentes da evicção. 

(PONTES DE MIRANDA, Comentários ao Código de Pro
cesso Civil, vol. VI, pág. 297). 

Por outro lado, não necessitam de propor ação direta para cancelar 
a transcrição porque êsse cancelamento se dará através da procedência 
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da presente ação. Só seria preciso ação direta de nulidade da transcri
ção, se o vício fôsse do registro, mas, no caso, o vício é do ato causal, 
que lhe serviu de base, visto como o registro no nosso direito é causal, 
ao contrário do que ocorre no direito germânico, onde é abstrato. 

5. Nestas condições, invocando os Doutos Suplementos da Egré
gia Câmara, opinamos pelo provimento da apelação para o fim de se 
julgar procedente a ação. 

Agravantes 

Agravado 

Rio, 12 de março de 1969. 

CLÓVIS PAULO DA ROCHA 

11. 0 Procurador da Justiça 

AGRAVO DE PETIÇÃO N.0 22.662/ 69 

1.2 Câmara Cível 

1 - OSWALDO ANNES PIRES JúNIOR 
2 - ARY GUIMARÃES 
3 - ERNANI SCH\NEITZER 

ESTADO DA GUANABARA 

Mandado de seg1trança. Ta.i;a de manutenção e conser-
7/ação de cadeiras perpétuas 110 Estádio Mário Filho. Ina
plicabilidade da cláusula "rebus sic stantibus". 

PARECER 

I. Mandado de segurança contra cobrança de taxa de manutenção 
e conservação, no valor igual a meio salário-mínimo, pelo uso de cadei
ras perpétuas no Estádio Mário Filho. 

II. Há preliminar de intempestividade do direito de impetração ar
güida pelo Estado, que deve ser acolhida, pois o prazo para impetrar man
dado de segurança corre da data do ato que exigiu o pagamento de tal 
taxa, isto é, de 5 de fevereiro de 1968. Sendo o presente mandado de 
5 de março do corrente ano, é intempestivo. A argumentação dos impe
trantes, rebatendo tal preliminar, não procede porque o mandado é para 
excluir tal obrigação, que foi instituída pelo Decreto n.0 1007, de 1968. 
cobrada pelá ADEG em 5 de fevereiro de 1968. 

III. A prejudicial de não-cabimento do mandato, por se tratar de 
matéria contratual, já foi rejeitada por esta Câmara no Agravo n.0 22.028 
( 4/XII/1968), sendo nessa questão vencido o ilustres Des. J .J. Quei
roz, que a levantou. 
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IV. Mérito. Esta Câmara já teve ocasião de apreciar a matéria aqui 
discutida no agravo supracitado, tendo decidido que a "cobrança exigi
da, representa o ônus da usufruição de um serviço não genérico, a todos 
os espectadores. A Administração do Estádio do Maracanã, dá ao proprie
tário da cadeira cativa, a limpeza, seu acesso pelas dependências, a segu
rança pessoal, desde que obedecidas as determinações legais vinculadas 
ao uso daquela comodidade. Isso implica que a regra dominante é a 
boa fé e a justeza da contraprestação, ou seja, o preço do serviço". Como 
bem salientou tal decisão: "em trecho algum da lei 335, da Câmara de 
Vereadores do antigo D. F. ( 1949) depara-se essa obrigatoriedade ( a 
de manutenção e conservação) para a administração do Estádio". Ora, 
se a lei 335 não obriga o Estado a conservar tais cadeiras e se o con
trato também silencia sôbre tal obrigação, prevalece a regra de direito 
dos contratos: a manutenção e conservação da coisa é do usuário. O 
Estado, ao cobrá-la, não alterou unilateralmente o contrato, porque, como 
é do conhecimento dos juristas, as normas de direito obrigacional são 
"d-ispositivas", alteráveis pelas partes nos contratos; porém, quando as 
partes silenciam, quando há lacuna no contrato, como há no presente 
caso, tais normas, para o contrato lacunoso, são imperativas, pressu
postas. Sendo assim, como pensamos ser, está implícita no contrato, por 
ser prevista no direito obrigacional e por não ser excluída pelas partes, 
a obrigação de manutenção e conservação da coisa por parte de quem 
dela se utiliza. Incabível aqui referência à cláusula rebus sic stantibus 
(Teoria da Imprevisão) mencionada na sentença, primeiro, porque pres
supõe alteração imprevisível das condições sócio-econômicas destruido
ras do equilíbrio das prestações, que não ocorreu, pois a necessidade de 
manutenção e conservação da coisa era previsível à época do contrato, 
e, segundo, porque só dá lugar à revisão judicial do contrato, fato que 
aqui não ocorre e nem foi cogitado pelas partes, além de ser incabível 
em mandado de segurança. 

Por tais considerações, esperamos a confirmação da v. sentença 
recorrida. 

PAULO DouRADo DE GusMÃO 

7.° Procurador da Justiça 

O TRATADO INTERNACIONAL EM FACE DO 
DIREITO INTERNO 

PARECER 

1 - Consulta João d'Azevedo Barros Cavalcanti se as lei nacionais 
de ns. 2. 591, de 7/8/1912 e 2. 044, de 31/12/1908, que disciplinam, 
com outros diplomas legais posteriores, a matéria de cheques, letras de 
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câmbio e notas promissórias, estão revogadas pelas Convenções Inter
nacionais de Genebra, de 7/6/1930 e 19/3/1931, referendadas que foram 
pelo Congresso Nacional, mediante o decreto-legislativo n.0 54, de 
8/9/1964, já agora promulgadas pelo Poder Executivo, por fôrça dos 
decretos ns. 57. 595, de 7/1/1966 e 57 .663, de 24/1/1%6, a fim de 
serem executadas e cumpridas, com ressalva das respectivas reservas. 

2 - Trata-se de assunto de alta indagação, em que a velha polê
mica doutrinária que dividiu monistas e dualistas, em posições radical
mente antagônicas, teria no objeto da consulta oportunidade de reavivar 
a controvérsia, a que PIERRE LARDY chamou de "dialogue de sourds", eis 
que " ... les arguments avancés par les uns ne sont jamais de nature 
à convaincre les autres, et que les deux parties ont à la fois tort et 
raison, selon la perspective dans laquelle on se place pour apprécier 
leurs points de vue" (La forc e obligatoire du droit international en 

droit interne, Paris, 1966, pg. 15). 

3 - As duas ordens jurídicas, a internacional e a interna, na ver
dade existem, influenciando-se, porém, reciprocamente, com pontos de 
.contacto comuns. A própria teoria monista, para a qual as diferentes 
ordens se acham englobadas num sistema único, subdividiu-se diante do 
caráter hipotético da Grundnonn de KELSEN, que o levou ao "indiferen
tismo científico", na expressão de RousSEAU, não se obtendo um deno
minador comum para a opção entre o primado do direito internacional 
ou o do direito interno, o que levou alguns autores a traçarem as linhas 
gerais de um monismo moderado. 

Se não é possível uma ordem jurídica universal, positiva, que absor
va a internacional, na época em que vivemos, sentimos, todavia, que a 
consciência jurídica da humanidade evolui progressivamente para alcan
,çar um estágio de amadurecimento, em que todos os povos participem 
dos bens da civilização. 

4 - O certo é que o direito das gentes disciplina relações jurídicas 
próprias, valendo-se de fontes costumeiras e convencionais, e a sua nor
matividade não fica afetada pela circunstância de ser observada pelos 
órgãos do direito interno. Todavia há zonas de contacto, e é nelas justa
mente que reside a grande dificuldade de distinguir as duas ordens ju
rídicas. 

5 - No caso sob estudo, deparamo-nos com um ato jurídico de 
Diréito Internacional Público - um tratado -, que sob o ponto de 
vista formal não enseja impugrn\ção, vez que, diante das correntes dou
trinárias em choque, o decreto de promulgação é o ato de recepção da 
ordem jurídica interna. 

Cuidando de parecer sôbre litígio submetido à Justiça brasileira, as 
nossas investigaç

0

ões terão por escôpo o nosso direito positivo constitu
,cional, mas recorreremos, o "quantum satis", aos argumentos de ordem 
doutrinária de qualquer das correntes, desde que válidos. 
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6 - Na Constituição do Brasil não há um dispositivo que enuncie 
um princípio geral de imediatidade, isto é, uma regra pela qual as dis
posições convencionais ou costumeiras, internacionais, terão eficácia 
imediata na ordem interna. 

O Direito Federal de Bonn, de acôrdo com o art. 25 de sua Cons
tituição, agasalha a imediatidade com relação aos costumes e aos prin
cípios gerais de direito internacional. Apesar da clareza do dispositivo, 
vacilou a doutrina germânica na sua interpretação, descobrindo-lµe, 
alguns, apenas intenções meramente políticas, de meros conselhos. sem 
reconhecer-lhe conteúdo jurídico, muito embora haja preponderado a 
corrente que atribuiu caráter jurídico preciso com eficácia prática à 
mencionada regra. Ainda outro conflito teórico surgiu sôbre a adoção 
dos princípios monistas ou dualistas do direito, passando o artigo a com
patibilizar-se com tôdas as col1cepções teóricas. 

7 - Igualmente não possui a Constituição do Brasil uma regra 
que traduza o princípio do primado dos tratados sôbre as leis internas, 
como a Constituição Americana no seu artigo VI/2. 

A Constituição Francesa de 1946 tem regulamentação minuciosa e 
inovadora no que diz respeito a êsse primado, em seus artigos 26 e 28, 
aclmitinclo-lhes fôrça de lei, mesmo quando contrariem leis internas fran-• 
cesas, cujas disposições não podem abrogar os tratados diplomáticos, 
nem modificá-los ou suspendê-los, salvo mediante processo próprio do 
Direito Internacional Público, qual seja o ela denúncia por via diplo
mática. 

8 - A Constituição do Brasil limita-se a traçar a competência da 
União para manter relações com os Estados estrangeiros e com êles 
celebrar tratados e convenções ( art. 8, I), os quais são atos do Presi
dente ela República, ad referendum cio Congresso Nacional (art. 83, 
VIII), a quem compete, em caráter exclusivo, resolver definitivamente 
sôbre tais tratados celebrados pelo Presidente ela República (art. 47, I) . 

Dois poclêres, assim, se conjugam para o exercício dessa competên
cia, que resulta em ato complexo, o Executivo e o Legislativo. 

O Tratado, uma vez celebrado, será, dentro ele 15 dias após sua 
assinatura, enviado pelo Presidente ela República, ao Congresso Nacio
nal, cuja função se limita a aprová-lo ou desaprová-lo (art. 47, § úni
co). Não lhe é permitido apresentar quaisquer emendas, niodificativas, 
aditivas ou supressivas. 

Foi assim, o legislador constituinte pátrio, ele uma lamentável omis
são no referir-se ao direito das gentes. 

9 - No resguardo ela Constituição, situou-se ainda o tratado, jun
tamente com a lei, na órbita cio recurso extraordinário ( art. 114, III, 
a e b). 

Se juiz ou tribunal, em decisão de única ou última instância, nega
lhes vigência ou os aplica, contrariando dispositivos constitucionais, cabe 
ao Supremo Tribunal Federal, como guardião máximo ela Constituição~ 
restabelecer-lhes a vigência ou decretar-lhes a inconstitucionaliclacle. 
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Verifica-se, de logo, que o direito das gentes não pode ser aplicado, 
na ordem interna brasileira contrariando a Carta Magna. 

10 - Assim, pelo nosso Direito Constitucional, nada há que indi
que que o fenômeno da recepção do direito das gentes implique em absor
ção do direito interno. 

Na hierarquia dos atos normativos, sobreleva em primeiro plano a 
própria Constituição, seguindo-se-lhe o tratado e a lei federal ( alínea b, 
inciso III do art. 114), sem que se possa cogitar do primado entre 
ambos. 

Se se admitisse o primado do tratado sôbre a lei federal, é óbvio 
que então se aplicaria a regra "lex posterius derogat priori". 

A própria interpretação gramatical do dispositivo em causa vem em 
socorro da nossa tese, porquanto o emprêgo da disjuntiva "ou", a ligar 
o tratado e a lei, ao invés ela copulativa "e", dá a entender que essas 
duas fontes se colocam em planos paralelos, sujeitas à Constituição, 
porém cada uma a disciplinar tôda a gama de relações jurídicas que se 
situam nas faixas de suas respectivas ordens . Uma, referentemente ao 
direito interno; outra, concernente ao direito internacional. 

É, pois, o problema da incidência que marca a individualização do 
tratado e da lei. 

O primado existe, mas da Constitmção, em face do princípio da 
soberania. 

11 - Ademais, havemos ele convir que o processo técnico de elabo
ração da lei federal diverge profundamente cio processo ele promulga
ção e ratificação cio tratado internacional. 

Neste, o Executivo representa o País nos congressos internacionais, 
ao assinar os tratados, com as respectivas reservas . A atribuição elo Po
der Legislativo é a mais limitada, e não pode entender como ato ele dele
gação, porquanto constituiria uma total subversão ao sistema político 
vigente, a ponto ele anular o próprio Poder Legislativo. Nem se equi
pare a amplitude da atribuição dêste, no processo de elaboração ela lei, 
como lídima expressão ela vontade popular, fundamento cio regime demo
crático, a atuação limitada e secundária de aprovar ou não, em bloco, 
o tratado internacional. 

12 - Não pode, portanto, o Judiciário dar ao tratado uma exten
são normativa extrapoladora dos seus limites, sob pena de ferir a nossa 
Con tituição e todos os princípios de direito. 

13 - Em direito marítimo, a questão já foi ventilada a!gumas 
vêzes. 

O Brasil promulgou a convenção internacional de Bruxelas de 
25/8/ 1924 (decreto n.0 5.814, de 25/8/1924 (decretos ns. 5.814, de 
14/10/1930 e 350, de 1/10/35), que unifica o sistema de responsabili
dade dos proprietários ele embarcações marítimas, mas nem por isso ficou 
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revogado o art. 494 do Código Comercial Brasileiro, que disciplina o 
.abandono liberatório. 

A propósito, doutrina SAMPAIO LACERDA : -

"Não aceitamos, em face de nosso direito constitucio
nal, possam as convenções internacionais, uma vez promul
gadas, ser consideradas leis internas, com a revogação das 
existentes, em sentido contrário. A finalidade das conven
ções é a de ter em vista interêsses internacionais. Sem 
preceito constitucional expresso, como ocorre atualmente na 
França, admitimos a existência da dualidade de sistemas. 
Mesmo quando a Convenção de Bruxelas, de 1924, preten
de unificar as regras sôbre limitação da responsabilidade 
dos proprietários de navios, pois essa unificação atende ain
da ao conflito de leis nos casos em que surjam interêsscs 
de diversos Estados. Basta ver a atitude da Bélgica e da 
Dinamarca que expressamente tornaram os princípios da 
convenção textos de leis internas. O Sup. Trib. Fed., em 
acórdão de 30/4/1956 decidiu que o art. 494 não está revo
gado pela Conv. de Bruxelas ("D. J ust.", Ementário, 
apenso ao n. 57, de 11/3/1957)". ln Curso de Dir. Com. 
Marítimo e Aeronáutico, 5.ª ed. pg. 167, nota 9-A." 

Não aceitamos também o pronunciamento da doutrina em sentido 
-contrário, cujos fundamentos não resistem à crítica. 

Em outra decisão, desta feita no recurso extraordinário número 
14.215-DF, o Supremo Tribunal Federal, sendo relator o Ministro EDGAR 
CosTA, sufragou a mesma tese à unanimidade, como refere TnEOPHILO 
DE AzEREDO SANTOS em "Direito da Navegação", 1964, págs. 141/144. 
:Êsse mestre, ao lado de CASTRO REBÊLO e ÜROSIMBO NONATO, destoa 
dessa orientação, em pronunciamentos de caráter doutrinário. Apesar 
das autoridades de tais juristas, a sua posição não é a melhor. e doutri
na e jurisprudência não a acobertam. 

14 - Basta ver ver a respeito que, até na própria França, cujo 
sistema agasalha o princípio da imediatidade no que diz respeito aos tra
tados, GEORGE RIPPERT assim se pronunciava em 1952 

"Dans les pays comme la France ou l'adoption de la 
Convention intern.ationale n'a pas intraine la modification de 
la loi interne, la Convention n'est applicable que si le créan
cier est un créancier étranger sur un I navie étranger, por
tant le pavillon d'un État contractant. Les créanciers fran
çais sur un navie français ne peuvent réclamer l'application 
de la Convention internationale" ( Droit MfJritime, T-II, 
1952, pgs. 225/226). 



TRATADO INTERNACIONAL 143 

O insigne privatista, mesmo sob o sistema francês, não admite a 
-incorporação pura e simples do direito das gentes ao sistema positivo 
interno. 

15 - Aliás, a tendência dos tribunais franceses, mesmo sob o regi
me das Constituições de 1946 e de 1958, é no sentido de interpretar os 
tratados e as leis em conflito, de maneira a assegurar a aplicação das 

leis, não obstante as disposições dos tratados, como refere PIERRE LARDY, 
(op. cit. pg. 161). 

Se tal ocorre nos sistemas em que há norma constitucional expres
sa quanto à adoção imediata, como admitir-se que no Brasil, em que a 
Constituição tal não dispõe, se possa sufragar tese oposta? 

16 - Concluímos, pois, que, de acôrdo com o sistema político
jurídico positivo brasileiro, o tratado internacional, quando promulgado, 
não se transforma em lei interna, mas tão somente passa a ter eficácia 
nas relações internacionais, isto é, quando há interêsses internacionais 
em jôgo. 

17 - Ora, com a revivescência, no Brasil, da justiça federal de pri
meira instância, a Constituição, no art. 119, concedeu-lhe competência 
privativa para processar e julgar "as causas fundadas em tratado ou em 
contrato da União com o Estado estrangeiro ou organismo internacio
nal" ( inciso III). 

Se se interpretasse tal norma como regra de atribuir competência, 
aos juízes federais, em tôdas as causas derivadas de tratados interna
cionais, transmudados êstes, pela nova doutrina, em direito interno, é 
óbvio que a justiça dos Estados-membros se esvaziaria, diante da mul
tiplicidade crescente dos tratados firmados, inclusive, por exemplo, no 
campo da liberdade individual, na Declaração dos Direitos do Homem. 

Na hipótese, a privatividade da justiça federal de primeira instância 
se restringe ao campo da ordem jurídica internacional, específico e pró
prio, sob pena de hipertrofiar-se em minimização da justiça comum. 

Mas, se se pretende adotar os princípios da chamada Lei Uniforme, 
que se elabore uma lei interna, reproduzindo-lhe as normas, quando, 
aliás, se a deverá expungir daquilo que, como situa PONTES DE MIRANDA, 
se acha em posição de inferioridade em relação à teoria e à técnica le
gislativa brasileira (Tratado de Direito Privado, 1961, tomo XXXIV, 
pág. 62, n.0 4). 

:Êste é o nosso parecer, 

SALVO MELHOR JUíZO 

Recife, 26 de abril de 1968 

RODOLFO ARAÚJO 
Catedrático de Direito Comercial da Faculdade 

de Direito da Universidade do Recife 
Procurador do INPS 
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Jurisprudência Cível 

ALIENAÇÃO FIDUCURIA. AÇÃO DE DEPóSITO 

Alienação Fiduciária, ação de 
depósito; confirma-se a proprie
dade e procedência da ação, com 
exclusão, entretanto, da comina
ção em perdas e danos por in
cabível. 

APELAÇÃO CíVEL N.0 65.726 

Tribunal de Justiça do Estado da 
Guanabara 

(l.ª Câmara Cível) 

Fonseca Bittencourt S/ A Enge
nharia, Comércio e Indústria e ou
tro versus Brasil Central S/ A "Bra
cinvest" - Investimentos, Créditos 
e Financiamentos. 
Relator: Des. João José de Queiroz 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos ês
tes autos da Apelação Cível núme
ro 65. 726, sendo apelantes Fonseca 
Bittencourt S/ A Engenharia, Co
mércio e Indústria e outro e, ape-

lada, Brasil Central S/ A "Bracin
vest" - Investimentos, Créditos e 
Financiamentos, 

Acorda a 1.ª Câmara Cível do Tri
bunal de Justiça do Estado da Gua
nabara, preliminarmente, à unanimi
dade, em julgar prejudicado o pri
meiro agravo no auto do processo e 
em negar provimento ao segundo, 
ambos dos réus, ora apelantes, e, de 
meritis, unânimemente, em dar pro
vimento, em parte, ao apêlo, apenas 
para excluir da condenação a comi
nação em perdas e danos. Custas em 
proporção. 

E o faz, integrando neste o rela
tório exarado a fls . 180 e verso, bem 
como o parecer lançado a fôlhas 
176/179, preliminarmente, quanto 
ao primeiro agravo, eis que, com a 
desistência da ação, relativamente a 
José Maria Feijó Bittencourt e ho
mologada a fls . 143, ficou sanada a 
falta de sua citação inicial; quanto 
ao segundo agravo, porque não evi
denciados qualquer prejuízo ou in
conveniência no prosseguimento da 
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ação com exclusão do referido réu, 
um dos diretores da primeira ré; de 
meritis, pelos próprios fundamentos 
da sentença apelada, aos quais se 
reporta, como razão de decidir (Ato 
Reg. n .0 12, art. 35 e seus §§), sal
vo quanto à cominação em perdas 
e danos; que é excluída de confor
midade com as considerações aduzi
das pelo ilustre Procurador Paulo 
Dourado de Gusmão, cujo parecer 
fica fazendo parte integrante dêste 
Acórdão. 

Rio, 17 de setembro de 1969. 
Roberto Medeiros, Presidente. 
João José de Queiroz, relator. 
João Frederico Mourão Russel. 

NOTA: O parecer a que se refere 
o Acórdão supra, de auto
ria do Procurador da Jus
tiça Paulo Dourado de 
Gusmão, foi publicado no 
n.0 8 desta Revista à pá
gina 102. V. Dec.-lei 911, 
de 1/10/69. 

AÇÃO COMINATóRIA. REPARAÇÃO DE DANO IN NATURA 

A via cominatória é meio há
bil para obrigar reparação d~ 
dano "in natura". 

EMBARGOS DE NULIDADE E 
INFRINGENTES DO JULGADO 
NA APELAÇÃO CíVEL N.0 59.220 

Tribunal de Justiça do Estado da 
Guanabara 

(1.0 Grupo de Câmaras Cíveis) 

Iclemilda Rezende Mattatia versus 
Transportes São Silvestre S. A .. 
Relator: Des. Graccho Aurélio 

ACÓRDAO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de embargos de nulidade e in
fringentes do julgado na Apelação 
Cível n.0 59 . 220, em que é embar
gante - lclemilda Rezende Matta
tia, asistida por seu marido e são 
embargados - Transportes São Sil
vestre S.A.: 

Acorda o Primeiro Grupo de Câ
maras Cíveis do Egrégio Tribunal 
de Justiça do Estado da Guanabara, 
por unanimidade de votos, prover 
parcialmente o recurso para que o 
ilustre dr. Juiz que preside a au
diência se pronuncie sôbre o méri
to da demanda. 

1 - A embargante propôs comi
natória para obrigar os embargados 
a reparar estragos causados em seu 
carro por ônibus dos recorridos. 

O ilustre dr. Juiz "a quo" julgou 
improcedente a ação, por entender 
que a autora não poderia exigir dos 
réus a reparação "in natura", mas 
apenas perdas e danos. 

A douta maioria da Egrégia Séti
ma Câmara negou provimento à 
apelação interposta pela vencida, 
mas o voto divergente do eminente 
Desembargador Revisor acolheu a 
tese sustentada pela recorrente, con
cluindo pela procedência da ação. 

A autora interpôs embargos, que 
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devem ser parcialmente providos pa
ra que o mérito da demanda seja 
decidido em audiência. 

2 - Realmente, o Código Civil 
Brasileiro não contém dispositivo 
semelhante ao do § 249 do Código 
Civil Alemão, que é do teor se
guinte: 

"Quem estiver obrigado à inde
nização de dano terá de restabe
lecer o estado de coisas que ha
via de existir se a circunstâ ncia 
que obriga à indenização não se 
tivesse produzido. Se deve ser 
prestada indenização de dano por 
lesão de uma pessoa ou por de
terioração de uma coisa, poderá 
o credor exigir, em vez do resta
belecimento, a importância em di
nheiro necessária para isso., (tra
dução de SOUZA DINIZ) . 

Nem ao do art. 2. 058' do Có<lig0 
t..:ivil Italiano, redigido assim: 

"O prejudicado pode pedir a 
reintegração em forma específica, 
desde que seja, no todo ou em par
te, possível. 

O Juiz pode, contudo, determi
nar que a indenização tenha lugar 
somente por equivalência, se a 
reintegração em forma específica 
ficar excessivamente onerosa pa
ra o devedor" (tradução de SOU
ZA DINIZ). 

Nem tampouco ao do art. 562 do 
Código Civil Português, o qual, se
gundo FERNANDO PIRES DE LIMA e 
JOÃO V AULA ( Cód. Civil Anotado, I, 
edição de 1967, pág. 398), consubs
tancia regra geral, cujas exceções 
estão previstas nos arts. 566 e 567 

do mesmo Código, que prevêem in-
denização em dinheiro ou por renda .. 

3 - Todavia, o art. 159 do Có
digo Civil pátrio determina a repa, 
ração do dano pelo seu autor, desde· 
que resulte de ação ou omissão vo
luntária, negligente ou improceden
te, sem especificar se a reparação., 
deverá ser em espécie ou mediante 
indenizaçàu pecuniária. 

4 - Dessa forma, nada imped i!" 
que o dispositivo legal citado seja. 
interpretado segundo a mais avan
çada doutrina, inspirada nos mode-
lares códigos estrangeiros , acima. 
apontados. A queda vertiginosa do 
valor da moeda fêz reviver a forma. 
primitiva de reparação, que compõe,. 
hoje, melhor o dano. 

PONTES DE MIRANDA, com o acêrto, 
habitual, nos ensina, no seu Trata
do de Direito Privado, vol. 54 pá
gina 290: 

"No passado do homem o res
sarcimento de modo específico era 
o mais usual porque não se havia 
chegado ao nível econômico, pe
cuniário e comercial de hoje. 0-
adimplemento em moeda sobreveio
e alastrou-se. Nas legislaçpes ho
diernas, algumas se referem ao 
ressarcimento em modo específi
co. Outras não. Nessas, o que se 
há de entender é que o permitem 
(cf. ｇ◊ｎａｒｏ＠ ARE, L'Obbligazione 
e la Esecuzione Coattiva, 519) . 

AGUIAR DIAS é do mesmo pensar: 

"De duas formas se processa ,:y 

ressarcimeno do dano: pela repa
ração natural ou específica e pela 
indenização pecuniária. O sistema 
de reparaçào específica correspon
de _melhor ao fim de restaurar, 
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mas a indenização em dinheiro se 
legitima, subsidiàriamente, pela 
considera~ão de que o dano patri 
monial acarreta diminuição do pa
trimônio e êste é um conceito arit
mético" ( Da Responsabilidade Ci
vil, II, n.0 225 e nota 1.309). 

5 - A interpretação preconizada 
pela melhor doutrina tem ainda a 
vantagem de se harmonizar com a 
que permite a execução compulsória 
das obrigações de fazer de caráter 
contratual e fungível. 

6 - Conseqüentemente, a autora, 
que afirmou que o seu carro havia , 
sido culposamente abalroado pelo 
ônibus dos réus, poderia obrigar o 
causador do dano a reparar o veí
culo, mediante ação cominatória (ar
tigo 302, XII, do Cód. Proc. e/ ar
tigo 159 do Cód. Civil). 

7 - Os embargos, porém, não 
devem ser providos integralmente, 

porque o atendimento total das pre
tensões dos embargantes importaria. 
em suprimir prestação de atividade
jurisdicional de primeiro grau. 

O ilustre dr. Juiz, com efeito, não 
se pronunciou, na sentença, sôbre o 
mérito da demanda, não havendo
chegado a decidir se o desastre ocor
reu por culpa dos embargados. Ate
ve-se a sentença à impropriedade da. 
via cominatória. 

Os embargos, assim, devem ser · 
providos apenas para que seja r e
conhecida a propriedade da ação, 
decidindo a primeira instância a 
questão de mérito, conforme lhe 
aprouver. 

Rio de Janeiro, 28 de agôsto de 
1969. - Francisco Pereira de Bu
lhões Carvalho, presidente. - Grac-
cho Aurélio, relator. - Ivan de· 
Araújo, revisor. - Roberto Medei
ros - João Frederico Mourão Rus-
sel - J. J. Queiroz. 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMóVEL. 
INFLA1ÇÃO. CLÁUSULA REBUS SIC ST ANTIBUS 

Contrato de compra e venda 
de imóvel - A ção de consigna
i;ão em pagamento e ação de 
reajustamento de preço. Proce
dência da primeira e improce
dência da segunda - Cláusula 
rebus sic stantibus. I - A in
flação, não constituindo aconte
cimento superveniente de cará
ter extraordinário e imprevisí
vel, não justifica a revisão da 
promessa de venda celebrada a 
preço certo e ajustado, tendo 
por fundamento a cláusula re
bus sic stantibus. II - Não tem 

também cabimento a revisão· 
com o mesmo fundamento, se o· 
promitente vendedor já cum
priu a obrigação, en tregando
até o imóvel. 

APELAÇÃO CíVEL N.0 62.860 

Tribunal de Justica do Estado da 
Guanábara 

(5.ª Câmara Cível) 

Carteira Hipotecária e Imobiliária 
do Clube Militar versus Aldo Freire
Fagundes 

Relator: Des. João Coelho Branco_ 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de Apelação Cível n.0 62. 860, 
em que é apelante a Carteira Hipo
tecária e Imobiliária do Clube Mi
litar e é apelado Aldo Freire Fa
gundes: 

1 - O apelado propôs contra a 
apelante ação consignatória, alegan
do que, tendo adquirido da mesma 
o apartamento de sua residência com 
a respectiva cota de terreno, a pr(,
mitente vendedora se recusou a re
ceber a prestação de NCr$ 600,00, 
que estava êle obrigado a satisfazei· 
por ocasião da entrega das chav1:s, 
já realizada, razão por que propu
nha a ação para pagar referida 
prestação e mais sessenta (60) pres
tações mensais de NCr$ 121,45 
(Cr$ 121.455,00 antigos), a que 
também estava obrigado e nos res
pectivos vencimentos. 

Contestando a ação, alegou a ora 
apelante que é uma entidade assis
tencial destinada a propiciar a seus 
associados, oficiais das fôrças ar 
madas, o financiamento para a aqui
sição da casa própria, não tendo fi 
nalidade lucrativa e não podendo 
nem devendo ter prejuízos em suas 
transaçpes; que, com a referida fi 
nalidade, e para atender a dificul
dades em que se encontravam asso
ciados seus, assumiu, em 1962, os 
direitos e encargos da incorporaçãu 
e construção de um edifício sito na 
Rua Guimarães Natal, em Copaca
bana, no qual ficou com 44 unidades 
não compromissadas para transa
cionar com associados e terceiros; 
que o apelado, associado da Cartei
ra não contemplado com financia
mento, adquiriu, em 29-1-1964, o 
apartamento n.0 205, com direito a 

vaga na garagem, pelo preço e con
dições constantes do contrato de fô
lhas 6 a 10; que, não tendo havido 
solução de continuidade no proces
so inflacionário, cada vez mais in
tenso, a apelante só ultimou a cons
trução em fins de 1967, com vulto
sos prejuízos; que, com o objetivo de 
cobrir êsses prejuízos, realizou o le
vantamento exato do custo da obra 
e, atribuindo ao capital empregado 
juros de 10% ao ano, atribuiu o 
custeio total pelos apartamentos, na 
conformidade de suas áreas de cons
trução; que por êsse reajustamento 
o apartamento prometido ao autor, 
que era pelo preço de NCr$ ...... . 
10.700,00, passou a NCr$ 23.813,00, 
em prestações reajustadas; que o au
tor não obstante ter recebido as cha
ves, por ato de tolerância da Caixa, 
se recusou a pagar a nova presta
ção reajustada, já aceita pela maio
ria dos adquirentes; que a consig
nação pura e simples de acôrdo com 
o contrato importa desconhecer a si
tuação real do país, que faz preva
lecer a "doutrina da imprevisão" 
com a correção monetária nos con
tratos de financiamento e o reajus
tamento nos contratos de constru
ção. (fls. 28-32). 

Reconhecendo que a ação de con
signação em pagamento não compor
ta questões de alta indagação sôbre 
a natureza do conflito, propôs a 
Carteira Imobiliária contra o con
signante seu associado ação ordiná
ria de reajustamento do preço do 
apartamento, invocando, pelos moti
vos expostos, a aplicação da regra 
rebus sic stantibus com larga funda
mentação da doutrina e jurispru
dência. 

Essa ação, distribuída por depen
dência e processada conjuntamente 
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com a consignatória, foi contestada 
com a sustentação da inaplicabilida
de à espécie da invocada teoria da 
imprevisão (fls. 70). 

Os despachos saneadores transita
ram irrecorridos. (fls. 64 e 91). 

A sentença final julgou proceden
te a ação de consignação em paga
mento e improcedente a ação ordi
nária de reajustamento, sendo pro
latada pelo juiz então em exercício 
na 12.ª Vara Cível, Dr. Wilson Go
mes de Menezes. (fls. 85-87). 

Postulando a reforma dessa sen
tença, manifestou a Carteira apela
ção (fls. 91), que foi contra-arra

zoada (fls. 105). 

2 - Justificando a acolhida no 
primeiro Anteprojeto do Código de 
Obrigações, art. 322, da cláusula 
rebus sic stantibus, que mereceu 
igual sanção do nôvo Projeto de 
CAIO MARIO DA SILVA PEREIRA, ar
tigo 358, passando a constituir de
pois de sua revisão o art. 346, di
ziam seus autores OROSIMBO NONA
TO, PHILADELPHO AZEVEDO e HAH
NEMANN GUIMARÃES, que "se alivia
va a culpa contratual pela guarida 
ao princípio que permite ao juiz a 
revisão do contrato, em casos ex
cepcionais e com as cautelas neces
sárias, aderindo-se assim ao que já 
é considerado uma conquista defini
tiva do direito moderno, embora em 
verdade se esteja apenas ressusci
tando velha e conhecida cláusula, 
em tempos idos considerada implí
cita nos contratos de execução re
tardada." (Imprensa Nacional, 1943, 
p. 13). 

HAHNEMANN GUIMARÃES, em con
ferência pronunciada no Instituto 
dos Advogados de São Paulo, sôbre 
o Estudo Comparatório do Antepro-

jeto do Código de Obrigações e do 
Direito Vigente, fixava nltidamente 
as condições impostas para aplica
ção judicial da cláusula: "A imprevi
são não dá causa a rescisão do con
trato, mas à sua revisão pelo juiz. 
A faculdade do juiz rever o contra
to cabe em dois casos: primeiro, é 
o da imprevisão, quando aconteci
mentos anormais e que não se po
diam prever quando foi contraída a 
obrigação, tornam extremamente di
fícil a execução desta e impõem, as
sim, prejuízo exorbitante a um dos 
contratantes; segundo, é o da im
possibilidade parcial da obrigação". 
(Rev. Forense, vol. 97 p. 290). 

Do mesmo modo, todos os que ad
vogam a sanção da lei expressa e 
generalizada para a teoria da im
previsão estabelecem, como primei
ra proposição ou condição a seguir 
lege ferenda, que a alteração radical 
no ambiente objetivo existente ao 
tempo da formação do contrato de
corra de acontecimento então im
previsto e imprevisível. (ARNOLDO 
MEDEIROS DA FONSECA, Caso Fortui
to e Teoria da Imprevisão, 3.ª edição, 
1958, ns. 169 e 242, ps. 244 e 345; 
PAULO CARNEIRO MAIA, Da Cláusula 
"Rebus Sic Stantibus'', 1959, n.0 50, 
p. 258; OTHON Smou, A Cláusula 
"Rebus Sic Stantibus" No Direito 
Brasileiro, 1962 n.0 57, pág. 71); 
EDUARDO ESPINOLA, Direito, vol. I, 
p. 7; TITO DE OLIVEIRA HESKETH, 
Rev. Tribunal 302-12) ". 

A impossibilidade de prever cons
titui, em última análise, a razão de
finitiva da liberação do devedor ou 
da alteração compulsória do conteú
do do contrato. Não pode, assim, 
haver correta aplicação da teoria da 
imprevisão, independentemente da 
ocorrência de acontecimentos extra-
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ordinários e com eliminação da con
dição de impossibilidade de prevê-los. 
E, por isso, em conceitos que se en
luvam à espécie, adverte ORLANDO 
GOMES : "Estendê-la a tôdas as si
tuações de superveniente desequilí
brio contratual significa a sua ne
gação, visto que a idéia da impre
visão sob que descansa, afasta a 
possibilidade da revisão do contrato 
tôda vez que o desequilíbrio seja 
previsível, ou não resulte de acon
tecimento extraordinário. Ora, nos 
casos de desequilíbrios conseqüentes 
à depreciação monetária, é impos
sível justificar a intervenção judi
cial na economia do contrato sob o 
fundamento da imprevisão. Quem 
quer que contrate num país que so
fre do mal crônico da inflação sabe 
que o desequilíbrio se verificará ine
lutávelmente se a prestação pecuniá
ria houver de ser satisfeita algum 
tempo depois da celebração do con
tra to . O desequilíbrio é, por conse
guinte, previsível, pelo que à parte 
que irá sofrê-lo, cabe acautelar-se. 
Demais disso, a desproporção re
sultante da perda do valor da moe
da não é conseqüência de evento 
extraordinário onde a deprecia 
ção é um fato constante. Nem 
se pode dizer, afinal, por mais 
brusca que seja a desvalorização, 
que a prestação pecuniária do de
vedor se torna insuportável, a pon
to de criar uma verdadeira "impos
sibilidade econômica ". Em tôdas as 
hipóteses de desequilíbrio contratual 
decorrente da depreciação monetá
ria não há como justificar correta
mente o reajustamento das presta
çpes com base na teoria da impre
visão". (Transf. Gerais do Direito 
das Obrigações, 1967, ps. 131-1'32) . 

Quando foi firmado o contrato 

entre as partes, em 29 de janeiro 
de 1964, o crônico processo inflacio
nário, que atacara o organismo eco
nomico da nação, atingia seu ápice 
e iria receber primeiro ataque sé
rio com a nova ordem política ins
taurada um mês depois. Não há, 
assim, falar em acontecimento ex
traordinário e imprevisível: a infla
ção era realidade antiga, fatal e ine
xorável do mundo dos negócios jurí
dicos. Desde 1962, vinha a Carteira 
apelante enfrentando-a, dispondo dos 
44 apartamentos separados no edi
fício . A celebrar cautelosamente com 
o apelado contrato de empreitada 
com reajustamentos previstos, pre
feriu convencionar com êle promes
sa de venda rígida, a "preço certo 
e ajustado''. 

Mesmo, porém, que se admitisse 
tão só para argumentar, a existên
cia, in casu, de contrato de emprei
tada por administração, cumpre não 
olvidar que, pelo regime jurídico es
tatuido na Lei n .0 4.591, de 
16-12-1964, que dispõe sôbre as in
corporações imobiliárias, não pode o 
reajustamento ter lugar sem cláu
sula expressa. É o que salienta o 
autor principal dêsse diploma legal, 
CAIO MARIO DA SILVA PEREIRA: "NO· 
campo da incorporação imobiliária, 
três regimes se adotaram: reajus
tamento contratado, reajustamento 
excluído e silêncio. É claro que, na 
falta de cláusula expressa, o reajus
tamento não tem cabida. O incor
porador tem obrigação, como profis
sional, de prever as variações de mer
cado, e, contratando num período 
inflacionário, não pode invocar a de
preciação monetária como justifica
tiva para a alteração nas condições 
de pagamento. Contratando sem rea
justamento, atrai o público adqui-
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rente, ilude os candidatos e faz con
corrência séria aos que o fazem em 
têrmos reajustáveis. Logo, não po
de, na pendência do contrato, mo
dificar o regime ajustado, porque, 
assim procedendo, onera a outra 
parte que tinha o direito de contar 
com certos limites para os seus com
promissos, surpreende-a com uma 
alteração de condições não previs
tas e torna-se concorrente desleal em 
relação aos profissionais que agiam 
sinceramente e inseriam no contra
to cláusula corretora dos valôres. 
É, pois, evidente que não cabe rea
justamento fora de acôrdo expresso. 
O Tribunal de Justiça do Rio Gran
de do Sul decidiu neste sentido, as
sentando que o incorporador que 
contrata preço fixo não tem direi
to a reajuste nem com fundamento 
na cláusula '·rebus sic stantibus" 
( Revista Forense, vol. 220 , pág. 235). 
Dando ênfase à regra, a lei n.0 

4.591-64, o declara em têrmos pe
remptórios: Somente cabe reajus
tamento quando expressamente ajus
tado, e, ainda nesta hipótese, so
mente será lícito a êle proceder den
tro das condições estipuladas (art. 
55, § 6.º)". (Condomínio e Incor
porações, 2.ª ed., 1969, n.0 143, p. 
231). 

Sobreleva ainda considerar que a 
cláusula rebits sic stantibm não a 
podem invocar quer o contratante 
em mora, quer o contratante que já 
cumpriu a obrigação. "O contratante 
prejudicado - diz CAIO MÁRIO DA 

SILVA PEREIRA - ingressará em jui
zo no curso de produção dos efeitos 
do contrato, pois que se êste já esti
ver executado não tem mais cabi
mento qualquer intervenção. É igual
mente necessário que o postulante 
não esteja incurso nas suas sanções 

por inexecução. Mesmo em caso de 
extrema necessidade, é vedado ao 
queixoso cessar pagamentos e pro
clamar diretamente a resolução. Te
rá de ir à Justiça, e esta deverá 
apurar com rigor os requisitos de 
aplicação da teoria revisionista." 
(Instituições de Direito Civil, 1963, 
vol. III, n .0 216, p . 110). Igualmen
te, adverte ORLANDO GOMES: "A re
solução ( ou revisão) não é conse
qüência da inexecução. Há de ser 
plei teada antes que a obrigação 
seja cumprida - Se as prestaç,ões 
forem satisfeitas, não terá cabimen
to o pedido de resolução (ou revi
são)" ( Contratos, 2." ed., 1966, 
n .0 140, p. 183). 

No caso dos autos, apesar de te
rem decorrido quatro anos para ter
minar a construção, agravando a 
alegada incidência da inflação, não 
se pode, de iure, falar em mora ou 
culpa da Carteira apelante, se não 
havia no contrato prazo fixado para 
a entrega do imóvel. Ao contrário, 
superou as dificuldades, que pode
riam levar à inexecução. Atenta às 
suas altas finalidades, cumpriu o 
contrato. E não cabe a intervenção 
judicial para rever contrato já cum
prido. 

Em suma, como frisa TRABUCCHT, 
ao elucidar o instituto da resolução 
ou revisão por excessiva onerosidade 
expressada pelo Código Civil Italia
no de 1942, "os acontecimentos su
pervenientes que afetam o âmbito 
contratual têm transcendência jurí
dica no caso de serem extraordiná
rios e imprevisíveis. Outro requisito, 
é que a excessiva onerosidade conse
quente à nova situação supere os li
mites do jôgo normal de incerteza 
que cada contratante deve afrontar 
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a respeito das vantagens e inconve
nientes de cada ato, de sorte que a 
resolução ou revisão só afetará as 
prestações cujo cumprimento seja de
masiado oneroso, o que vale dizer 
que não se estende às já realizadas." 
(Istituzioni di Diritto Civile, 16.ª ed. 
196&, n.0 298, ps. 727 e 728) . 

No caso dos autos, não se verifi
cou a pr~sença dêsses pressupostos 
da regra excepcional rebus sic stan-

tibus, conforme bem concluiu a sen
tença recorrida. 

3 - Em virtude do exposto acor
dam os Desembargadores da Quinta 
Câmara Cível do Tribunal de Jus
tiça, em decisão unânime, negar pro
vimento à apelação. Custas ex-lege. 

Rio de Janeiro, 29 de julho de 1969 
- João Coelho Branco, Pres. e Re
lator; Moacyr Rebêllo Horta, Revi
sor; Paulo Alonso. 

TARIFA DE FORNECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL. 
COBRANÇA AO CONDOMfNIO 

Tarifa relativa ao forneci
mento de água potável - Legi
timidade de sua cobrança ao 
condomínio de edifício de apar
tamentos, ao invés da cobrança 
aos proprietários de cada um 
dêstes, isoladamente. Interpreta
ção da Lei Estadual n.0 72, de 
28/XI/1961, e do Decreto n .0 

"N" 763, de 29/XII/1966, em 
confronto com a legislação fe
deral. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N.0 21.724 

Tribunal de Justiça do Estado da 
Guanabara 

(7 ·ª Câmara Cível) 

Juízo da 1.ª Vara da Fazenda Pú
blica e Companhia Estadual de 
Águas - CEDAG versus Dagoberto 
Mascarenhas . 

Relator: Des. Marcelo Santiago 
Costa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de Agravo de Petição n.0 

21.724, sendo agravantes: 1.º) Juízo 

da 1.ª Vara da Fazenda Pública, de 
ofício; 2.ª) Companhia Estadual de 
Aguas - CEDAG; agravado, Dago
berto Mascarenhas: 

Acordam os Juízes da Sétima Câ
mara Cível do Tribunal de Justiça 
do Estado da Guanabara, por una
mmidade, em dar provimento aos re
cursos, a fim de denegar o mandado 
de segurança, condenando o impe
trante nas custas e em honorários 
de advogado arbitrados em ...... . 
NCr$ 200,00 (duzentos cruzeiros 
novos). -

A controvérsia está sintetizada 
no seguinte relatório da sentença: 

·'Vistos. 
Mandado de Segurança impetrado 

por Dagoberto Mascarenhas contra 
ato "da Companhia Estadual de 
Águas da Guanabara, sigla CEDAG", 
alegando o impetrante que sempre 
pagou as taxas d'água e de esgôto 
dos apartamentos 201, 202, 203, 204, 
1.205, 1.206, 1.207, 1.208 e C-01 da 
Av. N.S. Copacabana, n .0 314, "Edi
fício Kansas ", autônomamente, isto 
é, uma taxação para cada unidade; 
no entanto, neste ano de 1967, foi 
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surpreendido com "a modificação 
de critério introduzida pela impe
trada, já que passou a cobrar, não 
mais de cada proprietário, mas em 
nome do Edifício Kansas, constituído 
de 78 apartamentos, pertencentes a 
dezenas de proprietários, vários até 
não residentes no país"; que êsse 
comportamento da impetrada sôbrc 
prejudicar o impetrante, contravém 
o disposto no art. 11 da Lei 4.591 / 64 
e ainda os arts. 934 e 936 do Código 
Civil. 

Informações às fls. 18/28. Em sín
tese, sustenta (a) ilegitimidade ati
va ad causam e b) que a lei estadual 
n.0 72/61 estabeleceu o consumo de 
água cobrável por tarifa e não mais 
a título de taxa; que o Decreto Es
tadual "N" n.º 763, de 29-XIl-66, 
dispôs que o consumo passou tam
bém a ser cobrado em conjunto, 
quando se tratasse de condomínio, 
tendo em vista peculiaridades técni
cas especialíssimas; que o art. 11 
da Lei federal 4.591/64 não tem 
pertinência com a hipótese, nem pode 
o legislador federal invadir a esfe
ra ele atribuição local ou municipal; 
que na Guanabara se transformou 
o "serviço público de água num ser
viço remunerado por preço público 
e não por tributo" ; que o referido 
art. 11 da Lei 4.591/64 rege ape
nas relações de dirrito privado entre 
condôminos e só trata de matéria 
tributária e, na Guanabara, o ser
viço de água deixou de ser cobrado 
sob forma de taxa; que são imper
tinentes os arts. 934 e 936 do Código 
Civil; que desde que a água é en
tregue "em conjunto", só assim deve 
ser cobrado e que, não pago o dé
bito pelo Condomínio, o corte a to . 
dos atinge. 

Opinou o M.P . pela denegação da 
ordem". 

Após longa e erudita fundamen
tação, a sentença concedeu a se
gurança. 

Há dois recursos: o do Juízo, ex
offi cio, e o da Companhia Estadual 
de Águas - CEDAG. 

O Ministério Público, através do 
parecer de fls. 73, da douta Procura
tloria Geral da Justiça, opinou pelo 
provimento dos agravos. 

Isto posto: 
Ao contrário do que consta do pa

recer acima referido, a sentença não 
se baseou em inconstitucionalidade do 
Decreto Estadual n.0 "N" 763, de 
20-XIl-1966. Atribuiu-lhe sim, dupla 
ilegalidade do seu art. 27, por con
trariar o art. 11 da Lei Federal 
n.0 4.591, de 1964, e o art. 896 do 
Código Civil, acolhendo, dêste modo, 
a fundamentação do pedido inicial, 
apoiada na invocação dêsses dois di
plomas. 

Todavia, não existe essa dispari
dade entre a legislação federal, que 
teria a primazia, e a estadual, regu
ladora das tarifas referentes ao ser
viço de fornecimento de água po
tável. 

A remuneração dêsse serviço, pelos 
usuários, no Estado da Guanabara, 
atualmente, obedece ao regim1,1n de 
tarifa e não de taxa. É o que re
sulta, expressamente, dos artigos 74 
a 77 da Lei Estadual n .0 72, de 
28-Xl-1961. 

Ora, sabido, como é, que a tarifa 
ou preço público não constitui tributo 
(impôsto ou taxa), impõe-se a con
clusão que a sua cobrança na forma 
estatuída pelo art. 27 do Decreto 
n.0 "N" 763, de 20-XIl-1966, isto é, 
"em conjunto de um grupo de eco
nomia, da mesma classe de consu-

/ 
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mo, organizado em condomínio", não 
contravém o art. 11 da lei federal 
n.º 4.591, de 16-XIl-1964, pois êste 
disp,õe que "para efeitos tributários, 
cada unidade autônoma será tratada 
como prédio isolado, contribuindo o 
respectivo condômino, diretamente, 
com as importâncias relativas aos 
impostos e taxas federais, estaduais 
e municipais, na forma dos respec
tivos lançamentos". 

Reconhecendo, embora, tratar-se 
de tarifa, a douta sentença, ainda 
assim, proclamou a colisão entre as 
duas disposições, argumentando que 
a expressão "efeitos tributários" não 
tem a significação literal pretendi
da pela impetrada e sim outra, cor
respondente à intenção do legisla
dor federal de dar aos apartamentos 
o mesmo tratamento dado às casas, 
"no sentido em que o homem comum 
usa êsse último vocábulo". 

Acontece, porém, que o legislador 
nâo ficou só naquela expressão, já 
por sí abrangente de um sentido ine
quívoco na terminologia jurídica 
(tributário, tributo); logo adiante, 
referiu-se a "impostos e taxas", de 
modo a não deixar dúvidas sôbre não 
estarem as tarifas incluídas no dis
positivo. 

Da mesma forma, inexiste a ale
alegada ofensa do artigo 896 do Có
digo Civil, segundo o qual "a solida
riedade não se presume; resulta da 
lei ou da vontade das partes". 

Não se pode cogitar, no caso, de 
solidariedade. Consoante ficou escla
recido na convincente argumentação 
exposta nas razões de recurso da 
segunda agravante e no parecer da 
Procuradoria Geral da Justiça, o que 
resulta do artigo 27 do citado De
creto n.0 "N" 763 é uma obrigação 
conjunta imposta aos condôminos ou 

proprietários de unidades do edifí
cio, para pagamento de um serviço 
público (fornecimento de água) que 
lhes é prestado também sob forma 
conjunta, através de instalações que 

constituem coisas de uso comum e 
que, por isso mesmo, pertencem ao 
condomínio, não a cada condômino 
individualmente (caixas dágua, bom
bas hidráulicas, encanamentos, etc). 

O serviço é prestado dêste modo 
em virtude das particularidades de 
natureza técnica, relacionadas com 
a construção dos edifícios. Nenhum 
apartamento dispõe de ligação direta, 
através de encanamentos próprios, 
com a rêde abastecedora existente 
na rua. E somente através dessa li
gação seria possível a medição do 
consumo de água em cada unidade, 
tal como ocorre em relação ao con
sumo de luz e gás. 

Antes da vigência do referido de
creto, e nas economias não provi
das de hidrômetros, como se escla
rece na petição de fls. 78, a difi
culdade acima apontada era contor
nada mediante a aplicação do cri
tério de estimativa do consumo, va
riando a tarifa conforme o valo!' 
locativo de cada unidade. Assim, era 
possível a cobrança isolada a cada 
condômino. Todavia, a injustiça a 
que êsse sistema conduzia, resultante 
dos sucessivos reajustamentos dos 
valores locativos, levou a Adminis
tração a aplicar às economias não 
providas de hidrômetros o critério 
da cobrança em conjunto já vigoran
te para as economias de consumo 
medido por êsses aparelhos. 

Em face do exposto, inexistindo as 
ilegalidades apontadas e direito lí
quido e certo do impetrante à mo
dalidade de pagamento que preten
de, os agravos merecem provimento, 
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para denegar-se a segurança, con
denando o impetrante nas custas e 
honorários de advogado arbitrados 
em duzentos cruzeiros novos ..... 
(NCr$ 200,00). 

Rio de Janeiro, 5 de agosto de 
1969 - Martinho Garcez Neto, Pre
sidente e Vogal; Marcelo Santiago 
Costa, Relator; Darcy Roquette Vaz, 
Vogal. 

JUST]iÇA GRATUITA. CITAÇÃO POR EDITAL 

Citação por edital, como se faz 
a publicação, em caso de Justiça 
Gratuita. 

RECLAMAÇÃO N.0 5.640 

Tribunal de Justiça do Estado da 
Guanabara 

(4.ª Câmara Cível) 

Maria de Lourdes do Espírito 
Santo versus M. M. Juiz Substitu
to no Juízo da 1.ª Vara de Família. 

Relator: Sr. Des. Alcino Pinto 
Falcão. 

ACÓRDAO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de Reclamação n.0 5.640, em 
que é reclamante Maria de Lourdes 
do Espírito Santo - beneficiária de 
Justiça Gratuita, patrocinada pelo 
bacharel Mário Slerca, 7.º Defensor 
Público, e reclamado o MM. Dr. Juiz 
Substituto em exercício pleno no Juí
zo da 1." Vara da Família: 

Sem voto discrepante, acordam os 
Juízes da 4." Câmara Cível do Tri
bunal de Justiça do Estado da Gua
nabara em julgar procedente a Re
clamação, a fim de determinar o 
prosseguimento do procedimento de 
guarda e posse de menores ( errônea
mente apelidado como "ação"), me-

diante a citação, feita apenas atra
vés de editais publicados no órgão 
oficial e afixados no lugar do estilo. 

Custas da lei. 
Faz parte integrante dêste o Pa

recer do Exmo. Sr. Dr. Procurador 
da Justiça, já adunado aos autos. 

Isto pôsto: 

1.º) A reclamante, por seu dili
gente patrono oficial, pediu que a 
citação por edital (não se discute 
na espécie ser caso dela, mas tão só 
a maneira de perfeccionar-se a mes
ma) fôsse realizada apenas através 
de três publicações no órgão oficial, 
uma vez que - não tendo recur
sos e estando sob o patrocínio da 
Justiça Gratuita não tem meios de 
fazê-la por via de diário particular. 

O MM. Juiz Substituto Dr. Wil
son Gomes Menezes não concordou 
com essa postulação, despachando 
(fls. 7v): " A dispensada publica
ção na imprensa particular importa 
e,m violação do texto expresso da 
norma objetiva. A publicação de edi
tais objetiva levar ao conhecimento 
da parte interessada a prática de 
ato processual, do qual deve parti
cipar (notificação) ou, no que é mais 
grave, de que ela está sendo deman
dada (citação). Trata-se de forma 
presumida e cumpro dever de cons
ciência negando esteja a mesma de 
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acôrdo com a realidade social, pois, 
em verdade, nem os advogados - lei
tores profissionais dos diários -
lêem a parte dos editais, quanto mais 
os leigos. Não é possível agravar-se 
o que já é precário, concedendo-se fa
vores ilegais a uma das partes, com 
irremediável risco de prejuízo para 
outra que afinal será julgada sem 
defesa. É assustadora a quantidade 
de revelias nas Varas de Família. 
Urge coibir-se o abuso e estabele
cer-se o equilíbrio processual. Per
mito, apenas, para os beneficiários 
da gratuidade, que a publicação em 
jornal local se faça não por intei
ro, mas em resumo, que fiscaliza
rei". 

2,0 ) Face ao suso transcrito des
pacho, veio a presente Reclamação. 
Com zêlo profissional - em lingua
gem respeitosa ao Juiz, como devi
do - o patrono oficial alega que 
a praxe seguida nas Varas de 
Família é, em casos idênticos, fa
zer-se a publicação só no órgão ofi
cial; essa afirmativa do patrono ofi
cial veio lastreada com citação de 
antigo despacho do atual Des. Car
los de Oliveira Ramos, do tempo em 
que era Juiz da 2.11 Vara de Família, 
e outro do ilustre magistrado Dr. 
Geraldo Irineu Joffily, ao tempo em 
que serviu na 1.ª Vara da mesma 
especialidade. 

E, ainda, com transcrição de um 
venerando acórdão cearense, rela
tado pelo ilustrado Des. Raimundo 
Magalhães, vindo a lume em Juris
prudência e Doutrina, vol. XV, pág. 
361, em que se assevera: "Em se 
trato.ndo de beneficiário da ,Justiça 
Gratuita há jurisprudência farnl
tando a só publicação do edital no 
Diário Oficial, mas, pelo menos trê>:; 
vêzes ". 

3.º) Ao despachar a presente Re. 
clamação, encaminhando os autos l'.o 
MM. Dr. Juiz a quo para as <levi
das informações - o Relat'o!' dêste 
acórdão escreveu (fôlhas nove, ver
so) : "Reabre-se qufstão, que pare
cia já superada pela Jurisprutlê ,1cia 
'do Tribunal. Solicitem-se infol'ma
çpes, com o prazo legal de 48 toras 
para resposta". 

Vieram as informações (fl:i. l 1-
12), em que o ilustre Dr. Juiz n an
tém o ponto de vista do despai!ho re
clamado, dando ênfase a unP. i,cr~n
te a letra do inciso III do artigo 178 
do Código de Processo Civil a pra
xe seguida nas Varas de Familia é 
contra legem e, por isso, não a ndmi
te, por poder trazer dano irrepará
vel à parte citanda. 

O Parecer do Exmo. Sr. Dr. Pro
curador da Justiça foi o que se man
dou incorporar, na forma regimen .. 
tal, a êste acórdão. 

4.º) Não apenas a praxe segui
da nas Varas é a indicada na ini
cial, mas essa, também, a jurispru
dência firmada em nosso Tribu~a! 
de Justiça. 

Assim é que a Egrégia 7. 11 Câma
ra Cível, sendo relator o então De .. 
sembargador (após, Ministro do 
STF) Rocha Lagoa - no Agravo 
de Petição n.0 8. 012, (ver "Diá
rio da Justiça", de 20 de abril de 
1948, suplemento, página 1.354) de
cidiu: "Os beneficiários da Justiça 
Gratuita estão dispensados da pu
blicação do edital de citação do réu 
ausente em algum jornal local" (bas
tando no órgão oficial). 

E essa norma jurisprudencial deve 
ser mantida. 

A assistência judiciária, entre nós, 
não é instituto apenas processual, 
mas sim garantia individual expres-
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sa no parágrafo 35 do artigo 141 
da Constituição Federal: "O poder 
público, na forma que a lei estabe
lecer, concederá assistência judiciá
ria aos necessitados". É regra de 
hermenêutica set impllcitamente au
torizado tudo aquilo que fôr impres
cindível para tornar atuantes e efe
tivas as garantias individuais <iSS<'

guradas na Constituição. 
No caso, o legislador ordinário, ao 

regulamentar a Justiça Gratuita, 
omitiu tratar do caso das publica
ções de editais. 

Trata-se de manifesta omissão e, 
portanto, não cabendo falar em pra
xe contra legem, eis que o artigo 
constitucional não pode ficar na prá
tica inoperante, pela omissão do le
gislador ordinário. A decisão re
clamada, mandando fazer uma publi
cação em resumo, não afasta o im
bondo em que caiu o procedimento: 
a impossibilidade de poder pagar a 
reclamante a própria publicação em 
resumo. 

5.0 ) O respeitável despacho re
clamando aponta inconvenientes, que 
o legislador deve, oportunamente, 
tomar em consideração. No caso pre
sente, porém, o que se tem que se 
tomar é uma decisão exequível e 
que resolva o "impasse", em que 
caiu o procedimento de guarda e 
posse de menores, que a lei preG'lrne 
ser de natureza urgente. E uma me
dida preparatória, d~ caráter ur
gentíssimo, por isso, a solução pre
conizada pela norma jurisprudencial 
mais se impõe. 

6.0 ) Nota-se que o suplicado e 
não, a reclamante, que não pode ser 
responsabilizada por ser miserável, é 
que, afastando-se para lugar in
certo e não sabido, deu causa a ter 

que ser feita a citação por edital, 
forma precária, como diz o despacho 
reclamado. 

Observe-se, porém, que as leis pro
cessuais, ao prevel(em as citações 
por edital, necessárias pelo ato do 
citando, afastando-se para lugar in
certo e não sabido, não têm em vista 
o "conhecimento efetivo" por parte 
do citando, mas sim contentam-se 
com menos: "possibilidade ( semi-fic
ção) de que chegue ao interessado". 
Ao propósito de transcrever a li
ção de L. PRJETR0 CASTRO, insigne 
catedrático madrileno, em Derecho 
procesal civil, 1.ª ed. vol. I,pág. 242: 
226: "Notificación edictal--La igno
rancia absoluta dei domicilio del des. 
tinatário de la notificacion. . . ta.m. 
pouco constitui un obstáculo para la 
Ley, -pues, no puede tener em cuenta 
el conocimiento efectivo de la noti
ficación, sino partir de la possibili. 
dad de que llegue al interessado ( se. 
mi ficción), y por ello en dichas hi
pótesis acude al sistema edictal, con
sistente en dar publicidad a la cé
dula por fijación en el sítio público 
de costumbre (tablón de anuncios 
del juzgado) e inserción en el Diá
rio de Avisos". 

Considere-se, ainda, que essa pos. 
sibilidade de que a demanda che
gue ao conhecimento do suplicado não 
fica, pela técnica do direito pro
cessual, apenas confiada à publica
ção. Ao contrário, as leis de pro. 
cesso preveniram um expediente du. 
plo: a afixação do edital, na porta 
do tribunal e, concomitantemente, ã 

inserção em periódico. São duas mo
dalidades, que se combinam entre si, 
a fim de se completarem - ad_,·crb 
CARNElLUITr (Sistema de derecho 
procesal civil, tradução, vol. III, 
pág. 265). 
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Leva-se, outrossim, em considera
ção, que a publicação em perió
dico privado não é tão essencial as
sim, pois que a própria parte final 
do inciso III do artigo 178 do C.P.C. 
a dispensa, onde não houver jornais 
particulares e o Código de Processo 
Penal - em assunto mais grave, 
por envolver a liberdade individual 
- se contenta (artigo 365, pará
grafo único) com a afixação do edi
tal e sua publicação, uma só vez e 
num só jornal. 

Isso tudo serve para justificar a 
orientação jurisprudencial, mantida 
pelo presente acórdão. P . registre-se, 
e, a seguir remeta-se cópia, para 
cumprimento. 

Rio de Janeiro, 17 de maio de 
1965. - Salvador Pinto Filho, Pre
sidente. - Alcino Pinto Falcão, Re
lator. - Henrique Horta de An

drade. ""Ltj 
Ciente. - Rio de Janeiro, 31 de 

maio de 1965 . - Paulo Dourado de 
Gusmão. 

PARECER 

Reclamação contra despacho que, 
em requerimento de guarda e posse 
de menores, exige, no caso de cita
ção, por edital, a publicação de edi
tais não só em órgão oficial, como, 
também, em periódicos, mesmo no 
caso de justiça gratuita. 

Reclamação que deve ser acolhida, 
porquanto, em se tratando de Justiça 
Gratuita, é usual a publicação sõ
mente em órgão oficial . Exigir a 
publicação em periódicos de grande 
circulação é tornar, em Justiça Gra
tuita, impossível a citação por edi
tal em virtude dos preços proibiti
vos cobrados para tal publicação. 

É o nosso parecer. 

Rio de Janeiro, 17 de maio de 
1965. 

- Paulo Dourado de Gusmão, 19.0 

Procurador da Justiça, em exer

cício. 

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO. 
MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO 

Imunidade tributária, insti
tuição de educação; nãio só é ne
cessário - para o reconheci
mento da pretendida situação 
por via de mandado de segu
rança - que os pressupostos de 
fato independam de prova ou 
sejam incontestáveis, como -
no caso da Escola Americana 
do Rio de Janeiro - não se 
verifica o caráter de instituição 
de interêsse público, nacional e 

impessoal que justifique o pre
tenso direito líquido e certo. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N.0 22.426 

Tribunal de Justiça do Estado da 
Guanabara 

(1.ª Câmara Cível) 

Juízo da 2.ª Vara da Fazenda 
Pública versus Escola Americana do 
Rio de Janeiro. 

Relator: Des . João Frederico 
Mourão Russell. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
-autos do Agravo de Petição n.o .... 
'22.426, sendo recorrente, de ofício, 
o Juízo da 2." Vara da Fazenda Pú
blica e, agravante e agravados, a 
Escola Americana do Rio de Janeiro 
e o Estado da Guanabara. 

Acorda a 1.ª Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estadn da 
Guanabara, por maioria de votos, 
vencido o relator desembargador 
João Frederico Mourão Russell, em 
dar provimento ao recurso de ofício 
e ao agravo do Estado, prejudicado 
o recurso da impetrante, para dene
gar a segurança impetrada. Custas 
como de lei. 

E o faz, a maioria, integrando 
neste o parecer lançado a fls. 
119/120, por adotar, com a vênia 
devida, como relatório e razão de 
decidir, nos têrmos do Ato Reg. n.0 

12, art. 35 e seus §§, a exposição dos 
fatos e considerações aduzidas pelo 
ilustre Procurador Paulo Dourado de 
Gusmão. Recebidos êstes autos, e de
volvidos com êste Acórdão, a 28 de 
agôsto de 1969. 

Rio, 26 de agôsto de 1969 ( data 
-do julgamento). - Desembargador 
Roberto Medeiros - Pres.; Desem
bargador João Jos é de Queiroz -
Rel.; Desembargador Frederico João 
Mourão Russelll, relator vencido. 

Entendo, com a vênia devida aos 
ilustres colegas, que a decisão re
corrida merecia ser confirmada, por 
seus fundamentos, porque, também, 
entendo que a impetrante está am
parada no artigo 20, inciso III, le-

tra a, da Constituição Federal, para 
que se lhe reconheça a imunidade 
tributária reclamada, tendo discor
dado, apenas do ilustre prolator da 
sentença, quanto à limitação do re
conhecimento da imunidade ao exer
cício de 1968, pois excluia a limi
tação dos efeitos da segurança 
àquele exercício provendo o recurso 
da impetrante. Sentença a fls. 76. 

Confirmando a sentença recorri
da, salvo quanto à limitação da 
imunidade ao exercício de 1968, fi
xada na decisão recorrida, conside
rando bem fundamentada a senten
ça, adoto como fundamentação dês
te voto vencido, os fundamentos da 
decisão, que ficam integrando êste 
pronunciamento. 

(a) Desembargador João Frederi
co Russell. 

PARECER DE FLS. 119 

Mandado de segurança, impetra
do pela Escola Americana do Rio 
de Janeiro, para obter imunidade 
tributária. A sentença recorrida 
concedeu-a por considerá-la "insti
tuição de educação". Recorre o Es
tado, pleiteando reforma da senten
ça, por não poder ser a impetrante 
considerada uma instituição de edu
cação. A impetrante, que também 
agravou, pretende o gôzo pleno de 
tal imunidade, e não exclusivamen
te para o exercício de 1968 corro 
lhe foi concedida pela sentença. 

Pensamos proceder o recurso do 
Estado. A imunidade pleiteada de
pende de a sociedade não ser co · 
mercial; da não distribuição de 
qualquer parcela do seu patrimônio 

/ 
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ou de sua renda; da aplicação inte
gral no país de seus recursos na 

consecução de suas finalidades e de 
manter escrituração de suas receitas 
e despesas em livros revestidos dau 
formalidades necessárias a assegu
rar a respectiva exatidão. Ora, 
como salienta o Estado, tais requi
tos só por perícia contábil poderiam 
ser comprovados. Tal prova é in 
compatível com o rito sumário de 
mandado de segurança. 

Mas, não é só, porquanto a im
petrante não é uma "instituição de 
educação", na forma definida pela 
lei. Destina-se à educação do3 
membros da colônia norte-america
na não exercendo assim uma fina
lid~de em proveito da comunidade 
nacional. LEJOP0LOO BRAGA, em no
tável parecer, Do conceito jurídi
co de instituições de educação e de 
assistência social ( Rio de Janeiro, 
1960), com razão diz dever se des
tinar tal instituição a fim público, 
a servir ao bem comum, visando ao 
interésse impessoal da coletividade, 
nascida como nota ALIOMAR BA
LEEIRO, citado pelo ilustre juris
ta, do espírito de cooperação com 
os Podéres Públicos e, finalmente 
com as palavras de GARCIA OVIEDO, 
reproduzidas pelo atual Procurador 
Geral da Justiça no referido par!: •· 
cer, "com o espírito que informa :i 

obra da Administração Pública". 
Ora, a Escola Americana não tem 
tais requisitos e nem foi fundada 
com tal espírito. Destina-se a edu
car membros da colônia norte-am"
ricana, mantendo-os assim dentr-) 
da cultura norte-americana, apesar 
de geogràficamente dela afastados. 

Procura, desta forma, no espaço só
cio-cultural brasileiro, manter en
tre os americanos, viva a cultura d~ 
seu país de origem. Não colabora 
com a obra da Administração Pú
blica no setor educacional, pois se 
destina a educar e a manter a men
talidade norte-americana nos ame
ricanos que, temporàriamente, aqui 
residem. Destina-se a preparar, se
gundo os padrões de ensino norte
americano, americanos para Univer
sidades norte-americanas. Não coo
pera assim com os Podêres Públicos. 
Visa, pois, interésses particulares, 
de grupos, isto é, dos norte-ameri
canos, e não da comunidade brasi
leira . Não condenamos tal destina
ção, em virtude do fato de aqui re
sidirem, temporàriamente, joven11 
norte-americanos, que nos Estados 
Unidos terminarão seus estudo~, 
cujos fais também estão aqui tem
poràriamen.te . Porém, tal destina-
ção afasta-a da categoria jurídic:.. 
de "instituição de educação"'. Pode 
ser a impetrante uma instituição, 
mas não é daquelas previstas pela 
lei para obter o privilégio aqui plei
teado, ainda porque não aplica a to
talidade de suas rendas no país, 
pois mantém um "Fundo para via
gens ao Exterior" . 

Por tais considerações pensamos 
dever ser dado provimento ao re
curso do Estado, conseqüentemente, 
prejudicado o da impetrante. 

É o nosso parecer. 

Rio de Janeiro, 8 de maio de 1969 
(a) Paulo Dourado de Gusmão, 

7.0 Procurador da Justiça. 
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Jurisprudência Criminal 

REINCID~NCIA RECONHECIDA PELO JúRI. 
LIVRAMENTO CONDICIONAL 

Livramento condicional. Efei
to restrito das respostas dadas 
pelos jurados sôbre a existên
cia ou não de reincidência. Re
curso desprovido. 

RECURSO CRIMINAL N.0 6.938 

Tribunal de Justiça do Estado da 
Guanabara 

(3.ª Câmara Criminal) 

Sílvio Rodrigues Falcão versus a 
Justiça Pública. 

Relator: Des. Mário Neiva de Li
ma Rocha 

Vistos, relatados e discutidos êR
tes autos do Recurso Criminal n.0 

6.938, em que é recorrente Sílvio 
Rodrigues Falcão e recorrida a .Jus
tiça: 

Por maioria de votos, acordam o;; 
Juízes da 3.ª Câmara Criminal do 
Tribunal de Justiça do Estado da 
Guanabara, em negar provimento 
ao recurso, vencido o ilustre De
sembargador Mauro Coelho, que 
provia o recuso para conceder o li
vramento condicional. Custas da 
lei. 

Razões de decidir: as do bem 
lançado parecer oferecido a .fôlhas 
157 / 158 pelo 6.0 Procurador da Jus .. 
tiça - em exercício - Dr. J org~ 
Guedes, e as que se seguem . 

Na realidade, quando o Conselho 
de Sentença responde aos quesitos 
sôbre a existência ou não de agra 
vantes ou atenuantes, está, apenas, 
e exclusivamente, fornecendo IV) 

Juiz togado elementos para a gra
duação, in casu, da pena a ser apli
cada. Face à soberania do Tribu
nal Popular, o Juiz tem que acei
tar as respostas dadas, sejam elas 
certas ou não, para dosar a pena. 
No entanto, a sentença condenató
ria não encampou aquelas respos
tas, tanto assim que, na decisão, o 
Juiz declarou ter o Conselho de 
Sentença entendido não ser o réu 
reincidente. Foi o Conselho de Sen
tença, e não o Dr. Juiz, que teve 
êsse entendimento. A pena aplica 
da, transitada em julgado a senten
ça, não mais pode ser alterada. 
Assim, a coisa julgada é a conde
nação e a dosagem da pena. 

As respostas aos quesitos, não 
têm influência sôbre a situação 
pessoal e real do réu, fora do pro
cesso no qual foi julgado. Por exem
plo: se o réu fôsse menor e o Júri 
afirmasse que êle não o era, tor
nar-se-ia, por isso, o réu civilmente 
maior? E se êle fôsse casado e os 
jurados o declarassem solteiro, será 
que seu estado civil ficaria alte
rado? ftsses exemplos servem para 
evidenciar, de maneira c1ara e in
discutível, ser rematado equívoco 
dizer-se que a decisão do Juiz da 
Vara de Execuçpes, negando o li
vramento condicional, por não ser 
o requerente do benefício primário, 
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esbarra no trânsito em julgado da 
sentença condenatória. Mas, ainda 
que tal decisão houvesse declarado 
e afirmado não ser o réu reinci
dente, encampando, assim, o ponto 
de vista do Conselho de Sentença, 
permaneceria o equívoco, pois exis
te grande distinção entre coisa jul
gada em sentido formal, e coisa 
julgada em sentido substancial ou 
material: 

É a primeira uma qualidarfo da 
sentença, quando já não é recor
rível por fôrça da preclusão dos 
recursos; seria, por sua vez, a 
segunda, a sua eficácia específI
ca, e, pr,opriamente, a autorida
de da coisa julgada, e estaria 
condicionada à formação da pri
meira". 

(ENRIOO TULLIO LIEBMAN 
"Eficácia e Autoridade da 
Sentença", pág. 56). 

Assim, no caso presente, ainda 
que a sentença houvesse julgado 
não ser o recorrente reincidente, 
teríamos apenas a cousa julg·ada 
formal. Não houve, porém, a cousa 
julgada material, porque, se está, 
indisputàvelmente, provado, pela fô
lha penal (fls. '34), e pela decisão 
de fls. 112 que o recorrente é rein
cidente, não teria o Dr. Juiz com
petência ou fôrça para torná-lo pri

mário, porque, do contrário, have
ria, aí sim, ofensa à soberania do 
instituto da coisa julgada, resul
tante da primeira sentença conde
natória, já transitada em julgado 
(fls. 112). 

Aparentemente, pode-se ter a im
pressão da existência de duas sen
tenças antagônicas, irreconciliáveis, 
ambas com a fôrça de coisa juli;·a-

da, mas, na realidade, tal não 
ocorre, porque a primeira não pode
ria ser modificada pela segunda, e 
esta não pode ter a extensão que 
pretende o recorrente. 

Vem a talho as irrespondívcis, 
ponderações do clássico Prof . P. 
LAC0STE: 

"L'autorité de la chose jugée 
ne s'attache pas dans une sen
tence à toutes les paroles du 
juge: elle ne s'attache pas, en 
príncipe, aux motifs du juge
ment; elle ne s'attache pas non 
plus aux simples énon'ciations;" 
("De La Chose Jugée" - 12.ª 
ed., pág. 76, n .0 213). 

Ainda: 

"L'autorité de la chose jugée 
nE\ s "attache qu'à la decision mê
me du juge; les raisons de <lrJit 
on de fait qui ont pu determiner 
cette décision ne sont pas /e.• 
points mis en cause ... " 

(Ob. cit., pág. 77 n.0 214). 

Pelo mesmo diapasão afina o 
inexcedível PIETR0 OOGLIOLO: 

'· La sentenza é quella che uni
camente offre la res judicata, tan
to piu che puô anche condannarsi 
l'attore, e concedersi al convenu
to un' actio judicati. N on tutti i 
rapporti giuridici, che trovansi 
nella sentenza, formano res ju
dicata, ma quelli solamente che 
furono giudicatti e controversi: 

"tantum consumptum, quantum 
judicatum". 

"tantum judicatum quantum 
litigatum" . 

o piu propriamente. 
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"nihil consumptum, quod non 
sit indicatum nihil iudicatum, 
quod non sit litigatum". 

("Eccezione di cosa Giudicata'' . 
§ 5 pág. 182). 

Por isso, o Prof. bandeirante M. 
AURELIANO DE GUSMÃO, após anali
sar profundamente o assunto, cori 
clui que não se pode atribuir fôrça 
de coisa julgada: 

"às simples enunciaçê\e.; da 
sentença, relativas a qualquer 
ponto que não constitui ubje:o da 
controvérsia e sôbre o qual o juiz 
não foi chamado a pron nnciar
se, e isso ainda mesmo qumido 
tais enunciações tenharn uma re
lação direta com o disposibv,, da 
sentença.". 

(" Coisa Julgada no Cível, !10 

Crime e no Dir. Internacional", 
pág. 72). 

O Tribunal do Júri foi convoca
do para decidir sôbre a acusaçã') 
do libelo de fls. 86 verso e sôbr<:i a 

defesa de fls. 90, isto é, se o recm:-
rente havia ou não cometido o cri
me de homicídio e se agira ou ni"I'> 
em legítima defesa. ftsses foram 
os únicos pontos controvertidos e 
debatidos. Nêles é que reside a coi
sa · julgada. As demais considera
ções não se revestem da autoridade 
da res judicata, máxime a da rein
cidência, que traduz questão jurí
dica e não de fato, imprópria para 
ser resolvida pelo Tribunal Popu
lar. Os jurados podiam, dentro da 
autonomia que a lei lhes concede, 
beneficiar, como beneficiaram ile
galmente o réu, não reconhecendo a 
existência da reincidência, para lhe 
diminuir a pena. 

ftsse ato arbitrário, tem aplica
ção limitada à graduação da pena, 
no caso decidido pelo Júri. Não po
de ir além. Não pode anular a sen
tença anterior condenatória, já re
vestida da autoridade da coisa jul
gada (fls. 112). 

A suposta antinomia dos julga
dos deve ser resolvida dentro dos 
sábios princípios da verdade e da 
justiça. 

Quando, na esfera jurídica sur
gem aparentes antagonismos, cabe 
ao hermeneuta, ao aplicador do Di
reito, tentar harmonizar os textos 
legais, ou os decretos judiciais. 

"a êste esfôrço ou arte os Es
tatutos da Universidade de Coim
bra, de 1772, denominavam -
Terapêutica Jurídica". 

(C. MAXIMILIANO - "Herme
nêutica e Aplicação do Direito" 
- pág. 146, n .0 140 - 8.ª edi
ção). 

Destarte, ainda que o réu tirasse 
uma certidão do Júri de que êle 
não era reincidente, tal documento 
não teria o condão de transformá
lo em primário. 

Pelos argumentos expostos e os 
contidos no Parecer adotado, e ain
da, por ser o livramento condicio
nal facultativo e, não, imperativo 
(art. 710 C.P.C.), foi justamen
te denegado o pedido do recorrente 
que, ademais, tem má vida pregres
sa (fls. 138). 

Alberto Moitrão - Presidente. 
M ária Neiva de Lima Rocha -
Relator. 

NOTA: O parecer a que se refere 
o acórdão supra é o se
guinte: 
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RECURSO CRIMINAL N.0 6.938/69 
(3.ª Câmara Criminal) 

Recorrente: Sílvio Rodrigues Falcão 
Recorrida: A Justiça 

PARECER: 

Agravante no Júri 
- Reincidência para o efeito 

de livramento condicional 
- Coisa julgada. 

Egrégia 3.ª Câmara Criminal: 

1. O caso e a tese, em resumo, 
são os seguintes: O r éu é positiva
mente um reincidente. Indo a Júri, 
os jurados, por 4 x 3, no quesito 
da agravante, disseram que êle não 
o era. Condenado e tendo cumpri
do o tempo normal como primário 
para se pedir livramento condicio
na l, o r éu requereu êsse benefício. O 
Conselho Penitenciário opinou favo
ràvelmente, declarando que o réu, 
por ser reincidente, não teria o tem
po necessário para a concessão, mas 
como o Júri o declarara primário, 
isto faria coisa julgada. O Dr. 
Juiz a quo, no entanto, indeferiu o 
pedido e o condenado reco,rreu. 

Isto pôsto, tem-se que a razão 
está com o Dr. Juiz a quo. O Júri 
julga ex info;mata conscientia. E 
quando o faz na questão das agra
vantes e das atenuantes, só o rea
liza tendo em vista a graduação da 
pena. 

Mais ainda: tal veredictum só 
tem projeção para aquêle julgamen
to específico. Só tem efeito presen
te. Não tem efeitos futuros ou co
laterais. 

Vamos exemplificar com uma 
questão corriqueira. 

Suponhamos, em caso de tentati
va de morte, o quesito da agra
vante do crime contra cônjuge; 
apesar da certidão de casamento 
nos autos, o Júri, querendo prote
ger o réu, responde negativamente 
a êsse quesito. 

Qual o resultado? O Juiz-Presi
dente, ao dosar a pena, não faz <, 
acréscimo dessa agravante. 

Mas essa negativa não tem o con
dão de, no Cível, o r éu dizer que 
não é casado, e _de se negar a pres
tar alimentos à espôsa que tenta
ra assassinar. 

2. Mutatis mutandis, é o c:,so 
vertente. A coisa julgada, no Júri, 
tem o efeito limitado ao .::as<J do 
próprio Júri. Respeitemos a coisa 
julgada, mas não sejamos fet:iehis
tas da mesma (daí haver a ação 
rescisória e a revisão criminal pa• 
ra os erros da coisa julgada) . 

Se o réu é reincidente de fato e 
de direito, qualquer crime que eh 
cometa, daí por diante, fani com 
que a sua pena seja sempre agra
vada. Se quiser ter livramentü con
dicional, terá que esperar por um 
prazo maior. E se houver conse
qüências civis, pior para êle, ;:inda 
que: 

"Les limitations ainsi apportées 
à la portée de la regle de l'auto
rité de la chose jugée au criminel 
sur le civil, ont fait parfob dire 
que cette regle ne constitne plus 
aujourd'hui qu'une formule vide 
de sens." (NIOOLAS V ALTICES, in 
"L'autorité de la chose jugée au 
criminel sur le civil", pág. 4, Pa
ris, 1953, Recueil Sirey) . 

3. É preciso se repisar que é 
equívoco vir-se dizer, já que o Pro-
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motor não apelara da decisão do 
Júri no que tange à agravante, que 
houvera trânsito em julgado. Não! 
É mister, assim, que relembremos o 
amplo significado do que seja coisa 
julgada. Demos a palavra a 
JORGE LAFAYETTE: 

"Duas são as características da 
coisa julgada: a imutabilidade e 
a irrecorribilidade. Daí a dife
renciação que se faz entre coisa 
julgada material e coisa julgada 
formal, pois enquanto esta consis
tiria na simples irrecorribilidade, 
ou na expressão empregada por 
ÜOUTURE, na não impugnabilida
de, a segunda acrescenta à irre
corribilidade, que tem como pres
suposto, a imutabilidade . 

A coisa julgada formal é a pre
clusão de que cogita o art. 289 do 
Código de Processo Civil, e seus 
efeitos são restritos ao próprio 
processo, ao passo que a coisa 
julgada material ou substancial 
existe, nas palavras de CoUTURE, 
quando "à condição de inimpugná
vel no mesmo processo, a senten
ça reúne a imutabilidade até mes
mo em processo posterior" (in 
" Repertório Enciclopédico do Di
reito Brasileiro, verbete, Coisa 
Julgada, vol. 9.0 , pág. 281). 

Da mesma forma, GUILHERME Es
TELLITA, quando acentua que "coisa 
julgada formal diz-se a inimpugna
bilidade da sentença", e "coisa jul
gada substancial ou material é a 
eficácia do conteúdo da sentença ", 
tendo esta efeitos " fora do proces
so" (in "Da Coisa Julgada", pági
na 11) . 

4. Ora, no caso presente, quan
do o Promotor não apelou, só tive-

mos a coisa julgada formal. Isto 
quer dizer que jamais o Ministério 
Público poderá obter o aumento de 
pena, já que a decisão do Júri se 
tornou irrecorrível, por fôrça da 
preclusão dos recursos. 

Não significa, porém, coisa julga
da material, que é a eficácia especí
fica. O Júri decide se o réu é rein
dente, só e unicamente, para o efei
to de mensuração de pena, naquele 
momento do veredictum. Mais nada! 
Quem diz se o réu é reincidente, pa
ra os efeitos gerais, é a fôlha pe
nal do réu, e não o Júri. Se, por 
exemplo, o Júri, injusta e ilegal
mente, dissesse que o réu é reinci
dente e o seu advogado não apelas
se, o Juiz das Execuções não fica
ria adstrito ao Conselho de Senten
ça, mas à fôlha penal, e daria qual
quer benefício oriundo da primarie
dade. Imagine-se J<üro caso em que 
o réu, reincidente, tirasse uma cer
tidão de que o Júri, por maioria, o 
considerara primário, e passasse a 
exibir a certidão quando tivesse pra
ticado outro crime, querendo passar 
por primário por tôda fôrça. O ab-

. surdo saltaria aos olhos, pois o ve
redictum só trouxera coisa julgada 
formal, mas não, material, já que 
a decisão do Júri não projetaria 
a sua eficácia, eis que o seu co
mando era somente para a gradua
ção da pena. Não nos esqueçamos 
da lição do insigne ENRICO TULLIO 
LIEBMAN: 

"Verdade é que, no primeiro 
caso (coisa julgada formal), tem 
a sentença efeito meramente in
terno no processo no qual foi pro
latada, e perderá tôda a impor
tância com o término do mesmo 
processo; no segundo (coisa jul-
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gada material), porém, a senten
ça, decidindo sôbre a relação de
duzida em Juízo, destina-se a pro
jetar a sua eficácia também e 
sobretudo fora do processo e aso
breviver a êste". (in "Eficácia e 
autoridade da sentença'' , pág. 57, 
Ed. Rev. Forense, 1945). 

5. Por fim, temos ainda a ques
tão do livramento condicional em si, 
já que é um benefício puramente 
facultativo, e não imperativo. O réu, 

reincidente ou não, é mau elemen
to, e a lei não declara que o Juiz 
dará, mas, sim, que poderá conce
der o livramento (Consultem-se os 
arts. 60 do Código Penal e 710 do 
Código de Processo Penal) . 

A Procuradoria, portanto, é pelo 
desprovimento do recurso em foco. 

Rio de Janeiro, 2 de abril de 1969 

JORGE GUEDES 

6.0 Procurador em Exercício 

SEDUÇÃO. PROVA DE IDADE DA OFENDIDA 

fyova de idade em matéria 
Criminal. Exame pericial. É 

meio falível de prova, pois di
ficilmente os peritos determi
nam a idade precisa da pessoa 
examinada. Certidão in /ide 
parochi. É meio idôneo de pro
va, quando fortalecida por ou
tras fontes de informação. Em
bargos de nulidade e infringen 
tes do julgado. Rejei,çã'O. 

EMBARGOS AO ACóRDÃO NA 
APELAÇÃO CRIME N.0 62:913, DA 

COMARCA DE RECIFE 

Câmaras Conjuntas do Tribunal de 
Justiça de Pernambuco 

Manuel Bernardo da Silva versus 
2.ª Câmara Criminal do Tribunal de 
Justiça de Pernambuco 

Relator: Des. N athanael Marinho 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de embargos ao acórdão na 
Apelação Criminal n.0 62. 913, do 

Recife, em que é embargante Ma
nuel Bernardo da Silva, sendo em
bargada a 2.ª Câmara Criminal: 

Acordam, por maioria, os desem
bargadores das Câmaras Conjuntas 
do Tribunal de Justiça de Pernam
buco, adotando como parte inte
grante dêste o relatório retro, des
prezar os embargos, na conformida
de das notas taquigráficas que se 
seguem. 

Custas na forma da lei . 
Recife, 20 de maio de 1968. - Ri

beiro do Valle, Presidente. - Na
thanael Marinho, Relator. - José 
Feliciano Pôrto - Amaro de Lira 
e César - Pedro Martiniano Lins 
- João David - Aderson Antão de 
Carvalho - Augusto Duque - João 
Batista Guerra Barreto. Vencido 
conforme notas taquigráficas. Pau
la mendes - Luís Nóbrega - Cláu
dio Vasconcelos Jos é Pessôa. 
Vencido, nos têrmos das notas ta
quigráficas. 

Fui presente - Jarbas Fernan
des da Cunha. 

(NOTAS TAQUIGRÁFICAS) 
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VOTO DO RELATOR 

Senhor Presidente, Senhores De
sembargadores: 

A divergência que deu ensejo à 
interposição dos embargos está cir
cunscrita à prova de idade da ví
tima. 

No seu voto, que foi acompanhado 
pelo Desembargador Paula Mendes, 
o Relator, Desembargador Augusto 
Duque, entende que ficaram, nos 
autos, comprovados todos os requi
sitos do crime de sedução, definido 
no art. 217 do Código Penal, inclu
sive o da idade inferior a dezoito 
(18) anos da ofendida. 

O Desembargador Guerra Barre
to, porém, acha que dúvida existe 
quando a êsse pressuposto do deli
to, dúvida que só poderá beneficiar 
o acusado, por fôrça da velha pa
rêmia in dubio pro reo. 

A meu ver, data venia do voto 
vencido, a razão está com a maio
ria. 

Há, no processo, elementos sufi
cientes para convencerem de quP. a 
vítima era, ao tempo do crime, me
nor de dezoito (18) anos. 

O exame pericial é meio falível 
de prova, pois, dificilmente, os pe
ritos determinam a idade precisa da 
pessoa examinada. Tal exame ape
nas pode ser aceito como adminí
culo da prova de idade. 

Quanto à certidão in fide parot:hi 
já a doutrina e a jurisprudência 
têm admitido como meio idôneo rie 
prova de idade em matéria crimi
nal, quando fortalecida por outras 
fontes de informação. 

O saudoso penalista e magistrado 
Chrysólito de Gusmão, na sua ex
celente monografia "Dos Crimes Se
xuais", assim se externou: 

"Tratando-se, como se trata, de 
'·matéria penal, não há como 
"pôr em dúvida que a certidão 
'· eclesiástica de batismo, sujei
"ta à criteriosa contrastação 
"pelo Juiz, poderá ser um meio 
"de prova, dada a insuspeição 
"de tal acidente, de tal hábito 
"comum em nosso meio religio
"so .. ,. (Página 266) 

E êste Tribunal, em acórdão de 
1.0 de junho de 1932, decidiu que: 

" A certidão de batismo, robus
,. tecida por outras fontes de 
"credibilidade, constitui prova 
·' certa de idade." 

(Revista Judiciária, volume l.º 
pág. 677). 

ln casu, a prova decorrente da 
certidão eclesiástica não está desa
companhada nos autos; reforçam-na 
as declarações da vítima no inqué
rito policial e no sumário e o de
poimento da primeira testemunha 
arrolada pelo órgão do Ministério 
Público. 

Entendo, por estas razões, que o 
venerando aresto embargado deve 
ser mantido. 

Desprezo os embargos. 

DESEMBARGADOR FELIOIANO PÔRTO (RE
VISOR) 

De inteiro acôrdo com o voto do 
Desembargador-Relator, desprezo os 
embargos. 

DESEMBARGADOR RIBEIRO DO V ALLE: 

A turma está de acôrdo em des
prezar os embargos, voto que po
nho em discussão. 
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DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO: 

Senhores Desembargadores: 

Data vênia do voto da turma 
mantenho o ponto de vista expen
dido no julgamento da apelação. 

A prova da menoridade da víti
ma se circunscreve a um atestado 
de batismo de uma menor chamada 
Tereza, que teria nascido a 26 de 
maio de 1948. 

A prova testemunhal não oferec~ 
nenhum elemento concreto que dê a 
certeza da veracidade dessa afir
mação. 

Não empresto relevância ao de
poimento da ofendida, neste parti
cular, por que se trata de assunto 
a ser provado por muitos outros 

meios. 
A importância que se confere às 

declarações da vítima, em crimes 
dessa natureza, é quanto à realiza
ção do ato, cercado, geralmente, de 
sigilo, feito às ocultas, e, dêsse mo
do só se pode ter conhecimento atra
vés da palavra da própria ofendida. 

Não nego valor probante, em tese, 
à certidão de batismo. Mas, não 
posso admiti-la, quando esbarra em 
outro elemento de prova, a meu ver, 
mais respeitável. 

O exame de verificação da ida
de, realizado cinco ( 6) meses de
pois do fato, atestou que a ofendi
da já apresentava dentadura com
pleta, e, segundo Flamínio Favero, 
a idade mínima para o aparecimen
to dos segundos molares é dezoito 
(18) anos. Entretanto, à época do 
exame, cinco meses depois do fato, 
já tinha a ofendida a dentadura 
completa. 

Na oportunidade das alegações 
finais, o defensor do réu já orien-

tara a sua defesa nesse sentido, de 
que se tratava de môça maior de 
dezoito (18) anos. 

Diante dessa contradição do exa
me de idade com a certidão de ba
tismo, não me ficou a certeza de 
que se tratasse de môça menor de 
dezoito (18) anos à época do fato, 
e, por isso, considerei que não po
deria manter a condenação, diante 
de tamanha dúvida, dúvida que, 
mesmo pondo à parte o princípio 
do in dubio pro reo, haveria, no 
meu entender, que ser resolvida em 
favor do réu, porque, se ela já apre
sentava dentadura completa à épo
ca do exame realizado cinco ( 5) 
meses após o fato, e se a idade 
mínima para o aparecimento dos 
últimos molares é dezoito (18) 
anos, t~as as probabilidades são 
no sentido de que ela já era maior 
de dezoito (18) anos. 

São êstes os fundamentos pelos 
quais, com a devida vênia, mante
nho o entendimento anterior e re
cebo os embargos, para absolver o 
embargante, diante da insuficiência 
de prova da menoridade da vítima. 

DESEMBARGADOR RIBEIRO DO V ALLE: 

Continua em discussão o voto da 
turma. 

DESEMBARGADOR AUGUSTO DUQUE: 

Também peço licença para dizer 
algumas palavras, sustentando o 
meu voto. 

Senhores Desembargadores: 

Não há dúvida em relação à au
tenticidade do batistério, da certi
dão de batismo. Pelo menos não fol 
levantada dúvida; não há dúvida de 
que êle tenha sido feito na época 
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em que está certificado - muitos 
anos antes do fato . Quer dizer, a 
declaração de idade da menor, se
ria o cúmulo da previsão alt!l~ar, 
no batismo feito muitos anos antes, 
a idade da menor, em relação à que 
foi declarada, de sua idade real. 

Por outro lado, êsse exame de ve
rificação da idade é um exame pre
cário, é como se compra cava lo em 
geral e varia de constituição, de 
temperamento, de formação do tipo 
antropológico da mulher. Há um 
certo tipo que amadurece muito 
mais cedo, cresce e se torna de for
mação anatômica adulta muito mais 
cedo do que outro. Mas o tipo nór
dico e anglo-saxão só alcança com 
23, 24, 25 anos o desenvolvimento 
que o brasileiro em geral tem aos 
16 ou 17 anos. Isso varia das ron
kliçpes pessoais, do tipo, da raça , 
do tipo antropológico. 

Por isso que êsse dado certo -
a idade declarada na certidão de ba
tismo, muitos anos antes dêsse exa
me relativo - tenho como mais 
convincente. 

DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO: 

Vossa Excelência me permite um 
aparte? 

O que tomo aqui como certa é a 
afirmação de Flamínio Fávero, de 
que os últimos molares não apare
cem antes dos 18 anos. Concordo 
que o exame de idade não é um exa
me preciso. Mui tas vêzes êle esta
belece mesmo limites. ~le situa a 
idade da menor dentro de um certo 
limite. Mas se eu me convencesse 
de que, diante dessa variação de ti 
pos, uma môça pudesse ter uma den
tadura completa antes dos 18 anos, 
acompanharia Vossa Excelência. 

Estou me guiando por uma das 
maiores autoridades no assunto, o 
Prof. Flan1ínio Fávero, que diz que 
a idade mínima é 18 anos. 

Obrigado pelo aparte. 

DESEMBARGADOR AUGUSTO DUQUE: 

Acho que é uma opinião de um 
grande mestre, mas só se exami
nando o próprio caso da môça. O 
batistério é dela mesmo! É uma 

afirmação geral que para valer te
ria de ser certa. Só examinando o 
caso concreto, e o batistério, repito, 
é indiscutivelmente dela. 

Por isso, data venia, ainda man
tenho o meu entendimento. 

DElSEMBARGADOR RIBEIRO DO VALI.E: 

(PRESIDENTE) 

Continua em discussão o voto da 
turma. 

DE SEMBARGADOR JOÃO DAVID: 

De acôrdo com a turma. 

DESEMBARGADOR JOSÉ PESSÔA: 

Peço vista. 

ADIADO A REQUERIMENTO DO DESEM

BARGADOR JOSÉ PESSÔA. 

VOTO DO EXMO. SR. DESEMBARGADOR 

JOSÉ PESSÔA: 

Senhores Desembargadores : 

Permiti-me solicitar vista dos au
tos nos presentes embargos, face a 
divergência manifestada a respeito 
da matéria de fato entre a ilustra
da turma julgadora e o Exmo. Sr. 
Desembargador Guerra Barreto, que 
fôra voto vencido na apelação. 

Antes de iniciar o exame da ma
téria de fato, procurei o critério le-
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gal que o devia presidir e encon
trei no art. 155 do Código de Pro
cesso Penal, o seguinte mandamen
to: 

"No juízo penal, somente quan
"to ao estado das pessoas, se
"rão observadas as restrições à 
'· prova estabelecidas na lei ci
"vil ". 

De onde deduzir que, em maté
ria do estado das pessoas, a prova 
é redigida pelo direito civil, mes
mo no juízo penal. 

Ora, segundo a nossa lei civil, a 
prova de idade se faz pela certi
dão do assento de nascimento. Ocor
re, todavia, que por motivos de '.ltra
so da população rural, as pessoas 
não são registradas no prazo legal, 
determinando dificuldades para a 
aplicação da lei civil ou penal no 
seu todo. Daí a jurisprudência tam
bém admitir, como subsidiária da 
prova de idade, a certidão de ba
tismo. 

Ensinam os mestres que ,i pri
meira condição para se admiti.i- a 
certidão de batismo, como prova ele 
idade nos processos penais, é o l'res
suposto da inexistência do regis
tro civil. 

Li todo o processo, da primeira 
à última página, e nenhuma refe
rência encontrei à inexistência dêsse 
registro civil. 

Em segundo lugar, a certidão rfo 

batismo, conforme salientou o Exce
lentíssimo Sr. Desembargador Guer
-ra Barreto, está, além de contradi
tória com o laudo médico-legal do 
exame de idade, contraditória, tam
bém, com as declarações da vítima. 
isto é, as suas primeiras declara
ções à página 9, quando disse se 

chamar "Terezinha, filha de Her
menegildo dos Santos e Maria Jo
sé da Silva", quando a certidão de 
batismo é referente a "Tereza, fi
lha de Hermenegildo da Silva e Ma
ria Amélia de Macêdo ", gerando, 
portanto, sérias dúvidas a respei
to da identidade da pessoa batiza
da com a pessoa da vítima. 

Além disso, a aludida certidão de 
batismo, refere que o assento res
pectivo foi lavrado no ano de 1949, 
enquanto o batismo foi efetuado a 
28-6-1941, isto é, pelo menos seis 
meses antes. 

Não havendo nenhuma explicação 
para essa demora, fica-se a pergun
tar: Como é que a pessoa que es
creveu êsse assento, no livro res
pectivo, soube que seis meses antes 
havia, ou teria havido, êsse bati
zado? Exatamente com êsses p:,.i:::, 
com os mesmos padrinhos, e na,.ci
do naquele mesmo dia? 

Em conseqüência, partindo da re
gra geral do art. 155, do Código de 
Processo Penal, entendo que a prova 
trazida, como subsidiária, não se 
apresente limpa de obscuridade, de 
maneira a produzir a plena certeza. 

Em conclusão, com a devida ho
menagem e data vênia da ilustre 
Turma julgadora, acompanho o voto 
do Exmo. Sr. Desembargador Guerra 
Barreto, e recebo os embargos, para 
absolver os embargantes. 

Os demais Desembargadores pre
sentes votaram de acôrdo com a 
Turma, desprezando os embargos. 

DECISÃO: 

Desprezaram-se os embargos 
contra os votos dos Exmos. De
sembargadores Guerra Barreto 
e José Pessoa. 
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REVISÃO. PODE O MINISTÉRIO PúBLICO REQUERÊ-LA. 
NULIDADE DE SENTENÇA CONDENATóRIA PROLATADA 

APóS A MORTE DO MU 

Revisão. Tratando -se de re
curso em favor do réu mas, 
também, "pro-societate" no 
sentido amplo de tender a as
segurar o prestígio e a respei
tabilidade da Justiça, pode o 
Ministério Público requerê-la, 
porque lhe é atribuído o poder 
geral de recurso pelo artigo 
577 do Código de Processo Pe
nal, além do que vieram a pre
ver expressamente o decreto
lei 8.527 de 1945 (Cod. de Org. 
Jud. do então Distrito Fe
deral) no artigo 139 n.0 V e 
a lei 3.434 de 1958 (Cod. do 
Min. Pub. do então Distrito 
Federal) nos artigos 16 n .0 

VII, 21 n.0 III e 40 n.0 VIII. 
Tanto a pretensão do Minis

tério Público de apenação do 
réu quanto os direitos pro
cessuais do réu hão de ser 
considerados como de interês
se social, pois o processo é só 
um método de escandir as con
tradições da acusação e da de
fesa, marcando as respectivas 
posições contrárias, não ha
vendo essencialidade nem con
sisUncia, a niro ser formal, 
no conceito de partes, em ma
téria penal. Disto decorre que, 
no mesmo interêsse social, do 
qual o interêsse do réu é um 
dado, possa o Ministério Pú
blico, que é uno, estar plei
teando em favor do Estado, 
pela Promotoria e em favor do 
réu, pela Defensoria Pública, 
prevendo o Código de Proces-

so Penal que mesmo o Promo
tor possa requerer "habeas
corpus" (artigo 654). 

A liberdade do inocente é 

compulsória e exigida em fa
vor do Estado, tanto quanto 
em favor do indivíduo; e a 
êste há de ser imposta, tanto 
quanto ao Estado. 

Em tese, se o sentido da 
pena é o ajustamento do réu 
à sociedade, a pena há de ser 
considerada como atuando tan
to em benefício da sociedade 
quanto do indivíduo, como ani
mal social, ainda quando, re
lativamente a êste, tenha o 
poder público que lhe impor o 
benefício. 

Nula é a sentença condena
tória expedida após extinta 
pela morte a punibilidade do 
réu. 

REVISÃO CRIMINAL N.0 6 

Tribunal de Alçada do Estado da 
Guanabara 

(Câmaras Criminais Reunidas) 

Requerente: 15.0 Defensor Público 
Relator: Des. Epaminondas José 

Pontes. 

NOTA: No número 8 da Revista 
de Direito do Ministério Pú
blico, pgs. 160/170, foi pu
blicado o acórdão proferido 
na revisão em epígrafe. · Di
vulgam-se, agora, os votos 
vencidos dos Juízes Drs. 

/ 
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Jorge Alberto Romeiro e 
W ellington Pimentel e que 
não constavam do original 
enviado a esta Redação. 

O resultado do julgamento 
foi o seguinte: 
"Rejeitaram a preliminar de 
ilegitimidade de parte, conhe
cendo da revisão, por maioria, 
contra os votos dos juízes 
Jorge Alberto Romeiro e W el
lington Pimentel. No mérito, 
deferiram a revisão para anu
lar a sentença, remetendo-se 
a peça para a Procuradoria 
Geral. Por unanimidade de 
votos. Em 4/9/68. a) Goulart 
Pires - Pres. s/voto." 

Tomaram parte no julga
mento, realizado em 4/9/68, 
os juízes Drs. Oswaldo Gou
lart Pires (Presidente sem 
voto), Epaminondas Pontes 
(Relator), Raul Ribeiro (Re
visor), Jorge Alberto Romei
ro Orlando Moreira e Welling
ton Pimentel. 

VOTO VENCIDO 

Voto vencido, data venia, quanto 
à preliminar, no sentido de não co
nhecer da revisão, uma vez que o 
Doutor 15.0 Defensor Público não 
é parte legítima para interpor o re
ferido recurso, o que fêz sem qual
quer representação legal do cônjuge, 
ascendente, descendente ou irmão do 
réu, já falecido, Paulo Sergio Ca
lheiros., contra o disposto no art. 623 
do Código de Processo Penal, apertis 
verbis : 

"A revisão poderá ser pe
dida pelo próprio réu ou por 

procurador legalmente habili
tado ou, no caso de morte do 
réu, pelo cônjuge, ascendente, 
descendente ou irmão". 

Aliás, sôbre a impossibilidade de 
o Ministério Público requerer revi
são em favor dos réus, manifes
tam-se, nemine discrepante, todos os 
comentadores do nosso vigente es
tatuto processual penal e é iterativa 
a jurisprudência dos tribunais dC' 
país. 

Só quem não queira tomar conhe
cimento do desacêrto do nosso direi
to positivo anterior, que admitia, ex
pressamente, o requerimento de re
visão em favor dos réus, feito pelo 
Ministério Público (Constituição Fe
deral de 24-2-1891, art. 59, III, § 1.º; 
Lei n.0 221, de 20-11-1894, art. 74, 
§ 2.0 ; Decreto n.0 ·3 084, de 5-11-1898, 
art. 344; e Constituição Federal de 

· 16-7-934, art. 76, n.0 3), poderá 
sustentar que, ainda agora, possa 
fazê-lo o representante da sociedade, 
quando o nosso vigente Código de 
Processo Penal, corrigindo aquêle 
êrro, excluiu, propositadamente, no 
supra transcrito artigo 723, o Mi
nistério Público, dentre as partes le
gítimas para a interposição dêsse re
curso, de cuja oportunidade e conve
niêntia somente o réu e sua família, 
após a morte dêle, podem, realmen
te, ajuizar. 

lnfluiram de maneira decisiva pa
ra essa mudança de orientação do 
nosso jus positum, as circunstâncias 
de o êxito da revisão depender quase 
que exclusivamente da vontade e do 
concurso dos réus; de não ser a<lmis
sível a reiteração do pedido, salvo. 
quando fundado em novas prov!ls 
(parágrafo único do art. 622 do cit. 
cód.) ; e dos protestos dos réus con. 
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tra as revisões em seu prol, quando 
não interpostas por êles próprios, na 
vigência do sistema anterior (ve
ja-se FLORÊNCIO DE ABREU, Comen
tários ao Código de Processo Penal, 
Edição Revista Forense, vol. V, Rio, 
1945, pág. 442, initio). 

Demais, como muito bem acentuou 
ESPIN0LA FILHO, quando, no Bra
sil, "só se admite a revisão crimi
nal em favor dos réus, trancado aos 
defensores da sociedade o uso do 
r emédio, sendo a absolvição absolu
tamente injusta, é lógico deixar os 
órgãos da justiça pública alheios 
àquela obra verdadeiramente de de
fesa.". (Código de Processo Penal 
Brasileiro, vol. VI, Rio-São Paulo, 
1944, n.0 1 293, pág. 67). 

É certo que os Códigos de Orga
nização Judiciária e do Ministério 
Público da Guanabara aludem à com
petência de certos membros do Mi
nistério Público para requerer re
visão criminal, mas evidentemt·nte 
que são inconstitucionais nessa parte, 
pois uma lei local não pode preva
lecer, notadamente em matéria de re
curso, sôbre o Código de Processo 
Penal, de âmbito nacional, coIT'.o, 
aliás, reconhece o próprio Ministé
rio Público do Estado, ｯｰｩｮ｡ｮ､◊＠ ::ielo 
não conhecimento do pedido do Dou
tor Defensor Público requerente, no 
muito bem lançado parecer da Pro
curadoria da Justiça junto às fls . 
7/8. 

A admissão pela douta maioria de 
que o Ministério Público possa re
querer revisão criminal a seu talan
te, sempre que entender haja injus
tiças ou ilegalidade a reparar, ainda 
quando a lei não lhe outorgue direi
to que tal, importa em abolir a coi
sa julgada penal, cuja quebra o Có-

digo de Processo Penal só admite em 
casos excepcionais, que enumera e 
concede, exclusivamente, ao réu ou, 
após sua morte, a seu cônjuge, as
cendente, descendente ou irmão, o 
que não ocorre, absolutamente, na 
hipótese. 

Ora, a coisa julgada, quando não 
fôsse garantida pela Constituição do 
Brasil, (ar t. 150, § 3.0 ) e por todos 
os nossos diplomas legais, se impo
ria até mesmo como um mal neces
sário, pela conveniência social de ha
ver uma certeza na solução dos li
tígios ou a de lhes ser pôsto um pa
radeiro, um fim, pois não poderão 
prolongar-se indefinidamente, senão 
em prejuízo da paz e da ordem. 

O nosso Código de Processo Pe
nal, na esteira dos existentes nos 
países civilizados, só admite a rutu
ra da coisa julgada pela revisão, 
quando, patenteado o êrro da de
cisão transitada em julgado, a não 
reparação das conseqüências dêle se 
revela um mal maior que o da ne
cessidade social da própria coisa 
julgada, quando a existência desta 
possa periclitar sem aquela repara
ção. 

Ora, no caso vertente, o réu Ja 
falecido e em nome de quem pede / 
revisão criminal, 1oem qualquer le
gitimidade, o Doutor 15.0 Defensor 
Público, foi condenado a uma r i<lí
cula pena de multa de NCr$ 1,00, 
pela contravenção de " falta de ha
bilitação para dirigir veículo" . .. 

Não se justificaria, no caso, nem 
a quebra da coisa julgada, nem a 
reabilitação da memória de alguem 
que já tivesse falecido, na situação 
de réu. 

Data venia, chega a ser irrisória 
a revisão em exame, pela qual não 
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se interessaria sequer o próprio réu, 
se vivo estivesse. 

Cumpre-me, finalmente, esclarecer 
que o ilustre Professor e Juiz rela
tor do acórdão incorreu em eviden
te equívoco, quando, transcrevendo 
ali e interpretando isolada frase 
minha, haurida de tese com que logrei 
a docência livre, na Faculdade Na
cional de Direito ("Revisão-Aspec
tos", Forense, Rio, 1964) me atri
bui conceito sôbre a revisão que ja
mais expendi. 

Nunca identifiquei a chamada re
visão pro societate, - entendida, uni
versalmente, como a revisão reque-

rida pelo Ministério Público, não em 
favor, ma; contra o réu já absol
vido por decisão transitada em ju1-
gado, mirando à sua condenação, -
com pedidos semelhantes ao presente, 
do Doutor 15.0 Defensor Público, que 
enjeito por ilegal e i:qutilmente aten
tatório da coisa julgada penal, por 
ausência absoluta de finalidade prá
tica. 

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 
1968. - Jorge Alberto Romeiro. 

Votei vencido, adotando os funda
mentos do voto do ilustre juiz Jorge 
Romeiro. 

W ellington Pimentel . 



ATUALIDADES 

LÉON JULLIOT DE LA MORANDIERE 

(1885 - 1968) 

L. J. de la Morandiere é nome conhecido de todos os civilistas. Foi 
Professor e Diretor da Faculdade de Direito de Paris, Conselheiro de Es
tado, presidente da Comissão de Reforma do Código Civil francês, membro 
do Instituto. A colaboração que deu ao Traité de Droit Civil de Colin e 
Capitant foi notável, sem nos esquecermos da colaboração que deu aos Précis 
Dalloz de Droit Civil e à Revue Trimestrielle de Droit Civil. O falecimento 
de Léon Julliot de la Morandiere, não é só uma grande perda para a cultura 
jurídica francesa, mas para tôda a cultura Ocidental. 

REFORMA PENAL INGL~SA 

Desde 1967, a Inglaterra conta com algumas leis modificando, não só 
o direito penal tradicional, como também, o processual. São elas: Criminal 
Law Act, Criminal Justice Act, Abortion Act e Sexual Offences Act. A 
penúltima trata do abôrto quando aconselhado pela ciência médica, enquanto 
a última deixa de punir a homossexualidade masculina, salvo se o ato de 
homossexualidade fôr praticado na presença de outras pessoas ou em luga
res públicos. 

SEXTO CONGRESSO INTERNACIONAL DE CRIMINOLOGIA 

Será realizado no segundo semestre de 1970, em Madrid, o sexto Con
gresso Internacional de Criminologia, tendo por objeto o seguinte tema: 
"Investigação cientifica em Criminologia". 
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CóDIGO DE PROCESSO PENAL ARGENTINO 

Em vigor, desde 1.º de fevereiro de 1968, o nôvo Código de Processo
Penal argentino (lei n.0 17.954, de 20 de setembro de 1967), que deu maiores 
podêres ao juiz para dirigir e acelerar o processo criminal, bem como deu 
fôrça normativa à jurisprudência dominante no Tribunal, obrigatória para 
os juízes de primeira instância, que, entretanto, conservam a faculdade de 
exprimir sua opinião pessoal, mas não de decidir de forma contrária à rea-
lidade jurisprudencial. 

HOMENAGEM AO PROCURADOR LúCIO MARQUES 
DE SOUZA 

No dia 6 de março de 1969, o Presidente da Comissão de Desembarga
dores que supervisiona a Biblioteca do Tribunal de Justiça do Estado da. 
Guanabara homenageou o Procurador Dr. Lúcio Marques de Souza, inau
gurando uma estante com o seu nome. 

Ao explicar a - razão de tal homenagem, o Des. Francisco Pereira de 
Bulhões Carvalho, presidente da referida Comissão, disse merecer o citado 
Procurador essa honra excepcional, não só pelo vulto das doaçpes de livros 
que fêz à referida Biblioteca, como também por suas qualidades de jurista, 
de professor e de representante do Ministério Público. 

Dr. Lúcio Marques de Souza, em rápidas palavras, agradeceu a home
nagem que lhe fôra prestada. 
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MARTINHO GARCE'Z NETO: Obrigações e Contratos (Doutrina e Prática), 
Rio de Janeiro, Editor Borsoi, 1969, 431 páginas. 

SAVATIER considera as Obrigações a parte mais jurídica do Direito 
•Civil. É, também, o campo do Direito em que o egoísmo e o individualis
mo mais fizeram sentir a sua influência nefasta. A importância das Obri
gaçpes e Contratos é tal na vida econômica da sociedade que o legislador 
está sempre atento nesse terreno, intervindo, não só para proteger os des
protegidos, como também a economia nacional, tornando, ·como notava 
MORANDIERE, nesse campo, puramente nominal a liberdade contratual. 
Por isso, um livro sôbre o Direito das Obrigações desperta sempre o in
terêsse e a curiosidade dos estudiosos, principalmente quando, como é o 
<:aso do Autor do livro que noticiamos, é escrito por um magistrado, aliás 
um brilhante e culto Desembargador, que é também Professor de Direito 
Civil. 

Obrigaçífos e Contratos, como indica o subtítulo, divide-se em duas 
partes: a primeira, teórica, em que são estudadas questões palpitantes do 
direito dos contratos, como, por exemplo, arras, autonomia de vontade, 
cláusulas especiais da compra e venda, concurso com promessa de recom
pensa, consentimento, contrato de adesão, classificação dos contratos, 
opção e pagamento por consignação. 

A segunda parte, denominada prática pelo Autor, é uma coletânea de 
bons acórdãos, aliás uma feliz seleção de julgados, como pode-se ver pelo 
simples enunciado dos casos: arrependimento; cláusula penal; compra 
e venda; compra e venda e evicção; compra e venda sob experiência; con
trato e sua execução; contrato, inadimplemento, má-fé; contrato, interpre
tação, renúncia da mora, multa; contrato, nulidade parcial; contrato, resci
são, notificação; contrato de trabalho desinteressado; contrato de trans
porte; contrato misto, dano emergente e lucro cessante; doação, revoga
ção por ingratidão; regime jurídico da propriedade em condomínio (edifí
cio de apartamentos) ; empreitada; execução coativa em forma específica 
dos contratos, imóvel loteado; fiança; inexecução culposa do contrato; in
terpretação dos atos jurídicos; locação · de prédios; mandato; mediação : 
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mora; pagamento em moeda estrangeira; prescrição; seguro; promessa de 
compra e venda de coisas alheia; promessa de sociedade comercial; repara
ções locativas e seguro contra fogo. Como vemos, Obrigações e Contra
tos é livro útil, que fornece solução para muitas questões complexas do 
direito obrigacional. 

PAULO DOURADO DE GUSMÃO 

RIBEIRO PONTES: Código Penal Brasileiro (Comentários, revistos e atua
lizados), Livraria Freitas Bastos S. A., Rio de Janeiro, 1968, 6.ª edi
ção, 622 páginas. 

Lembramo-nos, na década de cinqüenta, quando o então Juiz, RIBEIRO 
PONTES, interessado em editar, aqui no Rio de Janeiro, o livro que noti
ciamos, cuja edição, esgotada, havia saído em Curitiba, pela Guaíra, per
guntou-nos qual a editôra a que deveria entregá-lo. Naquela época havia 
saído o nosso Curso de Filosofia do Direito (1950) pela Freitas Bastos. 
Aconselhamos a procurar a referida editôra. O autor seguiu a nossa su
gestão e o livro, editado pela Freitas Bastos, teve sucesso. É assim, com 
alegria, que recebemos do Autor essa sexta edição, ampliada em relação 
à primitiva, que ainda é bem acolhida nos meios forenses. Tal feliz acolhi
da resulta das qualidades do livro: comentários precisos e elaborados com 
espírito de síntese. Simplicidade, precisão e objetividade, eis as qualida
des dêsses comentários ao nosso Código Penal feitos por um ilustre De
sembargador, que, servindo-se da sua experiência como magistrado, for
nece-nos o que necessitamos para a solução dos casos penais. Livro útil 
a estudantes, que não deve faltar na biblioteca de advogados, membros 
do M. P . e magistrados. Além dos precisos comentários ao Código Penal, 
como apêndice, o livro nos dá o texto do Decreto-lei n.0 7. 903, de 1945 
(Código de Propriedade Industrial), a Lei n .0 2.889, de 1956 (Define e 
pune o crime de genocídio), a Lei n.0 4 . 3'30, de 1964 (Regula o direito de 
greve), a Lei n. 0 5.256, de 1967 (Dispõe sôbre prisão especial) e a Lei 
n.0 5 . 258, de 1967 (Dispõe sôbre medidas aplicáveis aos menores de 18 anos 
pela prática de fatos definidos como infrações penais) . 

PAULO DOURADO DE GUSMÃO 

LUIZ ANGELO DOURADO: Ensaio de Psicologia Criminal, Rio de Janeiro, 
Zahar Editores, 1969, 170 páginas. 

Ensaio de Psicologia Criminal de Lurz ANGEL-0 DOURADO, médico psi
quiatra de renome internacional, autor de "Homossexualismo (Masculino 
e Feminino) e Delinqüência" e "Raízes Neuróticas do Crime", é uma con
tribuição valiosa para o estudo do comportamento anti-social. A sua ex
planação sôbre a matéria é baseada na experiência de muitos anos como 
estudioso de criminalística e médico penitenciarista em contato diário com 

1 
o sofrimento do encarcerado no nosso País. 
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O autor expõe de maneira clara, precisa e objetiva as suas opimoes, 
resultantes de estudo e pesquisas inéditas realizadas p0r meio da aplicação 
do teste da árvore (de KARL KocH) em mais de dez mil delinqüentes reco
lhidos ao sistema penitenciário do Estado da Guanabara. A finalidade do 
teste, feita ao dar entrada ou durante a sua permanência no estabeleci
mento penal, é permitir um complemento para futuro diagnóstico psicodi
nâmico da personalidade do delinqüente. Os desenhos das árvores feitos 
pelos encarcerados são apenas expostos sem quaisquer conclusões definitivas, 
provisórias ou generalizadoras por parte do autor. O estudo da aplicação 
dêste teste é realmente útil aos psiquiatras, psicólogos, sociólogos, crimi
nalistas, clínicos e educadores, considerando as fundamentações do Dr. LUIZ 
DOURADO, como, por exemplo, "o objetivo é apenas mostrar como o sim
ples desenho de uma árvore pode transformar-se em estado de alma". 

Os temas abordados são precisamente os seguintes: Psicogênese do 
Crime; A Personalidade Agressiva Neurótica; O Crime Passional e suas. 
Relações com o Narcisismo; Considerações sôbre a Toxiconomia; Necrofilia 
e suas Implicações Criminais e Sociais; Porque o Homem Furta ou Mata; 
Porque o Homem se Mata; Alienação Mental e Delito; Estado Periculoso; 
Prostituição e Criminalidade; Delinqüência Juvenil; O Teste da Árvore 
( de KARL KOCH) e a Delinqüência. 

É óbvio que o objetivo do autor na sua exposição é demonstrar que 
é impossível readaptar na sociedade uma pessoa que delinqüiu sem antes 
estudar minuciosamente e tentar compreender o seu comportamento anti
social, concluindo que, em geral, as causas se originam na infância (desor
ganização da família, pais separados, falta ou excesso de carinho dos pais, 
fator econômico etc.). Portanto é imprescindível que os pais, conscientes. 
de suas responsabilidades no futuro de seus filhos, passem a educá-los 
adequadamente, proporcionando-lhes tudo o que venha a favorecer a eman
cipação dos instintos anti-sociais. 

Esta obra é insofismàvelmente um verdadeiro Tratado de Psicolo~ia 
Criminal, pois, o que é necessário para se prever, compreender e corrigir
um comportamento anti-social é nela claramente definido, exposto e exem
plificado. E, mesmo que assim não seja a opinião de alguns leitores é, de 
qualquer maneira, como diz o autor, "um ponto de partida, um esfôrço 
inicial, pois muito se fala em delinquência, porém quase nada, entre nós. 
se faz para compreendê-la e, conseqüentemente, diminuí-la." 

MARIA IZANEIDE SILVA 

Elementos de Direito Civil, do Prof. PAULO DOURADO DE GUSMÃO., 
Livraria Freitas Bastos, 306 páginas. 

A larga experiência adquirida no exerc1c10 da investigação jurídica, 
quer como Professor de Direito, quer como destacado membro do Minis-. 
tério Público do Estado da Guanabara, onde se impõe como cultor da 
ciência do direito, nas altas funçpes de Procurador da Justiça, tornou 
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fácil a PAULO DOURADO DE GUSMÃO a feliz incursão que agora faz no 
campo do Direito Civil, brindando-nos com seus Elementos de Direito 
Civil. 

Obra fácil de ler, com exposição clara e objetiva, parece mais oriunda 
de um experimentado civilista, que conhece as lacunas de uma ciência 
que ainda tem muito para ser explorada e explicada. 

O autor, aqui e ali, se afasta das noções gerais, para dar-nos ex
celente contribuição sôbre certos aspectos particulares do direito. 

Exernplificadamente, podemos destacar: 
1.º) Sua apreciação sôbre os princípios gerais do direito, onde o 

autor não somente estabelece urna conceituação segura e relata a opinião 
de juristas nacionais e estrangeiros, como também toma urna posição de
finida, ao concluir serem princípios gerais do direito os do direito na
cional, contidos em legislação, costumes, doutrina e jurisprudência nacio
nais, e os do direito in genere, contidos nos princípios do direito romano, 
do direito dos povos desenvolvidos, na doutrina, na jurisprudência e na 
eqüidade, obedecendo-se sempre ao "espírito do sistema". 

2.º) A classificação dos corpos celestes entre as coisas, pondo em 
discussão - e note-se que sua obra foi concluída antes de o homem chegar 
à Lua - o problema de saber se tais corpos devem ser considerados corno 
res nullius ou res communis omnium. O autor já adverte: se o homem 
chegar a ir à Lua ou a outros corpos celestes, e os encontrar habitados, 
êsses corpos serão considerados sujeitos de um nôvo direito internacional 
(interplanetário), salvo se surgir um nôvo colonialismo, pregando o homem 
a sua missão civilizadora no espaço. 

3.0 ) A questão relativa ao direito à imagem ou à fisionomia, onde o 
autor focaliza os limites de tal direito e os aspectos do uso · abusivo por 
parte de outrem da imagem do titular. 

4.0 ) A questão do direito ao nome. São abordados dois aspectos muito 
atuais. O primeiro diz respeito à jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, que subordina a presunção legal t::<i. paternidade à convivência con
jugal: desde que haja "separação de fato do casal, prolongada", será pos
sível ao filho adulterino a matre vir a usar nome de família diverso do 
usado pelo cônjuge varão, isto é, lhe será possível usar o do verdadeiro 
pai, urna vez que poderá propor, em tais circunstâncias, ação de investi
gação de paternidade, mesmo sem contestação contenciosa do pai presu
mido. O outro é pertinente à retificação em têrrno de nascimento, para 
que se adite, posposto ao prenome, o nome pelo qual a pessoa ficou conhe
cida, a fim de que não fique quebrada a segurança das relações jurídicas, 
de que a identidade é urna garantia precisa. 

5.0 ) O minucioso estudo sôbre vários aspectos da responsabilidade 
civil, sempre acompanhado de urna jurisprudência atualizada, a par de dou
trina de torno. Ponto alto de seu trabalho, a êste respeito, é a reparação 
de dano decorrente de morte de menor. Entre vários julgados, o autor 
cita o acórdão do 4.0 Grupo de Câmaras Cíveis da Guanabara, na Apela
ção Cível n.0 28. 813, em que se decidiu que "no cálculo de indenização por 
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:acidente sofrido por filho menor, e que lhe tenha causado a morte, não 
se têm em conta apenas as despesas de tratamento, entêrro e luto, como, 
também, os lucros cessantes, que seriam aquêles a serem auferidos pelo 
trabalho do filho, desde que completasse 14 anos, durante o tempo de 
sua vida provável, de acôrdo com a lei do salário-mínimo vigente ao 
tempo de cada prestação mensal." 

6.º) E, finalmente, o capítulo mais completo de seu trabalho, sôbre 
o abuso de direito. Tudo sôbre o assunto foi tratado, com detalhes. Tôdas 
as teorias foram expostas. As legislações estrangeiras foram percorridas. 
Foram relembrados os ensinamentos de PEDRO BAPTISTA MARTINS e SAN
TIAGO DANTAS, pertinentes ao desvio dos fins econômicos e sociais do di
reito, e expostos no acórdão do Des. SABÓIA LIMA: "uso anormal, exercí
.cio egoístico, sem motivos legítimos, com excessos, intencionais ou volun
tários, dolosos ou culposos, nocivos a outrem, contrários ao destino econômico 
e social do direito em geral e, por isso, reprovado pela consciência pública". 
Segue-se, então, a opinião pessoal do autor, que indica diversas formas 
de abuso de direito e algumas aplicações da teoria, no tocante ao direito 
de propriedade, aos contratos, ao direito de greve, ao direito de acionar, 
à concorrência desleal e a outras hipóteses. 

Inegàvelmente, estamos diante de um trabalho que reúne as duas gran
des virtudes da cultura jurídica: erudição e sentido prático. Aguardemos 
um pouco e certamente teremos novas surprêsas, que nos serão proporcio
nadas pelo estudioso incansável que é o sociólogo, filósofo e jurista PAULO 
DOURADO DE GUSMÃO. 

SIMÃO ISAAC BENJÓ 
4.0 Promotor Substituto 



REVISTAS EM REVISTA 

REVUE TRIMESTRIELLE DE DROIT CIVIL 

LXVI - 1968 - Paris 

Totandi (M) : L'unification du droit des obligations civiles et commerciales 
en Italie. 

Default ( G) : A propos d'une expérience vécue: le rôle du juge rapporteur 
dans la procédure marocaine. 

Bourgeois (A. M.) : La loi du 13 juillet, 1965 et les séquelles du statut 
d'infériorité juridique de la femme mariée. 

Piedelievre (A) : Les regles particulieres à l'hypotheque légale des époux. 
Culioli (M): La maladie d'un époux, idéalisme et réalisme en droit ma

trimonial français. 
Peyrefitte (Z) : Considérations sur la regle "aliments n'arréragent pas". 
Verdot (R): De l'influence du facteur économique sur la qualification des 

actes "d'administration" et des actes de "disposition". 
Boubée ( G. R.) : La loi nouvelle et le litige. 
Mazeaud (H): Léon Julliot de la Morandiere (1885 - 1968). 
Chalaron (Y) : Clause d'attribution et prix de licitation. 
Rives ( G) : Subrogation réelle à titre particulier et propriété immobiliere. 

Bibliographie. Jurisprudence. Législation françai~e. Chroniques étrangeres. 

REVUE TRIMESTRIELLE DE DROIT COMMERCIAL 

T. XXI. A. 1968 - Paris 

Aubert (J. L.) : La révocation des organes d'administration des sociétés. 
commerciales. 

Coutssoumaris (T) : La responsabilité des dirigeants des sociétés anony
mes selon le droit hellénique. 

Einmahl (J): La réforme du droit des sociétés anonymes en Allemagne 
Hertzfelder (F) : La p1·olect ion de la société anonyme contre des abus.. 

de vote en cas de conflits d'intérêts en droit allemand. 
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Konder Comparato (F): Les factures protestables. Étude comparative de 
droit français et brésilien. 

Lambert - Faivre (Y): L'entreprises et ses formes juridiques. 
Lecompte (J. F.) : La société à d'éviction. 
Overstame (J. F.): L'indemmité d'éviction. 
Rotondi (M): La limitation de la responsabilité dans l'entreprise indivi

duelle. 

Variétés. Législation et jurisprudence. Bibliographie. 

REVUE JNTERNATIONALE DE DROIT COMPARÉ 

A. XX, n.0 3, Juillet - septembre 1968 

Cassin (R): Droits de l'Homme et méthode comparative. 
Schultz (H): Un tournant nouveau de la réforme du droit pénal allemand. 
Études. Variétés. Documents. Actualités et Informations. Bulletin de la 

Société de Législation Comparée. Bibliographie. 

REVUE DU DROIT PUBLIC ET DE LA SCIENCE POLITIQUE 

A. 1968 - Paris 

Bellanger (F) : Les présomptions d'authenticité et de sincérité des actes 
administratifs. 

Chapus (R): Service public et la puissance publique. 
Coulet (W): Le nouveau reglement de discipline générale dans les armées. 
Holmgren (K): Recherches sur la notion d'apparence en droit adminis-

tratif français. 
Lalumiere ( C) : Les concours internes. 
Médard (J. F.): Le communautés urbaines. 

Chroniques étrangeres. Chronique constitutionelle et parlementaire française. 
Textes Législatifs. Jurisprudence. Bibliographie. Informations. 

RIVISTA D1 DIRITTO PROCESSUALE 

Padova, 1968 - II Série - 1968 

Cappelletti (M) : Il significato del controllo giudiziario di costituzionalità 
delle leggi nel mondo contemporaneo. 

Carnacini (T) : Le controversie di lavoro e l'arbitrato individuale como 
procedimonto. 

Cavallone (B) : Discrezionalità del civile nella nonima del traduttore e 
e dell'interprete. 

Denti (V) : Questioni rilevabili d'uffio e contraddittorio. 
Fazzalari (E) : I processi arbitralí nell'ordinamento italiano. 
Garbagnati (E): Procedimento sommario di opposizione a decreto d'ingiun

zione. 
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La, Valle (F): L'impugnazione incidentale del procedimento amministra

tivo. 
Mandrioli (C): Sull'impugnazione dell'ordinanza di convalida di licenza o 

sfratto. 
Marceau (L) : 11 nuovo codice di procedura civile della província di Quebec. 
Micheli ( G. A.) : L'unità dell'ordinamento e i1 processo civile. 
Montesano (L): Condanna pecuniaria ed espropriazione forzata contro la 

pubblica amministrazione. 
Nigro (M): Condanna ed esecuzione nei confronti delle pubbliche amminis

trazioni. 
Ricci (E. F.) : La cassazione civile e i1 divieto di pronuncia sul caso con

creto. 
Ricci (E. F.) : Garanzie costituzionali del processo civile nel diritto fran

cese. 
Scarpelli (U): L'Educazione del giurista. 
Ta?'zia (G): Determinazione del grado del processo e impugnabilità della 

sentenza. 
Tranchina, ( G) : Considerazioni in tema d'interesse all'impugnazione nel 

processo penale. 
Verde ( G) : L'accadimento típico, la valutazione giudiziale e l'art. 621 

Cod. proc. civ. 
Vigoriti (V) : Prove illecite e Costituzione. 

REVISTA DEL CENTRO DE ESTUDIOS CRIMINOLOGICOS 

Mendonza - Diciembre de 1967 - n.0 2 

Laplaza (F): "Algunas cuestiones sobre la función de institutos penales, 
patronatos y asociaciones afines, en los problemas de condenados y li
berados". 

Soler (S): "La reforma de la legislación penal". 
Yanzi (C): "La Psicologia Criminal y el jurista". 
Teran Lomas: "La llamada imputabilidad disminuida". 
Morra: "La personalidad del conductor". 
Sahade: "Síndromes mentales y articulo 34 inc. 1.0 del Codigo Penal Ar-

gentino". 
Buteler: "La información social en los tribunales". 
Ponce (J .A.): "El uso ilegítimo de automotor y el hurto de uso". 

Informacionee. Legislación. 

REVISTA DOS TRIBUNAIS 

A. 58, fevereiro - 1969, vol. 400 

Haroldo Valltulão: Condenação do abuso do direito. 
J. C. Moreira Alves: Lições de um código atual. 



REVISTAS EM REVISTA 185 

Arnoldo Wald: Da alienação fiduciária. 
J. M. Othon Sidou: Dos efeitos da fiança. 
T. Castiglione: Medidas de segurança perante a jurisprudência e a defesa 

social. 

Consultas e pareceres. Jurisprudência. Notas e comentários. Noticiário. Bi
bliografia. Leis e decretos. 



LEGISLAÇÃO 

CONSTITUIÇÃO DA REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Emenda Constitucional n.0 1, de 17 de outubro de 1969 

Os Ministros da Marinha de 
Guerra, do Exército e da Aeronáu
tica Militar, usando das atribui
ções que lhes confere o art. 3.0 do 
Ato Institucional n.0 16, de 14 de 
outubro de 1969, combinado com o 
§ 1.0 do art. 2.0 do Ato Institucio
nal n.0 5, de 13 de dezembro de 
1968, e, 

Considerando que, nos têrmos do 
Ato Complementar n.0 38, de 13 de 
dezembro de 1968, foi decretado, a 
partir dessa data, o recesso do Con
gresso Nacional; 

Considerando que, decretado o 
recesso parlamentar, o Poder Exe
cutivo Federal fica autorizado a le
gislar sôbre tôdas as matérias, con
forme o disposto no § 1.0 do ar
tigo 2.0 do Ato Institucional n.o 5, 
de 13 de dezembro de 1968; 

Considerando que a elaboração de 
emendas à Constituição, compreen
dida no processo legislativo (arti
go 49, I), está na atribuição do Po
der Executivo Federal; 

Considerando que a Constituição 
de 24 de janeiro de 1967, na sua 
maior parte, deve ser mantida, pe
lo que, salvo emendas de redação, 
continuam inalterados os seguintes 
dispositivos: art. 1.0 e seus §§ 1.0 , 

2.0 e 3.0 ; art. 2.0 ; art. 3.0 ; art. 4.0 

e itens II, IV e V; art. 5.0 ; arti
go 6.0 e seu parágrafo único; ar
tigo 7.0 e seu parágrafo único; ar-

tigo 8.0 , seus iJ;ens I, II, III, V, 
VI, VII e suas alíneas a, e e d, 
VIII, IX, X, XI, XII, XV e suas alí
neas a, b, e e d, XVI, XVII e suas alí
neas a, d, e, f, g, h, j, l, ni, n, o 
p, q, r, t, u e v e § 2.0 ; art. 9.0 e 
seus itens I e III; art. 10 e seus 
itens I, II, IV, V e alíneas a, b e 
e, VI, Vlf e suas alíneas a, b, d, e, 
f e g; art. 11, seu § 1.0 e suas alí
neas a, b e e, e seu § 2.0 ; art. 12 e 
seus itens I e II, e seus §§ 1.0 , 2.0 

e 3. 0 ; art. 13 e seus itens I, II, 
III e IV, e seus §§ 2.0 , 3.0 e 5.0

; 

art. 14; art. 15; art. 16, seu item II 
e suas alíneas a e b, e seus §§ 1.0 

e suas alíneas a e b, 3.0 e suas 
alíneas a e b, e 5.0 ; art. 17 e seus 
§§ 1.0 e '3.0 ; art. 19 e seus item, I 
e II, e seus §§ 1.0 , 2.0 , 4.0 , 5.0 e 
6.0 ; art. 20 e seus itens I e III e 
suas alíneas a, b, e e d; art. 21 e 
seus itens I, II e III; art. 22 e 
seus itens III, VI e VII, e seus 
§§ 1.0 e 4.0 ; art. 23; art. 24 e seu 
§ 7.0 ; art. 25 e seus itens I f' II, 
e seus §§ 1.0 , alínea a, e 2.0 ; § 3.0 

do art. 26; art. 28 e seus itens I, 
II e III, e seu parágrafo único e 
alíneas a e b; art. 29; art. 30; 
§ 3.0 do art. 31; art. 33; § 5.0 do 
art. 34; art. 36 e seus itens I, alí
neas a e b, e II, alíneas a, b, e e 
d; art. 37 e seu item I; § 2.0 do 
art. 38; art. 39; §§ 1.0 e 2.0 do 
art. 40; § 1.0 do art. 41; art. 42 e 



CONSTITUIÇÃO FEDERAL 187 

5eus itens I e II; §§ 1.º e 2.0 do 
art. 43; art. 44, seus itens I e II, 
e seu parágrafo único, itens III, 
IV e V do art. 45; art. 46 e seus 
itens I, II, V, VII e VIII; art. 47 
e seus itens I, II, III, IV, V, Vl e 
VIII; art. 48; art. 49 e seus itens I 
a VII; art. 50 e seus itens I e II, 
e seus §§ 1.º e 2.0 ; art. 52; art. 53; 
art. 54 e seus §§ 2.0 , 3.0 e 5.0

; ar
tigo 55 e seu parágrafo único e 
item I ; art. 56; art. 57 e seu pa
r ágrafo único; art. 57 e seu item I, 
e seu parágrafo único; art. 59 e seu 
parágrafo único; art. 60 e seus itens 
I, II e III, e seu parágrafo único e 
alíneas a e b; art. 61 e seus §§ 1.0 

e 2.0 ; §§ 4.0 e 5.0 do art. 62; ar
tigo 63 e seu item I e seu pará
grafo único; art. 64 e alíneas b e 
e de seu § 1.0 , e seu § 2.0 ; §§ 1.0 

e 5.0 do art. 65; art. 67 e seu § 1.0 ; 

§ 4.0 do art. 68; art. 69 e seu 
§ 2.0 e alínea a, b e c; art. 71 e 
seus parágrafos; art. 72 e seus 
itens I, II e III; art. 73 e seus 
§§ 1.0 , 2.0 , 3.0 e 4.0 , alíneas a, b 
e c do § 5.0 , e §§ 6.0 , 7.0 e 8'.0 ; 

art. 74; § 3.0 do art. 76; art. 77 
e seus §§ 1.º e 2. 0

; art. 78 e seus 
§§ 1. 0 e 2. 0; art. 79 caput; art. 80; 
art. 81; art. 82; art. 83 e seus itens 
I, II, III, IV, V, VII, VIII, IX, X, 
XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, 
XVII, XVIII e XIX; art. 84 e seus 
itens I a VII, e seu parágrafo úni
co; art. 85 e seus parágrafos; ar
tigo 87 e seus itens I, II e iII; ar
tigo 89; art. 90 e seu § 2.0 ; arti
go 91 e alíneas a, b e c do item II 
e item III, e parágrafo único; ar
tigo 92 e seus §§ 1.0 e 2.0 ; art. 93 
e seu Pll:rágrafo único; art. 94 e 
seus §§ 1.º e 3.0 ; art. 95 e seu § 
2. 0 ; art. 96; art. 97 e seus itens I 
a IV, e seus §§ 1.0 a 3.0 ; art. 99 
caput; art. 100 e seus itens I, 
II e III e seu § 1.º; art. 101 
e seus itens I, alíneas a e b, 
II e seus §§ 1.0 , 2.0 e 3.0 ; § 2.0 

do art. 102; art. 103 e seus itens I 
e II, e seu parágrafo único; arti
go 105 e seu parágrafo único; ar
tigo 107 e seus itens I a V; arti
go 108 e seus itens I e II e seus 
§§ 1.0 e 2.0 ; art. 109 e seus itens 
I, II e III; art. 110 e seus itens I, 

II e III; art. 111; art. 112 e seus 
§§ 1.0 e 2.0 ; art. 114 e seu item I, 
alíneas /, g, j, l, m e n, item II, 
alínea c, alíneas a, b e c do item 
III; art. 115 e seu parágrafo úni
co e alíneas a, b, c e d; art. 116 e 
seu § 2.0 ; art. 117 e seu item I, 
a líneas a e c, item II e parágrafo 
único; art. 119 e seus itens III, IV, 
V, VI, VII, IX e X, e seus §§ 1.º 
e 2.0 ; art. 120; art. 121, alíneas a 
e b de seu § 1.0 , e seu § 2,0 ; arti
go 122 e seus §§ 1.0 , 2.0 e 3.0 ; ar
tigo 123 e seus itens I a IV, e seu 
parágrafo único; item II do arti
go 124 e alínea b do seu item I; 
art. 125; art. 126 e seus itens I, 
alíneas a e b, II, III, e seus §§ 1.º 
e 2. 0 ; art. 127; art. 129; art. 130 
e seus itens I a VIII; art. 131 e 
seus itens I a IV; art. 133 e seus 
itens, seu § 1.0 , alíneas a e b, e 
seus §§ 2.0 a 5.0 ; art. 134 e seu 
§ 1. 0 ; art. 135; art. 136 e seus 
itens I, II, alínea b, III, IV, seu 
§ 1.0 e alíneas a, b e c, e seus §§ 2.0 

e 6.0 ; art. 137; § 1.0 do art. 138'; 
art. 139; art. 140 e seus itens I, 
alíneas a, b e c, e II, alíneas a e b 
e números 1, 2 e 3; art. 141 e 
seus itens I, II e III; art. 142 e 
seus §§ 1.0 , 2.0 e 3.0 , alíneas a, b 
e c; alíneas b e c do item II do 
art. 144; art. 145 e seu parágrafo 
único e alíneas a, b e c; art. 149 
e seus itens I, II, III, IV, V, VI e 
VIII; art. 150 e seus §§ 1.0 a 7 .0 

9.0 e 10, 12 a 17, 19 e 20, 23 a 27, 
30 a 32, 34 e 35; art. 152 e seus 
itens I e II, e seus §§ 1.0 , 2.0 , alí
neas a a / e 3.0 ; art. 153 e seu 
§ 1.0 ; art. 154; art. 155; art. 156; 
itens I, II, III, IV, e VI do 
art. 157 e seus §§ 2.0 , 3.0 , 4.0 , 5.0 , 

7.0 , 8.0 , 9.0 e 10; art. 158 e seus 
itens I a XV e XVIII a XXI, e seu 
§ 1.0 ; art. 159 e seus §§ 1.0 e 2.0; 
art. 160 e seus itens I, II e III; 
art. 161 e seus §§ I a IV; art. 162; 
art. 163 e seus §§ 1.0 e 3.0 ; art
go 164 e seu parágrafo único; ar
tigo 165 e seu parágrafo único; 
art. 166 e seus itens I, II e III, e 
seus §§ 1.0 e 2.0 ; art. 167 e seus 
§§ 1.0 , 2.0 e 3.0 ; §§ 1.0

, 2.0 e 3.0 e 
seus itens I a V, do art. 168; art. 169 
e seus §§ 1.º e 2.0 ; parágrafo único 
do art. 170; art. 171 e seu parágra-
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fo único; e art. 172 e seu parágrafo 
único; 

Considerando as emendas modifi
cativas e supressivas que, por esta 
forma são ora adotadas quanto 
aos d~mais dispositivos da Consti
tuição, bem como as emendas adi
tivas que nela são introduzidas; 

Considerando que, feitas as mo
di:fiicaç:ões mencionadas, tôdas em 
caráter de Emenda, a Constituição 
poderá ser editada de acôrdo com o 
texto que adiante se publica, 

Promulgam a seguinte Emenda à 
Constituição de 24 de janeiro de 
1967: 

Art. 1.0 A Constituição de 24 
de janeiro de 1967 passa a vigorar 
com a se~uinte redação: 

"O Congresso Nacional, in
vocando a proteção de Deus, 
decreta e promulga a seguinte 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

TÍTULO I 

DA ORGANIZAQ,AO NACiONAL 

Capítulo I 

Disposições Preliminares 

Art. 1.º O Brasil é uma Repú
blica Federativa, constituída, sob o 
regime representativo, pela umao 
indissolúvel dos Estados, do Distri
to Federal e dos Territórios. 

§ 1.º Todo o poder emana do 
povo e em seu nome é exercido. 

§ 2.0 São símbolos nacionais a 
bandeira e o hino vigorantes na da
ta da promulgação desta Constitui
ção e outros estabelecidos em lei. 

§ 3.0 Os Estados, o Distrito Fe
deral e os Municípios poderão ter 
símbolos próprios. 

Art. 2.0 O Distrito Federal é a 
Capital da União. 

Art. 3.0 A criação de Estados e 
Terrítórios dependerá de lei com
plementar. 

Art. 4.0 Incluem-se en'.-~.! os bens 
da União: 

I - a porção de terras devolu
tas indispensável à segurança e ao 
desenvolvimento nacionais; 

II - os lagos e quaisquer cor
rentes de água em terrenos de seu. 
domínio, ou que banhem mais de 
um Estado, constituam limite com 
outros países ou se estendam a ter
ritório estrangeiro; as ilhas oceâ
nicas, assim como as ilhas fluviais 
e lacustres nas zonas limítrofes com 
outros países; 

III - a plataforma continental; 
IV - as terras ocupadas pelos. 

silvícolas; 
V - os que atualmente lhe per

tencem; e 
VI - o mar territorial. 
Art. 5.0 Incluem-se entre os 

bens dos Estados os lagos em ter
renos de seu domínio, bem como os 
rios que nêles têm nascente e foz, 
as ilhas fluviais e lacustres e as 
terras devolutas não compreendidas 
no artigo anterior. 

Art. 6.0 São Podêres da União, 
independentes e harmônicos, o Le
gislativo, o Executivo e o Judiciá
rio. 

Parágrafo único. Salvo as ex
cessões previstas nesta Constitui
ção, é vedado a qualquer dos Po
dêres delegar atribuições; quem fôr 
investido na função de um dêles 
não poderá exercer a de outro. 

Art. 7.0 Os conflitos internacio
nais deverão ser resolvidos por ne
gociações diretas, arbitragem e ou
tros meios pacíficos, com a coope
ração dos organismos internacionais 
de que o Brasil participe. 

Parágrafo único. É vedada a. 
guerra de conquista. 

Capítulo II 

Da União 

Art. 8.° Compete à União: 
I - manter relações com Esta

dos estrangeiros e com êles cele
brar tratados e convenções; parti
cipar de organizações internacio
nais; 

II - declarar guerra e fazer a 
paz; 

III - decretar o estado de sítio; 
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IV - organizar as fôrças ar
madas; 

V - planejar e promover o de
senvolvimento e a segurança na
cionais; 

VI - permitir, nos casos previs
tos em lei complementar, que fôr
ças estrangeiras transitem pelo ter
ritório nacional ou nêle permaneçam 
temporàriamente; 

VII - autorizar e fiscalizar a 
produção e o comércio de material 
bélico; 

VIII - organizar e manter a po
lícia federal com a finalidade de: 

a) executar os serviços de polí
cia marítima, aérea e de fronteiras; 

b) prevenir e reprimir o tráfi
co de entorpecentes e drogas afins; 

e) apurar infrações penais con
tra a segurança nacional, a ordem 
política e social ou em detrimento 
de bens, serviços e interêsses da 
União, assim como outras infrações 
cuja prática tenha repercussão inte
restadual e exija repressão unifor
me, segundo se dispuser em lei; e 

d) prover a censura de diversões 
públicas; 

IX - emitir moeda; 
X - fiscalizar as operações de 

crédito, capitalização e seguros; 
XI - estabelecer o plano nacio

nal de viação; 
XII - manter o serviço postal e 

o Correio Aéreo Nacional; 
XIII - organizar a defesa per

manente contra as calamidades pú
blicas, especialmente a sêca e as 
inundações; 

XIV - estabelecer e executar pla
nos nacionais de educação e de saú
de, bem como planos regionais de 
desenvolvimento; 

XV - explorar, diretamente ou 
mediante autorização ou concessão: 

a) os serviços de -telecomunica
ções; 

b) os serviços e instalações de 
energia elétrica de qualquer origem 
ou natureza; 

e) a navegação aérea; e 
d) as vias de transporte entre 

portos marítimos e fronteiras na
cionais ou que transnonham os li
mites de Estado ou Território; 

XVI - conceder anistia; e 
XVII - legislar sôbre: 

a) cumprimento da Constituição 
e execução dos serviços federais; 

b) direito civil, comercial, penal, 
processual, eleitoral, agrário, marí-
timo, aeronáutico, espacial e do tra
balho; 

e) normas gerais sôbre orçamen
to, despesa e gestão patrimonial e 
financeira de natureza pública; de
direito financeiro; de seguro e pre
vidência social; de defesa e prote
ção da saúde; de regime peniten
ciário; 

d) produção e consumo; 
e) registros públicos e juntas ç:o

merciais; 
· f) desapropriação; 

g) requisições civis e militares 
em tempo de guerra; 

h) jazidas, minas e outros re
cursos minerais; metalurgia; flo
restas, caça e pesca; 

i) águas, telecomunicações, ser
viço postal e energia ( elétrica, tér
mica, nuclear ou qualquer outra); 

j) sistema monetário e de medi
das; título e garantia dos metais; 

l) política de crédito; câmbio, co
mércio exterior e interestadual; 
transferência de valôres para fora 
do País; 

m) regime dos portos e da na
vegação de cabotagem, f luvial e la
custre; 

n) tráfego e trânsito nas vias
terrestres ; 

o) nacionalidade, cidadania e na
turalização; incorporação dos sil
vícolas à comunhão nacional; 

p) . emigração e imigração; en
trada, extradição e expulsão de es
trangeiros; 

q) diretrizes e bases da educa
ção nacional; normas gerais sôbre· 
desportos; 

r) condições de capacidade para 
o exercício das profissões liberais e 
técnico-científicas; 

s) símbolos nacionais; 
t) organização administrativa e 

judiciária do Distrito Federal e dos· 
Território~; 

u) sistema estatístico e sistema 
cartográfico nacionais; e 

v) or~anização, efetivos, instru
ção, justiça e garantias das polícias 
militares e condiç.ões gerais de sua 
convocação, inclusive mobilização. 
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Parágrafo único. A competência b) temporariedade dos mandatos 
da União não exclui a dos Estados eletivos cuja duração não excederá 
·para legislar supletivamente sôbre a dos mandatos federais correspon-
as matérias das alíneas e, d, e, n, q dentes; 
-e v do item XVII, respeitada a lei e) independência e harmonia dos 
federal. Podêres; 

Art. 9.0 À União, aos Estados, d) garantias do Poder Judiciá-
.ao Distrito Federal e aos Municípios rio; 
é vedado: e) autonomia municipal; 

I - criar distinções entre brasi- !) prestação de contas da admi-
leiros ou preferências em favor de nistração; e 
uma dessas pessoas de direito pú- g) proibição ao deputado esta-
blico interno contra outra; dual da prática de ato ou do exer-

II - estabelecer cultos religiosos cício de cargo, função ou emprêgo 
,ou igrejas, subvencioná-los, embara- mencionados nos itens I e II do ar-
çar-lhes o exercício ou manter com tigo 34, salvo a função de secretá-
êles ou seus representantes relações - rio de Estado. 
de dependência ou aliança, ressal- Art. 11. Compete ao Presidente 
vada a colaboração de interêsse pú- da República decretar a intervenção. 
blico, na forma e nos limites da lei § 1.º A decretação da interven-
fed~ral, notada~ente . no setor ed~- ção dependerá: 
cac10nal, no assistencial e no hosp1- a) no caso do item IV do art. 10, 
talar; e de solicitação do Poder Legislativo 

III - recusar fé aos documentos ou do Poder Executivo coacto ou im-
públicos. pedido, ou de requisição do Supremo 

Art. 10. A União não intervirá Tribunal Federal, se a coação fôr 
nos Estados, salvo para: exercida contra o Poder Judiciário; 

I - manter a integridade nacio- b) no caso do item VI do art. 10, 
nal · de requisição do Supremo Tribunal 

d - repelir invasão estrangeira Federal ou do Tribunal Superior 
ou a de um Estado em outro; Eleitoral, segundo a matéria, res-

III - pôr têrmo a perturbação da salvado o disposto na alínea e dêste 
ordem ou ameaça de sua irrupção ou parágrafo; 
a corrupção no poder público esta- e) do provimento, pelo Supremo 
dual; Tribunal Federal, de representação 

IV - asegurar o livre exercício do Procurador-Geral da República, 
de qualquer dos Podêres estaduais; no caso do item VI, assim como nos 

V - reorganizar as finanças do do item VII, ambos do art. 10, quan-
Estado que: do se tratar de execução de lei fe-

a) suspender o pagamento de deral. 
sua dívida fundada, durante dois § 2.0 Nos casos dos itens VI e 
anos consecutivos, salvo por motivo VII do art. 10, o decreto do Pre-
de fôrça maior; sidente da República limitar-se-á a 

b) deixar de entregar aos mu- suspender a execução do ato impug-
nicípios as quotas tributárias a êles nado, se essa medida tiver eficácia. 
destinadas; e Art. 12. O decreto de interven-

c) adotar medidas ou executar ção, que será submetido à aprecia-
planos econômicos ou financeiros que ção do Congresso Nacional, dentro 
contrariem as diretrizes estabeleci- de cinco dias, especificará a sua am-
das em lei federal; plitude, prazo e condições de exe-

VI - prover à execução de lei cução e, se couber, nomeará o in-
federal, ordem ou decisão judiciá- terventor. 
ria; e § 1. 0 Se não estiver funcionan-

VII - exigir a observância dos do, o Congresso Nacional será con-
seguintes princípios: vocado, dentro do mesmo prazo de 

a) forma republicana represen- cinco dias, para apreciar o ato do 
ta tiva; Presidente da República. 
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§ 2. 0 Nos casos do § 2.0 do ar
tigo anterior, ficará dispensada a 
apreciação do decreto do Presidente 
da República pelo Congresso Nacio
nal, se a suspensão do ato houver 
produzido os seus efeitos. 

§ 3.° Cessados os motivos da in
tervenção, as autoridades afastadas 
-de seus cargos a êles voltarão, salvo 
impedimento legal. 

Capítulo III 

Dos Estados e Municípios 

Art. 13. Os Estados organizar
·se-ão e reger-se-ão pelas Constitui
ções e leis que adotarem, respeita
•dos, dentre outros princípios esta
belecidos nesta Constituição, os se
guintes: 

I - os mencionados no item VII 
,do art. 10; 

II - a forma de investidura nos 
cargos eletivos; 

III - o processo legislativo; 
IV - a elaboração do orçamento 

bem como a fiscalização orçamentá
ria e a financeira, inclusive a da 
aplicação dos recursos recebidos da 
União e atribuídos aos municípios; 

V - as normas relativas aos fun
cionários públicos, inclusive a apli
cação, aos servidores estaduais e 
municipais, dos limites máximos de 
remuneração estabelecidos em lei fe
deral; 

VI - a proibição de pagar, a qual
quer título, a deputados estaduais 
mais de dois terços dos subsídios e 
,da ajuda de custo atribuídos em lei 
aos deputados federais , bem como de 
remunerar mais de oitos sessões ex
traordinárias mensais; 

VII - a emissão de títulos da dí
vida pública de acôrdo com o esta
belecido nesta Constituição; 

VIII - a aplicação aos deputados 
estaduais do disposto no art. 35 e 
·seus parágrafos, no que couber; e 

IX - a aplicação, no que couber, 
do disposto nos itens I a III do ar
tigo 114 aos membros dos Tribunais 
de Contas, não podendo o seu nú
mero ser superior a sete. 

§ 1.0 Aos Estados são conferi
dos todos os podêres que, explícita 
ou impllcitamente, não lhes sejam 
vedados por esta Constituição. 

§ 2.0 A eleição do Governador e 
do Vice-Governador de Estado far
se-á por sufrágio universal e voto 
direto e secreto. 

§ 3.0 A União, os Estados e os 
Municípios poderão celebrar convê
nios para execução de suas leis, ser
viços ou decisões, por intermédio de 
funcionários federais, estaduais ou 
municipais. 

ｾ＠ 4.0 As polícias militares, insti
tuídas para a manutenção da ordem 
pública nos Estados, nos Terrítórios 
e no Distrito Federal, e os corpos 
de bombeiros militares são conside
rados fôrças auxiliares, reserva do 
Exército, não podendo seus postos ou 
graduações ter remuneração supe
rior à fixada para os postos e gra
duações correspondentes no Exér
cito. 

§ 5.0 Não será concedido, pela 
União, auxílio a Estado ou Muni
cípio, sem a prévia entrega, ao ór
gão f~deral competente, do plano 
de sua aplicação. As contas do Go
vernador e as do Prefeito serão 
prestadas nos prazos e na forma 
da lei e precedidas de publicação no 
jornal oficial do Estado. 

§ 6.0 O número de deputados à 
Assembléia Legislativa corresponde
rá ao triplo da representação do 
Estado na Câmara Federal e, atin
gido o número de trinta e seis, se
rá acrescido de tantos quantos fo
rem os deputados federais acima de 
doze. 

Art. 14. Lei complementar es
tabelecerá os requisitos mínimos de 
população e renda pública, bem co
mo a forma de consulta prévia às 
populaçpes, para a criação de mu
nicípios. 

Parágrafo único. A organização 
municipal, variável segundo as pe
culiuridades locais, a criação de mu
nicípios e a respectiva divisão em 
distritos dependerão de lei. 

Art. 15. A autonomia municipal 
será assegurada: 

I - pela eleição direta de Prefei
to, Vice-Prefeito e vereadores reali
zada simultâneamente em todo o 
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País, em data diferente das eleições 
gerais para senadores, deputados 
federais e deputados estaduais; 

II - pela administração própria 
no que respeite ao seu peculiar in
terêsse, especialmente quanto: 

a) à decretação e arrecadação 
dos tributos de sua competência e 
à aplicação de suas rendas, sem pre
juízo da obrigatoriedade de prestar 
contas e publicar balancetes nos pra
zos fixados em lei; e 

b) à organização dos serviços 
públicos locais. 

§ 1.0 Serão nomeados pelo Go
vernador, com previa aprovaçao: 

a) da Assembléia Legislativa, os 
Prefeitos das Capitais dos Estados 
e dos Municípios considerados es
tâncias hidrominerais em lei esta
dual; e 

b) do Presidente da República, 
os Prefeitos dos Municípios decla
rados de interêsse da segurança na
cional por lei de iniciativa do Po
der Executivo. 

§ 2.0 Somente farão jus a re
muneração os vereadores das capi
tais e dos municípios de população 
superior a duzentos mil habitantes 
dentro dos limites e critérios fixa
dos em lei complementar. 

§ 3.0 A intervenção nos municí
pios será regulada na Constituição 
do Estado, somente podendo ocor
rer quando: 

a) se verificar impontualidade 
no pagamento de empréstimo garan
tido pelo Estado; 

b) deixar de ser paga, por dois 
anos consecutivos, dívida fundada; 

e) não forem prestadas contas 
devidas, na forma da lei; 

d) o Tribunal de Justiça do Es
tado der provimento a representa
ção formulada pelo Chefe do Minis
tério Público local para assegurar 
a observância dos princípios indica
dos lna Constituição estadual, bem 
como para prover à execução de lei 
ou de ordem ou decisão judiciária, 
limitando-se o decreto do Governa
dor a susuender o ato impugnado, 
se essa m~dida bastar ao restabele
cimento da normalidade; 

e) forem praticados, na admi
nistração municipal, atos subversi
vos ou de corrupção; e 

/) não tiver havido aplicação, no, 
ensino primário, em cada ano, de 
vinte por cento, pelo menos, da re
ceita tributária municipal. 

§ 4.0 O número de vereadores se
rá, no máximo, de vinte e um, guar
dando-se proporcionalidade com o 
eleitorado do município. 

Art. 16. A fiscalização financei
ra e orçamentária dos municípios 
será exercida mediante contrôle ex
terno da Câmara Municipal e con
trôle interno do Executivo Munici
pal, instituídos por lei. 

§ 1.0 O contrôle externo da Câ
mara Municipal será exercido com o 
auxílio do Tribunal de Contas do 
Estado ou órgão estadual a que fôr 
atribuída essa inci;imbência. 

§ 2.0 Somente por decisão de 
dois terços dos membros da Câmara 
Municipal deixará de prevalecer o 
parecer prévio, emitido pelo Tribu
nal de Contas ou órgão estadual 
mencionado no § 1.0 , sôbre as con
tas que o Prefeito deve prestar 
anualmente. 

§ ·3_o Somente poderão instituir 
Tribunais de Contas os municípios 
com população superior a dois mi
lhões de habitantes e renda tribu,tá
ria acima de quinhentos milhões de 
cruzeiros novos. 

Ca12ítulo IV 

Do Distrito Federal e dos 
Territórios 

Art. 17. A lei disporá sôbre a 
organização administrativa e judi
ciária do Distrito Federal e dos Ter
ritórios. 

§ 1.° Caberá ao Senado Federal 
discutir e votar projetos de lei sô
bre matéria tributária e orçamentá
ria, serviços públicos e pessoal da 
administração do Distrito Federal. 

§ 2.0 O Governador do Distrito 
Federal e os Governadores dos Ter
ritórios serão nomeados pelo Pre
sidente da República. 

§ 3.° Caberá ao Governador do 
Território a nomeação dos Prefei
tos Municipais. 
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Capítulo V 

Do Sistema Tributário 

Art. 18. Além dos impostos pre
vistos nesta Constituição, compete à 
União, aos Estados, ao Distrito Fe
deral e aos Municípios instituir: 

I - taxas, arrecadadas em razã,) 
do exercício do poder de polícia ou 
pela utilização efetiva ou potencial 
de serviços públicos específicos e di
visíveis, prestados ao contribuinte ou 
postos à sua disposição; e 

II - contribuição de melhoria, ar
recadada dos proprietários de imó
veis valorizados por obras públicas. 
que terá como limite total a despe
sa realizada e como limite individual 
o acréscimo de valor que da obra 
resultar para cada imóvel benefi
ciado. 

§ 1.0 Lei complementar estabele
cerá normas gerais de direito tri
butário, disporá sôbre os conflitos 
de competência nessa matéria entre 
a União, os Estados, o Distrito Fe
deral e os Municípios, e regulará as 
limitações constitucionais do poder 
de tributar. 

§ 2.0 Para cobrança de taxas não 
se poderá tomar como base de cál
culo a que tenha servido para a in
cidência dos impostos. 

§ 3.0 Somente a União, nos ca
sos excepcionais definidos em lei 
complementar, poderá instituir em
préstimo compulsório. 

§ 4.0 Ao Distrito Federal e aos 
Estados não divididos em municípios 
competem, cumulativamente, os im
postos atribuídos aos Estados e aos 
Municípios; e à União, nos Terri
tórios Federais, os impostos atribui
,dos aos Estados e, se o Território 
não fôr dividido em municípios, os 
impostos municipais. 

§ 5.0 A união poderá, desde que 
não tenham base de cálculo e fato 
gerador idênticos aos dos previstos 
nesta Constituição, instituir outros 
impostos, além dos mencionados nos 
artigos 21 e 22 e que não sejam da 
competência tributária privativa dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos 
Municípios, assim como transfe
rir-lhes o exercício da competência 

residual em relação a impostos, cuja 
incidência seja definida em lei fe
deral. 

Art. 19. É vedado à União, ao;; 
Estados, ao Distrito Federal e ao:i 
Municípios: 

I - instituir ou aumentar tri
buto sem que a lei o estabeleça, res
salvados os casos previstos nesta 
Constituição; 

II - estabelecer limitações ao trá
fego de pessoas ou mercadorias, por 
meio de tributos interestaduais ou 
intermunicipais; e 

III - instituir impôsto sôbre: 
a) o patrimônio, a renda ou os 

serviços uns dos outros; 
b) os templos de qualquer culto; 
e) o patrimônio, a renda ou os 

serviços dos partidos políticos e de 
instituições de educação ou de assis
tência social, observados os requi
sitos da lei; e 

d) o livro, o jornal e os periódi
cos, assim como o papel destinado 
à sua impressão. 

§ 1.º O disposto na alínea a do 
item III é extensivo às autarquias, 
no que se refere ao patrimônio, à 
renda e aos serviços vinculados às 
suas finalidades essenciais ou delas 
decorrentes; mas não se estende aos 
serviços públicos concedidos, nem 
exonera o promitente comprador da 
obrigação de pagar impôsto que in
cidir sôbre imóvel objeto de promes
sa de compra e venda. 

§ 2.0 A União, mediante lei com
plementar e atendendo a relevante 
interêsse social ou econômico nacio
nal, poderá conceder isenções de im
postos estaduais e municipais. 

Art. 20. É vedado: 
I - à União instituir tributo que 

não seja uniforme em todo o terri
tório naQional ou implique distin
ção ou preferência em relação a 
qualquer Estado ou Município em 
prejuízo de outro; 

II - à União tributar a renda das 
obrigaçpes da dívida pública esta
dual ou municipal e os r,.,.oventos 
dos agentes dos Estados e Municí
pios, em níveis superiores aos que 
fixar para as suas próprias obri
gações e para os proventos dos seus 
próprios agentes; e 

• 
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III - aos Estados, ao Distrito Fe
deral e aos Municípios estabelecer 
diferença tributária entre bens de 
qualquer natureza, em razão da sua 
procedência ou destino. 

Art. 21. Compete à União insti
tuir impôsto sôbre: 

I - importação de produtos es
trangeiros, facultado ao Poder Exe
cutivo, nas condições e nos limites 
estabelecidos em lei, alterar-lhe as 
alíquotas ou as bases de cálculo; 

II - exportação, para o estran
geiro, de produtos nacionais ou na
cionalizados. observado o disposto no 
final do item anterior; 

III - propriedade territorial ru-
ral· -

IV - renda e proventos de qual
quer natureza, salvo ajuda de custo 
e diárias pagas pelos cofres públi
cos na forma da lei; 

V - produtos industrializados, 
também observado o disposto no fi
nal do item I; 

VI - operações de crédito, câm
bio e seguro ou relativas a títulos 
ou valôres mobiliários; 

VII - serviços de transporte e co
municações, salvo os de natureza es
tritamente municipal. 

VIII - produção, importação, cir
culação, distribuição ou consumo de 
lubrificantes e combustíveis líquidos 
ou gasosos e de energia elétrica, im
pôsto que incidirá uma só vez sôbre 
qualquer dessas operações, excluída 
a incidência de outro tributo sôbre 
elas; e 

IX - a extração, a circulação, a 
distribuição ou o consumo dos mine
rais do País enumerados em lei, im
pôsto que incidirá uma só vez sô
bre qualquer dessas operações, obser
vado o disposto no final do item an-
terior. -

§ 1.0 A União poderá instituir 
outros impostos, além dos mencio
nados nos itens anteriores, desde 
que não tenham fato gerador ou ba
se de cálculo idêntico aos dos pre
vistos nos artie:os 23 e 24. 

§ 2. o A União pode instituir: 
I - contribuicões, nos têrmos do 

item I dêste artigo, tendo em vista 
intervenção no domínio econômico e 
o inter~sse da previdência social ou 
de categoria profissionais; e 

II - empréstimos compulsóriosr 
nos casos especiais definidos em lei 
complementar, aos quais se aplica
rão as disposições constitucionais re
lativas aos tributos e às normas ge
rais do direito tributário. 

§ 3.0 O impôsto sôbre produtos 
industrializados será seletivo em 
função da essencialidade dos produ
tos, e não-cumulativo, abatendo-se, 
em cada operação, o montante co
brado nas anteriores. 

§ 4.0 A lei poderá destinar a re
ceita dos impostos numerados nos 
itens II e VI dêste artigo à for
mação de reservas monetárias ou 
de capital para financiamento de· 
programa de desenvolvimento econô
mico. 

§ 5.0 A União poderá transferir 
o exercício supletivo de sua compe
tência tributária aos Estados, ao, 
Distrito Federal ou aos Municípios. 

§ 6.0 O impôsto de que trata o 
item III dêste artigo não incidirá 
sôbre glebas rurais de área não ex
cedente a vinte e cinco hectares, 
quando as cultive, só ou com sua 
família, o proprietário que não• 
possua outro imóvel. 

Art. 22. Compete à União, na 
iminência ou no caso de guerra ex
terna, instituir, temporàriamente, im
postos extraordinários compreendi-
dos, ou não, em sua competência 
tributária, os quais serão suprimi
dos gradativamente, cessadas as cau
sas de sua criação . 

Art. 23. Compete aos Estados e
ao Distrito Federal instituir impos
tos sôbre : 

I - transmissão, a qualquer tí
tulo, de bens imóveis por natureza e
acessão física e de direitos reais sô
bre imóveis. exceto os de garantia, 
bem como sôbre a cessão de direitos
à sua aquisição; e 

II - operaçpes relativas à cir
culação de mercadorias, realizadas 
por produtores, industriais e comer
ciantes, impostos que não ser ão
cumulativos e dos quais se abater á, 
nos têrmos do disposto em lei com
plementar, o montante col,raçlo nas 
anteriores pelo mesmo ou por outro 
Estado. 

§ 1.0 O produto da arrecadação 
do impôsto a que se refere o item 
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IV do artigo 21, incidente sôbre r en
dimentos do trabalho e de títulos da 
dívida pública pagos pelos Estados 
e pelo Distrito Federal, será distri
buído a êstes, na forma que a lei 
estabelecer, quando forem obriga-
dos a reter o tributo. 

§ 2.0 O impôsto de que trata o 
item I compete ao Estado onde está 
situado o imóvel, ainda que a trans
missão resulte de sucessão aberta no 
estrangeiro: sua alíquota n ão exce
derá os limites estabelecidos em re
solução do Senado Federal por pro
posta do Presidente da República, 
na forma prevista em lei. 

§ 3.0 O impôsto a que se refere 
o item I não incide sôbre a trans
missão de bens ou direitos incorpo
rados ao patrimônio de pessoa ju
rídica em ·realização de capital, nem 
sôbre a transmissão de bens ou di
reitos decorrentes de fusão, incorpo
ração ou extinção de capital de pes
soa jurídica, salvo se a atividade 
preponderante dessa entidade fôr o 
comêrcio dêsses bens ou direitos ou 
a locação de imóveis. 

§ 4.0 Lei complementar poderá 
instituir, além das mencionadas no 
item II, outras categorias de contri
buintes daquele impôsto. 

§ 5.0 A alíquota do impôsto a 
que se rêfere o item II será uniforme 
para tôdas as mercadorias nas ope
rações internas e interestaduais; o 
Senado Federal, mediante resolução 
tomada por inciativa do Presidente 
da República, fixará as alíquotas 
máximas para as operações inter
nas, as interestaduais e as de expor
tação. 

§ 6.0 As isenções do impôsto sô
bre operações relativas à circulação 
de mercadorias serão concedidas ou 
revogadas nos têrmos fixados em 
convênios, celebrados e ratificados 
pelos Estados, segundo o disposto 
em lei complementar. 

§ 7.0 O impôsto de que trata o 
item II não incidirá sôbre as ope
rações que destinem ao exterior pro
dutos industrializados e outros que 
a lei indicar. 

§ 8.0 Do produto da arrecadação 
do impôsto mencionado no item II, 
oitenta por cento constituirão recei
ta dos Estados e vinte por cento, 

dos municípios. As parcelas perten
centes aos municípios serão credi
tadas em contas especiais, abertas. 
em estabelecimentos oficiais de cré
dito, na forma e nos prazos fixados 
em lei federal. 

Art. 24. Compete aos mumc1-
pios instituir impôsto sôbre: . 

I - propriedade predial e terri-
torial urbana; e 

II - serviços de qualquer natu
reza não compreendidos na compe
tência tributária da União ou dos 
Estados, definidos em lei comple
mentar. 

§ l.º Pertence aos municípios o 
produto da arrecadação do impôsto, 
mencionado no item III do artigo, 
21, incidente sôbre os imóveis situa
dos em seu território. 

§ 2.0 Será distribuído aos mu
nicípios, na forma que a lei esta
belecer, o produto da arrecadação, 
do impôsto de que trata o item IV 
do artigo 21, incidente sôbre ren
dimentos do trabalho e de títulos 
da dívida pública por êles pagos, 
quando forem obrigados a reter o 
tributo. 

§ 3.0 Independentemente de or
dem superior, em prazo não maior
de trinta dias, a contar da data da 
arrecadação, e sob pena de demissão, 
as autoridades arrecadadoras dos 
tributos mencionados no § l.º entre
garão aos municípios as importân
cias que a êles pertencerem, à me
dida que forem sendo arrecadadas. 

§ 4.0 Lei complementar poderá 
fixar as alíquotas máximas do im
pôsto de que trata o item II. 

Art. 25. Do produto da arreca
dação dos impostos mencionados nos 
itens IV e V do artigo 21, a União, 
distribuirá doze por cento na forma 
seguinte: 

I - cinco por cento ao Fundo de
Participação dos Estados, do Dis
trito Federal e dos Territórios; 

II - cinco por cento ao Fundo 
de Participação dos Municípios; e 

III - dois por cento a Fundo Es 
pecial que terá sua aplicação regu
lada em lei. 

§ l.º A aplicação dos fundos 
previstos nos itens I e II será regu
lada por lei federal, que incumbirá 
o Tribunal de Contas da União de 
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fazer o cálculo das quotas estaduais 
e municipais, ficando a sua entrega 
a depender: 

a) da aprovação de programas 
de aplicação elaborados pelos Esta
dos, Distrito Federal e Municípios, 
com base nas diretrizes e priorida
des estabelecidas pelo Poder Exe

,cutivo Federal; 
b) da vinculação de recursos 

próprios, pelos Estados, pelo Dis
trito Federal e pelos Municípios, 
para execução dos programas cita
dos na alínea a; 

e) da transferência efetiva, para 
,os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, de encargos executivos 
da União; e 

d) do recolhimento dos impostos 
federais arrecadados pelos Estados, 
pelo Distrito Federal e pelos Muni
cípios, e da liquidação das dívidas 
,dessas entidades ou de seus órgãos 
de administração indireta, para com 
a União, inclusive as oriundas de 
prestação de garantia. 

§ 2.0 Para efeito de cálculo da 
porcentagem destinada aos Fundos 
de Participação, excluir-se-á a par 
cela do impôsto de renda e proven
tos de qualquer natureza que, nos 
têrmos dos artigos 23, § 1.0 , e 24, 
§ 2.0 , pertence aos Estados e Muni
cípios. 

Art. 26. A União distribuirá aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios: 

I - quarenta por cento do pro
duto da arrecadação do impôsto .;ô
bre lubrificantes e combustíveis lí
quidos ou gasosos mencionado no 
item VIII do artigo 21; 

II - sessenta por cento do pro
duto da arrecadação do lmpôsto sô
bre energia elétrica mencionado no 
item VIII do artigo 21; e 

III - noventa por cento do pro
duto da arrecadação do impôsto sô
bre minerais do País mencionado no 
item IX do artigo 21. 

§ 1.º A distribuição será feita 
nos têrmos de lei federal, que pode
rá dispor sôbre a forma e os fins 
de aplicação dos recursos distribuí
dos, conforme os seguintes critérios: 

a) nos casos dos itens I e II, pro
porcional à superfície, população, 
J)rodução e consumo, adicionando-se, 

-----

quando couber, no tocante ao item 
II, quota compensatória da área 
inundada pelos reservatórios; 

b) no caso do item III, propor
cional à produção. 

§ 2,0 As indústrias consumido
ras de minerais do País poderão aba
ter o impôsto a que se refere o item 
IX do artigo 21, do impôsto sôbre a 
circulação de mercadorias e do im
pôsto sôbre produtos industrializa
dos, na proporção de noventa por 
cento e dez por cento, respectiva
mente. 

CAPÍTULO VI 

Do Poder Legislativo 

Seção l - Disposições Gerais 

Art. 27. O Poder Legislativo é 
exercido pelo Congresso Nacional, 
que se compõe da Câmara dos Depu-
tados e do Senado Federal. 

Art. 28. A eleição para depu
tados e senadores far-se-á simultâ
neamente em todo o País. 

Art. 29. O Congresso Nacional 
reunir-se-á, anualmente, na Capital 
da União, de 31 de março a 30 de 
novembro. 

§ 1.0 A convocação extraordiná
ria do Congresso Nacional far-se-á: 

a) pelo Presidente do Senado, em 
caso de decretação de estado df! sí
tio ou de intervenção federal; ou 

b) pelo Presidente da República, 
quando êste a entender necessária. 

§ 2.0 Na sessão legislativa ex
traordinária, o Congresso Nacional 
sómente deliberará sôbre a matéria 
para a qual fôr convocado. 

§ 3.0 Além de reuniões para ou
tros fins previstos nesta Constitui
ção, reunir-se-ão, em sessão conjun
ta, funcionando como Mesa a do Se
nado Federal, êste e a Câmara dos 
Deputados, para: 

I - inaugurar sessão legislativa; 
II - elaborar regimento comum; 

e 
III - discutir e votar o orça

mento. 
§ 4.° Cada uma das Câmaras 

reunir-se-á em sesspes preparató
rias, a partir de 1.º de fevereiro, no 
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primeiro ano da legislatura, para a 
posse de seus membros e eleição das 
respectivas Mesas. 

Art. 30. A cada uma das Câma
ras compete elaborar seu regimento 
interno, dispor sôbre sua organiza
ção, polícia e provimento de cargos 
de seus serviços. 

Parágrafo único. Observar-se-ão as 
seguintes ·normas regimentais : 

a) na constituição das comissões, 
assegurar-se-á, tanto quanto possível, 
a representação proporcional dos 
partidos nacionais que participem da 
respectiva Câmara; 

b) não poderá ser realizada mais 
de uma sessão ordinária por dia; 

e) não será autorizada a publi
cação de pronunciamentos que en
volverem ofensas às Instituições Na
cionais, propaganda de guerra, de 
subversão da ordem política ou so
cial, de preconceito de raça, de reli
gião ou de classe, configurarem cri
mes contra a honra ou contiverem 
incitamento à prática de crimes de 
qualquer natureza; 

d) a Mesa da Câmara dos Depu
tados ou a do Senado Federal en
caminhará, por intermédio da Pre
sidência da República, somente pe
didos de informação sôbre fato re
lacionado com matéria legislativa 
em trâmite ou sôbre fato sujeito à 
fiscalização do Congresso Nacional 
ou de suas Casas; 

e) não será criada comissão par
lamentar de inquérito enquanto es
tiverem funcionando concomitante
mente pelo menos cinco, salvo deli
beração por parte da maioria da Câ
mara dos Deputados ou do Senado 
Federal; 

/) a comissão parlamentar de in
quérito funcionará na sede do Con
gresso Nacional, não sendo permiti
das despesas com viagens para seus 
membros; 

g) não será de qualquer modo 
subvencionada viagem de congres
sista ao exterior, salvo no desem
penho de missão temporá ria, de ca
ráter diplomático ou cultural, me
diante prévia designação do Poder 
Executivo e concessã o de licença da 
Câmara a que pertencer o deputado 
ou senador; e 

h) será de dois anos o mandato 

para membro da Mesa de qualquer 
das Câmaras, proibida a reeleição. 

Art. 31 . Salvo disposição cons
titucional em contrário, as delibera
ções de cada Câmara serão tomadas 
por maioria de votos, presente a 
maioria de seus membros. 

Art. 32 . Os deputados e senado
res são invioláveis, no exercício do 
mandato, por suas opiniões, palavras 
e votos, salvo nos casos de injúria, 
difamação ou calúnia, ou nos pre
vistos na Lei se Segurança N acio
nal. 

§ 1.0 Durante as sessões, e quan
do para elas se dirigirem ou delas 
regressarem, os deputados e senado
res não poderão ser presos, salvo em 
flagrante de crime comum ou per
turbação da ordem pública. 

§ 2.0 Nos crimes comuns, os depu
tados e senadores serão submetidos 
a julgamento perante o Supremo 
Tribunal Federal. 

§ 3.0 A incorporação, às fôrças 
armadas, de deputados e senadores, 
embora militares e ainda que em 
tempo de guerra, dependerá de li
cença da Câmara respectiva. 

§ 4.0 As prerrogativas proces
suais dos senadores e deputados, ar
rolados como testemunhas, não sub
sistirão, se deixarem êles de aten
der, sem justa causa, no prazo de 
trinta dias, o convite judicial. 

Art. 33 . O subsídio, dividido em 
parte fixa e parte variável, e a aju
da de custo de deputados e senado
res serão iguais e estabelecidos no 
fim de cada legislatura para a sub
seqüente. 

§ 1.0 Por ajuda de custo enten
der-se-á a compensação de des-pesas 
com transporte e outras imprescindí
veis para o comparecimento à sessão 
legislativa ordinária ou à sessão le
gislativa extraordinária convocada 
na forma do § 1.0 do art. 29. 

§ 2.0 O pagamento da ajuda de 
custo será feito em duas parcelas, 
somente podendo o congressista re
ceber a segunda se houver compare
cido a dois terços da sessão legisla
tiva ordinária ou de sessão legisla
tiva extraordinária. 

§ 3.0 O pagamento da parte va
riável do subsídio corresponderá ao 
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comparecimento efetivo do congres
sista e à participação nas votações. 

§ 4.0 Serão remuneradas, até o 
máximo de oito por mês, as sessões 
extraordinárias da C â m a r a dos 
Deputados e do Senado Federal; pe
lo comparecimento a essas sess,ões e 
às do Congresso Nacional, será paga 
remuneraç.ão não excedente, por ses
são, a um trinta avos da parte va
riável do subsídio mensal. 

Art. 34. Os deputados e senado
res não poderão: 

I - desde a expedição do diploma: 
a) firmar ou manter contrato 

com pessoa de direito público, au
tarquia, emprêsa pública, sociedade 
de economia mista ou emprêsa con
cessionária de serviço público, salvo 
quando o contrato obedecer a cláu
sulas uniformes; 

b) aceitar ou exercer cargo, fun
ção ou emprêgo remunerado nas en
tidades constantes da alínea ante
rior; 

II - desde a posse : 
a) ser proprietários ou diretores 

de emprêsa que goze de favor decor
rente de contrato com pessoa jurídi
ca de direito público, ou nela exer
cer funç~o remunerada; 

b) ocupar cargo, função ou ern
prêgo, de que sejam demissíveis rui, 
nutum, nas entidades referidas na 
alínea a do item I; 

e) exercer outro cargo eletivo fe
deral, estadual ou municipal; e 

d) patrocinar causa em que seja 
interessada qualquer das entidades 
a que se refere a alínea a do item I. 

Art. '35. Perderá o mandato o 
deputado ou senador: 

I - que infringir qualquer das 
proibiçpes estabelecidas no artigo 
anterior; 

II - cujo procedimento fôr decla
rado incompatível com o decôro pa!·
lamentar ou atentatório das institui
ções vigentes; 

III - que deixar de comparecei·, 
em cada sessão legislativa anual, à 
têrça parte das sessões ordinárias 
da Câmara a que pertencer, salvo 
doença comprovada, licença ou mis
são autorizada pela respectiva Casa; 

IV - que perder ou tiver suspen
sos os direitos políticos; ou 

V - que praticar atos de infide-

lidade partidária, segundo o previ:-,
to no parágrafo único do art. 152_ 

§ 1.0 Além de outros casos defi
nidos no regimento interno, consi
derar-se-á incompatível com o decô
ro parlamentar o abuso das prerro
gativas asseguradas ao congressista 
ou a percepção, no exercício do man
dato, de vantagens ilícitas ou imo
rais. 

§ 2.0 Nos casos dos itens I e lI 
a perda do mandato será declarada 
pela Câmara dos Deputados ou pelo 
Senado Federal, mediante provocação 
de qualquer de seus membros, da 
respectiva Mesa ou de partido polí
tico. 

§ 3.0 No caso do item III, a per
da do mandato poderá ocorrer por 
provocação de qualquer dos membros 
da Câmara, de partido político ou do 
primeiro suplente do partido, e será 
declarada pela Mesa da Câmara a 
que pertencer o representante, asse
gurada plena defesa e podendo a de
cisão ser objeto de apreciação judi
cial. 

§ 4.º 
itens IV 
tica e 
Mesa. 

Se ocorrerem os casos rlos 
e V, a perda será automá
declarada pela respectiva 

Art. 36. Não perderá o manda
to o deputado ou senador investido 
na função de Ministro de Estado. 

§ 1.0 Dar-se-á a convocação de 
suplente apenas no caso de vaga em 
virtude de morte, renqncia ou inve::.
tidura na função de Ministro de Es
tado. Não havendo suplente, só ser:í 
feita a eleição do substituto em caso 
de vaga, se faltarem mais de quinze 
meses para o término do mandato. 

§ 2.° Com licença de sua Câma
ra, poderá o deputado ou senador 
desempenhar missões temporárias de 
caráter diplomático ou cultural. 

Art. 37. A Câmara dos Deputa
dos e o Senado Federal, em conjun
to ou separadamente, criarão comis
sões de inquérito sôbre fato deter
minado e por prazo certo, mediant•? 
requerimento de um terço de seus 
membros. 

Art. 38. Os Ministros de Esta
do serão obrigados a comparecer pe
rante a Câmara dos Deputados, o 
Senado Federal ou qualquer de suas 
comissões, quando uma ou outra Câ-
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mara, por deliberação da maioria, 
os convocar para prestarem, pessol
mente, informações acêrca de assun
to previamente determinado. 

§ 1.0 A falta de comparecimento, 
sem justificação, importa crime de 
responsabilidade. 

§ 2.0 Os Ministros de Estado, a 
seu pedido, poderão comparecer pe
rante as comissões ou o plenário de 
qualquer das Casas do Congresso 
Nacional e discutir projetos relacio
nados com o Ministério sob sua di
reção. 

Seção II - Da Câmara dos 
Deputados 

Art. 39. A Câmara dos Deputados 
compõe-se de representantes do povo, 
eleitos, entre cidadãos maiores de 
vinte e um anos e no exercício 
dos direitos políticos, por voto direto 
e secreto, em cada Estado e Territó
rio. i.l 1 

§ 1.° Cada legislatura durará 
quatro anos. 

§ 2.0 O número de deputados por 
Estado será estabelecido em lei, na 
proporção dos eleitores nêle inscri
tos, conforme os seguintes critérios: 

a) até cem mil eleitores, três 
deputados; 

b) de cem mil e um a três mi
lhiães de eleitores, mais um deputa
do para cada grupo de cem mil ou 
fração superior a cinqüenta mil; 

e) de três milhões e um a seis 
milhões de eleitores, mais um depu
tado para cada grupo de trezentos 
mil ou fração superior a cento e 
cinqüenta mil; e 

d) além de seis milhões de elei
tores, mais um deputado para cada 
grupo de quinhentos mil ou fração 
superior a duzentos e cinqüenta mil. 

§ 3.0 Excetuado o de Fernando 
de Noronha, cada Território será 
representado na Câmara por um 
deputado. 

§ 4.0 O número de deputados não 
vigorará na legislatura em que fôr 
fixado. 

Art. 40. Compete privativamen
te à Câmara dos Deputados: 

I - declarar, por dois terços dos 
seus membros, a procedência de 

acusação contra o Presidente da Re
pública e os Ministros de Estado; 

II - proceder à tomada de con
tas do Presidente da República, 
quando não apresentadas ao Con
gresso Nacional dentro de sessenta 
dias após a abertura da sessão le
gislativa; 

III - propor projetos de lei que 
criem ou · extingam cargos de seus 
serviços e fixem os respectivos ven
cimentos. 

Seção III - Do Senado Federal 

Art. 41. O Senado Federal com
põe-se de representantes dos Esta
dos, eleitos pelo voto secreto e di
reto, dentre os cidadãos maiores de 
trinta e cinco anos, no exercício de 
seus direitos políticos, segundo o 
princípio majoritário. 

§ 1.º Cada Estado elegerá três 
senadores, com mandato de oito anos, 
renovando-se a representação, de 
quatro em quatro, alternadamente, 
por um e por dois terços. 

§ 2.° Cada senador será eleito 
com seu suplente. 

Art. 42. Compete privativamen
te ao Senado Federal: 

I - julgar o Presidente da Repú
blica nos crimes de responsabilida
de e os Ministros de Estado nos 
crimes da mesma natureza conexos 
com aquêles; 

II - processar e julgar os Minis
tros do Supremo Tribunal Federal 
e o Procurador-Geral da República, 
nos crimes de responsabilidade: 

III - aprovar, previamente, por 
voto secreto, a escolha de magistra
dos, nos casos determinados pela 
Constituição, dos Ministros do Tri
bunal de Contas da União, do Go
vernador do Distrito Federal, bem 
como dos Conselheiros do Tribunal 
de Contas do Distrito Federal e dos 
Chefes de missão diplomática de ca
ráter permanente; 

IV - autorizar empréstimos, ope
rações ou acôrdos externos, de qual
quer natureza, de interêsse dos Es
tados, do Distrito Federal e dos Mu
nicípios, ouvido o Poder Executivo 
Federal; 
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V - legislar para o Distrito Fe
deral, segÚndo o disposto no § 1. o 
do art. 17, e nêle exercer a fiscali
zação financeira e orçamentária, com 
o auxílio do respectivo Tribunal de 
Contas; 

VI - fixar, por proposta do Pre
sidente da República e mediante re
solução, limites globais para o mon
tame da dívida consolidada dos Es
tados e dos Municípios; estabelecer 
e alterar limites de prazo, mínimo e 
máximo, taxas de juros e demais 
condições das obrigações por êles 
emitidas; e proibir ou limitar tem
poràriamente a emissão e o lança
mento de quaisquer obrigaç.ões des
sas entidades; 

VII - suspender a execução, no , 
todo ou em parte, de lei ou decre
to, declarados inconstitucionais por 
decisão definitiva do Supremo Tri
bunal Federal; 

VIII - expedir resoluções; e 
IX - propor projetos de lei que 

criem ou extingam cargos de seus 
serviços e fixem os respectivos ven
cimentos. 

Parágrafo único. Nos casos pre
vistos nos itens I e II, funcionará 
como Presidente do Senado Federal 
o do Supremo Tribunal Federal; so
mente por dois terços de votos será 
proferida a sentença condenatória, e 
a pena limitar-se-á à perda do car
go, com inabilitação, por cinco anos, 
para o exercício de função pública, 
sem prejuízo de ação da justiça or
dinária. 

Seç,ã.o IV - Das Atribuições de 
Poder Legislativo 

Art. 43. Cabe ao Congresso Na
cional, com a sanção do Presidente 
da República, dispor sôbre tôdas as 
matérias de competência da União, 
especialmente: 

I - tributos, arrecadação e distri
buição de rendas; 

II - orçamento anual e pluria
nual; abertura e operação de crédi
to; dívida pública; emissões de cur
so forçado; 

III - fixação dos efetivos das fôr
ças armadas para o tempo de paz; 

IV - planos e programas nacio
nais e regionais de desenvolvimento; 

V- criação de cargos públicos e 
fixação dos respectivos vencimentos, 
ressalvado o disposto no item III do 
art. 55; 

VI - limites do território nacio
nal; espaço aéreo e marítimo; bens 
do domínio da União; 

VII - transferência temporária 
da sede do Govêrno Federal; 

VIII - concessão de anistia· e 
IX - organização administrativa e 

judiciária dos Territórios. 
Art. 44. É da competência ex

clusiva do Congresso Nacional: 
I - resolver definitivamente sô

bre os tratados, convenções e atos 
internacionais celebrados pelo Pre
sidente da República; 

II - autorizar o Presidente da 
República a declarar guerra e a fa
zer a paz; a permitir que fôrças, 
estrangeiras transitem pelo territó
rio nacional ou nêle permaneçam 
temporàriamente, nos casos previs
tos em lei complementar; 

III - autorizar o Presidente e o 
Vice-Presidente da República a se 
ausentarem do País; 

IV - aprovar ou suspender a in
tervenção federal ou o estado de sí
tio; 

V - a:provar a incorporação ou 
desmembramento de áreas de Esta
dos ou de Territórios; 

VI - mudar temporàriamente a 
sua sede; 

VII - fixar, para viger na legis
latura seguinte, a ajuda de custo dos 
membros do Congresso Nacional, as
sim como os subsídios dêstes os do 
Presidente e os do Vice-Pr~sidente 
da República; 

VIII - julgar as contas do Pre
sidente da República; e 

IX - deliberar sôbre o adiamen
to e a suspensão de suas sessões. 

Art. 45. A lei regulará o proces
so de fiscalização, pela Câmara dos 
Deputados e pelo Senado Federal, 
dos atos do Poder Executivo inclu
sive os da administração indlreta. 

Seç,ã.o V - Do Processo Legislativo 

Art. 46. O processo legislativo 
compreende a elaboração de: 

I - e11;endas à Constituição; • 
II - leis complementares à Cons

tituição; 
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III - leis ordinárias; 
IV - leis delegadas; 
V - decretos-leis; 
VI - decretos legislativos; e 
VII - resoluções. 
Art. 4 7. A Constituição poderá 

ser emendada mediante proposta: 
I - de membros da Câmara dos 

Deputados ou do Senado Federal; ou 
II - do Presidente da República. 
§ 1.0 Não será objeto de delibe

ração a proposta de emenda tenden
te a abolir a Federação ou a Repú
blica. 

§ 2.0 A Constituição não poderá 
ser emendada na vigência de estado 
de sítio. 

§ 3.0 No caso do item I, a p_ro
posta deverá ter a assinatura de um 
têrço dos membros da Câmara dos 
Deputados ou do Senado Federal. 

Art. 48. Em qualquer dos casos 
do artigo anterior, itens I e II, a 
proposta será discutida e votada em 
reunião do Congresso Nacional, em 
duas sessões, dentro de sessenta dias, 
a contar da sua apresentação oure
cebimento, e havida por aprovada 
quando obtiver, em ambas as vota
ções, dois terços dos votos dos mem
bros de suas Casas. 

Art. 49. A emenda à Constitui
ção será promulgada pelas Mesas da 
Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, com o respectivo número de 
ordem. 

Art. 50. As leis complementares 
somente serão aprovadas, se obtive
rem maioria absoluta dos votos dos 
membros das duas Casas do Con
gresso Nacional, observados os de
mais têrmos da votação das leis or
dinárias. 

Art. 51 . O Presidente da Repú
blica poderá enviar ao Congresso 
Nacional projetos de lei sôbre qual
quer matéria, os quais, se o solici
tar, serão apreciados dentro de qua
renta e cinco dias, a contar do seu 
recebimento na Câmara dos Depu
tados, e de igual ·prazo no Senado 
Federal. 

§ 1.0 A solicitação do prazo men
cionado neste artigo poderá ser fei
ta depois da remessa do projeto e 
em qualquer fase de seu andamento. 

§ 2.0 Se o Presidente da Repú-

blica julgar urgente o projeto, pode
rá solicitar que a sua apreciação se
ja feita em sessão conjunta do Con
gresso Nacional, dentro do prazo de 
quarenta dias. 

§ 3.0 Na falta de deliberação 
dentro dos prazos estipulados neste 
artigo e parágrafos anteriores, con
siderar-se-ão aprovados os projetos. 

§ 4.0 A apreciação das emendas 
do Senado Federal pela Câmara dos 
Deputados far-se-á, nos casos pre
vistos neste artigo e em seu § 1.0 , 

no prazo de dez dias; findo êste, se
rão tidas por aprovadas, se não ti
ver havido deliberação. 

§ 5.0 Os prazos do art. 48, dêste 
artigo e de seus parágrafos e do 
§ 1.0 do art. 55 não correrão nos pe
ríodos de recesso do Congresso Na
cional. 

§ 6.0 O disposto neste artigo não 
se aplicará aos projetos de codifi
cação. 

Art. 52. As leis delegadas serão 
elaboradas pelo Presidente da ~e. 
pública, comissão do Congresso Na
cional ou de q·.1alquer de suas Casas. 

Parágrafo único. Não serão ob
jeto de delegação os atos da compe
tência exclusiva do Congresso Na
cional, nem os da competência pri
vativa da Câmara dos Deputados ou 
do Senado Federal, nem a legislação 
sôbre: 

I - a organização dos juízos e tri
bunais e as garantias da magistra
tura; 

II - a nacionalidade, a cidadania, 
os direitos políticos e o direito elei
toral ; e 

III - o sistema monetário. 
Art. 53 . No caso de delegação a 

comissão especial, sôbre a qual dis
porá o regimento do Con~resso Na
cional, o projeto aprovado será re
metido a sanção, salvo se, no prazo 
de dez dias da sua publicação, a 
maioria dos membros da comissão ou 
um quinto da Câmara dos Deputa
dos ou do Senado Federal requerer 
a sua votação pelo plenário. 

Art. 54. A delegação ao Presi
dente da República terá a forma de 
resolução do Congresso Nacional, 
que especificará seu conteúdo e os 
têrmos do seu exercício. 
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Parágrafo único. Se a resolução 
determinar a apreciação do projeto 
pelo Congresso Nacional, êste a fará 
em votação única, vedada qualquer 
emenda. 

Art. 55. O Presidente da Repú
blica, em casos de urgência ou de 
interêsse público relevante, e desde 
que não haja aumento de despesa, 
poderá expedir decretos-leis sôbre as 
seguintes matérias: 

I - segurança nacional; 
II - finanças públicas, inclusive 

normas tributárias; e 
III - criação de cargos públicos 

e fixação de vencimentos. 
§ 1.0 Publicado o texto, que terá 

vigência imediata, o Congresso Na
cional o aprovará ou rejeitará, den
tro de sessenta dias, não podendo 
emendá-lo; se, nesse prazo, não hou
ver deliberação, o texto será tido por 
aprovado. 

§ 2. 0 A rejeição do decreto-lei 
não implicará a nulidade dos atos 
praticados durante a sua vigência. 

Art. 56. A iniciativa das leis ca
be a qualquer membro ou comissão 
da Câmara dos Deputados ou do Se
nado Federal, ao Presidente da Re
pública e aos Tribunais Federais com 
jurisdição em todo o território na
cional. 

Parágrafo único. A discussão e 
votação dos projetos de iniciativa do 
Presidente da República terão início 
na Câmara dos Deputados, salvo o 
disposto no § 2.0 do art. 51. 

Art. 57. É da competência ex-
clusiva do Presidente da República 
a iniciativa das leis que: 

I - disponham sôbre matéria fi
nanceira; 

II - criem cargos, funçpes ou 
empregos públicos ou aumentem ven
cimentos ou a despesa pública; 

III - fixem ou modifiquem os 
efetivos das fôrças armadas; 

IV - disponham sôbre organiza
ção administrativa e judiciária, ma
téria tributária e orçamentária, ser
viços públicos e pessoal da adminis
tração do Distrito Federal, bem co
mo sôbre organização judiciária, ad
ministrativa e matéria tributária 
dos Territórios; 

V - disponham sôbre servidores 
públicos da União, seu regime jurí
dico, provimento de cargos públicos, 
estabilidade e aposentadoria de fun
cionários civis, reforma e transfe
rência de militares para a inativida
de; ou 

VI - concedam anistia relativa a 
crimes políticos, ouvido o Conselho 
de Segurança Nacional. 

Parágrafo único. Não serão ad
mitidas emendas que aumentem a 
despesa prevista: 

a) nos projetos cuja iniciativa 
seja da exclusiva competência do 
Presidente da República; ou 

b) nos projetos sôbre organiza
ção dos serviços administrativos da 
Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal e dos Tribunais Federais. 

Art. 58. O projeto de lei apro
vado por uma Câmara será revisto 
pela outra, em um só turno de dis
cussão e votação. 

§ 1.0 Se a Câmara revisora o 
aprovar, o projeto será enviado a 
sançao ou a promulgação; se o 
emendar, volverá à Casa iniciadora, 
para que aprecie a emenda; se o 
rejeitar, será arquivado. 

§ 2.0 O projeto de lei, que rece
ber, quanto ao mérito, parecer con
trário de tôdas as comissões, será 
tido como rejeitado. 

§ '3.0 A matéria constante do pro
jeto de lei rejeitado ou não sancio
nado, assim como a constante de pro
posta de emenda à Constituição, re
jeitada ou havida por prejudicada, 
somente poderá constituir objeto de 
nôvo projeto, na mesma sessão le
gislativa, mediante proposta da 
maioria absoluta dos membros de 
qualquer das Câmaras, ressalvadas 
as proposições de iniciativa do Pre
sidente da República. 

Art. 59. Nos casos do art. 43, a 
Câmara na qual se haja concluído 
a votação enviará o projeto ao Pre
sidente da República, que, aquies
cendo, o sancionará; para o mesmo 
fim, ser-lhe-ão remetidos os proje
tos havidos por aprovados nos têr
mos do § 3.0 do art. 51. 

§ 1.0 Se o Presidente da Repú
blica julgar o projeto, no todo ou 
em parte, inconstitucional ou con-
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trário ao interêsse público, vetá-lo-á, 
total ou parcialmente, dentro de 
,quinze dias úteis, contados daquele 
-em que o receber, e comunicará, den
tro de quarenta e oito horas, ao Pre
sidente do Senado Federal os moti
vos do veto. Se a sanção fôr nega
da, quando estiver finda a sessão 
legislativa, o Presidente da Repú 
blica publicará o veto. 

§ 2.0 Decorrida a quinzena, o si
lêncio do Presidente da República 
importará sanção. 

§ 3.° Comunicado o veto ao Pre
sidente do Senado Federal, êste con
vocará as duas Câmaras para, em 
sessão conjunta, dêle conhecerem, 
,considerando-se aprovado o projeto 
que, dentro de quarenta e cinco dias, 
em votação pública, obtiver o voto 
,de dois terços dos membros de cada 
uma das Casas. Nesse caso, será o 
-projeto enviado, para promulgação, 
ao Presidente da República. 

§ 4.0 Esgotado sem deliberação o 
prazo estabelecido no parágrafo :in
terior, o veto será considerado man
tido. 

§ 5.0 Se a lei não fôr promulga
da dentro de quarenta e oito horas 
pelo Presidente da República, nos 
casos do § 2.0 e do § 3.0 , o Presi
dente do Senado Federal a promul
gará e, se êste não o fizer em igual 
prazo, fá-lo-á o Vice-Presidente do 
-Senado Federal. 

§ 6.0 Nos casos do art. 44, após 
.a aprovação final, a lei será promul 
gada pelo Presidente do Senado Fe
<leral. 

§ 7.0 No caso do item V do ar
tigo 42, o projeto de lei vetado será 
submetido apenas ao Senado Federal, 
aplicando-se, no que couber, o dis
_posto no § 3.0. 

SeçãJo VI - Do Orçamento 

Art. 60 . A despesa pública obe
decerá à lei orçamentária anual, que 
não conterá dispositivo estranho à 
fixação da despesa e à previsão da 
receita. Não se incluem na proibi
ção: \ 1 

I - a autorização para abertura 
,de créditos suplementares e opera-

ções de crédito por antecipação da 
receita; e 

II - as disposições sôbre a apli
cação do saldo que houver. 

Parágrafo único. As despesas de 
capital obedecerão ainda a orçamen
tos plurianuais de investimento, na 
forma prevista em lei complementar. 

Art. 61. A lei federal disporá 
sôbre o exercício financeiro, a ela
boração e a organização dos orça
mentos públicos. 

§ l.º É vedada: 
a) a transposição, sem previa 

autorização legal, de recursos de uma 
dotação orçamentária para outra; 

b) a concessão de créditos ilimi-
tados; 

e) a abertura de crédito especial 
ou suplementar sem prévia autori
zação legislativa e sem indicação dos 
recursos correspondentes; e 

d) a realização, por qualquer dos 
Podêres, de despesas que excedam 
os créditos orçamentários ou adicio
nais. 

§ 2.0 A abertura de crédito ex
traordinário somente será admitida 
para atender despesas imprevisíveis 
e urgentes como as decorrentes de 
guerra, subversão interna ou cala
midade pública. 

Art. 62. O orçamento anual com
preenderá obrigatoriamente as des
pesas e receitas relativas a todos os 
Podêres, órgãos e fundos, tanto da 
administração direta quanto da in
direta, excluídas apenas as entida
des que não recebam subvenções ou 
transferências à conta do orçamento. 

§ 1.0 A inclusão, no orçamento 
anual, da despesa e da receita dos 
órgãos da administração indireta se
rá feita em dotações globais e não 
lhes prejudicará a autonomia na 
gestão legal dos seus recursos. 

§ 2.0 Ressalvados os impostos 
mencionados nos itens VIII e IX do 
art. 21 e as disposições desta Cons
tituição e de leis complementares, é 
vedada a vinculação do produto da 
arrecadação de qualquer tributo a de
terminado órgão, fundo ou despesa. 
A lei poderá, todavia, estabelecer que 
a arrecadação parcial ou total de 
certos tributos constitua receita do 
orçamento de capital, proibida sua 
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aplicação no custeio de despesas cor
rentes. 

§ 3.º Nenhum investimento, cuja 
execução ultrapasse um exercício fi
nanceiro, poderá ser iniciado sem 
prévia inclusão no orçamento pluria
nual de investimento ou sem prévia 
lei que o autorize e fixe o montante 
das dotações que anualmente cons
tarão do orçamento, durante o prazo 
de sua execução. 

§ 4.0 Os créditos especiais e ex
traordinários não poderão ter vi
gência além do exercício em que fo
rem autorizados, salvo se o ato de 
autorização fôr promulgado nos úl
timos quatro meses daquele exercí
cio, caso em que, reabertos nos li
mites dos seus saldos, poderão viger 
até o término do exercício financei
ro subseqüente. 

Art. 63. O orçamento plurianual 
de investimento consignará dotaç/5es 
para a execução dos planos de valo
rização das regiões menos desenvol
vidas no País. 

Art. 64. Lei complementar esta
belecerá Ós limites para as despesas 
de pessoal dá União, dos Estados e 
dos Municípios. 

Art. 65. É da competência do 
Poder Executivo a iniciativa das leis 
orçamentárias e das que abram cré
ditos, fixem vencimentos e vanta
gens dos servidores públicos, conce
dam subvenção ou auxílio ou, de 
qualquer modo, autorizem. criem ou 
aumentem a despesa pública. 

§ 1.0 Não será objeto de delibe
ração a emenda de que decorra au
mento de despesa global ou de cada 
órgão, fundo, projeto ou programa, 
ou que vise a modificar-lhe o mon
tante, a natureza ou o objetivo. 

§ 2.0 Observado, quanto ao pro
jeto de lei orçamentária anual, o 
disposto nos §§ 1.0 , 2.0 e 3.0 do ar
tigo seguinte, os projetos de lei men
cionados neste artigo somente rece
berão emendas nas com1ssoes do 
Congresso Nacional, sendo final o 
pronunciamento das comissões, salvo 
se um têrço dos membros da Câma
ra respectiva pedir ao seu Presiden
te a votação em plenário, que se fa
rá sem discussão, de emenda apro
v,.da ou rejeitada nas comissões. 
\ 

Art. 66. O projeto de lei orça
mentária anual será enviado pelo 
Presidente da República ao Congres
so Nacional, para votação conjunta. 
das duas Casas, até quatro mes0S 
antes do início do exercício financei
ro seguinte; se, até trinta dias an
tes do encerramento do exercício fi
nanceiro, o Poder Legislativo não o, 

devolver para sanção, será promul
gado como lei. 

§ 1.0 Organizar-se-á comissão mis
ta de senadores e deputados para 
examinar o projeto de lei orçamen
tária e sôbre êle emitir parecer. 

§ 2.0 Somente na comissão mista 
poderão ser oferecidas emendas. 

§ 3.0 O pronunciamento da co
missão sôbre as emendas será con
clusivo e final, salvo se um têrço dos 
membros da Câmara dos Deputados 
e mais um têrço dos membros do Se
nado Federal requererem a votação 
em plenário de emenda aprovada ou 
rejeitada na comissão. 

§ 4.0 Aplicam-se ao projeto de 
lei orçamentária, no que não con
trariem o disposto nesta seção, as 
demais normas relativas à elabora
ção legislativa. 

§ 5.0 O Presidente da República 
poderá enviar mensagem ao Con
gresso Nacional para propor a mo
dificação do projeto de lei orçamen
tária, enquanto não estiver concluí
da a votação da parte cuja alteração 
é proposta. 

Art. 67. As operações de crédi
to para antecipação da receita auto
rizada no orçamento anual não ex
cederão a quarta parte da receita 
total estimada para o exercício fi
nanceiro, e, até trinta dias depois 
do encerramento dêste, serão obriga
toriamente liquidadas. 

Parágrafo único. Excetuadas as. 
operações da dívida pública, a lei 
que autorizar operação de crédito, a 
qual deva ser liquidada em exercí
cio financeiro subseqüente, fixará 
desde logo as dotações que hajam de 
ser incluídas no orçamento anual, 
para os respectivos serviços de ju
ros, amortização e resgate, durante
º prazo para a sua liquidação. 

Art. 68. O ~umerário correspon
dente às dotações destinadas à Câ-
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mara dos Deputados, ao Senado Fe
deral e aos Tribunais Federais será 
entregue no início de cada trimes
tre, em quotas estabelecidas na pro
gramação financeira do Tesouro Na
cional, com participação percentual 
nunca inferior à estabelecida pelo 
Poder Executivo para os seus pró
prios órgãos. 

Art. 69. As operações de resga
te e de colocação de títulos do Te
souro Nacional, relativas à amorti
zação de empréstimos internos, não 
atendidas pelo orçamento anual, se
rão reguladas em lei complementar. 

Seção VII - Da Fiscalização 
Financeira e Orçamentária 

Art. 70 . A fiscalização financei
ra e orçamentária da União será 
exercida pelo Congresso Nacional 
mediante contrôle externo e pelos 
sistemas de contrôle interno do Po
der Executivo, instituídos por lei. 

§ 1.0 O contrôle externo do Con
gresso Nacional será exercido com 
o auxílio do Tribunal de Contas da 
União e compreenderá a apreciação 
das cont;is do Presidente da Repú
blica, o desempenho das funções de 
auditoria financeira e orçamentária, 
bem como o julgamento das contas 
dos administradores e demais res
ponsáveis por bens e valôres públi
cos. 

§ 2.0 O Tribunal de Contas da 
União dará parecer prévio em ses
senta dias, sôbre as contas que o pre
sidente da República prestar anual
mente; não sendo estas enviadas 
dentro do prazo, o fato será comuni
cado ao Congresso Nacional, para 
os fins de direito, devendo aquêle 
Tribunal, em qualquer caso, apre
sentar minucioso relatório do exer
cício financeiro encerrado. 

§ 3.0 A auditoria financeira e or
çamentária será exercida sôbre as 
contas das unidades administrativas 
dos Três Podêres da União, que, pa
ra êsse fim, deverão remeter de
monstrações contábeis ao Tribunal 
de Contas da União, a que caberá 
realizar as inspeções necessárias. 

§ 4.0 O julgamento da regulari
dade das contas dos administradores 

e demais responsáveis será baseado 
em levantamentos contábeis, certifi
cados de auditoria e pronunciamen
to das autoridades administrativas, . 
sem prejuízo das inspeções mencio
nadas no parágrafo anterior. 

§ 5.0 As normas de fiscalização . 
financeira e orçamentária estabele
cidas nesta seção aplicar-se-ão às 
autarquias. ｾ＠

Art. 71. O Poder Executivo 
manterá sistema de contrôle inter
no, a fim de: 

I - criar condições indispensáveis 
para assegurar eficácia ao contrô
le externo e regularidade à realiza
ção da receita e da despesa; 

II - acompanhar a execução de 
programa de trabalho e a do orça
mento; e 

III - avaliar os resultados alcan
çados pelos administradores e verifi
car a execução dos contratos. 

Art. 72 . O Tribunal de Contas 
da União, com sede no Distrito Fe
deral e quadro próprio de pessoal, 
tem jurisdição em todo o País. 

§ 1.0 O Tribunal exerce, no que 
couber, as atribuições previstas no 
art. 115. 

§ 2.0 A lei disporá sôbre a orga
nização do Tribunal, podendo divi
di-lo em Câmaras e criar delegações 
ou órgãos destinados a auxiliá-lo no 
exercício das suas funções e na des
centralização dos seus trabalhos. 

§ 3.0 Os seus Ministr.os serão no
meados pelo Presidente da Repúbli
ca, depois de aprovada a escolha pelo 
Senado Federal, dentre brasileiros, 
maiores de trinta e cinco anos, de 
idoneidade moral e notórios conheci
mentos jurídicos, econômicos, finan
ceiros ou de administração pública, 
e terão as mesmas garantias, prer
rogativas, vencimentos e impedimen
tos dos Ministros do Tribunal Fe
deral .de Recursos. 

§ 4.0 No exercício de suas atri
buições de contrôle de administração 
financeira e orçamentária, o Tribu
nal representará ao Poder Executi-• 
vo e ao Congresso Nacional sôbre 
irregularidades e abusos por êle ve
rificados. 

§ 5.0 O ' Tribunal, de ofício ou 
mediante provocação do Ministério, 
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Público ou das auditorias financei
ras e orçamentárias e demais órgãos 
auxiliares, se verificar a ilegalidade 
de qualquer despesa, inclusive as de
eorrentes de contratos, deverá : , 

a) assinar prazo razoável para 
-que o órgão da administração públi
ca adote as providências necessárias 
ao exato cumprimento da lei; 

b) sustar, se não atendido, a exe
cução do ato impugnado, exceto em 
relação a contrato; 

c) solicitar ao Congresso N acio
nal, em caso de contrato, que deter
mine a medida prevista na alínea 
anterior ou outras necessárias ao 
resguardo dos objetivos legais. 

§ 6.0 O Congresso Nacional deli
berará sôbre a solicitação de que co
gita a alínea c do parágrafo ante
rior, no prazo de trinta dias, findo o 
qual, sem pronunciamento do Poder 
Legislativo, será considerada insub
·sistente a impugnação. 

§ 7.0 • O Presidente da Repúbli
ca poderá ordenar a execução do ato 
a que se refere a alínea b do § 5.0 , 

ad referendum do Congresso Nacio
nal. 

§ 8.0 O Tribunal de Contas da 
União julgará da legalidade das con
cessões iniciais de aposentadorias, 
reformas e pensões, não dependendo 
de sua decisão as melhorias posterio
res. 

Capítulo VII 

Do Poder Executivo 

Seção I - Do Presidente e do 
Vice-Presidente da República 

Art. 73. O Poder Executivo é 
exercido pelo Presidente da Repúbli
ca, auxiliado pelos Ministros de Es
tado. 

Art. 7 4 . O Presidente será eleito, 
entre os brasileiros maiores de trin
ta e cinco anos e no exercício dos 
direitos políticos, pelo sufrágio de 
um colégio eleitoral, em sessão pú
blica e mediante votação nominal. 

§ 1.0 O colégio eleitoral será com
posto dos membros do Congresso Na-

cional e de delegados das Assem
bléias Legislativas dos Estados. 

§ 2.° Cada Assembléia indicará 
três delegados, dentre seus membros, 
e mais um por quinhentos mil eleito
res inscritos no Estado, não poden
do nenhuma representação ter me
nos de quatro delegados. 

§ 3.0 A composição e o funciona
mento do colégio eleitoral serão re
gulados em lei complementar. 

Art. 75 . O colégio eleitoral reu
nir-se-á na sede do Congresso Nacio
nal, a 15 de janeiro do ano em que 
findar o mandato presidencial. 

§ 1.0 Será considerado eleito Pre
sidente o candidato que, registrado 
por partido político, obtiver maioria 
absoluta de votos. 

§ 2.0 Se nenhum candidato obti
ver maioria absoluta na primeira vo
tação, os escrutínios serão repetidos, 
e a eleição dar-se-á no terceiro, por 
maioria simples. 

§ 3.0 O mandato do Presidente da 
República é de cinco anos. 

.Art. 76. O Presidente tomará 
posse em sessão do Congresso Na
cional e, se êste não estiver reunido, 
perante o Supremo Tribunal Federal, 
prestando compromisso de manter, 
defender e cumprir a Constituição, 
observar as leis, promover o bem ge
ral e sustentar a união, a integri
dade e a independência do Brasil. 

Parágrafo único. Se, decorridos 
dez dias da data fixada para a posse, 
o Presidente ou o Vice-Presidente, 
salvo motivo de fôrça maior, não ti
ver assumido o cargo, êste será de
clarado vago pelo Congresso N acio
nal. 

Art. 77. Substituirá o Presiden
te, no caso de impedimento, e succ
der-lhe-á, no de vaga, o Vice-Presi
dente. 

§ 1.0 O candidato a Vice-Presi
dente, que deverá satisfazer os requi
sitos do art. 7 4, considerar-se-á elei
to em virtude da eleição do candida
to a Presidente com êle registrado; 
o seu mandat o é de cinco anos e na 
sua posse observar-se-á o disposto 
no art. 76 e seu parágrafo único. 

§ 2.0 O Vice-Presidente, além de 
outras atribuiçpes que lhe forem con
feridas em lei complementar, auxi-
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1iará o Presidente, sempre que por 
,êle convocado para missões especias. 

Art. 73. Em caso de impedimen
·to do Presidente e do Vice-Presiden
·te ou vacância dos respectivos car
gos serão sucessivamente chamados 
·ao exercício da Presidência o Pre
·sidente da Câmara dos Deputados, 
·o do Senado Federal e o do Supremo 
'Tribunal Federal. 

Art. 79. Vagando os cargos de 
Presidente e Vice-Presidente, far
se-á eleição trinta dias depois de 
-aberta a última vaga, e os eleitos 
completarão os períodos de seus an
tecessores. 

Art. 80, O Presidente e o Vice
Presidente não poderão ausentar-se 
,do País sem licença do Congresso 
Nacional, sob pena de perda do 
,cargo. 

Seção II - Das Atribuições do 
Presidente da República 

Art. 81, Compete privativamen
te ao Presidente da República: 

I - exercer, com o auxílio dos 
Ministros de Estado, a direção su
perior da administração federal; 

II - iniciar o processo legislati
vo, na forma e nos casos previstos 
nesta Constituição; 

III - sancionar, promulgar e fa
.zer publicar as leis, expedir decretos 
e regulamentos para a sua fiel exe
.cução; 

IV - vetar projetos de lei; 
V - dispor sôbre a estruturação, 

.atribuições e funcionamento dos ór
gãos da administração federal; 

VI - nomear e exonerar os Mi
nistros de Estado, o Governador do 
Distrito Federal e os dos Territórios; 

VII - aprovar a nomeação dos 
prefeitos dos municípios declarados 
de interêsse da segurança nacional; 

VIII - prover e extinguir os car-
gos públicos federais; 

IX - manter relações com os Es
tados estrangeiros; 

X - celebrar tratados, convenções 
e atos internacionais, ad referendum 
-do Congresso Nacional; 

XI - declarar guerra, depois de 
autorizado pelo Congresso Nacional, 
ou, sem prévia autorização, no caso 

de agressão estrangeira ocorrida no 
intervalo das sessões legislativas; 

XII - fazer a paz, com autoriza
ção ou ad referendum do Congresso 
Nacional; 

XIII - permitir, nos casos pre
vistos em lei complementar, que fôr
ças estran_geiras transitem pelo ter
ritório nacional ou nêle permaneçam 
temporàriamente; 

XIV - exercer o comando supre
mo das fôrças armadas; 

XV - decretar a mobilização na
cional, total ou parcialmente; 

XVI - decretar o estado de sítio; 
XVII - decretar e executar a in

tervenção federal; 
XVIII - autorizar brasileiros a 

aceitar pensão, emprêgo ou comissão 
de govêrno estrangeiro; 

XIX - enviar proposta de orça
mento ao Congresso Nacional; 

XX prestar anualmente ao 
Congresso Nacional, dentro de ses
senta dias após a abertura da ses
são legislativa, as contas relativas ao 
ano anterior; 

XXI - remeter mensagem ao 
Congresso Nacional por ocasião da 
abertura da sessão legislativa, .ex
pondo a situação do País e solici
tando as providências que julgar ne
cessárias; e 

X.XII - conceder indulto e comu
tar penas com audiência, se neces
sário, dos órgãos instituídos em lei. 

Parágrafo único. O Presidente 
da República poderá outorgar ou 
delegar as atribuições mencionadas 
nos itens V, VIII, primeira parte, 
XVIII e XXII dêste artigo aos Mi
nistros de Estado ou a outras auto
ridades, que observarão os limites 
traçados nas outorgas e delegações. 

Seção III - Da Responsabilidade 
do Presidente da República 

Art. 82. São crimes de responsa
bilidade os atos do Presidente que 
atentarem contra a Constituição Fe
deral e, especialmente: 

I - a existência da União; 
II - o livre exercício do Poder 

Legislativo, do Poder Judiciário e 
dos Podêres constitucionais dos Es
tados; 
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III - o exerc1c10 dos direitos po
líticos, individuais e sociais; 

IV - a segurança interna do 
País; 

V - a probidade na administra
ção; 

VI - a lei orçamentária; e 
VII - o cumprimento das leis E: 

das decispes judiciárias. 
Parágrafo umco. f::sses crimes 

serão definidos em lei especial, que 
estabelecerá as normas de processo 
e julgamento. 

Art. 83. O Presidente, depois 
que a Câmara dos Deputados de
clarar procedente a acusação pelo 
voto de dois terços de seus mem
bros, será submetido a julgamento 
perante o Supremo Tribunal Federal, 
nos crimes comuns, ou perante o Se
nado Federal, nos de responsabili
dade. 

§ 1.0 Declarada procedente a 
acusação, o Presidente ficará sus
penso de suas funções. 

§ 2.0 Se, decorrido o prazo de 
sessenta dias, o julgamento não es
tiver concluído, será arquivado o 
processo. 

Seçã,o IV - Dos Ministros 
de Estado 

Art. 84. Os Ministros de Estado, 
auxiliares do Presidente da Repú
blica, serão escolhidos dentre brasi
leiros maiores de vinte e cinco anos 
e no exercício dos direitos políticos. 

Art. 85. Compete ao Ministro de 
Estado, além das atribuições que a 
Constituição e as leis estabelecerem: 

I - exercer a orientação, coorde
nação e supervisão dos órgãos e en
tidades da administração federal na 
área de sua competência, e referen
dar os atos e decretos assinados pelo 
Presidente; 

II - expedir instruções para a 
execução das leis, decretos e regula
mentos; ' 

III - apresentar ao Presidente 
da República relatório anual dos ser
viços realizados no Ministério; e 

IV - praticar os atos pertinentes 
às atribuições que lhe forem outor
gadas ou delegadas pelo Presidente 
da República. 

Seção V - Da Segurança Nacional 

Art. 86. Tôda pessoa, natural ou 
jurídica, é responsável pela seguran
ça nacional, nos limites definidos 
em lei. 

Art. 87. O Conselho de Seguran
ça Nacional é o órgão de mais alto 
nível na assessoria direta, ao Pre
sidente da República, para formu
lação e execução da política de se
gurança nacional. 

Art. 88 . O Conselho de Seguran
ça Nacional é presidido pelo Presi
dente da República e dêle partici
pam, no caráter de membros natos, 
o Vice-Presidente da República e 
todos os Ministros de Estado. 

Parágrafo único. A lei regulará 
a sua organização, competência e 
funcionamento e poderá admit ir ou
tros membros natos ou eventuais. 

Art. 89. Ao Conselho de Segu
rança Nacional compete: 

I ｾ＠ estabelecer os objetivos nacio
nais permanentes e as bases para a 
política nacional; 

II - estudar, no âmbito interno 
e externo, os assuntos que interes
sem à set;urança nacional; 

III - indicar as áreas indispensá
veis à segurança nacional e os mu
nicípios considerados de seu inte
rêsse; 

IV - dar, em relação às áreas in
dispensáveis à segurança nacional, 
assentimento prévio para: 

a) concessão de terras, abertu
ra de vias de transporte e instala
ção de meios de comunicação; 

b) construção de pontes, estra
das internacionais e campos de pou
so· e 

~) estabelecimento ou explora
ção de indústrias que interessem à 
segurança nacional; 

V - modificar ou cassar as con
cessões ou autorizações mencionadas 
no item anterior; e 

VI - conceder licença para o fun
cionamento dP. órg-ãos ou represen
tacões de entidades sindicais estran
geiras, bem como autorizar a filia
ção das nacionais a essas entidades. 

Parágrafo único. A lei indicará 
os mu~icínios de interêsse da segu
rança nacio-:ial e as ;:ir"as a esta in
dispensáveis. cuja ntiliza~ão regula-
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rá, sendo assegurada, nas indústrias 
nelas situadas, predominância de ca
:pitais e trabalhadores brasileiros. 

Seção VI - Das Fôrças Armadas 

Art. 90. As Fôrças Armadas, 
constituídas pela Marinha, pelo 
Exército e pela Aeronáutica, s:i.o ins
tituiçpes nacionais, permanentes e 
regulares, organizadas com base na 
hierarquia e na disciplina, sob a au
toridade suprema do Presidente da 
República e dentro dos limites da lei. 

Art. 91. As Fôrças Armadas, es
senciais à execução da política de 
segurança nacional, destinam-se à 
defesa da Pátria e à garantia dos 
podêres constituídos, da lei e da or
,dem. 

Parágrafo único. Cabe ao Presi
dente da República a direção da po
lítica da guerra e a escolha dos Co
mandantes-Chefes. 

Art. 92. Todos os brasileiros são 
obrigados ao serviço militar ou a ou
tros encargos necessários à segu
rança nacional, nos têrmos e sob as 
penas da lei. 

Parágrafo único. As mulheres e 
os eclesiásticos ficam isentos do ser
viço militar em tempo de paz, su
jeitos, porém, a outros encargos que 
a lei lhes atribuir. 

Art. 93. As patentes, com as van
tagens, prerrogativas e deveres a 
elas inerentes, são asseguradas em 
tôda a plenitude, assim aos oficiais 
da ativa e da reserva como aos re
formados. 

§ 1.0 Os títulos, postos e unifor
mes militares são privativos dos mi
litares da ativa, da reserva ou re
formados. Os uniformes serão usa
dos na forma que a lei determinar. 

§ 2.0 O oficial das Fôrças Arma
das só perderá o pôsto e a patente 
se fôr declarado indigno do oficia
lato ou com êle incompatível, por de
cisão de tribunal militar de caráter 
permanente. em tempo de paz, ou de 
tribunal especial, em tempo de 
guerra. 

ｾ＠ 3.0 O militar condenado por 
tribunal civil ou militar a pena res
tritiva da liberdade individual su
perior a dois anos, por sentença 

condenatória passada em julgado, 
será submetido ao julgamento pre
visto no parágrafo anterior. 

§ 4.0 O militar da ativa empos
sado em cargo público permanente, 
estranho à sua carreira, será ime
diatamente transferido para a re
serva, com os direitos e deveres de
finidos em lei. 

§ 5.0 A lei regulará a situação 
do militar da ativa nomeado para 
qualquer cargo público civil tempo
rário, não eletivo, inclusive da ad
ministração indireta. Enquanto per
manecer em exercício, ficará êle 
agregado ao respectivo quadro e so
mente poderá ser promovido por an
tiguidade, contando-se-lhe o tempo 
de serviço apenas para aquela pro
moção e transferência para a inati
vidade, e esta se dará depois de dois 
anos de afastamento, contínuos ou 
não, na forma da lei. 

§ 6.0 Enquanto perceber remu
neraçao do cargo a que se refere o 
parágrafo anterior, o militar da ati
va não terá direito aos vencimentos 
e vantagens do seu pôsto, assegura
da a opção. 

§ 7.0 A lei estabelecerá os limi
tes de idade e outras condições de 
transferência para a inatividade. 

§ 8.0 Os proventos da inativida
de serão revistos sempre que, por 
motivo de alteração do poder aqui.
sitivo da moeda, se modificarem os 
vencimentos dos militares em servi
ço ativo; ressalvados os casos pre
vistos em lei, os proventos da inati
vidade não poderão exceder a remu
neração percebida pelo militar da 
ativa no pôsto ou graduação corres
pondentes aos dos seus proventos. 

§ 9.0 A proibição de acumular 
proventos de inatividade não gP, apli
cará aos militares da reserva e aos 
reformados, quanto ao exercício de 
mandato eletivo, quanto ao de fun
ção de magistério ou de cargo em co
missão ou · quanto ao contrato para 
prestação de serviços técnicos ou es
pecializados. 

Seção VII - Do Ministério Público 

Art. 94. A lei organizará o Mi
nistério Público da União junto aos 
juízes e tribunais federais. 
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Art. 95 . O Ministério Público 
Federal tem por chefe o Procurador
Geral da República, nomeado pelo 
Presidente da República, dentre ci
dadãos maiores de trinta e cinco 
anos, de notável saber jurídico e 
reputação ilibada. 

§ 1.0 Os membros do Ministério 
Público da União, do Distrito Fe
deral e dos Territórios ingressarão 
nos cargos iniciais de carreira, me
diante concurso público de provas e 
títulos; após dois anos de exercício, 
não poderão ser demitidos senão por 
sentença judiciária ou em virtude de 
processo administrativo em que se 
lhes faculte ampla defesa, nem re
movidos a não ser mediante repre
sentação do Procurador-Geral, com 
fundamento em conveniência do ser
viço. 

§ 2.0 Nas comarcas do interior, 
a União poderá ser representada pe
lo Ministério Público estadual. 

Art. 96. O Ministério Público 
dos Estados será organizado em car
reira, por lei estadual, observado o' 
disposto no § 1.0 do artigo anterior. 

Seção VIII - Dos Funcionários 
Públicos 

Art. 97 . Os cargos públicos se
rão acessíveis a todos os brasileiros 
que preencham os requisitos estabe
lecidos em lei. 

§ 1.0 A primeira investidura em 
cargo público dependerá de aprova
ção prévia, em concurso público de 
provas ou de provas e títulos, sal
vo os casos indicados em lei. 

§ 2. 0 Prescindirá de concurso a 
nomeação para cargos em comissão, 
declarados em lei, de livre nomeação 
e exoneração. 

Art. 98'. Os vencimentos dos car
gos cio Poder Legislativo e do Poder 
Judiciário não poderão ser superio
res aos pagos pelo Poder Executivo, 
para cargos de atribuiçpes iguais ou 
assemelhadas. 

Parágrafo único. Respeitado o 
disposto neste artigo, é vedada vin
culação ou equiparação de qualquer 
natureza para o efeito de remunera
ção do pessoal do serviço público. 

Art. 99. É vedada a acumu,laçã& 
remunerada de cargos e funções pú
blicas, exceto: 

I - a de juiz com um cargo de 
professor; 

II - a de dois cargos de profes
sor; 

III - a de um cargo de professor 
com outro técnico ou científico; ou 

IV - a de dois cargos privativog, 
de médico. 

§ 1. 0 Em qualquer dos casos, a 
acumulação somente será permitida. 
quando houver correlação de maté
rias e compatibilidade de horários. 

§ 2.0 A proibição de acumular
estende-se a cargos, funções ou em
pregos em autarquias, emprêsas pú
blicas e sociedades de economia 
mista. 

§ 3.0 Lei complementar, de ini
ciativa exclusiva do Presidente da 
República, poderá estabelecer, no, 
interêsse do serviço público, outras 
exceções à proibição de acumular, 
restritas a atividades de natureza 
técnica ou científica ou de magisté
rio, exigidas, em qualquer caso, cor
relação de matérias e compatibilida
de de horários. 

§ 4.0 A proibição de acumular
proventos não se aplica aos aposen
tados, quanto ao exercício de man
dato eletivo, quanto ao de um cargo• 
em comissão ou quanto a contrato, 
para prestação de serviços técnicos 
ou especializados. 

Art. 100. Serão estáveis, após 
dois anos de exercício, os funcioná
rios nomeados por concµrso. 

Parágrafo único. Extinto o car
go ou declarada pelo Poder Executi
vo a sua desnecessidade, o funcioná
rio estável ficará em disponibilidade
remunerada, com vencimentos pro
porcionais ao tempo de serviço. 

Art. 101. O funcionário será 
aposentado: 

I - por invalidez; 
II - compulsoriamente, aos seten-

ta anos de idade; ou 
III - voluntàriamente, após trin

ta e cinco anos de serviço. 
Parágrafo único. No caso do 

item III, o prazo é de trinta anos 
para as mulheres. 

Art. 102. Os proventos da apo
sentadoria serão: 
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I - integrais, quando o funcioná
rio: 

a) contar trinta e cinco anos de 
serviço, se do sexo masculino, ou 
trinta anos de serviço, se do femi
nino; ou 

b) se invalidar por acidente em 
serviço, por moléstia profissional ou 
doença grave, contagiosa ou incurá
vel, especificada em lei; 

II - proporcionais ao tempo de 
serviço, quando o funcionário contar 
menos de trinta e cinco anos de ser
viço, salvo o disposto no parágrafo 
único do art. 101-:-

§ 1.º Os proventos da inatividade 
serão revistos sempre que, por mo
tivo de alteração do poder aquisitivo 
da moeda, se modificarem os venci
mentos dos funcionários em ativi
dade. 

§ 2.0 Res$alvado o disposto no 
parágrafo anterior, em caso nenhum 
os proventos da inatividade poderão 
exceder a remuneração percebida na 
atividade. 

§ 3.0 O tempo de serviço públi
co federal, estadual ou municipal se
rá computado integralmente para os 
efeitos de aposentadoria e disponi
bilidade, na forma da lei. 

Art. 103 . Lei complementar, de 
iniciativa exclusiva do Presidente da 
República, indicará quais as exce
ções às regras estabelecidas, quanto 
ao tempo e natureza de serviço, para 
aposentadoria, reforma, transferên
cia para a inatividade e disponibili
dade. 

Art. 104. O funcionário público 
investido em mandato eletivo federal 
ou estadual ficará afastado do exer
cício do cargo e somente por anti
guidade será promovido. 

§ 1.0 O período do exercício de 
mandato federal ou estadual será 
contado como tempo de serviço ape
nas para efeito de promoção por an
tiguidade e aposentadoria. 

§ 2.0 A lei poderá estabelecer ou
tros impedimentos para o funcioná
rio candidato a mandato eletivo, di
plomado para exercê-lo ou já em seu 
exercício. 

§ 3.0 O funcionário municipal 
investido em mandato gratuito de 
vereador fará jus à percepção de 
vantagens de seu cargo nos dias em 

que comparecer às sessões da Câ
mara. 

Art. 105 . A demissão somente· 
será aplicada ao funcionário: 

I - vitalício, em virtude de sen
tença judiciária; 

II - estável, na hipótese do nú
mero anterior ou mediante processo 
administrativo, em que lhe seja as
segurada ampla defesa. 

Parágrafo único. Invalidada por· 
sentença a demissão, o funcionário 
será reintegrado; e exonerado quem. 
lhe ocupava o lugar ou, se ocupava 
outro cargo, a êste reconduzido, sem 
direito a indenização. 

Art. 106. O regime jurídico dos 
servidores admitidos em serviços de 
caráter temporário ou contratados 
para funções de natureza técnica es
pecializada será estabelecido em lei 
especial. 

Art. 107. As pessoas jurídicas.. 
de direito público responderão pelos 
danos que seus funcionários, nessa 
qualidade, causarem a terceiros. 

Parágrafo único. Caberá ação· 
regressiva contra o funcionário res
ponsável, nos casos de culpa ou dolo. 

Art. 108. O disposto nesta Seção• 
aplica-se aos funcionários dos três 
Podêres da União e aos funcionários 
em geral, dos Estados, do Distrito• 
Federal, dos Territórios, e dos M u
nicípios. 

§ 1.º Aplicam-se, no que couber, 
aos funcionários do Poder Legislati
vo e do Poder Judiciário da União e· 
dos Estados, e aos das Câmaras Mu
nicipais, os sistemas de classificação 
e níveis de vencimentos dos cargos 
do serviço civil do respectivo Poder· 
Executivo. 

§ 2.0 Os Tribunais federais e es
taduais, assim como o Senado Fe
deral, a Câmara dos Deputados, as 
Assembléias Legislativas Estaduais 
e as Câmaras Municipais somente 
poderão admitir servidores mediante· 
cont::urso público de provas, ou pro
vas e títulos, após a criação dos. car
gos respectivos, por lei aprovada pe
la maioria absoluta dos membros das 
casas legislativas competentes. 

§ 3.0 A lei a que se refere o pa
rágrafo anterior será votada em dois· 
turnos, com intervalo mínimo de 
quarenta e oito horas entre êles. 
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§ 4.0 Aos projetos de lei de que 
tratam os §§ 2.0 e 3.0 somente serão 
admitidas emendas que de qualquer 
forma aumentem as despesas ou o 
número de cargos previstos, quando 
assinadas pela metade, no mínimo, 
dos membros das respectivas casas 
legislativas. 

Art. 109. Lei federal, de inicia
tiva exclusiva do Presidente da Re
pública, respeitado o disposto no ar
tigo 97 e seu § 1.º e no § 2.0 do ar
tigo 108, definirá: 

I - o regime jurídico dos servido
res públicos da União, do Distrito 
Federal e dos Territórios; 

II - a forma e · as condiç,ões de 
provimento dos cargos públicos; e 

III - as condições para aquisição 
de estabilidade. 

Art. 110. Os litígios decorrentes 
das relações de trabalho dos servido
res com a União, inclusive as au
tarquias e as emprêsas públicas fe
derais, qualquer que seja o seu regi
me jurídico, processar-se-ão e jul
gar-se-ão perante os juízes federais, 
devendo ser interposto recurso, se 
couber, para o Tribunal Federal de 
Recursos. 

Art. 111. A lei poderá criar con
tencioso administrativo e atribuir-lhe 
~ompetência para o julgamento das 
causas mencionadas no artigo ante
rior. 

Capítulo VIII 

Do Poder Judiciário 

Seção I - Disposições Preliminares 

Art. 112. O Poder Judiciário é 
exercido pelos seguintes órgãos: 

I - Supremo Tribunal Federal; 
II - Tribunais Federais de Re

cursos e juízes federais; 
III - Tribunais e juízes milita

res; 
IV - Tribunais e juízes eleitorais; 
V - Tribunais e juízos do tra

balho; 
VI - Tribunais e juízes esta

duais. 
Parágrafo único. Para as cau

sas ou litígios, que a lei definirá, 
poderão ser instituídos processo e 
julgamento de rito sumaríssimo, ob-

servados os critérios de descentra
lização, de economia e de comodida
de das partes. 

Art. 11'3. Salvo as restrições ex
pressas nesta Constituição, os juí
zes gozarão das seguintes garantias: 

I - vitaliciedade, não podendo. 
perder o cargo senão por sentença 
judiciária; 

II - inamovibilidade, exceto por 
motivo de interêsse público, na for
ma do § 2.0 ; 

III - irredutibilidade de venci
mentos, sujeitos, entretanto, aos im
postos gerais, inclusive o de renda, 
e os impostos extraordinários pre
vistos no art. 22. 

§ 1.0 A aposentadoria será com
pulsória aos setenta anos de idade 
ou por invalidez comprovada, e fa
cultativa após trinta anos de ser
viço público, em todos êsses casos 
com os vencimentos integrais. 

§ 2.0 O Tribunal competente po
derá determinar, por motivo de in
terêsse público, em escrutínio secre
to e pelo voto de dois terços de seus 
juízes efetivos, a remoção ou a dis
ponibilidade do juiz de categoria in
ferior, com vencimentos proporcio
nais ao tempo de serviço, assegu
rando-lhe defesa, e proceder da mes
ma forma, em relação a seus pró
prios juízes. 

Art. 114. É vedado ao juiz, sob 
pena de perda do cargo judiciário: 

I - exercer, ainda que em dispo
nibilidade, qualquer outra função 
pública, salvo um cargo de magis
tério e nos casos previstos nesta 
Constituição; 

II - receber, a qualquer título e 
sob qualquer pretexto, porcentagens 
nos processos sujeitos a seu despa
cho e julgamento; e 

III - exercer atividade político
partidária. 

Art. 115. Compete aos Tribu
nais: 

I - eleger seus Presidentes e de
mais titulares de sua direção; 

II - elaborar seus regimentos in
ternos e organizar os serviços auxi
liares, provendo-lhes os cargos na 
forma da lei; propor ao Poder Le
gislativo a criação ou a extinção de 
cargos e a fixação dos respectivos 
vencimentos; e 
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III - conceder licença e férias, 
nos têrmos da lei, aos seus membros 
,e aos juízes e serventuários que lhes 
forem imediatamente subordinados. 

Art. 116. Sómente pelo voto da 
maioria absoluta de seus membros, 
poderão os Tribunais declarar a in
constitucionalidade de lei ou ato do 
poder público. 

Art. 117 . Os pagamentos devidos 
pela Fazenda federal, estadual ou 
municipal, em virtude de sentença 
judiciária, far-se-ão na ordem de 
apresentação dos precatórios e à 
conta dos créditos respectivos, proi
bida a designação de casos ou de 
pessoas nas dotações orçamentárias 
e nos créditos extra-orçamentários 
-abertos para êsse fim. 

§ 1.0 É obrigatória a inclusão, 
no orçamento das entidades de di
reito público, de verba necessária ao 
pagamento dos seus débitos constan
tes de precatórios judiciários, apre
sentados até primeiro 1e julho. 

§ 2.0 As dotações orçamentárias 
e os créditos abertos serão consigna
dos ao Poder Judiciário, recolhen
do-se as importâncias respectivas à 
repartição competente. Caberá ao 
Presidente do Tribunal que · proferir 
a decisão exeqüenda determinar o 
pagamento, segundo as possibilida
des do depósito, e autorizar a re
querimento do credor prete;ido no 
·seu direito de precedência, ouvido o 
chefe do Ministério Público, o se
qüestro da quantia necessária à sa
tisfação do débito. 

Seção II - Do Supremo Tribunal 
Federal 

Art. 118. O Supremo Tribunal 
Federal, com sede na Capital da 
União e jurisdição em todo o terri
tório nacional, compõe-se de onze 
Ministros. 

Parágrafo umco . Os Ministros 
serão nomeados pelo Presidente da 
República, depois de aprovada a es
colha pelo Senado Federal, dentre 
cidadãos maiores de trinta e cinco 
anos, de notável saber jurídico e 
reputação ilibada. 

Art. 119. Compete ao Supremo 
'Tribunal Federal: 

I - processar e julgar originà
riamente: 

a) nos crimes comuns, o Presi
dente da República, o Vice-Presiden
te, os Deputados e Senadores, os Mi
nistros de Estado e o Procurador
Geral da República; 

b) nos crimes comuns e de res
ponsabilidade, os Ministros de Esta
do, ressalvado o disposto no item I 
do art. 42, os membros dos Tribunais 
Superiores da União e dos Tribu
nais de Justiça dos Estados, dos 
Territórios e do Distrito Federal, os 
Ministros do Tribunal de Contas da 
União e os chefes de missão diplo
mática de caráter permanente; 

e) os litígios entre Estados es
trangeiros ou organismos ínterna
cionais e a União, os Estados, o Dis
trito Federal ou os Territórios; 

d) as causas e conflitos entre a 
União e os Estados ou Territórios 
ou entre uns e outros, inclusive os 
respectivos órgãos de administração 
indireta; 

e) os conflitos de jurisdição en
tre Tribunais Federais de categorias 
diversas e entre Tribunais de Esta
dos e os do Distrito Federal; 

/) os conflitos de atribuições en
tre autoridades administrativas e ju
diciárias da União ou entre autori
(1ades judiciárias de um Estado e as 
administrativas de outro, ou do Dis
trito Federal e dos Territórios, ou 
entre as dêstes e as da União; 

g) a extradição requisitada por 
Estado estrangeiro e a homologação 
das sentenças estrangeiras; 

h) o habeas corpus, quando o 
coator ou o paciente fôr Tribunal, 
autoridade ou funcionário cujos atos 
estejam sujeitos diretamente à ju
risdição do Supremo Tribunal Fe
deral ou se tratar de crime sujeito 
à mesma jurisdição em única ins
tância; 

i) os mandados de segurança 
contra atos do Presidente da Repú
blica, das Mesas da Câmara e do Se
nado Federal, do Presidente do Su
premo Tribunal Federal e do Tri
bunal de Contas da União, bem co
mo os impetrados pela União con
tra atos de governos estaduais; 

j) a declaração de suspensão de 
direitos na forma do art. 154; 
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l) a representação do Procura
dor-Geral da República, por incons
titucionalidade de lei ou ato norma
tivo federal ou estadual; 

ni) as revispes criminais e as 
ações rescisórias de seus julgados; e 

n) a execução das sentenças, nas 
causas de sua competência originá
ria, facultada a delegação de atos 
processuais: 

II - julgar em recurso ordinário: 
a) as causas em que forem par

tes Estado estrangeiro ou organis
mo internacional, de um lado, e, de 
outro, município ou pessoa domici
liada ou residente no País; 

b) os casos previstos no arti
go 129, §§ 1.0 e 2.0 ; e 

c) os habeas corpus decididos 
em única ou última instância pelos 
tribunais federais ou tribunais de 
justiça dos Estados, se denegatória 
a decisão, não podendo o recurso ser 
substituído por pedido originário; 

III - julgar, mediante recurso 
extraordinário, as causas decididas 
em única ou última instância por 
outros tribunais, quando a decisão 
recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta 
Constituição ou negar vigência de 
tratado ou lei federal; 

b) declarar a inconstitucionali
dade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato do go
vêrno local contestado em face da 
Constituição ou de lei federal; ou 

d) der à lei federal interpreta
ção divergente da que Ih~ t~nha dado 
outro Tribunal ou o proprio Supre
mo Tribunal Federal. 

Parágrafo único. As causas a que 
se refere o item III, alíneas a e d, 
dêste artigo, serão indicadas pelo 
Supremo Tribunal Federal no regi
mento interno, que atenderá à sua 
natureza, espécie ou valor pecuniá
rio. 

Art. 120. O Supremo Tribunal 
Federal funcionará em plenário ou di
vidido em turmas. 

Parágrafo único. O regimento in
terno estabelecerá: 

a) a competência do plenário, 
além dos casos previstos nas alíneas 
a, b, c, d, i, j e 1, do. ite~ I do artigo 
119, que lhe são privativos; 

b) a composição e a competência 
das turmas; 

c) o processo e o julgamento dos 
feitos de sua competência originária 
ou de recurso; e 

d) a competência de seu Presi
dente para conceder exequatur a car
tas rogatórias de tribunais estran
geiros. 

Seção III - Dos tribunais Fe
derais de Recursos 

Art. 121. O Tribunal Federal de 
Recursos compõe-se de treze Minis
tros vitalícios nomeados pelo Pre
sidente da República depois de apro
vada a escolha pelo Senado Federal, 
sendo oito entre magistrados e cinco 
entre advogados e membros do Mi
nistério Público, que satisfaçam os 
requisitos do parágrafo único do, 
artigo 118. 

§ 1.0 Lei Complementar poderá 
criar Tribunais Federais de Recur
sos, um no Estado de Pernambuco, 
um no de São Paulo, fixando-lhes 
a jurisdição e o número de Ministros, 
cuja escolha se fará na forma dêste 
artigo, bem como poderá dispor sô
bre a divisão do atual e dos novos 
em câmaras de competência priva
tiva, e manter ou reduzir o núme
ro de seus juízes. 

§ 2.0 É privativo do Tribuna! 
Federal de Recursos, com sede na 
Capital da União, o julgamento de 
mandado de segurança contra ato de 
Ministro de Estado. 

3.0 Os Tribunais Federais de 
Recursos funcionarão em plenário, 
câmaras ou turmas. 

Art. 122. Compete aos Tribunais 
Federais de Recursos : 

I - processar e julgar originària
mente : 

a) as rev1soes criminais e as 
ações rescisórias de seus julgados; 

b) os juízes federais, ou juízes 
do trabalho e os membros dos tribu
nais regionais do trabalho, os mem
bros dos Tribunais de Contas dos· 
Estados e os do Distrito Federal, 
nos crimes comuns e de responsa
bilidade; 

c) os mandados de segurança con
tra ato de Ministro de Estado, do, 
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Presidente do próprio Tribunal ou 
de suas câmaras ou turmas, do res
ponsável pela direção geral da po
lícia federál ou juíz federal; 

d) os habeas corpus, quando a 
autoridade coatora fôr Ministro de 
Estado ou a responsável pela dire
ção geral da polícia federal ou juiz 
federal; e 

e) os conflitos de jurisdição en
tre juízes federais subordinados ao 
mesmo tribunal ou entre suas câma
ras ou turmas; entre juízes federais 
de vária categoria; entre juízes 
federais subordinados a tribunais di
ferentes; entre juízes de Estados di
versos; entre juízes de Estados e do 
Distrito Federal ou dos Territórios; 
entre juízes do Distrito Federal e dos 
Territórios; e os conflitos entre juí
zes de um Território e os de outro; e 

II - julgar, em grau de recur
so, as causas decididas pelos juízes 
federais. 

Parágrafo único. A lei poderá es
tabelecer a competência originária 
dos Tribunais Federais de Recursos 
para a anulação de atos administra
tivos de natureza tributária. 

Seção IV -Dos Juízes Federais 

Art. 123. Os juízes federais se
rão nomeados pelo Presidente da Re
pública, dentre os juízes federais 
substitutos, alternadamente, por an
tiguidade e por escolha em lista trí
plice de merecimento, organizada pe
lo Tribunal Federal de Recursos com 
jurisdição na circunscrição judiciá
ria onde houver ocorrido a vaga. 

Parágrafo único. O provimento 
do cargo de juiz federal substituto 
far-se-á mediante concurso público 
de provas e títulos organizado pelo 
Tribunal Federal de Recursos, con
forme a respectiva jurisdição, de
vendo os candidatos satisfazer os re
quisitos de idoneidade moral e de 
idade maior de vinte e cinco anos. 

Art. 124 Cada Estado bem como 
o Distrito Federal, constituirá uma 
Seção Judiciária, que terá por sede a 
respectiva Capital, e varas localiza
das segundo o estabelecido em lei. 

Parágrafo único. Nos Territórios 
do Amapá, Roraima e Rondônia, a 

jurisdição e as atribuições cometi
das aos juízes federais caberão aos 
juízes da justiça local, na forma 
que a lei dispuser. O Território de 
Fernando de Noronha compreen
der-se-á na Seção Judiciária do Es
tado de Pernambuco. 

Art. 125. Aos JUJzes federais 
compete processar e julgar, em pri
meira instância: 

I - as causas em que a União, en
tidade autárquica ou emprêsa pú
blica federal forem interessadas na 
condição de autoras, rés, assistentes 
ou opoentes, exceto as de falência e 
as sujeitas ｾ＠ Justiça Eleitoral e à 
Militar; 

II - as causas entre Estado es
trangeiro ou organismo internacional 
e municípios ou pessoa domiciliada 
ou residente no Brasil; 

III - as causas fundadas em tra
tado ou contrato da União com Es
tado estrangeiro ou organismo in
ternacional; 

IV - os crimes políticos e os pra
ticados em detrimento de bens, ser
viços ou interêsse da União ou de 
suas entidades autárquicas ou em
prêsas públicas, ressalvada a com
petência da Justiça Militar e da Jus
tiça Eleitoral; 

V - os crimes previstos em tra
tado ou convenção internacional e 
os cometidos a bordo de navios ou 
aeronaves, ressalvada a competên
cia da Justiça Militar; 

VI - os crimes contra a organi
zação do trabalho ou decorrentes de 
greve; 

VII - os habeas corpus em maté
ria criminal de sua competência ou 
quando o constrangimento provier de 
autoridade cujos atos não estejam 
diretamente sujeitos a outra juris
dição; 

VIII - os mandados de seguran
ça contra ato de autoridade federal, 
excetuados os casos de competência 
dos tribunais federais; 

IX - as questões de direito marí
timo e de navegação, inclusive a 
aérea; e 

X - os crimes de ingresso ou per
manência irregular de estrangeiro, a 
execução de carta rogatória, após o 
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exequatur, e de sentença estrangei
ra, após a homologação; as causas 
referentes à nacionalidade, inclusive 
a respectiva opção, e à naturaliza
ção. 

§ 1.0 As causas em que a União 
fôr autora serão aforadas na Ca
pital do Estado ou Território onde 
tiver domicílio a outra parte; as in
tentadas contra a União poderão ser 
aforadas na Capital do Estado ou 
Território em que fôr domiciliado o 
autor; e na Capital do Estado onde 
houver ocorrido o ato ou fato que 
deu origem à demanda ou onde es
teja situada a coisa ou ainda no Dis
trito Federal. 

§ 2.0 As causas propostas peran
te outros juízes, se a União nelas 
intervier, como assistente ou opoente, 
passarão a ser da competência do 
juiz federal respectivo. 

§ 3.0 Processar-se-ão e julgar
se-ão na justiça estadual, no fôro 
do domicílio dos segurados ou bene
ficiários as causas em que fôr parte 
instituiç~o de previdência social e 
cujo objeto fôr benefício de nature
za pecuniária, sempre que a comar
ca não seja sede de vara do juízo 
federal. O recurso, que no caso cou
ber, deverá ser interposto para o 
Tribunal Federal de Recursos. 

§ 4.0 Nos portos e aeroportos on
de não existir vara da justiça fe
deral, serão processados perante a 
justiça estadual as ratificações de 
protestos formados a bordo de na
vio ou aeronave. 

Art. 126. A lei poderá permitir 
que a ação fiscal e outras sejam pro
movidas no fôro de Estado ou Terri
tório e atribuir ao Ministério Públi
co respectivo a representação judi
cial da União. 

Seção V - Dos Tribunais e 
Juízes Militares 

Art. 127. São órgãos da Justiça 
Militar o Superior Tribunal Militar 
e os Tribunais e juízes inferiores 
instituídos por lei. 

Art. 128. O Superior Tribunal 
Militar compor-se-á de quinze Mi
nistros vitalícios, nomeados pelo Pre
sidente da República, depois de apro-

vada a escolha pelo Senado Federal, 
sendo três entre oficiais-generais da 
ativa da Marinha, quatro entre ofi
ciais-generais da ativa do Exército, 
três entre oficiais-generais da ativa 
da Aeronáutica e cinco entre civis. 

§ l.º Os Ministros civis serão es
colhidos pelo Presidente da Repúbli
ca dentre cidadãos maiores de trin
ta e cinco anos, sendo: 

a) três de notório saber jurídico 
e idoneidade moral, com prática fo
rense de mais de dez anos; e 

b) dois . auditores e membros do 
Ministério Público da Justiça Mili
tar, de comprovado saber jurídico. 

§ 2.0 Os juízes militares e toga
dos do Superior Tribunal Militar 
terão vencimentos iguais aos dos Mi
nistros dos Tribunais Federais de 
Recursos. 

§ 3.0 Excepcionalmente, oficial
general da reserva de primeira clas
se poderá ser nomeado Ministro do 
Superior Tribunal Militar. 

Art. 129. À Justiça Militar com
pete processar e julgar, nos crimes 
militares definidos em lei, os mili
tares e as pessoas que lhes são asse
melhadas. 

§ l.º 11::sse fôro especial esten
der-se-á aos civis, nos casos expres
sos em lei, para repressão de crimes 
contra a segurança nacional ou as 
instituições militares. 

§ 2.° Compete originàriamente ao 
Superior Tribunal Militar processar 
e julgar os Governadores de Estado 
e seus Secretários, nos crimes de que 
trata o § 1.0. 

§ 3.0 A lei regulará a aplicação 
das penas da legislação militar. 

Seçã-0 VI - Dos Tribunais e 
Juízes Eleitorais 

Art. 130. Os órgãos da Justiça 
Eleitoral são os seguintes: 

I Tribunal Superior Eleito-
ral; 

II 
torais; 

Tribunais Regionais Elei-

III - Juízes Eleitorais; 
IV - Juntas Eleitorais. 
Parágrafo único. Os juízes dos 

Tribunais Eleitorais, salvo motivo 
justificado, servirão obrigatõriamen-
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te por dois anos, no mínimo, e nunca 
por mais de dois biênios consecuti
vos; os substitutos serão escolhidos 
na mesma ocasião e pelo mesmo pro
cesso, em número igual para cada 
categoria. 

Art. 131. O Tribunal Superior 
E leitoral, com sede na Capital da 
União, compor-se-á: 

I - mediante eleição, pelo voto 
secreto: 

a) de três juízes, entre os Mi
nistros do Supremo Tribunal Fe
deral; e 

b) de dois juízes, entre os mem
bros do Tribunal Federal de Recur
sos da Capital da União. 

II - pÓr nomeação do Presidente 
da República, de dois entre seis advo
gados de not ável saber jurídico e ido
neidade moral, indicados pelo Supre
mo Tribunal Federal. 

Parágrafo único. O Tribunal Su
perior Eleitoral elegerá seu Presi-
dente e seu Vice-Presidente entre 
os três Ministros do Supremo Tri
bunal Federal. 

Art. 132. Haverá um Tribunal 
Regional Eleitoral na Capita l de cada 
Estado e no Distrito Federal. 

Art. 133. Os Tribunais Regionais 
Eleitorais compor-se-ão: 

I - mediante eleição, pelo voto se
creto : 

a) de dois juízes dentre os de
sembargadores do Tribunal de Jus
tiça; e 

b) de dois Jmzes, dentre juízes 
de direito, escolhidos pelo Tribunal 
de Justiça; 

II - dé juiz federal e, havendo 
mais de um, do que fôr escolhido 
pelo Tribunal Federal de Recursos; e 

III - por nomeação do Presiden
te da República, de dois dentre seis 
cidadãos de notável saber jurídico e 
idoneidade moral, indicados pelo Tri
bunal de Justiça. 

§ 1.0 O Tribunal Regional Elei-
, torai elegerá Presidente um dos dois 
desembargadores do Tribunal de 
Justiça, cabendo ao outro a Vice-Pre
sidência. ' 

§ 2.0 O número dos juízes dos 
Tribunais Regionais Eleitorais é ir
redutível, mas poderá ser elevado, 
por lei, mediante proposta do Tri
bunal Superior Eleitoral. 

Art. 1'34. A lei disporá sôbre a 
organização das juntàs eleitorais 
que serão presididas por Juiz de di
reito e cujos membros serão aprova
dos pelo Tribunal Regional Eleito
ral e nomeados pelo seu Presidente. 

Art. 135. Os juízes de direito 
exercerão as funçpes de juízes elei
torais, com jurisdição plena e na for
ma da lei. 

Parágrafo único. A lei poderá ou
torgar a outros juízes competência 
para funções não decisórias. 

Art. 136. Os juízes e membros dos 
tribunais e juntas eleitorais, no exer
cício de suas funções, e no que lhes 
fôr aplicável, gozarão de plenas ga
rantias e serão inamovíveis. 

Art. 137. A lei estabelecerá a 
competência dos juízes e Tribunais 
Eleitorais, incluindo entre as suas 
atribuições: 

I - o registro e a cassação de 
registro dos partidos políticos, as
sim como a fiscalização das suas fi
nanças; 

II a divisão eleitoral do País; 
III o alistamento eleitoral; 
IV a fixação das datas das elei-

ções, quando não determinadas por 
disposição constitucional ou legal; 

V - o processamento e apura-
ção das eleições e a expedição dos 
diplomas; 

VI - a decisão das argüições de 
inelegibilidade; 
VII - o processo e julgamento dos 

crimes eleitorais e os que lhes são 
conexos, bem como os de habeas cor
pus e mandado de segurança em ma
téria eleitoral; 
VIII - o julgamento de reclamações 
relativas a obrigações impostas por 
lei aos partidos políticos; e 

IX - a decretação da perda de 
mandato de senadores, deputados e 
vereadores nos casos do parágrafo 
único do artigo 152. 

Art. 138. Das decispes dos Tribu
nais Regionais Eleitorais somente 
caberá recurso para o Tribunal Su
perior Eleitoral, quando: 

I - forem proferidas contra ex
pressa disposição de lei; 

II - ocorrer divergência na in
terpretação de lei entre dois ou mais 
tribunais eleitorais; 

III - versarem sôbre inelegibili-
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dade ou expedição de diploma nas 
eleições federais e estaduais; ou 

IV - denegarem habeas corpus 
ou mandado de segurança. 

Art. 139. São irrecorríveis as de
cisões do Tribunal Superior Eleito
ral, salvo as que contrariarem esta 
Constituição e as denegatórias de ha
beas corpus, das quais caberá recur
so para o Supremo Tribunal Federal. 

Art. 140. Os Territórios Federais 
do Amapá, Roraima, Rondônia e Fer
nando de Noronha ficam sob a ju
risdição, respectivamente, dos Tri
bunais Regionais Eleitorais do Pará, 
Amazonas, Acre e Pernambuco. 

Seçiío VII - Dos Tribimais e 
Juízos do Trabalho 

Art. 141. Os órgãos da Justiça 
do Trabalho são os ,êeguintes: 

I - Tribunal Superior do Tra
balho; 

II - Tribunais Regionais do Tra
balho; 

III - Juntas de Conciliação e 
Julgamento. 

§ 1.0 O Tribunal Superior do Tra
balho compor-se-á de dezessete Juí
zes com a denominação de ministros, 
sendo: 

a) onze togados e vitalícios, no
meados pelo Presidente da República, 
depois de aprovada a escolha pelo 
Senado Federal; sete entre magis
trados da Justiça do Trabalho; dois 
entre advogados no efetivo exercício 
da profissão; e dois entre membros 
do Ministério Público da Justiça do 
Trabalho, que satisfaçam os requi
sitos do parágrafo único do artigo 
118; e 

b) seis classistas e temporários, 
em representação paritária dos em
pregadores e dos trabalhadores, no
meados pelo Presidente da Repúbli
ca, de <.l)nformidade com o que a lei 
dispuser e vedada a recondução por 
mais de dois períodos. 

§ 2.0 A lei fixará o número dos 
Tribunais Regionais do Trabalho e 
respectivas sedes e instituirá as Jun
tas de Conciliação e Julgamento, po
dendo, nas comarcas onde não forem 
instituídas, atribuir sua jurisdição 
aos juízes de direito. 

§ 3.0 Poderão ser criados por lei 
outros órgãos da Justiça do Traba-
lho. . 

§ 4.0 A lei, observado o disposto 
no § 1.0 , disporá sôbre a constitui
ção, investidura, jurisdição, compe
tência, garantias e condições de exer
cício dos órgãos da Justiça do Tra
balho, assegurada a paridade' de re
presentação de empregadores e tra
balhadores. 

§ 5.0 Os Tribunais Regionais do 
Trabalho serão compostos de dois 
terços de juízes togados vitalícios e 
um têrço de juízes classistas tempo
rários, assegurada, entre os juízes 
togados, a participação de advoga
dos e membros do Ministério Públi
co da Justiça do Trabalho, nas pro
porções estabelecidas na alínea a do 
§ 1.0. 

Art. 142. Compete à Justiça do 
Trabalho conciliar e julgar os dissí
dios individuais e coletivos entre em
pregados e empregadores e, mediante 
lei, outras controvérsias oriundas de 
relação de trabalho. 

§ 1.º A lei especificará as hipó
teses em que as decisões, nos dissí
dios coletivos, poderão estabelecer 
normas e condições de trabalho. 

§ 2.0 Os litígios relativos a aci
dentes do trabalho são da competên
cia da justiça ordinária dos Estados, 
do Distrito Federal ou dos Territó
rios. 

Art. 143. As decisões do Tribunal 
Superior do Trabalho serão irrecor
ríveis, salvo se contrariarem esta 
Constituição, caso em que caberá re
curso para o Supremo Tribunal Fe
deral. 

Seção VIII - Dos Tribunais 
e Juízes Estaduais 

Art. 144. Os Estados organizarão 
a sua justiça, observados os artigos 
113 · a 117 desta Constituição e os 
dispositivos seguintes: 

I - o ingresso na magistratura 
de carreira dar-se-á mediante con
curso público de provas e títulos, rea
lizado pelo Tribunal de Justiça, com 
participação do Conselho Secional da 
Ordem dos Advogados do Brasil; a 
indicação dos candidatos far-se-á, 
sempre que possível, em lista tríplice; 
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II - a promoção de juízes far-se-á 
de entrância a entrância, por antigui
dade e por merecimento alternada
mente, observado o seguinte: 

a) apurar-se-á na entrância a 
antiguidade e o merecimento, êste em 
lista tríplice; 

b) no caso de antiguidade, o Tri
bunal somente poderá recusar o juiz 
mais antigo pelo voto da maioria 
absoluta de seus membros, repetin
do-se a votação até fixar-se a indi
cação; 

e) somente após três anos de 
€Xercício na respectiva entrância po
derá o juiz ser promovido, salvo se 
não houver, com tal requisito, quem 
aceite o lugar vago; 

III - o acesso aos Tribunais de 
segunda instância dar-se-á por an
tiguidade e por merecimento, alter
nadamente. A antiguidade apu
rar-se-á na última entr'ância, quando 
se tratar de promoção para o Tri
bunal de Justiça. Neste caso, o Tri
bunal de Justiça somente poderá re
cusar o juiz mais antigo pelo voto 
da maioria dos desembargadores, re
petindo-se a votação até fixar-se a 
indicação. No caso de merecimento, 
a lista tríplice compor-se-á de nomes 
€SColhidos dentre os juízes de qual
quer entrância; 

IV - na composição de qualquer 
Tribunal um quinto dos lugares se
rá preenchido por advogados, em efe
tivo exercício da profissão, e mem
bros do Ministério Público, todos de 
notório merecimento e idoneidade mo
ral, com dez anos, pelo menos, de prá
tica forense. Os lugares reservados 
a membros do Ministério Público ou 
advogados serão preenchidos, respec
tivamente, por advogados ou mem
bros do Ministério Público, indicados 
em lista tríplice. 

§ l.º A lei poderá criar, mediante 
proposta do Tribunal de Justiça: 

a) tribunais inferiores de segun
da instância, com alçada em causas 
de valor limitado ou de espécies ou 
de umas e outras; 

b) juízes togados com investidura 
limitada no tempo, os quais terão 
competência para julgamento de cau
sas de pequeno valor e poderão subs
tituir juízes vitalícios; 

e) justiça de paz temporária, 

competente para habilitação e cele
bração de casamentos e outros atos 
previstos em lei e com atribuição ju
diciária de substituição, exceto para 
julgamentos finais ou irrecorríveis; 

d) justiça militar estadual de 
primeira instância constituída pelos 
Conselhos de Justiça, que terão como 
órgãos de segunda instância o pró
prio Tribunal de Justiça. 

§ 2.0 Em caso de mudança da 
sede do juízo, será facultado ao juiz 
remover-se para ela ou para comar
ca de igual entrância ou obter a dis
ponibilidade com vencimentos inte
grais. 

§ 3.° Compete privativamente ao 
Tribunal de ;Tustiça, proce,ssar e jul
gar os membros do Tribunal de Al
çada e os juízes de inferior instân
cia, nos crimes comuns e nos de res
ponsabilidade, ressalvada a compe
tência da Justiça Eleitoral. 

§ 4.0 Os vencimentos dos Juízes 
vitalícios serão fixados com diferença 
não excedente a vinte por cento de 
uma para outra entrância, atribuin
do-se aos de entrância mais elevada 
não menos de dois terços dos venci
mentos dos desembargadores e não 
podendo nenhum membro da justiça 
estadual perceber mensalmente im
portância total superior ao limite 
máximo estabelecido em lei federal. 

§ 5.° Cabe ao Tribunal de Justi
ça dispor, em resolução, pela maioria 
absoluta de seus membros, sôbre a 
divisão e a organização judiciárias 
cuja alteração somente poderá ser fei~ 
ta de cinco em cinco anos. 

§ 6.0 Dependerá de proposta do 
Tribunal de Justiça a alteração do 
número de seus membros ou dos 
membros dos tribunais inferiores de 
segunda instância. 

TÍTULO II 

DA DECLARAÇÃO DE DIREITOS 

Capítulo I 

Da Nacionalidade 

Art. 145. São brasileiros: 
I - natos: 
a) os nascidos em território bra

sileiro, embora de pais estrangeiros, 
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desde que êstes não estejam a ser
viço de seu país; 

b) os nascidos fora do territó
rio nacional, de pai brasileiro ou 
mãe brasileira, desde que qualquer 
dêles esteja a serviço do Brasil; e 

e) os nascidos no estrangeiro, de 
pai brasileiro ou mãe brasileira, em
bora não estejam êstes a serviço do 
Brasil, desde que registrados em re
partição brasileira competente no ex
terior ou, não registrados, venham 
a residir no território nacional antes 
de atingir a maioridade; neste caso, 
alcançada esta, deverão, dentro de 
quatro anos, optar pela nacionalida
de brasileira. 

II - naturalizados: 
a) os que- adquiriram a naciona

lidade brasileira, nos têrmos do ar
tigo 69, itens IV e V, da Constitui
ção de 24 de fevereiro de 1891; 

b) pela forma que a lei estabe
lecer: 

1 - os nascidos no estrangeiro, 
que hajam sido admitidos no Brasil 
durante os primeiros cinco anos de 
vida, estabelecidos definitivamente no 
território nacional. Para preservar 
a nacionalidade brasileira, deverão 
manifestar-se por ela, inequivoca
mente, até dois anos após atingir_ a 
maioridade; 

2 - os nascidos no estrangeiro 
que, vindo residir no País antes de 
atingida a maioridade. façam curso 
superior em estabelecimento nacio
nal e requeiram a nacionalidade até 
um ano depois da formatura; 

3 - os que, por outro modo, ad
quirirem a nacionalidade brasileira, 
exigidas aos portuguêses apenas re
s)dência por um ano ininterrupto, 
idoneidade moral e sanidade física. 

Paráirafo único. São privativo, 
de brasileiro nato os cargos de Pre
sidente e Vice-Presidente da Repú
blica. Ministro de Estado, Ministro 
do Supremo Tribunal Federal, do 
Superior Tribunal Militar, do Tribu
nal Superior Eleitoral, do Tribunal 
Superior do Trabalho, do Tribunal 
Federal de Recursos, do Tribunal de 
Contas da União. Procurador-Geral 
da República, Senador. Deoutlldo 
Federal, Governador do Distrito Fe
deral, Governador e Vice-Governa
dor de Estado e de Território e seus 

substitutos, os de Embaixador e os 
das carreiras de Diplomata, de Ofi
cial da Marinha, do Exército e da 
Aeronáutica. 

Art. 146. Perderá a nacionalida
de o brasileiro que: 

I - por naturalização voluntária, 
adquirir outra nacionalidade; 

II - sem licença do Presidente da 
República, aceitar comissão, emprê
go ou pensão de govêrno estrangei
ro; ou 

III - em virtude de sentença ju
dicial, tiver cancelada a naturaliza
ção por exercer atividade contrária 
ao interêsse nacional. 

Parágrafo único. Será anulada 
por decreto do Presidente da Repú
blica a aquisição de nacionalidade 
obtida em fraude contra a lei. 

Capítulo II 

Dos Direitos Políticos 

Art. 147. São eleitores os brasi
leiros maiores de dezoito anos, alis
tados na forma da lei. 

§ 1.0 O alistamento e o voto são 
obrigatórios para os brasileiros de 
ambos os sexos, salvo as exceções 
previstas em lei. 

§ 2.0 Os militares serão alistá
veis, desde que oficiais, aspirantes 
a oficiais, guardas-marinha, subte
nentes ou suboficiais, sargentos ou 
alunos das escolas militares de en
sino superior para formação de ofi
ciais. 

§ '3.0 Não poderão alistar-se elei
tores: 

a) os analfabetos; 
b) os que não saibam expri

mir-se na língua nacional; e 
e) os que estiverem privados, 

temporári~ ou definitivamente, dos 
direitos políticos. 

Art. 148. O sufrágio é universal 
e o voto é direto e secreto, salvo nos 
casos previstos nesta Constituição; 
os partidos políticos terão represen
tação proporcional, total ou parcial, 
na forma que a lei estabelecer. 

Art. 149. Assegurada ao pacien
te ampla defesa, poderá ser decla
rada a perda ou a suspensão dos 
seus direitos políticos. 
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§ 1.º O Presidente da República 
decretará a perda dos direitos polí
ticos: 

a) nos casos dos itens I, II e pa
rágrafo único do art. 146; 

b) pela recusa, baseada em con
vicção religiosa, filosófica ou políti
ca, à prestação de encargo ou ser
viço impostos aos brasileiros em ge
ral; ou 

e) pela aceitação de condecora
ção ou título nobiliário estrangeiros 
que importem restrição de direito de 
cidadania ou dever para com o Es
tado brasileiro. 

§ 2. 0 A perda ou a suspensão dos 
direitos políticos dar-se-á por decisão 
judicial: 

a) no caso do item III do arti
_go 146; 

b) por incapacidade civil abso
luta; ou 

e) por motivo de condenação cri
minal, enquanto durarem seus efei-
tos. · · 

§ 3.0 Lei complementar disporá 
sôbre a especificação dos direitos po
líticos, o gôzo, o exercício, a perda 
ou suspensão de todos ou de qual
quer dêles e os casos e as condiçpes 
de sua reaquisição. 

Art. 150. São inelegíveis os ina
listáveis. 

§ 1.0 Os militares alistáveis são 
elegíveis,·- atendidas as seguintes 
condições: 

a) o militar que tiver menos de 
cinco anos de serviço será, ao can
didatar-se a cargo eletivo, excluído 
do serviço ativo; 

b) o militar em atividade, com 
cinco ou mais anos de serviço, ao can
didatar-se a cargo eletivo será afas
tado, temporàriamente, do serviço 
ativo e agregado para tratar de in
terêsse particular; e 

e) o militar não excluído, se elei
to, será, no ato da diplomação, trans
ferido para a inatividade, nos têr
mos da lei. 

§ 2.0 A elegibilidade, a que se re
ferem as alíneas a e b do parágrafo 
anterior, não depende. para o mili
tar da ativa, de filiação político
partidária que eja ou venha a ser 
exigida por lei. 

Art. 151. Lei complementar es
tabelecerá os casos de inelegibilidade 
e os prazos dentro dos quais cessará 
esta, visando a preservar: 

I - o regime democrático; 
II - a probidade administrativa; 
III - a normalidade e legitimida-

de das eleições contra a influência. 
ou o abuso do exercício de função, 
cargo ou emprêgo públicos da admi
nistração direta ou indireta, ou do 
poder econômico; 

IV - a moralidade para o exer
cício do mandato, levada em consi
deração a vida pregressa do candi
dato. 

Parágrafo único. Observar-se-ão, 
as seguintes normas, desde já em 
vigor, na elaboração da lei comple
mentar: 

a) a irreelegibilidade de quem 
haja exercido cargo de Presidente e 
de Vice-Presidente da República, de 
Governador e de Vice-Governador, 
de Prefeito e de Vice-Prefeito, por 
qualquer tempo, no período imedia
tamente anterior; 

b) a irreelegibilidade de quem 
dentro dos seis meses anteriores ao 
pleito, haja sucedido ao titular ou 
o tenha substituído em qualquer dos 
cargos indicados na alínea a; 

c) a inelegibilidade do titular 
efetivo ou interino de cargo ou fun
ção cujo exercício possa influir para 
perturbar a normalidade ou tornar 
duvidosa a legitimidade das elei
ções, salvo se se afastar definitiva
mente de um ou de outra no prazo
marcado pela lei, o qual não será 
maior de seis nem menor de dois 
meses anteriores ao pleito; 

d) a inelegibilidade, no territó
rio de jurisdição do titular, do côn
juge e dos parentes consangüíneos ou 
afins, até o terceiro grau ou por 
adoção, do Presidente da República, 
de Governador de Estado ou de 
Território, de Prefeito ou de quem 
os haja substituído dentro dos seis 
meses anteriores ao pleito; e 

e) a obrigatoriedade de domici
lio eleitoral no Estado ou no muni
cípio por orazo entre um e dois 
anos, fixado conforme a natureza 
do mandato ou função. 
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Capítulo III 

Dos Partidos Políticos 

Art. 152. A organização, o fun
cionamento e a extinção dos parti
dos políticos serão regulados em lei 
federal, observados os seguintes 
princípios: 

I - reg-ime representativo e de
mocrático, baseado na pluralidade 
de partidos e na garantia dos direi
tos fundamentais do homem; 

II - personalidade jurídica, me
diante registro dos estatutos; 

III - atuação permanente, dentro 
de programa aprovado pelo Tribu
nal Superior Eleitoral, e sem vin
culação, de qualquer natureza, com 
a ação de governos, entidades ou 
partidos estrangeiros; 

IV - fiscalização financeira; 
V - disciplina partidária; 
VI - âmbito nacional, sem pre

juízo das funções deliberativas dos 
diretórios locais; 

VII - exigência de cinco por cen
to do eleitorado que haja votado na 
última eleição geral para a Câma
ra dos Deputados, distribuídos, pelo 
menos, em sete Estados, com o mí
nimo de sete por cento em cada um 
dêles; e 

VIII - proibição de coligações 
partidárias. 

Parágrafo . único. Per d e r á o 
mandato no Senado Federal, na Câ
mara dos Deputados, nas Assem
bléias Legislativas e nas Câmaras 
Municipais quem, por atitudes ou pe
lo voto, se opuser às diretrizes legl
timamente estabelecidas pelos órgãos 
de direção partidária ou deixar o 
partido sob cuja legenda foi eleito. 
A perda do mandato será decretada 
pela Justiça Eleitoral, mediante re
presentação do partido, assegurado o 
direito de ampla defesa. 

Capítulo IV 

Dos Direitos e Garantias Individuais 

Art. 153. A Constituição asse
gura aos brasileiros e aos estran
geiros residentes no País a inviola
bilidade dos direitos concernentes à 
-vida, à liberdade, à segurança e à 

propriedade, nos têrmos seguintes: 
§ 1.0 Todos são iguais perante a 

lei, sem distinção de sexo, raça, tra
balho, credo religioso e convicções 
políticas. Será punido pela lei o pre
conceito de raça. 

§ 2.0 Ninguém será obrigado a 
fazer ou d!!ixar de fazer alguma coi
sa senão em virtude de lei. 

§ 3.0 A lei não prejudicará o di
reito adquirido, o ato jurídico per
feito e a coisa julgada. 

§ 4.0 A lei não poderá excluir da 
apreciação do Poder Judiciário qual
quer lesão de direito individual. 

§ 5.0 É plena a liberdade de 
consciência e fica assegurado aos 
crentes o exercício dos cultos reli
giosos, que não contrariem a ordem 
pública e os bons costumes. 

§ 6.0 Por motivo de crença reli
giosa ou de convicção filosófica ou 
política, ninguém será privado de 
qualquer dos seus direitos, salvo se 
o invocar para eximir-se de obriga
ção legal a todos imposta, caso em 
que a lei poderá determinar a perda 
dos direito·s incompatíveis com a es
cusa de consciência. 

§ 7.0 Sem caráter de obrigato-
riedade, será prestada por brasilei
ros, nos..têrmos da lei, assistência re
ligiosa às fôrças armadas e auxilia
res, e, nos estabelecimentos de inter
nação coletiva, aos interessados que 
a solicitarem, diretamente ou por in
termédio de seus representantes le
gais. 

§ 8.0 É livre a manifestação de 
pensamento, de convição política ou 
filosófica, bem como a prestação de 
informação independentemente de 
censura, salvo quanto a diversões e 
espetáculos públicos, respondendo 
cada um, nos têrmos da lei, pelos 
abusos que cometer. É assegurado 
o direito de resposta. A publicação 
de livros, jornais e periódicos não 
depende de licença da autoridade. 
Não serão, porém, toleradas a pro
paganda de guerra, de subversão da 
ordem ou de preconceitos de religião, 
de raça ou de classe, e as publicações 
e exteriorizaçpes contrárias à moral 
e aos bons costumes. 

§ 9.0 É inviolável o sigilo da cor
respondência e das comunicações te
legráficas e telefônicas. 
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§ 10. A casa é o asilo inviolável 
do indivíduo; ninguém pode penetrar 
nela, à noite sem consentimento do 
morador, a não ser em caso de cri
me ou desastre, nem durante o dia, 
fora dos casos e na forma que a lei 
estabelecer. 

§ 11. Não haverá pena de morte, 
,de prisão perpétua, de banimento, 
ou confisco, salvo nos casos de guer
ra externa, psicológica adversa, ou 
revolucionária ou subversiva, nos 
têrmos que a lei determinar. Esta 
disporá, também, sôbre o perdimen
to de bens por danos causados ao 
erário, ou no caso de enriquecimento 
ilícito no exercício do cargo, função 
ou emprêgo na Administração Pú
blica, direta ou indireta. 

§ 12. Ninguém será prêso senão 
em flagrante delito ou por ordem 
escrita de autoridade competente. A 
lei disporá sôbre a prestação de fian
ça. A prisão ou detenção de qualquer 
pessoa será imediatamente comuni
•cada ao juiz competente, que a re
laxará, se não fôr legal. 

§ 13. Nenhuma pena passará da 
pessoa do delinqüente. A lei regula
rá a individualização da pena. 

§ 14. Impõe-se a tôdas as auto
ridades o respeito à integridade fí
sica e moral do detento e do presi
,diário. 

§ 15 . A lei assegurará aos 
acusados ampla defesa, com os re
cursos a ela inerentes. Não haverá 
fôro privilegiado nem tribunais de 
•exceção. 

§ 16 . A instrução criminal será 
contraditória, observada a lei ante
rior, no relativo ao crime e à pena, 
salvo quando agravar a situação do 
réu. 

§ 17. Não haverá prisão civil por 
dívida, multa ou custas, salvo o ca
so do depositário infiel ou do res
ponsável pelo inadimplemento de 
obrigação alimentar, na forma da 
lei. 

§ 18. É mantida a instituição do 
júri, que terá competência no julga
mento dos crimes dolosos contra a 
vida. 

§ 19 . Não será concedida a ex
tradição do estrangeiro por crime 
político ou de opinião, nem, em caso 
algum, a de brasileiro. 

§ 20. Dar-se-á habeas corpus sem
pre que alguém sofrer ou se achar 
ameaçado de sofrer violência ou coa
ção em sua liberdade de locomoção, 
por ilegalidade ou abuso de poder. 
Nas transgressões disciplinares não 
caberá habeas corpus. 

§ 21. Conceder-se-á mandado de 
segurança para proteger direito lí
quido e certo não amparado por ha
beas corpus, seja qual fôr a autori
dade responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder. 

§ 22. É assegurado o direito de 
propriedade, salvo o caso de desapro
priação por necessidade ou utilidade 
pública ou por interêsse social, me
diante prévia e justa indenização em 
dinheiro, ressalvado o disposto no ar
tigo 161, facultando-se ao expropria
do aceitar o pagamento em título da 
dívida pública, com cláusula de exata 
correção monetária. Em caso de pe
rigo público iminente, as autoridades 
competentes poderão usar da proprie
dade particular, assegurada ao pro
prietário indenização ulterior. 

§ 23. É livre o exercício de qual
quer trabalho, ofício ou profissão, 
observadas as condições de capaci
dade que a lei estabelecer. 

§ 24. A lei assegurará aos auto
res de iriventos industriais privilégio 
temporário para sua utilização, bem 
como a propriedade das marcas de 
indústria e comércio e a exclusivi
dade do nome comercial. 

§ 25. Aos autores de obras lite
rárias, artísticas e científicas perten
ce o direito exclusivo de utilizá-las. 
:l!:sse direito é transmissível por he
rança, pelo tempo que a lei fixar . 

§ 26. Em tempo de paz, qualquer 
pessoa poderá entrar com seus bens 
no território nacional, nêle perma
necer ou dêle sair, r espeitados os pre
ceitos da lei. 

§ 27. Todos podem reunir-se sem 
armas, não intervindo a autoridade 
senão para manter a ordem. A lei 
poderá determinar os casos em que 
será necessária a comunicação pré
via à autoridade, bem como a desig
nação, por esta, do local da reunião. 

§ 28. É assegurada a liberdade 
de associação para fins lícitos. N e
nhuma associação poderá ser disso!-
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vida, senão em virtude de decisão ju
dicial. 

§ 29. Nenhum tributo será exi
gido ou aumentado sem que a lei o 
estabeleça, nem cobrado, em cada 
exercício sem que a lei que o houver 
instituído ou aumentado esteja em 
vigor antes do início do exercício fi
nanceiro, ressalvados a tarifa alfan
degária e a de transporte, o impôsto 
sôbre produtos industrializados e o 
impôsto lançado por motivo de guerra 
e demais casos previstos nesta Cons
tituição. 

§ 30. É assegurado a qualquer 
pessoa o direito de representação e 
de petição aos Podêres Públicos, em 
defesa de direito ou contra abusos 
de autoridade. 

§ 31. Qualquer cidadão será parte 
legítima para propor aç~o popular 
que vise a anular atos lesivos ao pa
trimônio de entidades públicas. 

§ 32. Será concedida assistência 
judiciária aos necessitados, na for
ma da lei. 

§ 33. A sucessão de bens de es
trangeiros situados no Brasil será 
regulada pela lei brasileira, em be
nefício do cônjuge ou dos filhos bra
sileiros, sempre que lhes não seja 
mais favorável a lei pessoal do de 
cujus. 

§ 34. A lei disporá sôbre a aqui
sição da propriedade rural por bra
sileiro e estrangeiro residente no 
País, assim como por pessoa natural 
ou jurídica. estabelecendo condições, 
restrições, limitações e demais exi
gências, para a defesa da integrida
de do território, a segurança do Es
tado e a justa distribuição da pro
priedade. 

§ 35. A lei assegurará a expedi
ção de certidpes requeridas às repar
tições administrativas, para defesa 
de direitos e esclarecimento de situa
ções. 

§ 36. A especificação dos direitos 
e garantias expressos nesta Consti
tuição não exclui outros direitos e 
garantias decorrentes do regime e 
dos princípios que ela adota. 

Art. 154 O abuso de direito in
dividual ou político, com o propósi
to de subversão do regime democrá
tico ou de corrupção, importará a 

suspensão daqueles direitos de dois 
a dez anos, a qual será declarada 
pelo Supremo Tribunal Fede1·al, me
diante representação do Procurador
-Geral da República, sem prejuízo da 
ação cível ou penal que couber, as
segurada ao paciente ampla defesa. 

Parágrafo único. Quando se tratar· 
de titular de mandato eletivo, o pro
cesso não dependerá de licença da 
Câmara a que pertencer. 

CAPÍTULO V 

Do Estado de Sítio 

Art. 155. O Presidente da Repú
blica poderá decretar o estado de 
sítio nos casos de: 

I - grave perturbação da ordem 
ou ameaça de sua irrupção; 

II - guerra. 
§ 1.0 O decreto de estado de si

tio espE:cificará as regiões que essa 
providência abrangerá, bem como as 
normas que serão observadas, e no
meará as pessoas incumbidas de sua 
execução. 

§ 2.0 O estado de sítio autoriza 
as seguintes medidas coercitivas: 

a) obrigação de residência em lo
calidade determinada; 

b) detenção em edifícios não des
tinados aos réus de crimes comuns; 

e) busca e apreensão em domi
cílio; 

d) suspensão da liberdade de reu
nião e de associação; 

e) censura da correspondência, 
da imprensa, das telecomunicações e 
diversões públicas; e 

/) uso ou ocupação temporárh 
de bens das autarquias, emprêsas pú
blicas, sociedades de economia mista 
ou concessionária de serviços públi
cos, assim como a suspensão do exer
cício de cargo, função ou emprêgo 
nas mesmas entidades. 

§ 3.0 A fim de preservar a in-· 
tegridade e a independência do País, 
o livre funcionamento dos Podêres e 
a prática das instituições, quando 
gravemente ameaçados por fatôres de 
subversão ou corrupção, o Presidente 
da República, ouvido o Conselho de 
Segurança Nacional, poderá tomar 
outras medidas estabelecidas em lei. 

Art. 156. A duração do estado 
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,de sítio, salvo em caso de guerra, não 
.será superior a 180 dias, podendo 
ser prorrogada, se persistirem as ra
_zões que o determinarem. 

§ 1.0 O decreto de estado de sí
tio ou de sua prorrogação será sub
metido, dentro de cinco dias, com a 
respectiva justificação, pelo Presi
dente da República ao Congresso Na
,cional. 

§ 2.0 Se o Congresso Nacional 
não estiver reunido, será convocado 
imediatamente pelo seu Presidente .. 

Art. 157 Durante a vigência do 
estado de sítio e sem prejuízo das me
didas previstas no artigo 154, tam
bém o Congresso Nacional, mediante 
lei, poderá determinar a suspeusão 
de garantias constitucionais. 

Parágrafo único. As imunidades 
<los deputados federais e senadores 
poderão ser suspensas durante o es
tado de sítio por deliberação da Casa 
a que êles pertencerem. 

Art. 158'. Findo o estado de sí
tio, cessarão os seus efeitos e o Pre
sidente da República, dentro de trin
ta dias, enviará mensagem ao Con
gresso N a.cional com a justificação 
das providências adotadas. 

Art. 159. A inobservância de qual
quer das prescriçpes relativas ao es
tado de sitio tornará ilegal a coa
ção e permitirá ao paciente recor
rer ao Poder Judiciário. 

TÍTULO III 

DA ORDEM ECONôMICA E 
SOCIAL 

Art. 160. A ordem econômica e 
social tem por fim realizar o desen
volvimento nacional e a justiça so
cial, com base nos seguintes princí
pios: \ 

I - liberdade de iniciativa; 
II - valorização do trabalho como 

condição da dignidade humana; 
III - função social da proprieda

de; 
IV - harmonia e solidariedade en

tre as categorias sociais de produ
ção; ' r 

V - repressão ao abuso do po
der econômico, caracterizado pelo do
mínio dos mercados, a eliminação da 

concorrência e o aumento arbitrário 
dos lucros; e 

VI - expansão das oportunidades 
de emprêgo produtivo. 

Art. 161. A União poderá promo
ver a desapropriação da propriedade 
territorial rural, mediante pagamen
to de justa indenização, fixada se
gundo os critérios que a lei estabe
lecer, em títulos especiais da dívida 
pública, com cláusula de exata cor
reção monetária, resgatáveis no pra
zo de vinte anos, em parcelas anuais 
sucessivas, assegurada a sua aceita
ção, a qualquer tempo, como meio 
de pagamento até cinqüenta por cen
to do impôsto territorial rural e como 
pagamento do preço de terras pú
blicas. 

§ 1.º A lei disporá sôbre o vo
lume anual ou periódico das emissões 
dos títulos, suas características, taxa 
dos juros, prazo e condições do res
gate. 

§ 2.0 A desapropriação de que 
trata êste artigo é da competência 
exclusiva da União e limitar-se-á às 
áreas incluídas nas zonas prioritá
rias, fixadas em decreto do Poder 
Executivo, só recaindo sôbre proprie
dades rurais cuja forma de explora
ção contrarie o acima disposto con
forme fôr estabelecido em lei. 

§ 3.0 A indenização em título so
mente será feita quando se tratar 
de latifúndio, como tal conceituado 
em lei, excetuadas as benfeitorias 
necessárias e úteis, que, serão sem
pre pagas em dinheiro. 

§ 4.0 O Presidente da República 
poderá delegar as atribuições para a 
desapropriação de imóveis rurais por 
interêsse social, sendo-lhe privativa 
a declaração de zonas prioritárias. 

§ 5.0 Os proprietários ficarão 
isentos dos impostos federais, esta
duais e municipais que incidam sô
bre a transferênca da propriedade 
sujeita a desapropriação na forma 
dêste artigo. 

Art. 162. Não será permitida gre
ve nos serviços públicos e atividades 
essenciais, definidas em lei. 

Art. 163. São facultados a inter
venção no domínio econômico e o 
monopólio de determinada indústria 
ou atividade, mediante lei federal, 
quando indispensável por motivo de 

/ 
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segurança nacional ou para organi
zar setor que não possa ser desenvol
vido com eficácia no regime de com
petição e de liberdade de iniciativa, 
assegurados os direitos e garantias 
individuais. 

Parágrafo único Para atender a 
intervenção de que trata êste arti
go, a União poderá instituir contri
buições destinadas ao custeio dos res
pectivos serviços e encargos, na for
ma que a lei estabelecer. 

Art. 164. A União, mediante lei 
complementar, poderá, para a rea
lização de serviços comuns, estabe
lecer regiões metropolitanas, cons
tituídas por municípios que, inde
pendentemente de sua vinculação 
administrativa, façam parte da mes
ma comunidade sócio-econômica. 

Art. 165. A Constituição assegu
ra aos trabalhadores os seguintes di
reitos, além de outros que, nos têr
mos da lei, visem à melhoria de sua 
condição social: 

I - salário-mínimo capaz de 
satisfazer, conforme as condições de 
cada região, as suas necessidades 
normais e as de sua família; 

II - salário-família aos seu!! 
dependentes; 

III - proibição de diferença de 
salários e de critério dt, admissões 
por motivo de sexo, côr e estado ci
vil· 

IV - salário de trabalho notur
no superior ao diurno; 

V - integração na vida e no de
senvolvimento da emprêsa, com par
ticipação nos lucros e, excepcional. 
mente, na gestão, segundo fôr esta
belecido em lei; 

VI - duração diária do trabalho 
não excedente a oito horas, com in
tervalo para descanso, salvo casos 
especialmente previstos; 

VII - repouso semanal remunera
do e nos feriados civis e religiosos, 
de acôrdo com a tradição local; 

VIII - férias anuais remuneradas; 
IX - higiene e segurança do tra

balho; 
X - proibição de trabalho, em 

indústrias insalubres, a mulheres e 
menores de dezoito anos, de traba
lho noturno a menores de dezoito 
anos e de qualquer trabalho a meno
res de doze anos; 

XI - descanso remunerado da 
gestante, antes e depois do parto, 
sem prejuízo do emprêgo e do salá
rio· 

XÍI - fixação das porcentagens 
de empregados brasileiros nos ser
viços públicos dados em concessão e 
nos estabelecimentos de determinados 
ramos comerciais e industriais; 

XIII - estabilidade, com indeniza
ção ao trabalhador despedido ou fun
do de garantia equivalente; 

XIV - reconhecimento das conven
ções coletivas de trabalho; 

XV - assistência sanitária, hos
pitalar e médica preventiva; 

XVI - previdência social nos 
casos de doença, velhice, invalidez e 
morte, seguro-desemprêgo, seguro 
contra acidentes do trabalho e pro
teção da maternidade, mediante con
tribuição da União, do empregador 
e do empregado; 

XVII - proibição de distinção 
entre trabalho manual, técnico ou in
telectual ou entre os profissionais 
respectivos; 

XVIII - colônia de férias e clí
nicas de repouso, recuperação e con
valescença, mantidas pela União, con
forme dispuser a lei ; 

XIX - aposentadoria para a 
mulher, aos trinta anos de trabalho, 
com salário integral; e 

XX - greve, salvo o disposto 
no artigo 162. 

Parágrafo único. Nenhuma pres
tação de serviço de assistência ou de 
benefício compreendidos na previdên• 
eia social será criada, majorada ou 
estendida, sem a correspondente fon
te de custeio total. 

Art. 166. É livre a associação pro
fissional ou sindical; a sua constitui
ção, a representação legal nas con
vençpes coletivas de trabalho e o 
exercício de funções delegadas de po
der público serão regulados em lei. 

§ 1.0 Entre as funções delegadas 
a que se refere êste artigo, compre
ende.se a de arrecadar, na forma da 
lei, contribuições para o custeio da 
atividade dos órgãos sindicais e pro
fissionais e para a execução de pro
gramas de interêsse das categorias 
por êles representadas. 

§ 2..0 É obrigatório o voto nas 
eleições sindicais. 
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Art. 167. A lei disporá sôbre o 
regime das emprêsas concessionárias 
de serviços públicos federais, esta
duais e municipais, estabelecendo: 

I - obrigação de manter ser
viço adequado; 

II - tarifas que permitam a jus
ta remuneração do capital, o melho
ramento e a expansão dos serviços e 
assegurem o equilíbrio econômico e 
financeiro do contrato; e 

III - fiscalização permanente e 
revisão periódica das tarifas, ainda 
que estipuladas em contrato ante
rior. 

Art. 168. As jazidas, minas e de
mais recursos minerais e os poten
ciais de energia hidráulica consti
tuem propriedade distinta da do solo, 
para o efeito de exploração ou apro
veitamento industrial. 

§ l.º A exploração e o aprovei
tamento das jazidas, minas e demais 
recursos minerais e dos potenciais 
de energia hidráulica dependerão de 
autorização ou concessão federal, na 
forma da lei, dadas exclusivamente 
a brasileiros ou a sociedades organi
zadas no País. 

§ 2.0 :E: assegurada ao proprietá
rio do solo a participação nos resul
tados da lavra; quanto às jazidas e 
minas cuj;i exploração constituir mo
nopólio da União, a lei regulará a 
forma da indenização. 

§ 3.0 A participação de que tra
ta o parágrafo anterior será igual ao 
dízimo do impôsto sôbre minerais. 

§ 4.0 Não dependerá de autori
zação ou concessão o aproveitamen
to de energia hidráulica de potência 
reduzida. 

Art. 169. A pesquisa e a lavra de 
petróleo em território nacional cons
tituem monopólio da União, nos ter
mos da lei. 

Art. 170. As emprêsas privadas 
compete, preferencialmente, com o 
estímulo e o apoio do Estado, or
ganizar e explorar as atividades eco
nômicas. 

§ l.º Apenas em caráter suple
mentar da iniciativa privada o Es
tado organizará e explorará dire
tamente a atividade econômica. 

§ 2.0 Na exploração, pelo Esta
do, da atividade econômica, as em
prêsas públicas e as sociedades de 

economia mista reger-se-ão pelas. 
normas aplicáveis às emprêsas pri
vadas, inciusive quanto ao direito do 
trabalho e ao das obrigações. 

§ 3.0 A emprêsa pública que ex
plorar atividade não monopolizada 
ficará sujeita ao mesmo regime tri-
butário aplicável às emprêsas pri
vadas. 

Art. 171. A lei federal disporá. 
sôbre as condições de legitimação 
da posse e de preferência para aqui
sição, até cem hectares, de terras 
públicas por aquêles que as torna
rem produtivas com o seu trabalho 
e o de sua família . 

Parágrafo único. Salvo para exe
cução de planos de reforma agrária, 
não se fará, sem prévia aprovação
do Senado Federal, alienação ou co11-
cessão de terras públicas com área 
superior a três mil hectares. 

Art. 172. A lei regulará, median
te prévio levantamento ecológico, o, 
aproveitamento agrícola de terras su
jeitas a intempéries e calamidades. 
O mau uso da terra impedirá o pro-
prietário de receber incentivos e au
xílios do Govêrno. 

Art. 173. A navegação de cabota
gem para o transporte de mercado
rias é privativa dos navios nacio
nais, salvo caso de necessidade pú
blica. 

§ l.º Os proprietários, armadores 
e comandantes de navios nacionais, 
assim como dois terços pelo menos, 
dos seus tripulantes, serão brasilei
ros natos. 

§ 2.0 O disposto no parágrafo an
terior não se aplica aos navios na
cionais de pesca, sujeitos a regula
mentação em lei federal. 

Art. 17 4. A propriedade e a admi
nistração de emprêsas jornalísticas, 
de qualquer espécie, inclusive de te
levisão e de radiodifusão, são veda
das: 

I - a estrangeiros; 
II - a sociedades por ações ao 

portador; e 
III - a sociedades que tenham, 

como acionistas ou sócios, estran
geiros ou pessoas jv-rídicas, exceto 
partidos políticos. 

§ 1.0 A responsabilid3de e a ori
entação intelectual e administrativa 
das emprêsas mencionadas neste ar-
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tigo caberão somente a brasileiro~ 
natos. 

§ 2.0 Sem prejuízo da liberdade 
de pensamento e de informação, ::t 
lei poderá estabelecer outras con?l-
ções para a organização e o funcw
namento das emprêsas jornalísticas 
,ou de televisão e de radiodifusão, 
no interêsse do regime democrático 
e do combate à subversão e à corrup
,ção. 

TÍTULO IV 

DA F AMfLIA, DA EDUCA
ÇÃO E DA CULTURA 

Art. 175. A família é constituída 
pelo casamento e terá direito à pro
teção dos Podêres Públicos. 

§ 1.0 O casamento é indissolúvel. 
§ 2.0 O casamento será civil e 

gratuita a sua celebração. O casa
mento religioso equivalerá ao civil' 
se, observados os impedimentos e 
prescriçpes da lei, o ato fôr inscrito 
no registro público, a requerimento 
,do celebrante ou de qualquer inte
ressado. 

§ 3. 0 O casamento religioso cele
brado sem as formalidades do pa
rágrafo anterior terá efeitos civis, 
se, a requerimento do casal, fôr ins
crito no registro público, mediante 
prévia habilitação perante a auto
ridade competente. 

§ 4.0 Lei especial disporá sôbre a 
assistência à maternidade, à infância 
e à adolescência e sôbre a educação 
de excepcionais. 

Art. 176. A educação, inspirada 
no princípio da unidade nacional e 
nos ideais de liberdade e solidarie
dade humana, é direito de todos e 
<lever do Estado, e será dada no lar 
e na escola. 

§ 1. o O ensino será ministrado 
nos diferentes graus pelos Podêre~ 
Públicos. 

§ 2. 0 Respeitadas as disposições 
legais o ensino é livre à iniciativa 
partidular, a qual merecerá o am
paro técnico e financeiro ~os Po~ê
res Públicos, iRclusive mediante bol
sas de estudos. 

§ ·3.º A legislação do ensino ado
tará os seguintes princípios e nor
mas: 

I - o ensino primar10 somen
te será ministrado na língua nacio- • 
nal; 

II - o ensino primário é obri
gatório para todos, dos sete aos qua
torze anos, e gratuito nos estabele
cimentos oficiais; 

III - O ensino público será 
igualmente gratuito para quantos, no 
nível médio e no superior, demons
trarem efetivo aproveitamento e pro
varem falta ou insuficiência de re
cursos; 

IV - o Poder Público substi
tuirá, gradativamente, o regime de 
gratuidade no ensino médio e no su
perior pelo sistema de concessão de 
bôlsas de estudos, mediante restitui
ção, que a lei regulará; 

V - O ensino religioso, de ma
trícula facultativa, constituirá dis
ciplina dos horários normais das es
colas oficiais de grau primário e mé
dio; 

VI - o provimento dos cargos 
iniciais· e finais das carreiras do ma
gistério de grau médio e superior 
dependerá, sempre, de prova de ha
bilitação, que consistirá em concur
so público de provas e títulos, quan
do se tratar .de ensino oficial; t 

VII - a liberdade de comunica
ção de conhecimentos no exercíc~o do 
magistério, ressalvado o disposto no 
artigo 154: 

Art. 177. Os Estados e o Distrito 
Federal organizarão os seus siste
mas de ensino, e a União, os dos 
Tertitórios, assim como o sistema 
federal, que terá caráter supletivo e 
se estenderá a todo o País, nos es
tritos limites das deficiências locais. 

§ l.º A União prestará assistên
cia técnica e financeira aos Estados 
e ao Distrito Federal para desen
volvimento dos seus sistemas de en
sino. 

§ 2.° Cada sistema de ensino terá, 
obrigatoriamente, serviços de assis
tência educacional, que assegurem 
aos alunos necessitados condições de 
eficiência escolar. 

Art. 178. As emprêsas comerciais, 
industriais e agrícolas são obriga
das a manter o ensino primário gra
tuito de seus empregados e o ensi
no dos filhos dêstes, entre os sete e 
os quatorze anos, ou a concorrer para 
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aquêle fim, mediante a contribuição 
do salário-educação, na forma que 
a lei estabelecer. 

Parágrafo único. As emprêsas co
merciais e industriais são ainda obri
gadas a assegurar, em cooperação, 
condições de aprendizagem aos seus 
trabalhadores menores e a promo
ver o preparo de seu pessoal quali
ficado. 

Art. 179. As ciências, as letras e 
as artes são livres, ressalvado o dis
posto no parágrafo 8.0 do artigo 
153. 

Parágrafo único. O poder Público 
incentivará a pesquisa e o ensino 
científico e tecnológico. 

Art. 180. O amparo à cultura é 
dever do Estado. 

Parágrafo único. Ficam sob a 
proteção especial do Poder Público 
os documentos, as obras e os locais 
de valor histórico ou artístico, os 
monumentos e as paisagens natu
rais notáveis, bem como as jazidas 
arqueológicas. 

TÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS E 
TRANSITóRIAS 

Art. 181. Ficam aprovados e ex
cluídos de apreciação judicial os atos 
praticados pelo Comando Supremo 
da Revolução de 31 de março de 1964, 
assim como: 

I - os atos do Govêrno Federal, 
eom base nos Atos Institucionais e 
nos Atos Complementares e seus efei
tos, bem como todos os atos dos Mi
nistros Militares e seus efeitos, quan
do no exercício temporário da Pre
sidência da República, com base no 
Ato Institucional n.0 12, de 31 de 
agôsto de 1969; 

II - as resoluções, fundadas em 
Atos Institucionais, das Assembléias 
Legislativas e Câmaras Municipais 
que hajam cassado mandatos eleti
vos ou declarado o impedimento de 
governadores, deputados, prefeitos e 
vereadores quando no exercício dos 
referidos cargos; e 

III - os atos de natureza legts
lativa expedidos com base nos Atos 
Institucionais e Complementares in
dicados no item I. 

Art. 182. Continuam em vigor o 
Ato Institucional n.0 5, de 13 de de
zembro de 1968, e os demais Atos 
posteriormente baixados. 

Parágrafo umco. O presidente 
da República, <iuvido o Conselho de 
Segurança Nacional, poderá decre
tar a cessação da vigência de qual
quer dêsses Atos ou dos seus dispo
sitivos que forem considerados des
necessários. 

Art. 183. O mandato do Presi
dente e o do Vice-Presidente da Re
pública, eleito na forma do Ato Ins
titucional n.0 16, de 14 de outubro 
de 1969, terminarão em 15 de março 
de 1974. 

Art. 184. Cessada a investidura 
no cargo de Presidente da República 
quem o tiver exercido, em caráter 
permanente, fará jus, a título de re
presentação, desde que não tenha 
sofrido suspensão dos direitos polí
ticos, a um subsídio mensal e vitalí
cio igual ao vencimento do cargo de 
Ministro do Supremo Tribunal Fe
deral. 

Parágrafo umco. Se o Presiden
te da República, em razão do exer
cício do cargo, fôr atacado de mo
léstia que o inabilite para o desem
penho de suas funções, as despesas 
de tratamento médico e hospitalar 
correrão por conta da União. 

Art. 185. São inelegíveis para os 
cargos de Presidente e Vice-Pre
sidente da República, de Governador 
e Vice-Governador, de Prefeito e Vi
ce-Prefeito, e demais cargos eletivos, 
os cidadãos que, mediante decreto do 
Presidente da República, com funda
mento em Ato Institucional, hajam 
sofrido a suspensão dos seus direi
tos políticos. 

Art. 186. O mandato das Mesas 
do Senado Federal e da Câmara dos 
Deputados, no período que se inicia
rá em 31 de março de 1970, será de 
um ano, não podendo ser reeleito 
qualquer de seus membros para a 
Mesa do período seguinte. 

Art. 187. Durante a legislatura 
que findará em 31 de janeiro de 
1971, não perderá o mandato o depu
tado ou senador investido na função 
de Interventor Federal, Secretário 
de Estado ou Prefeito de Capital. 
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Art. 188. Somente a partir da 
próxima legislatura prevalecerá a re
dução do número de deputados fe
derais e deputados estaduais. 

Art. 189. A eleição para Gover
nadores e Vice-Governadores dos 
Estados, em 1970, será realizada, em 
sessão pública e mediante votação 
nominal, pelo sufrágio de um colé
gio elei to1;al constituído pelas res
pectivas Assembléias Legislativas. 

Parágrafo único. O colégio elei
toral reunir-se-á na sede da Assem
bléia Legislativa do Estado, no dia 
13 de outubro de 1970, e a eleição de
verá processar-se nos têrmos dos 
§§ 1.º e 2.0 do art. 75. 

Art. 190. Somente para o exer
cício de mandato na atual legisla
tura não se aplica a proibição de 
atividade político-partidária aos mi
nistros ou juízes dos Tribunais de 
Contas da União, dos Estados e dos 
Municípios. 

Art. 191. Continuará em funcio
namento apenas o Tribunal de Con
tas do Município de São Paulo, sal
vo deliberação em contrário da res
pectiva Câmara, sendo declarados 
extintos todos os outros tribunais de 
contas municipais. 

Art. 192. São mantidos como ór
gãos de segunda instância da justi
ça militar estadual os tribunais es
peciais criados, para o exercício des
sas funções, antes de 15 de março 
de 1967. 

Art. 193. O título de Ministro é 
privativo dos Ministros de Estados, 
dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, do Tribunal Federal de Re
cursos, do Superior Tribunal Militar, 
do Tribunal Superior Eleitoral, do 
Tribunal Superior do Trabalho, do 
Tribunal de Contas da União e dos 
da carreira de Diplomata. 

Parágrafo umco. Os membros 
do Tribunal de Contas do Distrito 
Federal terão o título de Conselhei
ros. 

Art. 194. Fica assegurada a vi
taliciedade aos professôres catedrá
ticos e titulares de oficio de justiça 
nomeados até 15 de março de 1967, 
assim como a estabilidade de funcio
nários amparados pela legislação an
terior àquela data. 

Art. 195. Os atuais substitutos 

de auditor e promotor da Justiça Mi
litar da União, que tenham adqui
rido estabilidade nessas funç:pes, po
derão ser aproveitados em cargo ini
cial dessas carreiras, respeitados os. 
direitos dos candidatos aprovados em 
concurso. 

Art. 196. É vedada a participa
ção de servidores públicos no produ
to da arrecadação de tributos e mul
tas, inclusive da dívida ativa. 

Art. 197. Ao civil, ex-comba
tente da Segunda Guerra Mundial, 
que tenha participado efetivamente 
em operações bélicas da Fôrça Expe
dicionária Brasileira, da Marinha, 
da Fôrça Aérea Brasileira, da Mari
nha Mercante ou de Fôrça do Exér
cito, são assegurados os seguintes di-• 
rei tos: 

a) estabilidade, se funcionário
público; 

b) aproveitamento no serviço pú
blico, sem a exigência do disposto n<> 
§ 1.0 do art. 97; 

e) aposentadoria com proventos· 
integrais aos vinte e cinco anos de 
serviço efetivo, se funcionário pú
blico da administração direta ou in
direta ou contribuinte da Previdên
cia Social; e 

d) assistência médica, hospitalar 
e educacional, se carente de recur
sos. 

Art. 198 . As terras habitadas 
pelos silvícolas são inalienáveis nos. 
têrmos que a lei federal determinar, 
a êles cabendo a sua posse perma
nente e ficando reconhecido o seu di
reito ao usufruto exclusivo das ri
quezas naturais e de tôdas as utili
dades nelas existentes. 

§ 1.º Ficam declaradas a nulida
de e a extinção dos efeitos jurídicos 
de qualquer natureza que tenham por 
objeto o domínio, a posse ou a 
ocupação de terras habitadas pelos 
silvícolas. · 

§ 2.0 A nulidade e extinção de 
que trata o parágrafo anterior não 
dão aos ocupantes direito a qualquer 
ação ou indenização contra a União
e a Fundação Nacional do índio. 

Art. 199. Respeitado o disposto 
no parágrafo único do art. 145 as 
pessoas naturais de nacionalidade 
portuguêsa não sofrerão qualquer 
restrição em virtude da condição de 
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nascimento, se admitida a reciproci
dade em favor de brasileiros. 

Art. 200. As disposições constan
tes desta Constituição ficam incor
poradas, no que couber, ao direito 
constitucional legislado dos Estados. 

Parágrafo único. As Constitui
ções dos Estados poderão adotar o 
regime de leis delegadas, proibidos 
os decretos-leis". 

Art. 2.0 A p_resente Emenda en
trará em vigor no dia 30 de outu
bro de 1969. 

Brasília, 17 de outubro de 1969; 
148.0 da Independência e 81.0 da Re
pública. 
AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRÜ

NEWALD 
AURÉLIO DE LYRA TAVARES 
MÁRCIO DE SOUZA E MELLO 



CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA GUANABARA 

EMENDA CONSTITUCIONAL N.0 4 - DE 30 DE OUTUBRO DE 1969 

O Governador do Estado da Gua
nabara, 

Considerando que o art. 2.0 , § 1.0 , 

do Ato Institucional n.0 5, de 13 de 
dezembro de 1968, lhe confere auto
rização para "legislar em tôdas as 
matérias e exercer as atribuições 
previstas na Constituição Estadual", 
enquanto perdurar o recesso da As
sembléia Legislativa; 

Considerando que se compreende na 
amplitude da autorização o exercício 
da competência legislativa para 
emendar a Constituição do Estado, 
prevista no art. 16, item I, da refe
rida Constituição; 

Considerando o disposto no art. 200 
da Emenda Constitucional n.0 1, edi
tada em 17 de outubro corrente pelos 
Ministros da Marinha de Guerra, do 
Exército e da Aeronáutica Militar, 
no uso das atribuições que lhes con
fere o art. 3.0 do Ato Institucional 
n.0 16, de 14 de outubro de 1969, 
combinado com o art. 2.0 , § 1.0 , do 
Ato Institucional n. 0 5, de 13 de de
zembro de 1968; 

Considerando, em consequencia, 
que, por fôrça do mesmo artigo, as 
disposições da Constituição do Bra
sil, com a redação que lhe deu a 
Emenda n.0 1, ficam automàtica
mente incorporadas, no que couber, 
ao direito constitucional legislado dos 
Estados; 

Considerando que, enquanto não 
fôr feita esta incorporação, abre-se 
na esfera da legislação institucional 
do Estado um hiato, que daria m_ar
gem a interpretações variáveis, o que 

é imperioso e urgente evitar -em be
nefício da ordem jurídica; 

Considerando, ainda, que para rea
lizar essa incorporação, imposta pela 
nova Constituição do Brasil, torna-se 
necessário introduzir, na, Constitui
ção do Estado, as modificações ade
quadas a assegurar a sua plena e 
integral aplicação, em conformidade 
com o prescrito pela referida Consti
tituição Federal; 

Considerando que a Assembléia 
Legislativa, pelas Emendas Consti
tucionais ns. 1, 2 e 3, e o Supremo 
Tribunal Federal, por acórdãos pro
feridos em argüições diretas de in
constitucionalidade, já alteraram dis
positivos da Constituição Estadual; 

Considerando, finalmente, a mani
festa conveniência de serem estabe
lecidas, em texto unificado, as alte
raç.ões já :feitas e aquelas impostas 
pelo referido art. 200 da nova Cons
tituição Federal, promulga a Emen
da n.0 4 da Constituição do Estado 
da Guanabara de 13 de maio de 1967: 

Art. 1.º A Constituição do Esta
do da Guanabara passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"O Povo do Estado da Guanabara, 
por seus representantes na Assem
bléia Legislativa, em cumprimento ao 
que dispõe a Constituição do Brasil, 
pondo a confiança em Deus, no pro
pósito de assegurar a todos os ha
bitantes e às gerações futuras os be
nefícios da liberdade, da ordem, da 
segurança, do bem-estar, da educa
ção, da saúde, do desenvolvimento e 
da solidariedade humana, decreta e 
promulga a seguinte 
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CONSTITUIÇÃO DO ESTADO 
DA GUANABARA 

TÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO ESTADUAL 

Capítulo I 

Disposições Preliminares 

Art. 1.0 O Estado da Guanaba
ra, parte integrante e inseparável da 
República do Brasil, reger-se-á por 
esta Constituição e leis que adotar, 
respeitadas as determinações da 
Constituição do Brasil. 

Art. 2.° Competem ao Estado da 
Guanabara, em se_u território, todos 
os Podêres não conferidos pela Cons
tituição do Brasil à União e mais os 
reservados aos municípios, inclusive 
na aplicação de recursos dela recebi
dos e, especialmente, as atribuições 
mencionadas nos arts. 23 e 24 e par· 
ticipações conferidas pelos arts. 25, 
26 e 27, todos da Constituição do 
Brasil. 

§ 1.° Compete, ainda, ao Estado 
legislar supletivamente, respeitada a 
lei federal; sôbre as matérias das le
tras e, d, e, ✓ ｮＬ＠ q e v, do item XVII, 
do art. 8.0 , da Constituição do Bra
sil. 

§ 2.0 Além dos símbolos nacio
nais, o Estado da Guanabara man
terá bandeira, brasão, hino e demais 
símbolos próprios, estabelecidos por 
lei. 

§ '3.0 A Cidade do Rio de Janei
ro é a Capital do Estado da Gua
nabara. 

§ 4.0 Incluem-se entre os bens do 
Estado da Guanabara os lagos exis
tentes em terrenos de seu domínio, 
bem corno os rios que têm nascente 
e foz no território estadual, as ilhas 
fluviais e lacustres e as terras devo
lutas não pertencentes à União. 

Art. 3.0 É vedado ao Estado: 
I - criar distinções entre brasi

leiros ou preferências em favor da 
União. de outro Estado, do Distri
to Federal ou de Município, contra 
qualquer dêles; 

II - estabelecer cultos religiosos 
ou iP"rejas. subvencioná-los, embara
çar-lhes o exercício ou manter com 

êles ou seus representantes relações 
de dependência ou aliança, ressalva
da a colaboração de interêsse públi
co, notadamente no setor educacional, 
no assistencial e no hospitalar, na 
forma e nos limites da lei federal; 

III - recusar fé aos documentos 
públicos. 

§ 1.º Ao Estado é, ainda, vedado: 
I - instituir ou aumentar tribu

to sem que a lei o estabeleça; 
II - estabelecer limita<;pes ao trá

fego de pessoas ou mercadorias, por 
meio de tributos interestaduais ou 
municipais; 

III - instituir impôsto sôbre: 
a) o patrimônio, a renda ou os 

serviços da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou Municípios; 

b) os templos de qualquer culto; 
e) o patrimônio, a renda ou os 

serviços dos partidos políticos e de 
instituições de educação ou de assis
tência social, observados os requi
sitos da lei; 

d) o livro, o jornal e os periódi
cos, assim como o papel destinado à 
sua impressão; 

IV - estabelecer diferença tribu
tária entre bens de qualquer nature
za, em razão de sua procedência ou 
destino. 

§ 2.0 O disposto no item III, alí
nea a, é extensivo às autarquias, no 
que se refere ao patrimônio, à renda 
e aos serviços, vinculados às suas fi 
nalidades essenciais ou delas decor
rentes; mas não se estende aos ser
viços públicos concedidos, nem exo
nera o promitente comprador da obri
gação de pagar impôsto que incidir 
sôbre imóvel objeto de promessa de 
compra e venda. 

Art. 4.0 O Govêrno do Estado é 
constituído dos Podêres Legislativo, 
Executivo e Judiciário, independen
tes e harmônicos. 

§ 1.0 Os Podêres do Estado são 
exercidos: 

a) o Legislativo - pela Assem
bléia Leg-islativa; 

b) o Executivo - pelo Governa
dor, auxiliado pelos Secretários de 
Estado; 

e) o Judiciário - pelos Tribu
nais e Juízes. 

§ 2.0 A cada Poder comncte soli
citar a intervenção federal, com a 
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aplicação das normas constantes do 
art. 11, § 1.0 , alínea a, para obser
vância do art. 10, item V, ambos da 
Constituição do Brasil. 

Capítulo II 

Do Poder Legislativo 

SEÇÃO I 

Disposições Gerais 

Art. 5.0 O Poder Legislativo é 
exercido pela Assembléia Legislativa 
composta de representantes eleitos 
pelo povo do Estado da Guanabara, 
por voto direto e secreto, entre ci
dãos maiores de vinte e um anos e 
no exercício dos direitos políticos. 

§ 1.º Cada legislatura durará 
quatro anos. 

§ 2.0 O número de deputados se
rá estabelecido em lei, na proporção 
dos eleitores inscritos no Estado, ob
servado o disposto no art. 13, § 6.0 , 

da Constituição do Brasil. 
§ 3.0 O número de deputados não 

vigorará na legislatura em que fôr 
fixado. 

§ 4.0 A Assembléia Legislativa 
reunir-se-á, anualmente, na Cidade 
do Rio de Janeiro, Capital do Esta
do, de 31 de março a 30 de novembro. 

§ 5.0 A Assembléia Legislativa 
só poderá ser convocada, extraordi
nàriamente, pelo Governador do Es
tado e quando êste o entender ne
cessário, para deliberar, exclusiva
mente, a respeito da matéria que te
nha sido objeto da convocação. 

§ 6.0 À Assembléia Legislativa 
compete elaborar seu regimento in
terno, dispondo sôbre sua organiza
ção, polícia e provimento de cargos 
de seus serviços, observadas as se
guintes normas e as demais disposi
ções desta Constituição: 

a) na constituição das comissões, 
assegurar-se-á, tanto quanto possível, 
a representação proporcional dos 
partidos nacionais, nela representa
dos; 

b) não poderá ser realizada mais 
de uma sessão ordinária por dia; 

e) não serão autorizadas a publi
cação, nem a irradiação, de pronun-

ciamentos que envolverem ofensas às 
Instituições Nacionais, propaganda 
de guerra, de subversão da ordem po
lítica ou social, de preconceito de ra
ça, de religião ou de classe, configu
rarem crimes contra a honra ou con
tiverem incitamento à prática de cri
mes de qualquer natureza; 

d) a Mesa da Assembléia Legis
lativa encaminhará ao Governador 
do Estado pedidos de informação so
mente sôbre fato relacionado com 
matéria legislativa em trâmite ou 
sôbre fato sujeito à fiscalização par
lamentar; 

e) não será criada comissão par
lamentar de inquérito enquanto esti
verem funcionando, concomitante
mente, pelo menos, cinco, salvo deli
beração por parte da maioria da As
sembléia Legislativa; 

/) a comissão parlamentar de in
quérito funcionará na sede da As
sembléia Legislativa, não sendo per
mitidas despesas com viagens para 
seus membros; 

g) não será, de qualquer modo. 
subvencionada viagem de deputado 
ao exterior, salvo no desempenho de 
missão temporária de caráter diplo
mático ou cultural, mediante prévia 
designação do Presidente da Repú
blica ou do Governador do Estado e 
concessão de licença pell\ Assembléia 
Legislativa; 

h) será de dois anos o mandato 
do membro da Mesa da Assembléia 
Legislativa, proibida a reeleição. 

§ 7.0 A Assembléia Legislativa 
reunir-se-á no primeiro ano da legis
latura em sessões preparatórias, a 
partir de 1.0 de fevereiro, para a 
posse de seus membros e a eleição da 
Mesa. 

Art. 6.0 Salvo disposição consti
tucional em contrário, as delibera
ções da Assembléia Legislativa serão 
tomadas por maioria de votos, pre
sente a maioria de seus membros. 

Art. 7.0 Os deputados são invio
láveis, no exercício do mandato, por 
suas opiniões, palavras e vot os, sal
vo nos casos de injúria, difamação 
ou calúnia, ou nos previstos na Lei 
de Segurança Nacional. 

Parágrafo único. Aos deputad{)c; 
aplicam-se, quando cabíveis, as dis
posiçpes da Constituição do Brasil 
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1·elativas aos membros do Congresso 
Nacional. 

Art. 8.0 O subsídio de cada depu
tado, dividido em parte fixa e parte 
-variável, pagas mensalmente, e a 
ajuda de custo serão estabelcidos no 
iim de cada legislatura para a sub
seqüente. 

§ 1.0 O pagamento da parte va
riável do subsídio corresponderá ao 
comparecimento efetivo do deputado 
e a participação nas votações. 

§ 2.0 Serão remuneradas, até o 
máximo de oito por mês, as sessões 
,extraordinárias da Assembléia Le
gislativa; pelo comparecimento a es
sas sessões, será paga a remunera
ção não excedente, por sessão, a um 
trinta avos da parte variável do sub
sídio mensal. 

§ 3.0 O pagamento da ajuda de 
custo, entendida na forma do art. 33, 
§ 1.0 , da Constituição do Brasil, far
-se-á em duas parcelas, respeitada a 
ressalva indicada no § 2.0 do refe
rido artigo. 

§ 4.0 O deputado estadual n ão 
J>Oderá receber, a qualquer título, 
mais de dois terços do subsídio e da 
ajuda de custo atribuídos, em lei, 
ao deputado federal, bem como re
muneração por mais de oito sessões 
,extraordinárias mensais a que com
parecer. 

Art. 9.º A Assembléia Legislati
va compete, com a sanção do Gover
nador, dispor sôbre tôdas as maté
rias de competência do Estado, espe
cialmente: 

I - tributos, arrecadação e distri
buição de rendas; 

II - orçamento anual e pluria
nual; abertura e operação de crédi
to; dívida pública; 

III - planos e programas esta
duais de desenvolvimento ; 

IV - estabelecer ª!3 condições se
gundo as quais o J>oder Executivo 
poderá fixar preços ou tarifas de 
serviços públicos; 

V - criação de cargos públicos e 
fixação dos respectivos vencimentos; 

VI - transferência temporária da 
sede do Govêrno; 

VII - normas gerais sôbre aliena
ção, permuta, cessão, arrendamento 
-ou aquisição de bens públicos; 

VIII - efetivo da Polícia Militar 

e do Corpo de Bombeiros, dentro dos 
limites estabelecidos em lei federal. 

Art. 10. É da competência exclu
siva da Assembléia Legislativa: 

I - autorizar o Governador a au
sentar-se do Estado por mais de 
quinze dias; 

II - mudar temporàriamente a 
sua sede; 

III - fixar, para viger na legis
latura seguinte, a ajuda de custo dos 
deputados, assim como os subsídios 
dêstes, os do Governador e os do Vi
ce-Governador; 

IV - julgar as contas do Gover
nador do Estado; 

V - deliberar sôbre o adiamento 
e a suspensão de suas sessões; 

VI - discutir e votar o orça
mento; 

VII - apreciar os vetos; 
VIII - declarar por dois terços 

dos seus membros, a procedência de 
acusação contra o Governador e os 
Secretários de Estado e destituí-los 
dos cargos, na forma desta Consti
tuição; 

IX - p;roceder à tomada de contas 
do Governador do Estado, quando 
não apresentadas dentro de sessenta 
dias após a abertura da sessão legis
lativa; 

X - propor projetos de lei que 
criem ou extingam cargos de seus 
serviços e fixem os respectivos ven
cimentos; 

XI - julgar o Governador nos 
crimes de responsabilidade e os Se
cretários de Estado nos crimes da 
mesn1a natureza, conexos com aquê
les; 

XII - receber os compromissos do 
Governador e do Vice-Governador do 
Estado, com a ressalva do art. 42, 
§ 6.º; 

XIII - aprovar, previamente, por 
voto secreto, a escolha dos Conselhei
ros do Tribunal de Contas; 

XIV - julgar, no curso da sessão 
legislativa em que forem recebidas, 
as contas do Governador; 

XV - emendar esta Constituição; 
XVI - receber a renúncia do Go

vernador, ou do Vice-Governador. 
§ 1.0 Os atos de competência ex

clusiva da Assembléia serão promul
gados pelo seu Presidente, quando 
cabível a promulgação. 
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§ 2.º 
quando 
os atos 
terior. 

Terão a forma de resolução, 
outra não lhes fôr própria, 
referidos no parágrafo an-

Art. 11. A lei regulará o pro
cesso de fiscalização, pela Assembléia 
Legislativa, dos atos do Poder Exe
cutivo, inclusive os da administração 
indireta. 

Art. 12. Os Secretários de Esta
do são obrigados a comparecer pe
rante a Assembléia Legislativa, ou 
qualquer de suas comissões, quando 
convocados para prestar pessoalmen
te informações acêrca de assunto pre
viamente determinado. 

§ 1.0 A falta de comparecimento, 
sem justlficação, importa crime de 
responsabilidade. 

§ 2.0 Os Secretários de Estado, 
a seu pedido, poderão comparecer 
perante as comisspes ou o plenário 
da Assembléia Legislativa e discutir 
projetos relacionados com a Secre
taria sob sua direção. 

Art. 13. O Governador os Pre
sidentes da Assembléia , d~s Tribu
nais Judiciais, do Tribunal de Con
tas e dos Conselhos, assim como os 
diretores de autarquias e sociedades 
de economia mista ou de instituições 
de previdência, responderão com seus 
bens particulares, pelo pr~juízo que 
causarem âo erário nomeando ou ad
mitindo servidore; nos seis meses 
que antecederem ao término dos res
p~ctivos mandatos, ressalvado o pro
vimento de cargo que exija concur
so público, havendo candidatos clas
sificados, e o de cargos em comissão. 

SEÇÃO II 

Dos Direitos e Deveres dos Deputados 

Art. 14. Os deputados não po
derão: 

I - desde a expedição dos diplo
mas: 

a) firmar ou manter contrato 
com pessoa de direito público, inclu
sive autarquia, emprêsa pública, so
ciedade de economia mista ou emprê
sa concessionária de serviço público, 
salvo quando o contrato obedecer a 
cláusulas uniformes; 

b) aceitar ou exerçer cargo, fun-

ção ou emprêgo remunerado nas en
tidades indicadas na alínea anterior: 

II - desde a posse : 
a) ser proprietários ou diretores 

de emprêsa que goze de favor decor
rente de contrato com pessoa jurídi
ca de direito público, ou nela exer
cer função remunerável; 

b) ocupar cargo, função ou em
prêgo, de que sejam demissíveis ad 
nutum, nas entidades referidas no 
item anterior, alínea a; 

e) exercer outro cargo eletivo fe
deral, estadual ou municipal; 

d) patrocinar causas em que se
ja interessada qualquer das pessoas 
jurídicas incluídas na discriminação 
constante do item I, alínea a. 

Art. 15. Perderá o mandato o 
deputado: 

I - que infringir qualquer das 
proibições estabelecidas no artigo 
anterior; 

II - cujo procedimento fôr decla
rado incompatível com o decôro par
lamentar ou atentatório às institui
ções vigentes; 

III - gue deixar de comparecer, 
em cada sessão legislativa anual, à 
têrça parte das sessões ordinárias, 
salvo doença comprovada, licença ou 
missão autorizada pela Assembléia 
Legislativa; 

IV - que perder ou tiver suspen
sos os direitos políticos; 

V - que praticar atos de infideli
dade partidária, segundo o previsto 
no art. 152, parágrafo único, da 
Constituição do Brasil. 

§ 1.0 Além de outros casos defi. 
nidos no regimento interno da As
sembléia, considerar-se-á incompatí
vel com o decôro narlamentar o abu
so das prerrogativas asseguradas a ') 
deputado ou a percepção, no exercí
cio do mandato, de vantagens ilícitas
ou imorais. 

§ 2.0 Nos casos indicados nos 
itens I e II, a perda do mandato se
rá declarada pela Assembléia, me
diante provocação de qualquer de 
seus membros, da respectiva Mesa 
ou de partido político. 

§ 3.0 No caso indicado no item III, 
a perda do mandato poderá ocorrer
por provocação de qualquer dos mem
bros da Asembléia, de partido polí-
tico ou do primeiro suplente do par-
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tido, e será declarada pela Mesa da 
referida Assembléia, assegurada ple
na defesa e podendo ser objeto de 
apreciação judicial a decisão. 

§ 4.0 Se ocorrerem os casos indi
cados nos itens IV ou V, a perda 
será automática e declarada pela 
Mesa da Assembléia. 

Art. 16. Não perderá o mandato 
o deputado investido na função de 
Secretário de Estado. 

§ 1.0 Dar-se-á a convocação de 
suplente apenas no caso de vaga em 
virtude de morte, renúncia ou inves
tidura na função de Secretário de 
Estado. Não havendo suplente, só se
rá feita a eleição do substituto, em 
caso de vaga, se faltarem mais de 
quinze meses para o término do man
dato. 

§ 2.° Com licença da Assembléia 
poderá o deputado desempenhar mis
são temporária de caráter diplomá
tico ou cultural. 

Art. 17. Durante as sessões, ou 
quando para elas se dirigirem ou de
las regressarem, os deputados não 
poderão ser presos, salvo em fla
grante de crime comum ou pertur
bação da ordem pública. 

§ 1.0 Nos crimes comuns, os depu
tados serão submetidos a julgamento 
perante o Tribunal de Justiça. 

§ 2.0 A incorporação de deputado 
às fôrças armadas, embora militares 
e ainda que em tempo de guerra, de
penderá de licença da Assembléia 
Legislativa. salvo disposição em con
trário, de lei federal. 

§ 3.0 As prerrogativas proces
suais dos deputados, arrolados como 
t~stemunhas, não subsistirão se dei
xarem de atender, sem justa causa, 
no prazo de trinta dias ao convite 
judicial. ' 

SEÇÃO III 

Do Processo Legislativo 

Art. 18. O processo legislativo 
compreende a elaboração de: 

I - emendas à Constituição; 
II - leis complementares da Cons-

tituição; 
III - leis ordinárias; 
IV - leis delegadas; 
V - decretos legislativos; 
VI - resoluções. 

Art. 19. A Constituição poderá 
ser emendada mediante proposta: 

I - de membros da Assembléia 
Legislativa; 

II - do Governador do Estado. 
§ 1.0 Não será objeto de delibe

ração a proposta de emenda tenden
te a abolir a Federação ou a Repú
blica. 

§ 2.0 A Constituição não poderá 
ser emendada em vigência de estado 
de sítio ou de intervenção federal. 

§ 3.0 No caso indicado no item I, 
a proposta deverá ter a assinatura 
de um têrço dos membros da Assem
bléia Legislativa. 

Art. 20. Em qualquer dos casos. 
indicados no artigo anterior, itens I 
e II, a proposta será discutida e vo
tada em reunião da Assembléia, em 
duas sessões, dentro de sessenta dias, 
a contar de sua apresentação ou re
cebimento, e havida por aprovada 
quando obtiver, em ambas as vota
ções, dois terços dos votos dos depu
tados. 

Art. 21. A emenda à Constitui
ção será promulgada pela Mesa da 
Assembléia Legislativa, com o res
pectivo número de ordem. 

Art. 22. As leis complementares 
somente serão aprovadas se obtive
rem maioria absoluta dos votos dos 
deputados, observados os demais têr
mos da votação das leis ordinárias.-

Art. 23. O Governador do Esta
do pode'rá enviar à Assembléia Le
gislativa projetos de leis sôbre qual
quer matéria, os quais, se o solici
tar, serão apreciados dentro de ses
senta dias, a contar do seu recebi
mento. 

§ 1.0 A solicitação do prazo men
cionado neste artigo poderá ser fei
ta depois da remessa do projeto e em 
qualquer fase de seu andamento. 

§ 2.0 Se o Governador do Estado 
julgar urgente o projeto, poderá so
licitar que a sua apreciação seja fei
ta dentro do prazo de quarenta dias. 

§ 3.0 Na falta de deliberação 
dentro dos prazos estabelecidos neste 
artigo e parágrafos anteriores, con
siderar-se-ão aprovados os projetos. 

§ 4.0 Os prazos fixados neste ar
tigo e seus parágrafos não correrão 
nos períodos de recesso da Assem
bléia Legislativa. 
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§ 5.0 O disposto neste artigo não 
se aplicará aos projetos de codifica
·ção. 

Art. 24. As leis delegadas .serão 
elaboradas pelo Governador do Es
tado ou por comissão da Assembléia 
Legislativa. 

Art. 25. No caso de delegação, o 
projeto aprovado será remetido a 
sanção, salvo se, no prazo de dez dias 
de sua publicação, a maioria dos 
membros da comissão, ou um quint0 
,dos membros da Assembléia, reque
rer a sua votação pelo plenário. 

§ 1.0 Não serão objeto de delega
ção os atos da competência exclusi
va da Assembléia Legislativa, nem 
os relativos à organização dos juízos 
e tribunais e às garantias da magis
tratura. 

§ 2.0 O Regimento Interno da 
Assembléia Legislativa disporá sôbre 
a comissão referida no artigo ante
rior. 

§ 3. 0 A delegação ao Governador 
do Estado terá a forma de resolução 
da Assembléia Legislativa que espe
cificará o seu conteúdo e os têrmos 
do seu exercício. 

§ 4.0 Se a resolução determinar a 
apreciação do projeto, pela Assem
bléia Legislativa esta a fará em vo
tação única, vedada qualquer emenda. 

Art. 26. A iniciativa das leis ca
be a qualquer deputado ou comissão 
da Assembléia Legislativa, ao Go
vernador do Estado e aos Tribunais 
estaduais com jurisdição em todo o 
território estadual. 

Art. 27. É da competência exclu
siva do Governador do Estado a ini
·ciativa das leis que: 

I - disponham sôbre matéria fi
nanceira; 

II - criem cargos, funções ou em
pregos p'tíblicos ou aumentem ven
cimentos ou a despesa pública; 

III - fixem ou modifiquem os efe
tivos da Polícia Militar e do Corpo 
de Bombeiros; 

IV - disponham sôbre matéria 
tributária e orçamentária; 

V - disponham sôbre servidores 
públicos do Estado, seu regime jurí
dico, provimento de cargos públicos, 
estabilidade e aposentadoria de fun
.cionários civis, reforma e transfe-

rência de militares para a inativi
dade. 

Parágrafo único. Não serão ad
mitidas emendas que aumentem a 
despesa prevista: 

a) nos projetos cuja iniciativa 
seja da exclusiva competência do Go
vernador do Estado; 

b) nos projetos sôbre organiza
ção dos serviços administrativos da 
Assembléia Legislativa e dos Tribu
nais estaduais. 

Art. 28. O projeto de lei que re
ceber parecer em contrário de tôdas 
as comissões, quanto ao mérito, será 
tido como rejeitado. 

Parágrafo único. A matéria cons
tante do projeto de lei rejeitado ou 
não sancio.nado, assim como a cons
tante de proposta de emenda à Cons
tituição, rejeitada ou havida por pre
judicada, somente poderá constituir 
objeto de nôvo projeto, na mesma 
sessão legislativa, mediante proposta 
da maioria absoluta dos membros da 
Assembléia. ressalvadas as proposi
ções de iniciativa do Governador do 
Estado. 

Art. 29. Nos casos indicados no 
art. 9.0 , a Assembléia Legislativa 
enviará o nrojeto aprovado ao Go
vernador do Estado, que, aquiescen
do, o sancionará. 

§ 1.0 Se o Governador do Estado 
julgar o projeto, no todo ou em par
te, inconstitucional ou contrário ao 
interêsse público, vetá-lo-á, total ou 
parcialmente, dentro de quinze dias 
úteis-, contados daquele -em que o re
ceber, e comunicará ao Presidente da 
Assembléia Legislativa, dentro de 
quarenta e oito horas, os motivos do 
veto. Se a sanção fôr negada, quando 
estiver finda a sessão legislativa, o 
Governador do Estado publicará o 
veto. 

§ 2.0 Decorrida a quinzena, o si
lêncio do Governador do Estado im
portará sanção. 

§ 3.° Comunicado o veto ao Pre
sidente da Assembléia Legislativa, 
êste convocará a referida Assembléia 
para dêle conhecer, considerando-se 
aprovado o projeto que, dentro de 
quarenta e cinco dias, em votação 
pública, obtiver o voto de dois ter
ços dos membros da Assembléia. Nes
te caso, será o projeto enviado, para 
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J)romulgação, ao Governador do Es
tado. 

§ 4.0 Esgotado, sem deliberação, 
no prazo estabelecido no parágrafo 
anterior, o veto será considerado 
mantido. 

§ 5.0 Se a lei não fôr promulga
<'la dentro de quarenta e oito horas 
J)elo Governador do Estado, nos ca
sos dos §§ 2.0 e 3.0 , o Presidente da 
Assembléia Legislativa a promulga
rá e, se êste não o fizer em igual 
J)razo, fá-lo-á o Vice-Presidente. 

SEÇÃO IV 

Do Orçamento 

Art. 30 . A despesa pública obe
decerá à lei orçamentária anual, que 
não conterá disposição estranha à 
fixação da despesa e à previsão da 
receita. Não se incluem na proibição: 

I - a autorização para a abertura 
<'!e créditos suplementares e opera
ções de crédito, por antecipação da 
receita; 

II - as disposições sôbre a aplica
ção do saldo, que houver. 

Parágrafo único. As despesas de 
,capital obedecerão, ainda, a orça
mentos plurianuais de investimento, 
na forma prevista em lei complemen
tar. 

Art. 31. A lei estadual disporá, 
"Supletivamente, sôbre o exercício fi
nanceiro, a elaboração e a organiza
ção dos orçamentos públicos. 

§ 1.0 São vedadas: 
a) a transposição, sem prévia au

torização legal, de recursos de uma 
dotação orçamentária para outra; 

b) a concessão de créditos ilimi
tados; 

e) a abertura de crédito especial 
ou suplementar, sem prévia autori
zação legislativa e sem indicação dos 
recursos correspondentes; 

d) a realização, por qualquer dos 
Podêres, de despesas que excedam os 
créditos orça,mentários e adicionais. 

§ 2.0 A abertura de crédito ex
traordinário somente será admitida 
para atender despesas imprevisíveis 
e urgentes, como as decorrentes de 
guerra, subversão interna ou calami
dade pública. 

Art. 32. O orçamento anual com-

preenderá obrigatoriamente as des
pesas e receitas relativas a todos os 
Podêres, órgãos e fundos, tanto da 
administração direta quanto da in
direta, excluídas, apenas, as entida
des que não recebam subvenções ou 
transferências à conta do orçamento. 

§ 1.0 A inclusão, no orçamento 
anual, da despesa e da receita dos 
órgãos da administração indireta, se
rá feita em dotações globais, e não 
lhes prejudicará a autonomia na ges
tão legal dos seus recursos. 

§ 2.0 Ressalvados os impostos úni
cos e as disposições da Constituição 
do Brasil e de leis complementares, 
é vedada a vinculação do produto da 
arrecadação de qualquer tributo a 
determinado órgão, fundo ou despe
sa. A lei poderá, todavia, estabele
cer que a arrecadação parcial ou to
tal de certos tributos constitua re
ceita do orçamento de capital, proi
bida sua aplicação no custeio de des
pesas correntes. 

§ 13.o A previsão da receita 
abrangerá tôdas as rendas e supri
mentos de fundos, inclusive o produ
to de operações de crédito. 

§ 4. 0 Nenhum investimento cuja 
execução ultrapasse um exercício fi
nanceiro poderá ser iniciado sem 
prévia inciusão no orçamento pluria
nual de investimento ou sem prévia 
lei que o autorize e fixe o montante 
das dotações que anualmente consta
rão do orçamento, durante o prazo 
de sua execução. 

§ 5.0 Os créditos especiais e ex
traordinários não poderão ter vigên
cia além do exercício em que forem 
autorizados, salvo se o ato da auto
rização fôr promulgado nos últimos 
quatro meses daquele exercício, caso 
em que, reabertos, nos limites dos 
seus saldos, poderão viger até o tér
mino do exercício financeiro subse
qüente. 

§ 6.0 O orçamento plurianual de 
investimento consignará dotações 
para a execução dos planos de valo
rização das regiões menos desenvol
vidas do Estado. 

Art. 33. O total das despesas de 
pessoal não poderá ser superior ao li
mite estabelecido em lei complemen
tar da União, nos têrmos do art. 
64 da Constituição do Brasil. 
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Art. 34. É da competência do Po
der Executivo a iniciativa das leis 
orçamentárias e das que abram cré
ditos, fixem vencimentos e vanta
gens dos servidores públicos, conce
dam subvenção ou auxílio ou que, 
de qualquer modo, autorizem, criem 
ou aumentem a despesa pública. 

§ 1.º Não será objeto de delibe
raçêo a emenda de que decorra au
mento de despesa global ou de cada 
órgão, fundo, projeto ou programa 
ou que vise a modificar-lhe o mon
tante, a natureza ou o objetivo. 

§ 2.0 Observado, quanto ao pro
jeto de lei orçamentária anual, o dis
posto nos §§ 1.0, 2.0 e 3.0 do artigo 
seguinte, os projetos de lei mencio
nados neste artigo somente recebe
rão emendas nas comissões da Assem
bleia Legislativa, sendo final o pro
nunciamento das comissões, salvo se 
um têrço dos membros da referida 
Assembléia pedir ao seu Presidente 
a votação em plenário, que se fará 
sem discussão de emenda aprovada ou 
rejeitada nas comissões. 

Art. 35. O projeto de lei orça
mentária anual será enviado pelo 
Governador do Estado à Assembléia 
Legislativa até quatro meses antes 
do início do exercício financeiro se
guinte; se, até trinta dias antes do 
encerramento do exerdcio financei 
ro a Assembléia não o devolver para 
sanção, será promulgado como lei. 

§ 1.0 Sõmente na comissão de or
çamento poderão ser oferecidas emen
das. 

§ 2.0 _O pronunciamento da co
missão sôbre a emenda será conclu
sivo e fil}al, salvo se um têrço dos 
membros da Assembléia requerer a 
votação em plenário de emenda apro
vada ou rejeitada na comissão. 

§ 3.0 Aplicam-se ao projeto de 
lei orçamentária, no que não contra
riem o disposto nesta seção, as de
mais normas relativas à elaboração 
legislativa. 

§ 4.0 O Governador do Estado po
derá enviar mensagem à Assembléia 
Leg'islativa para propor a modifi
cação do projeto de lei orçamentária, 
enquanto não estiver concluída a vo
tação da parte cuja alteração é pro
posta. 

Art. 36. As operaçpes de crédito 

para antecipação da receita autori
zada no orçamento anual não exce
derão a quarta parte da receita to~al 
estimada para o exercício financeiro 
e até trinta dias depois do encerra
diento dêste, serão obrigatoriamente 
liquidadas. 

§ 1.0 Excetuadas as operaçõe~ da 
dívida pública, a lei que autorizar 
operações de crédito, a qual deva ser 
liquidada em exercício financeiro sub
seqüente, fixará, desde logo, as do
taçpes que hajam de ser incluídas 
no orçamento anual para os respec
tivos serviços de juros, amortização 
e resgate, durante o prazo para a 
sua liquidação. 

§ 2.0 As operações de resgate e 
de colocação de títulos do Tesouro do 
Estado relativas à amortização de 
empréstimos internos, não atendi
das pelo orçamento anual, serão re
guladas em lei complementar. 

Art. 37. O numerário correspon
dente às dotações destinadas à As
sembléia Legislativa e aos Tribunais 
Estaduais será entregue no início 
de cada trimestre em quotas estabe
lecidas na programação financeira 
do Tesouro do Estado com 1>artici
pação percentual nunca inferior à 
estabelecida pelo Poder Executivo 
para os seus próprios órgãos. 

SEÇÃO V 

Da Fiscalização Financeira e 
Orçamentária 

Art. 38'. A fiscalização financeira 
e orçamentária do Estado será exer
cida pela Assembléia Legislativa, 
mediante contrôle externo e pelos sis
temas de contrôle interno do Poder 
Executivo instituído por lei. 

§ 1.0 O contrôle externo da As
sembléia Legislativa será exercido 
com o auxílio do Tribunal de Con
tas do Estado e compreenderá a apre
ciação das contas do Governador, o 
desempenho das funções de audito
ria financeira e orçamentária, bem 
como o julgamento das contas dos 
administradores e demais resuonsá
veis por bens e valôres públicos. 

§ 2.0 O Tribunal d~ Contas do 
Estado dará parecer prévio, em ses
senta dias . sôbre as contas que o Go-
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vernador prestar anualmente; não 
sendo estas enviadas dentro do pra
zo o fato será comunicado à Assem
bléia Legislativa, para os fins de di
reito, devendo o Tribunal, em qual
quer caso apresentar minucioso rela
tório do exercício financeiro encer
rado. 

§ 3.0 A auditoria financeira e or
çamentária será exercida sôbre as 
contas das unidades administrativas 
dos três Podêres do Estado, que, para 
êsse fim, deverão remeter demonstra
ções contábeis ao Tribunal de Con
tas; a êste caberá realizar as inspe
ções que considerar necessárias. 

§ 4.º O julgamento da regulari
dade das contas dos administradores 
e demais responsáveis será baseado 
em levantamentos contábeis, certifi
cados de auditoria e pronunciamen
tos das autoridades administrativas, 
sem prejuízo das inspeções referidas 
no parágrafo anterior. 

Art. •39. As normas de fiscaliza
ção financeira e orçamentária, esta
belecidas nesta seção, aplicar-se-ão 
às autarquias. 

Parágrafo único. A lei regulará o 
processo de fiscalização das ativida
des financeiras das emprêsas públi
cas, sociedades de economia mista e 
funijações criadas pelo Poder Pú
blico. 

Art. 40. O Poder Executivo man
terá sistema de contrôle interno, vi
·sando a : 

I - criar condições indispensá
veis para assegurar eficácia ao con
trôle externo e regularidade à reali
zarão da receita e da despesa; 

II - acompanhar a execução de 
programas de trabalho e a do or
çamento; 

UI - avaliar os resultados alcan
,çados pelos administradores e veri
ficar a execução dos contratos. 

Art. 41. O Tribunal de Contas, 
com sede na Cauital do Estado e 
quadro próprio de pessoal. tem ju
risdição em todo o território esta
dual. 

§ l.º O Tribunal exerce, no quE: 
couber, as atribuições previstas no 
art. 115 da Constituição do Brasil. 

§ 2.0 A lei disporá sôbre a orga
nização do Tribunal de Contas, po
dendo dividi-lo em Câmaras e criar 

delegações ou órgãos destinados a a u
xiliá-lo no exercício das suas fun
ções e na descentralização dos seus 
trabalhos, incluindo-se dentre as atri
buições dos seus membros a partici
pação, nesses órgãos, quando desig
nados pelo Tribunal. 

§ 3.0 Os Conselheiros do Tribu
nal de Contas, em número limitado 
ao máximo de sete, serão nomeados 
pelo Governador do Estado, depois 
de aprovada a escolha pela Assem
bléia Legislativa, dentre brasileiros, 
maiores de trinta e cinco anos, de 
idoneidade moral e notórios conheci
mentos jurídicos, econômicos, finan
ceiros ou de administração pública, 
e terão as mesmas garantias, prerro
g·ativas, direitos, vencimentos e im
pedimentos dos Desembargadores do 
Tribunal de Justiça. 

§ 4.t> No exercício de suas atri
buições de contrôle da administra
ção financeira e orçamentária, o Tri
bunal representará ao Poder Execu
tivo e à Assembléia Legislativa sô
bre irregularidades e abusos por êle 
verificados. 

§ 5.0 O Tribunal de Contas, de 
ofício ou mediante provocação do Mi
nistério Público ou das auditorias 
financeiras é orçamentárias e demais 
órgãos auxiliares, se verificar a ile
galidade de qualquer despesa, inclu
sive as decorrentes de contratos, de
verá: 

a) assinar prazo razoável para 
que o órgão da administração públi
ca adote as providências necessárias 
ao exato cumprimento da lei; 

b) sustar, se não atendido, a exe
cução do ato impu~nado, exceto em 
relação aos contratos; 

e) solicitar à Assembléia Legis
lativa, em caso de contrato, que de
termine a medida prevista na alínea 
anterior, ou outras necessárias ao 
resguardo dos objetivos legais. 

§ 6.0 A Assembléia Legislativa 
deliberará sôbre a solicitação pre
vista na alínea e do parágrafo an
terior, no prazo de trinta dias, fin
do o qual, sem pronunciamento da 
referida Assembléia, será considera
da insubsistente a impugnação. 

§ 7.0 O Governador do Estado 
poderá ordenar a execução do ato a 
que se refere a alínea b do § 5.0 , ad 
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referendum da Assembléi.a Legislati
va. 

§ 8.0 O Tribunal de Contas jul
gará da legalidade das concessões 
iniciais de aposentadorias, reformas 
e pensões, independendo de sua de
cisão as melhorias posteriores. 

CAPÍTULO III 

Do Poder Executivo 

SEÇÃO I 

Do Governador e do Vice-Gover
nador do Estado 

Art. 42. O Poder Executivo é 
exercido pelo Governador, auxiliado 
pelos Secretários de Estado. 

§ 1.º São condições de elegibili
dade do Governador: 

I - ser brasileiro nato; 
II - estar no exercício dos di

reitos políticos; 
III - ser maior de trinta e cinco 

anos. 
§ 2.0 O mandato do Governadoi

é de quatro anos. 
§ 3.0 A eleição do Governador e 

do Vice-Governador do Estado fa1 • 
se-á por sufrágio universa l e voto 
direto e secreto. 

§ 4.0 O candidato a Vice-Gover
nador, que deverá satisfazer os re
quisitos indicados nos itens compre
endidos no § 1.0 dêste artigo, consi
derar-se-á eleito em virtude da elei
ção do candidato a Governador com 
êle registrado, observadas, quando ca
bíveis, as mesmas normas para a 
eleição e a posse. 

§ 5.0 É vedada a reeleição do Go
vernador e do Vice-Governador para 
o período imediato. 

§ 6.0 O Governador e o Vice-Go
vernador tomarão posse perante a 
Assembléia Legislativa ou, se esta 
não estiver r eunida, perante o Tri
bunal Regional Eleitoral, prestando o 
seguinte compromisso: "Prometo 
manter, defender e cumprir a Cons
tituição e as leis, da República e do 
Estado, servindo com honra, lealda
de e dedicação ao Povo da Guana
bara." 

§ 7.º Substituirá o Governador, 
no caso de impedimento, e suceder
lhe-á, no de vaga, o Vice-Governador. 

§ 8.0 O Vice-Governador auxiliarâ 
o Governador, sempre que por êste 
convocado para missões especiais. 

§ 9.0 Em caso de impedimento do 
Governador e do Vice-Governado1, 
ou vacância dos respectivos cargo8, 
serão sucessivamente chamados ao 
exercício da chefia do Poder Exe-
cutivo: 

I - o Presidente da Assembléia 
Legislativa; 

II - o Presidente do Tribunal de 
Justiça; 

III - o Primeiro Vice-Presidente 
da Assembléia Legislativa; 

IV - o Segundo Vice-Presidente 
da Assembléia Legislativa; 

V - o Vice-Presidente do Tribu
nal de Justiça. 

§ 10. O Governador n ão poderá 
ausentar-se do território do Estad<.>, 
sem licença da Assembléia Legisla
tiva, por mais de quinze dias conse
cutivos, sob pena de perda do cargo. 

Art. 43 Vagando os cargos de Go
vernador e de Vice-Governador, far
se-á eleição trinta dias depois de 
aberta a última vaga, e os eleitos 
completarão os períodos de seus an
tecessores. 

Art. 44 Se, decorridos dez dia:3 
da data fixada para a posse, o Gover
nador ou o Vice-Governador, salvo 
por motivo de fôrça maior, não ti 
ver assumido o cargo, êste será de
clarado vago pela Assembléia Le
gislativa. 

Parágrafo único. Além da hipótese 
prevista neste artigo, extinguir-se-á 
o mandato do Governador, ou do Vi
ce-Governador, nos casos de: 

a) destituição; 
b) renúncia; 
c) morte; 
d) perda dos direitos políticos; 
e) omissão na seqüência indicada 

para sua substituição, prevista no 
artigo 42, § 9.0 ; 

/) perda do cargo. 
Art. 45 Aplicam-se ao Governa

dor, no que couber, as proibições refe
ridas no artigo 14 desta Constitui
ção. 
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SEÇÃO II 

Das atribuições do Governador 
do Estado 

Art. 46 Compete privativamente 
ao Governador do Estado: 

I - exercer, com o auxílio dos 
Secretários de Estado, a direção su
perior da administração estadual; 

II - iniciar o processo legisla
tivo, na forma e nos casos previstos 
nesta Constituição; 

III - sancionar, promulgar e 
fazer publicar as leis; expedir de
cretos e regulamentos para a sua 
fiel execução; 

IV - vetar projetos de lei; 
V - dispor sôbre a éstrutura

ção, atribuições e funcionamento dos 
órgãos de administração estadual; 

VI - nomear e exonerar os Se
cretários de Estado; 

VII - prover e extinguir os car
gos públicos estaduais; 

VIII - nomear o Reitor e o 
Vice-Reitor da Universidade, na for
ma do artigo 84, § 3.0 ; 

IX - enviar proposta de orça
mento à Assembléia Legislativa; 

X - apresentar, concomitante
mente, à Assembléia e ao Tribunal 
de Contas, dentro de sessenta dias, 
após a abertura da sessão legislati
va, as contas referentes ao ano an
terior; 

XI - manter relações com o 
Presidente da República, o Congres
so Nacional, os Ministros de Estado 
e os Governos dos outros Estados, 
do Distrito Federal, dos Territórios 
e dos Municípios; 

XII - celebrar acôrdos e con
vênios com a União, outros Estados, 
Distrito Federal, Territórios e Muni
cípios; 

XIII - contrair empréstimos, con
tratar operações ou celebrar acôr
dos externos, observadas a Consti
tuição do Brasil e a lei federal; 

XIV - representar o Estado em 
Juízo, por intermédio dos Procura
dores do Estado. 

Parágrafo único. O provimento dos 
cargos, nas hipóteses previstas no 
artigo 10, i tem XIII, desta Consti
tuição, só se fará após a manifesta-

ção favorável da Assembléia Legis
lativa. 

Art. 47 No interêsse do Estado, 
o Governador poderá, ainda, exer
cer quaisquer atribuições que não es
tejam reservadas a outro Poder, ex
plícita ou implicitamente, pela Cons
tituição do Brasil, por esta Consti
tuição ou por lei. 

Parágrafo único. O Governador 
do Estado, mediante decreto, poderá 
delegar competência administrativa 
aos Secretários de Estado ou a diri
gentes de órgãos da administração 
indireta, desde que não lhe seja pri
Yativa. 

SEÇÃO III 

Das Responsabilidades do 
Governador 

Art. 48. São crimes de responsa-
bilidade os atos do Governador que 
atentarem contra a Constituição do 
Brasil ou a do Estado e, especial
mente contra : 

I - a existência da União ou 
do Estado; 

II - o livre exercício do Poder 
Legislativo e do Poder Judiciário; 

III - o livre exercício dos direi
tos políticos individuais e soc1a1s; 

IV - a segurança interna do, 
País ·ou do Estado; 

V - a probidade na adminis~. 
tração; 

VI - a lei orçamentária; 
VII - o cumprimento das leis e 

das decisões judiciárias. 
Parágrafo único. Os crimes men

cionados neste artigo serão os defi
nidos em lei federal. 

Art. 49 O Governador, depois que 
a Aissembléia Legislativa declarar 
procedente a acusação, pelo voto de 
dois terços de seus membros, será 
submetido a julgamento perante o, 
Tribunal de Justiça, nos crimes co
muns ou {lerante a Assembléia Le
gislativa, nos crimes de responsa
bilidade, ressalvada a competência do· 
Superior Tribunal Militar, nos casos 
que configurarem crimes contra a 
Segurança Nacional. 

§ l.º Declarada procedente a acu
sação, o Governador ficará suspenso
de suas funções . 
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§ 2.0 Decorrido o prazo de ses
senta dias, se o julgamento não es
tiver concluído, o processo será ar
quivado. 

SEÇÃO IV 

Dos Secretários de Estado 

Art. 50 Os Secretários de Estado, 
.auxiliares do Governador, serão es
colhidos dentre brasileiros maiores 
de vinte e cinco anos e no exercício 
dos direitos políticos. 

§ 1.º Compete a cada Secretá
rio de Estado, além das atribuiçpes 
que a Constituição e as leis estabe
lecerem: 

I - exercer a orientação, co
ordenação e supervisão dos órgãos 
e entidades da administração esta
.dual, na área de sua competência, 
e referendar os atos e decretos assi
nados pelo Governador; 

II - expedir instruções para a 
execução das leis, decretos e regula
mentos; 

III - apresentar ao Governador 
r elatório anual dos serviços realiza
.dos na Secretaria de Estado; 

IV - praticar os atos pertinen
tes às atribuições que lhes forem ou
torgadas ou delegadas pelo Gover
nador do Estado. 

§ 2.0 Aos Secretários de Estado 
.aplicam-se no que couber, as proibi
ções constantes do artigo 14 e esta
belecidas para os Deputados esta
duais. 

SEÇÃO V 

Do Ministério Público e da 
Procitradoria-Geral do Estado 

Art. 51 A lei, por iniciativa do 
Poder Executivo, organizará o Mi
nistério Público do Estado, nêle com
preendidos a Procuradoria-Geral da 
Justiça e os Procuradores junto ao 
Tribunal de Contas, mantidas as res
pectivas autonomias, devendo o pro
vimento dos cargos ser feito por con
curso público de títulos e provas. 

§ 1.º O Ministério Público do Es
tado será organizado em carreira, 
observado o disposto no artigo 95, 
§ 1.0 , da Constituição do Brasil. 

§ l.º À Procuradoria-Geral da 
Justiça competirá a defesa da socie
dade e a fiscalização da execução 
das leis, sendo reservadas aos seus 
membros, com exclusividade, as va
gas previstas no artigo 144, item IV, 
da Constituição do Brasil; como ór
gão de jurisdição superior, na or
dem administrativa e disciplinar, terá 
um Conselho, composto de Procura
res da Justiça, sob a presidência 
do Procurador-Geral da Justiça. 

§ 3.0 A Procuradoria-Geral do 
Estado, cujos cargos serão provi
dos por concurso, na forma do caput 
dêste artigo, exercerá, de acôrdo com 
o previsto no artigo 46, item XIV, 
a representação do Estado em J uizo, 
bem como as atribuições de consul
toria jurídica e outras, que lhe fo
rem inerentes . 

§ 4.0 Os vencimentos dos mem
bros do Ministério Público e da Pro
curadoria-Geral do Estado serão fi
xados com diferença não excedente 
a 20% (vinte por cento) de uma 
para outra das respectivas classes, 
atribuindo-se aos de classe mais ele
vada não menos de 2/ 3 ( dois ter
ços), e não mais do que percebam os 
Desembargadores. 

§ 5.0 O Procurador-Geral da Jus
tiça e o Procurador-Geral do Estado, 
indistintamente, serão nomeados pelo 
Governador, mediante escolha dentre 
os membros da Procuradoria-Geral 
da Justiça e da Procuradoria-Geral 
do Estado. 

§ 6.0 Os Procuradores-Gerais da 
Justiça e do Estado terão as mesmas 
prerrogativas e regalias que os De
sembargadores, e os Procuradores 
junto ao Tribunal de Contas as mes
mas que foram atribuídas aos respec
tivos Conselheiros. 

CAPÍTULO IV 

Do Poder Judiciário 

SEÇÃO I 

Disposições Preliminares 

Art. 52. O Poder Judiciário do 
Estado será exercido pelos seguintes 
órgãos: 
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I Tribunal de Justiça; 
II Tribunal de Alçada; 

III - Tribunais que vierem a ser 
criados por lei ; 

IV - Tribunais e Juízes de pri
meira instância; 

V Tribunal do Júri; 
VI - Conselhos de Justiça Mili

tar. 
§ 1.0 Integrarão, ainda. o Poder 

Judiciário os demais órgãos criados 
por lei com funções inerenles ao re
ferido Poder. 

§ 2.0 A lei estadual poderá limi• 
tar a competência territorial de ór
gãos judiciários, salvo quanto ao Tri
bunal de Justiça, bem como instituir 
tribunais para julgar em definitivo 
causas de valor limitado, ou relativas 
a determinados direitos. 

§ 3.0 A lei poderá estabelecer a 
especializa,ão das Câmaras dos Tri
bunais do Estado, inclusive para as 
causas que interessarem à Fazenda 
Pública. 

Art. 6'3. A lei poderá criar, me, 
diante proposta de iniciativa do Tri
bunal de "Justiça: 

a) tribunais inferiores de segun
da instância, com alçada em causas 
de valor limitado, ou de espécies, ou 
de umas e outras; 

b) juízes togados, com investi
dura limitada no tempo, os quais te
rão competência para julgamento de 
causas de pequeno valor e poderão 
substituir juízes vitalícios; 

e) justiça de paz temporária, 
competente para habilitação e cele
bração de casamentos e outros atos 
previstos em lei e com atribuição ju
diciária de substituição, exceto para 
julgamentos finais ou irrecorríveis; 

d) justiça militar estadual de 
primeira instância constituída pelos 
Conselhos de Justiça, que terão co
mo órgão de segunda instância o 
próprio Tribunal de Justiça. 

SEÇÃO II 

Da Competência dos Tribunais 

Art. 64. Compete aos Tribunais: 
I - eleger seus Presidentes e de

mais titulares de sua direção; 
II - elaborar seus regimentos e 

organizar os seus serviços internos, 

provendo-lhes os cargos na forma da 
lei; propor ao Poder competenle nos 
têrmos desta Constituição, a criaç:.io 
ou a extinção de cargos e a fixação 
dos respectivos vencimentos; 

III - conceder licença e férias, 
nos têrmos da lei, aos seus membros 
e aos juízes e serventuários que lhes 
forem imediatamente subordinados. 

Art. 56. Somente pelo voto da 
maioria absoluta de seus membros 
os Tribunais poderão declarar a in
constitucionalidade de lei ou ato do 
poder público. 

Art. 66. Os pagamentos devido3 
pela Fazenda estadual, em virtude 
de sentença judiciária, fa!'-se-ão na 
ordem de apresentação dos precató
rios e à conta dos créditos respecti
vos, proibida a designação ele casos 
ou de pessoas, nas dotações orçamen .. 
tárias e nos créditos adicionais aber .. 
tos para êsse fim. 

§ 1.0 É obrigatória a inclusão nos 
orçamentos das entidades de direito 
público de verba necessária ao pa
gamento dos seus débitos, constantes 
de precatórios judiciários apresen
tados até 1.0 de julho. 

§ 2.0 As dotações orçamentárias 
e os créditos abertos serão consigna
dos ao Poder Judiciário, recolhendo
se as importâncias respectivas à re
partição competente. Caberá ao Pre
sidente do Tribunal que proferir a 
decisão exeqüenda, determinar o pa
gamento, segundo as possibilidades 
do depósito e autorizar, a requeri
mento do credor preterido no seu di
reito de precedência, ouvido o chefe 
do Ministério Público, o seqüestro da 
quantia necessário à satisfação do 
débito. 

SEÇÃO III 

Do Tribunal de .Justiça 

Art. 67. Ao Tribunal de Justiça, 
órgão supremo do Poder Judiciário 
estaclual, com jurisdiçi'io em todo o 
Estado, compete privativamente: 

I - elaborar seu Regimento In
terno; 

II - eleger seu Presidente, um ou 
mais Vice-Presidentes, o Corregedor 
e os Desembargadores, membros do 
Conselho da Magistratura; 
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III organizar sua Secretaria e 
serviços internos do Tribunal, pro
vendo-lhes os cargos, assim como 
propor ao Poder competente, nos têr
mos desta Constituição, a criação ou 
extinção de cargos e a fixação dos 
respectivos vencimentos, observado o 
disposto no art. 76, alíneas j e l; 

IV - autorizar a permuta ou re
moção voluntária dos Desembargado
res, de uma para outra Câmara, as
sim como a dos Juízes de Direito em 
exercício na primeira instância; 

V - processar e julgar originà
riamente, com as ressalvas do art. 
129 da Constituição do Brasil e da 
competência da Justiça Eleitoral; 

a) o Governador, nos crimes co
muns, e os Secretários de Estado, 
nos crimes comuns e de responsabili
dade; no último caso, quando não 
conexos com os do Governador; 

b) os Deputados Estaduais, os 
Juízes de instância inferior, os Pro
curadores-Gerais da Justiça e do Es
tado e os membros do Ministério Pú
blico e da Procuradoria-Geral do 
Estado; 

e) habeas corpus, quando houver 
perigo de violência antes que a au
toridade judiciária competente dêle 
possa conhecer; 

d) mandados de segurança im
petrados contra atos do Governador, 
de Secretário de Estado, da Assem
bléia, sua Mesa e seu Presidente das 
Procuradorias-Gerais, do próprio 
Tribunal ou de seu Presidente, do 
Tribunal de Contas ou de outro Tri
bunal estadual de segunda instância; 

e) as aç,ões rescisórias dos seus 
acórdãos; 

!) as execuções das sentenças, 
nas causas de sua competência ori
ginária, facultada a delegação de 
atos processuais (Constituição do 
Brasil, art. 119, item X, alínea n) ; 

g) os conflitos de jurisdição entre 
as Câmaras ou entre os grupos de 
Câmaras e entre os Juízes (Consti
tuição do Brasil, artigo 119, item I, 
alíneas e a !) ; 

h) os conflitos de atribuições en
tre autoridades administrativas e ju
diciárias estaduais; 

VI - dispor, em resolução, pela 
maioria absoluta de seus membros, 
sôbre a divisão e organização judi-

ciárias do Estado, respeitado o dis
posto na parte final do item III , dês
te artigo. 

VII - conceder, de acôrdo com a 
lei licença e férias aos seus mem
br~s, juízes de primeira instância e 
serventuários que lhe sejam subordi
nados; 

VIII - escolher os juízes do Tri
bunal de Alçada e de outros Tribu
nais inferiores de segunda instân
cia; 

IX - exercer as demais funções 
que lhe forem atribuídas por lei. 

§ 1.° Compete privativamente ao 
Tribunal de Justiça processar e jul
gar os membros do Tribunal de Al
çada e os juízes de inferior instân
cia, nos crimes comuns e nos de res
ponsabilidade, ressalvada a compe
tência da Justiça Eleitoral. 

§ 2.0 Somente de cinco em cinco 
anos, poderá ser alterada a organi 
zação judiciária. 

§ 3.0 Dependerá de proposta do 
Tribunal de Justiça a alteração do 
número dos seus membros. 

Art. 58. O Tribunal de Alçada é 
constituído por juízes de direito es
colhidos pelo Tribunal de Justiça , 
n ão constituindo entrância. 

Art. 59. O Tribunal de Alçada, 
com jurisdição em todo o Estado, 
compor-se-á do número de juízes pre
visto em lei; dêstes, um será seu Pre
sidente e outro Vice-Presidente. 

§ 1.0 O número de juízes do Tri
bunal de Alçada só poderá ser alte
rado por proposta do Tribunal de 
Justiça. 

§ 2.0 Ao Tribunal de Alçada 
compete: 

I - elaborar seu Regimento In
terno; 

II - el1_g-er seu Presidente e Vice
Presidente; 

III - autorizar a permuta dos 
seus juízes de urna para outra Câ
mara; 

IV - conceder, nos têrmos da lei, 
licença e férias aos seus juízes e aos 
seus funcionários; 

V - processar e julgar, originà
riamente, as ações rescisórias de 
seus acórdãos; 

VI - exercer as demais atribui
cões que lhe forem conferidas por 
lei . 
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Art. 60. É mantida a instituição 
do júri, que terá cômpetência para 
julgar crimes dolosos contra a vida. 

SEÇÃO IV 

Do Conselho da Magistratura 

Art. 61. Fica instituído o Con
·selho da Magistratura, integrado 
pelo Presidente e Vice-Presidente do 
Tribunal de Justiça, pelo Correge
dor, pelos dois Desembargadores 
mais ant igos e por dois outros, elei
tos pelo Tribunal. Funcionará junto 
ao Conselho, sem direito a voto, o 
Procurador-Geral da Justiça. 

§ l.º Os membros do Conselho da 
Magistratura serv1rao obrigatoria
mente por dois anos, e nunca por 
mais de dois biênios consecutivos. 

§ 2.0 O Conselho funcionará com 
a presença da maioria de seus mem
bros. 

§ 3.0 Ao Conselho da Magistra
tura compete: 

a) exercer sôbre a magistratura 
do Estado a vigilância no desempe
nho de seus deveres funcionais, ado
tando as medidas hábeis à elimina
ção dos erros e abusos que apurar 
e aplicando aos responsáveis as san
ções prescritas em lei; 

b) promover as medidas de or
dem administrativa necessárias à 
instalação condigna dos serviços ju
diciários, ao seu pleno funcionamen
to e ao bom andamento dos proces
sos; 

e) adotar as medidas disciplina
res e outras previstas em lei, rela
tivas ao funcionalismo das Secreta
rias dos Tribunais Judiciários do 
Estado; 

d) conhecer, nos casos previstos 
em lei, das reclamações contra juí
zes; 

e) apurar a antiguidade dos ma
gistrados; 

f) elaborar a proposta orçamen
tária do Poder Judiciário, encami
nhando-a ao Tribunal de Justiça; 

g) fiscalizar a execução da Lei 
Orçamentária, na parte relativa ao 
Poder Judiciário; 

h) apresentar ao Tribunal de 
Justiça projetos de lei a serem envia-

dos à Assembléia Legislativa, dentro 
das atribuiçpes do Poder Judiciário, 
e que não sejam da competência pri
vativa de outro órgão do mesmo Po
der; 

i) ordenar a correição periódica 
e geral do fôro, expedindo as instru: 
ções necessárias. 

SEÇÃO V 

Da Corregedoria de Justiça 

Art. 62. A Corregedoria de Jus
tiça, com competência inspecionado
ra e instrutiva coadjuvante, terá suas 
atribuições reguladas por lei. 

SEÇÃO VI 

Dos Magistrados 

Art. 63. O ingresso na magistra
tura de carreira dar-se-á mediante 
concurso de provas e títulos, reali
zado pelo Tribunal de Justiça, com 
participação do Conselho Secional da 
Ordem dos Advogados do Brasil: a 
indicação dos candidatos far-se-á, 
sempre que possível, em lista trí
plice; 

I - são requisitos para inscrição 
no concurso a prova de prática fo
rense, durante pelo menos cinco anos, 
e a idade mínima de vinte e cinco 
anos; 

II - a ·promoção de juízes far
se-á de entr'ância em entrância, por 
antiguidade e por merecimento, al
ternac.amente, observado o seguinte: 

a) apurar-se-ão na entrância a 
antiguidade e o merecimento, êste 
em lista tríplice; 

b) no caso de antiguidade, o Tri
bunal somente poderá recusar o juiz 
mais antigo pelo voto da maioria ab
soluta de seus membros, repetindo-se 
a votação até fixar-se a indicação; 

e) somente após três anos de 
exercício na respectiva entrância po
derá o juiz ser promovido, salvo se 
não houver, com tal requisito, quem 
aceite o lugar vago. 

Art. 64. O acesso aos Tribunais 
de segunda instância dar-se-á por 
antiguidade e por merecimento, al
ternadamente. A antiguidade apu-
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rar-se-á na última entrância, quando 
se tratar de promoção para o Tribu
nal de Justiça. Neste caso, o Tribu
nal de Justiça somente poderá re
cusar o juiz mais antigo pelo voto 
da maioria dos Desembargadores, re
petindo-se a votação até fixar-se a 
indicação. No caso de merecimento, 
a lista tríplice se comporá de nomes 
escolhidos ·dentre os juízes de qual
quer entrância. 

I - Na composição de qualquer 
Tribunal, um quinto dos lugares será 
preenchido por advogados, em efe
tivo exercício da profissão, e mem
bros do Ministério Público, todos de 
notório merecimento e idoneidade 
moral, com dez anos pelo menos de 
prática forense. Os lugares no Tri
bunal reservados a advogados ou 
membros do Ministério Público serão 
preenr.hid0s respectivamente por ad
vogados ou membros do Ministério 
Público, indicados em lista tríplice 

II - A remoção ao Tribunal de 
Alçada dar-se-á por escolha do Go
vernador dentre os indicados em lis
ta tríplice. 

Art. 65. Os vencimentos dos juí
zes vitalícios serão fixados com di
ferença não excedente a vinte por 
cento de uma para outra classe, atri
buindo-se aos de classe mais eleva
da não menos de dois terços dos 
ven~imentos dos Desembargadores, 
e nao podendo nenhum membro da 
Justiça estadual perceber mensal
mente importância superior ao li
mite máximo estabelecido em lei fe
deral (Constituição do Brasil ar-
tigo 144, § 4.0 ). ' 

Art. 66. Salvo as restrições ex
pressas na Constituição do Brasil, 
os juízes gozarão das garantias se
guintes: 

I - vitaliciedade, não podendo 
perder o cargo senão por sentença 
judiciária; 

II - inamovibilidade, exceto por 
motivo de interêsse público, na for
ma do § 2.0 dêste artigo; 

III - irredutibilidade de venci
mentos, sujeitos, entretanto, aos 
impostos gerais, inclusive o de ren
da, e aos impostos extraordinários 
previstos no art. 22 da Constituição 
do Brasil. 

§ 1.º A aposentadoria será com
pulsória aos setenta anos de idade, 
ou por invalidez comprovada, e fa
cultativa aos trinta anos de servi
viço público; em todos êstes casos, 
com os vencimentos integrais. 

§ 2.0 O Tribunal de Justiça po
derá determinar, por motivo de in
terêsse público, em escrutínio secre
to e pelo voto de dois terços de seus 
juízes efetivos, a remoção ou a dis
ponibilidade do juiz de categoria in
ferior, com vencimentos proporcio
nais ao tempo de serviço, assegu
rando-lhe defesa, e proceder, da 
mesma forma, em relação a seus. 
próprios juízes. 

Art. 67. É vedado ao juiz, sob, 
pena de perda do cargo judiciário: 

I - exercer, ainda que em dispo
nibilidade, qualquer outra função, 
pública, salvo em cargo de magisté
rio e nos casos previs.tos na Cons
tituição do Brasil; 

II - receber, a qualquer título
e sob qualquer pretexto, percenta
gens nos processos sujeitos a seu: 
despacho e julgamento; 

III - exercer atividade político
partidária. 

Parágrafo umco . A proibição
de /acumular estende-se a cargos 
funções ou empregos em autarquias~ 
emprêsas públicas e sociedades de
economia mista. 

Art. 68. Os juízes a que a lei 
atribuir funções permanentes e ex
clusivas na segunda instância, jun
to ao Tribunal de J ustica, comC> 
substi~utos de Desembargadores, per
tencerao à classe que fôr conside
rada a mais elevada para a promo
ção ao referido Tribunal. 

Parágrafo único . Para essa pro-
moção, será respeitada a antiguida-
de dos juízes que, ao entrar em vi
gor a Constituição do Brasil de 24 
de maio de 1967, eram mais anti
gos do que qualquer dos juízes refe
ridos neste artigo ou dos em exer
cício no Tribunal de Alçada. 

SEÇÃO VII 

Dos Serventuários de Justiça 

Art. 69 . A lei organizará o re
gime jurídico dos titulares e ser-
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ventuários de Justiça, observado o 
disposto nesta Constituição. 

§ 1.0 Os serventuários de Justi
ça e de tabelionato, registros públi
cos e cartórios serão nomeados me
diante concurso público de provas, 
ou de provas e títulos, para os car
gos iniciais, obedecendo as promo
ções a critérios seletivos de mere
cimento e antiguidade. 

§ 2.º A lei oficializará, total ou 
parcialmente, os cartórios e ofícios 
de Justiça, respeitados os direitos, 
garantias e vantagens dos seus 
atuais titulares e serventuários. 

TÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO FINAN
CEIRA E ADMINISTRATIVA 

Capítulo I 

Da Organização Financeira 
e Patrimonial 

Art. 70. A lei regulará o sis
tema tributário estadual, com ob
servância da Constituição do Brasil, 
das leis complementares da União e 
das normas gerais de direito finan
ceiro ( Constituição do Brasil, ar ti
go 8.0 , item XVII, alínea e) : 

§ 1.° Competem ao Estado, cumu
lativamente, os impostos municipais. 

§ 2.º A venda a varejo, direta
mente ao consumidor, de gêneros de 
primeira necessidade, especificados 
em lei , será isenta do irnpôsto sô
bre circulação de mercadorias, veda
da diferença em função dos sujeitos 
da operação tributada. 

§ 3.0 Mediante isenções e estí
mulos fiscais, a lei incrementará: 

a) a aquisição de imóveis pelos 
sindicatos, associaçpes educacionais, 
desportivas ou assistenciais, assim 
como os destinados à moradia de 
chefes de família que não possuam 
residência própria; 

b) as atividades teatrais, artís
ticas, circences, desportivas, edito
riais e indústrias cinematográficas 
e de gravação fonográfica; 

e) o empreendimento nôvo, que 

interesse ao desenvolvimento econô
mico do Estado e proporcione opor
tunidade de trabalho aos seus habi
tantes; 

d) a industrialização dos produ
tos do solo e do subsolo, realizada 
no imóvel de origem. 

§ 4.0 A lei estabelecerá o cadas
tro geral de contribuintes. 

§ 5.0 O produto da arrecadação 
da taxa poderá ser aplicado em fim 
correspondente ao seu fato gerador, 
observado o disposto na parte final 
do § 2.0 do art. 62 da Constituição 
do Brasil. 

§ 6.0 A lei poderá simplificar a 
arrecadação e fiscalização dos tribu
tos, permitindo o pagamento parce
lado, sem ônus adicional para o con
tribuinte. 

§ 7.0 Haverá uma instância ad
ministrativa colegiada para dirimir 
as controvérsias entre o fisco e o 
contribuinte. 

§ 8.0 O Estado poderá celebrar
convênio com a União, outro Esta
do, Distrito Federal ou Município, 
a respeito de administração tributá
ria, ad referendum da Assembléia 
Legislativa. 

Art. 71. Constituem patrimônio 
do Estado: 

I - os bens de seu domínio ple
no, nos têrmos da lei e do art. 5.0 

da Constituição do Brasil; 
II - o domínio direto sôbre imó

veis aforados, nas áreas de sesma
rias referidas no § 1.0 dêsté artigo; 

III - o domínio útil dos bens 
aforados ao Estado; 

IV - a dívida fiscal ativa e seus 
demais créditos; 

V - outros bens e direitos que 
adquirir. 

§ 1.0 P:resumem-se sujeitos a fô
ro os terrenos particulares compre-
endidos: 

a) na área da sesmaria concedi
da à Cidade do Rio de Janeiro por 
Estácio de Sá, em 1565, confirma
da e ampliada pelo Governador-Ge
ral Mem de Sá, em 1567, e cuja me
dição, julgada por sentença do Ou
vidor-Geral Manuel Monteiro de
Vasconcelos, de 20 de fevereiro de• 
1755, consta do Livro do Tombo das, 
Terras da Cidade de São Sebast ião 
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do Rio de Janeiro, existente no ar
quivo do Estado; 

b) na sesmaria chamada dos So • 
bejos, doadà ao Senado da Câmara 
do Rio de Janeiro pelo Governador. 
D. Pedro Mascarenhas e confirma
da por Carta Régia de D. Maria I, 
de 8 de janêiro de 1794; 

e) na sesmaria chamada Rea
lenga. 

§ 2 .0 O proprietário de imóvel 
localizado em área de sesmaria po
derá elidir a presunção do domínio 
público mediante prova em contrá
rio. 

§ 3.0 O titular do domínio útil 
-poderá remir o fôro mediante pa
gamento de importância equivalen
te a vinte foros e um laudêmio, cal
culado sôbre o valor do domínio ple
no do imóvel e suas benfeitorias. 

§ 4.0 Os bens imóveis do Esta
do não po~erão ser objeto de doa
ção, e a cessão, que não poderá ser 
feita a título gratuito, será regula
da em lei. A lei poderá autorizar a 
a!i~nação de bens imóveis, obriga
tóriamente precedida de concorrên
cia pública. salvo se o adquirente 
fôr a União ou pessoa jurídica in
cluída na administração indireta da 
União ou do Estado. 

§ 5.0 A lei poderá estabelecer 
requisitos especiais para a aliena
ção ou cessão de bens dos órgãos da 
administração indireta. 

Art. 72. A lei determinará a 
forma de reversibilidade dos bens· 
pertencentes ao Estado e que, por 
qualquer modo, tenham sido cedidos 
ou alienados a concessionários do 
servico público e aos que se lhes as
semelhem ou equiparem. 

Capitulo II 

Da Organização Administrativa 

SEÇÃO I 

Dos Serviços Públicos 

Art. 73. São atribuições do Es
tado a prestação e a administração 
dos serviços públicos. 

§ 1.º Os serviços públicos essen
ciais serão prestados por adminis-

tração direta ou através de entida
des autárquicas, emprêsas públicas, 
fundações · ou sociedades de econo
mia mista em que o Estado, por si 
ou em associação com outros Esta
dos ou com a União, tenha 51 o/o das 
ações com direito a voto, no míni
mo, e cujos demais acionistas, in
clusive os detentores de ações pre
ferenciais, sejam brasileiros ou es
trangeiros radicados no \País, ou 
pessoas jurídicas constituídas, ~x
clusivamente, por sócios ou acionis
tas que satisfaçam a estas condi
ções. 

§ 2.0 Quando não se tratar de 
serviços públicos essenciais, como 
tais definidos em lei, a prestação 
poderá ser delegada, permitida ou 
concedida, conforme as condições fi
xadas em lei estadual. 

§ 3.0 As concessões serão outor
gadas por concorrência pública e as 
permissões obedecerão a normas uni
formes. 

Art. 7 4. A lei disporá sôbre o 
regime das emprêsas concession:'.rias 
e permissionárias de serviços públi
cos, estabelecendo: 

I - obrigação de manter serviço 
adequado; 

II - sistemas de tarifas que per
mitam a iusta remuneração do ca
pital, assim como o melhoramento 
e a expansão dos serviços, e que as
segurem o equilíbrio econômico e 
financeiro do contrato; 

III - fiscalização permanente e 
revisão periódica das tarifas, ainda 
que estipuladas em contrato ante
rior. 

Art. 75. A fiscalização efetiva 
da execução dos contratos ou per-
misspes de serviços públicos presta
dos por particulares e a fixação das 
tarifas deverão ser realizadas por 
comissões com amplos podêres de 
exame e investigação, assegurada a 
publicidade dos seus trabalhos por 
meio de relatórios anuais que in
cluam a demonstração de cálculos 
das tarifas em vigor. 

§ 1. 0 A revisão das tarifas dos 
serviços explorados pelas emprêsas 
concessionárias ou permissionárias 
somente será efetuada após o tom
bamento físico e contábil de seus 



CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA GUANABARA 251 

bens, para conhecimento do investi
mento remunerável, avaliado pelo 
seu custo histórico. 

§ 2.º O Governador incluirá 
obrigatoriamente nas comissões um 
representante dos trabalhadores dos 
sindicatos da categoria profissional 
dos serviços fiscalizados. 

SEÇÃO II 

Dos Funcionários Públicos 

Art. 76. O regime jurídico da 
função pública será regulado por 
lei, observadas as normas estabele
cidas nos arts. 97 a 111, da Cons
tituição do Brasil, e mais as se
guintes: 

a) a nomeação em caráter efeti
vo para cargo de carreira far-se-á 
sempre na classe inicial, mediante 
concurso de provas ou de provas e 
títulos, exigível, também, para a in
vestidura em cargo isolado, ressal
vados os casos indicados em lei, nos 
têrmos do art. 97, § 1.0 , da Consti
tuição do Brasil; 

b) a aprovação em concurso pú
blico de provas ou de provas e tí
tulos assegura o provimento no car
go vago, dentro de noventa dias 
após a homologação do concurso; 

c) aos aprovados em concurso 
público de provas ou provas e tí
tulos fica assegurado o provimento 
no cargo, no período de validade do 
concurso, obedecida a ordem de clas
sificação final, sempre que se der a 
vaga e dentro do prazo de noventa 
dias, contados a partir de sua ocor
rência; 

d) a lei adotará o critério de 
igual vencimento ou remuneração 
para cargos ou funções de iguais 
denominações, atribuições e respon
sabilidades, ressalvado o escalona
mento das carreiras; 

e) têm acesso ao serviço públi
co os cidadãos atingidos por incapa
cidade física parcial, devendo par
ticipar do julgamento das respecti
vas habilitações especialistas, nas 
condições estabelecidas em lei; 

f) a lei estabelecer~ seguro so
cial e assistência médico-hospitalar 
aos servidores beneficiários, bem 

como sistema especial de proteção 
aos de prole numerosa ou que te
nham dependentes incapacitados fi
sicamente; 

g) nenhum servidor poderá re
ceber menos do que o salário-míni
mo da região; 

h) nenhum funcionário em exer
cício poderá fazer parte de direto
ria ou de conselhos técnicos ou ad
ministraivos de emprêsas conces
sionárias ou permissionárias de ser
viços públicos, ou de fornecedores 
às repartiçpes públicas; 

i) ocorrendo vaga que deva ser 
preenchida por funcionário em dis
ponibilidade, é vedado o aproveita
mento mediante concurso ou pro
moção; 

j) aplicam-se aos funcionários 
da Assembléia Legislativa e dos 
Tribunais estaduais o disposto nes
ta Seção e, no que couber, os siste
mas de classificação e níveis de 
vencimentos dos cargos do serviço 
civil do Poder Executivo, ficando
lhes vedada a vinculação ou equi
paração de qualquer natureza, para 
efeito da remuneração ou outro 
qualquer direito; 

Z) os Tribunais estaduais e a 
Assembléia Legislativa somente po
derão admitir servidores mediante 
concurso público de provas ou de 
provas e títulos, após a criação dos 
respectivos cargos, por lei aprova
da pela maioria absoluta dos mem
bros da Assembléia Legislativa, 
conforme disposto no art. 108, § 2.0 , 

da Constituição do Brasil; 
m) haverá uma instância cole

giada administrativa para dirimir 
controvérsias entre o Estado e seus 
servidores; 

n) ao funcionário público é re
conhecido o direito de associação pa
ra defesa dos respectivos interês
ses; 

o) é vedada a participa~ão de 
servidores, nestes incluídos os con
tratados sob o regime de legislação 
do trabalho. no produto da arreca
dação de tributos e multas, inclusi
ve da dívida ativa; 

p) os servidores do Estado não 
poderão perceber remuneracii.o que 
exceda os limites estabelecidos em 
lei federa 1; 
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g) é assegurada a participação 
de funcionários na composição dos 
órgãos de direção e deliberação das 
instituições de previdência e de as
sistência social. 

Art. 77. É vedada a acumulação 
de cargos e funções públicas, ex
ceto: 

I - a de juiz com o cargo de pro
fessor; 

II - a de dois cargos de profes
sor; 

III - a de um cargo de profes
sor com outro técnico ou científico; 

IV - a de dois cargos privativos 
de médico. 

§ 1.0 Em qualquer dos casos, a 
acumulação somente será permitida 
quando houver correlação de maté
rias e compatibilidade de horários. 

§ 2.0 A proibição de acumular 
estende-se a cargos, funções ou em
pregos em autarquias, ernprêsas pú
blicas e sociedades de economia 
mista. 

§ 3.0 Outras exceções poderão 
ser estabelecidas à proibição de 
acumular, no interêsse do serviço 
público e restritas a atividades de 
natureza técnica ou científica ou de 
magistério, mediante lei comple
mentar da União, de iniciativa ex
clusiva do Presidente da República, 
nos têrmos do art. 99, § 3.0 , da 
Constituição do Brasil. 

§ 4.0 A proibição de acumular 
proventos não se aplica aos aposen
tados, quanto ao exercício de man
dato eletivo, quanto ao de um car
go provido em comissão ou quanto 
a contrato para prestação de servi
ços técnicos ou especializados. 

§ 5.0 Serão estáveis, após dois 
anos de exercício, os funcionários 
nomeados por concurso. 

§ 6.0 Na hipótese de extinção do 
cargo, ou declarada pelo Poder 
Executivo a sua desnecessidade o 
funcionário estável ficará em dis
ponibilidade remunerada com ven
cimentos proporcionais ;o tempo de 
serviço. 

Art. 78. O funcionário será 
aposentado: 

I - por invalidez; 
II - compulsoriamente, aos se

tenta anos' de idade; 

III - voluntàriamente, após trin
ta e cinco anos de serviço. 

Parágrafo único. No caso indi
cado no item III, o prazo é de trin
ta anos para as mulheres. 

Art. 79. Os proventos da apo
sentadoria serão: 

I - integrais, quando o funcio
nário: 

a) contar trinta e cinco anos de 
serviço, se do sexo masculino, ou 
trinta anos de serviço, se do femi
nino; 

b) se invalidar por acidente em 
serviço, por moléstia profissional ou 
doença grave, contagiosa ou incurá
vel, especificada em lei. 

II - proporcionais ao tempo de 
serviço, quando o funcionário con
tar menos de trinta e cinco anos de 
serviço, ressalvado o disposto no pa
rágrafo único do artigo anteri .-r. 

§ 1.º Os proventos da inativida
de serão revistos sempre que, por 
motivo da alteração do poder aqui
sitivo da moeda, se modificarem os 
vencimentos dos funcionários em 
atividade. 

§ 2.0 Em caso nenhum os pro
ventos da inatividade poderão ex
ceder a remuneração percebida na 
atividade, ressalvado o disposto no 
parágrafo anterior. 

§ 3.0 O tempo de serviço públi
co federal, estadual ou municipal 
se:rá computado, integralmente, pa
ra os efeitos de aposentadoria e dis
ponibilidade, na forma da lei. 

Art. 80. O funcionário público 
investido em mandato eletivo fe
deral ou estadual ficará afastado 
do exercício do cargo e somente por 
antiguidade será promovido. 

§ 1.0 O período do exercício de 
mandato federal ou estadual será 
contado, corno tempo de serviço, 
apenas para efeito de promoção por 
antiguidade e aposentadoria. 

§ 2.0 A lei poderá estabelecer 
outros impedimentos para o funcio
nário candidato a mandato eletivo, 
diplomado para exercê-lo ou já em 
exercício. 

Art. 81. Não será admitida vin
culação ou equiparação de qualquer 
natureza, para o efeito de remune
ração do pessoal do serviço público. 
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TÍTULO III 

DOS DIREITOS FUN
DAMENTAIS 

Capítulo I 

Dos Direitos e Garan tias Individuais 

Art. 82. O Estado assegurará 
por leis e atos administrativos ｾ＠
efetividade dos direitos e garantias 
individuais expressamente mencio
nados na- Constituição do Brasil as
sim como a de quaisquer outros' que 
decorram do regime e dos princípios 
por ela reconhecidos. 

Capítulo II 

Da Educai;ãJo e da Cultura 

Art. 83 . O sistema estadual de 
ensino, regulado em lei, observará 
as disposições constantes do Títu
lo IV da Constituição do Brasil e 
as das diretrizes e bases fixadas pe
la União. 

§ 1.0 A prestação de assistência 
técnica e financeira da União ao 
desenvolvimento do sistema esta
dual do ensino poderá ser regulada 
em convênio ou acôrdo. 

§ 2.0 Ao Conselho Estadual de 
Educação e ao Conselho Estadual de 
Cultura, respectivamente caberão o 
pl:'-n_ejamento e a ori:ntação das 
atividades da educação e da cultu
ra, no âmbito estadual. 

§ 3.0 O Estado ministrará o en
sino em todos os ramos e graus, 
sendo livre a iniciativa privada 
respeitadas as leis que o regulam. ' 

§ 4.0 As emprêsas comerciais 
industriais e agrícolas são obriga~ 
das a manter o ensino primário gra
tuito de seus empregados e o ensi
no dos filhos dêstes, entre os sete 
e os quatorze anos, ou a concorrer 
para aquêle fim, mediante a contri
buição do salário-educação, na for
ma que a lei estabelecer, as emprê
·sas comerciais e industriais são ain
da obrigadas a ministrar, em coo
peração, aprendizagem aos seus 
trabalhadores menores e a promo
ver o preparo do seu pessoal qua-
1ificado. 

§ 5.0 A educação dos excepcionais 
será objeto de especial cuidado e am
paro do Estado, mediante assistên
cia escolar, domiciliar e hospitalar. 

§ 6.0 Não será licenciada a cons
trução de conjunto residencial de 
instituição de previdência, sem que 
inclua edifício destinado a instala
ção e funcionamento de escola pri
mária, com capacidade equivalente à 
estimativa de seus moradores em ida
de escolar. 

§ 7.0 O Estado promoverá a cria
ção de estabelecimentos de ensino mé
dio nos bairros ou núcleos em que o 
número de habitantes seja superior 
a vinte e cinco mil. 

Art. 84. As atividades do ensino 
superior e o incremento da cultura 
artística são encargos da Universi
dade do Estado, organizada em Fun
dação, com autonomia didática, admi
nistrativa, financeira e disciplinar, 
segundo as diretrizes e bases da edu
cação nacional. 

§ 1.º Para atender ao custeio de 
suas atividades e programas, a Uni
versidade receberá subvenção anual 
adequada, nunca inferior a quinze 
por cento da despesa global com o 
ensino e com a cultura, efetuada no 
exercício financeiro anterior, cabendo 
ao Estado fiscalizar a respectiva apli
cação por intermédio do Tribunal de 
Contas. 

§ 2.0 A falta de apresentação das 
contas até o quarto mês do exercício 
seguinte suspenderá o recebimento de 
outra subvenção. 

§ 3.0 O Reitor e o Vice-Reitor 
serão nomeados pelo Governador do 
Estado dentre os professôres da Uni
versidade incluídos em lista tríplice, 
e exercerão os mandatos nos têrmos 
do respectivo Estatuto. 

§ 4.0 Ao Governador compete re
ver, em grau de recurso, os atos de 
administração financeira ou patri
monial da Universidade. 

§ 5.0 A Universidade poderá ado
tar o sistema de concessão de bôlsas 
de estudo, em substituição gradati
va do regime de gratuidade, na for
ma do artigo 176, item IV, da Cons
tituição do Brasil, mediante restitui
ção pelo processo que a lei prescre
ver. 
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Art. 85. O Estado promoverá e 
manterá o ensino profissional em to
dos os níveis, respeitadas as peculia
ridades sócio-econômicas das regiões 
do seu território. 

Art. 86. O Estado estimuJará as 
atividades culturais por todos os 
meios ao seu alcance, procurando in
centivar de modo especial as que ex
primam a realidade brasileira. 

Parágrafo único. Ficam sob a pro
teção do Poder Público os documen
tos, as obras e os locais de valor his
tórico ou artístico, os monumentos e 
as paisagens notáveis, bem como as 
jazidas_ arqueológicas. 

CAPÍTULO III 

Da Saúde e da Assistência 

Art . ,&7. O Estado combaterá a 
miséria, definida como privação do 
mínimo necessário à habitação, hi
giene, instrução primária e profissio
nal e à subsistência. 

Art. 88. Ao Estado cumpre zelar 
pela saúde e o bem-estar da popula
ção, incumbindo-lhe: 

I - promover assistência médica, 
mediante serviços próprios ou pelo in
centivo à iniciativa privada, assegu
rando gratuidade aos que não possam 
retribuir a prestação; 

II - prestar serviços de saúde pú
blica, bem como auxiliar os de ini
ciativa privada que, direta ou indi
retamente, complementem suas ativi
dades; 

III - dar especial atenção ao pre
paro e ao aperfeiçoamento do pessoal 
especializado, à pesquisa, à educação 
sanitária, à assistência, à materni
dade, à infância e à higiene mental; 

IV - fiscalizar as instituições pri
vadas que, de qualquer forma, exer
çam atividades relativas à saúde, ao 
serviço e à assistência sociais, assim 
como o emprêgo dos auxílios finan
ceiros que lhes tenha concedido. 

Parágrafo único. O Conselho Téc
nico de Saúde, constituido por espe
cialistas em saúde pública e assis
tência médica, tem por finalidade 
opinar sôbre planos e realizações dos 
serviços de saúde do Estado. 

Art. 89. O Estado contribuirá 
através de órgão especializado para. 
a solução dos problemas de carência 
da habitação popular, visando espe
cialmente à erradicação das favelas. 
ou à sua adaptação urbana, median
te adequada assistência sanitária, es
colar e social. 

Parágrafo único. A criação de vilas. 
operárias que se destinem à locali
zação de moradores de favelas será 
estimulada, nos têrmos da lei. 

Art. 90. O Estado cooperará no 
amparo à saúde, à educação, à assis
tência social e à profissão do defi
ciente físico. 

Art. 91. O Estado facilitará a 
aquisição de casa própria, mediante 
financiamento a longo prazo, con
cedendo preferência àqueles que per
cebem salário inferior ao dôbro do 
mínimo em vigor na região. 

CAPÍTULO IV 

Da Ordem Econômica e Social 

Art. 92. A ordem econômica do 
Estado inspirar-se-á nos preceitos da 
Constituição do Brasil e das leis fe
derais, tendo como objetivo o desen
volvimento econômico, a justiça so
cial e a elevação do nível de vida da 
população. 

§ 1.0 O Estado promoverá a na
cionalização e a emancipação de sua 
economia, para atingir os objetivos. 
previstos neste artigo. 

§ 2.0 O Estado planejará o de
senvolvimento econômico, com obser
vância do artigo 170, da Constituição 
do Brasil, sendo livre a iniciativa pri
vada que não contrariar o interêsse 
público. 

§ 3.0 O Estado reprimirá, nos 
têrmos da lei federal, quaisquer for-
mas de abuso do poder econômico. 

§ 4. 0 O Estado concederá espe
cial proteção ao trabalho, reconheci
do como fator principal da produ
ção de riqueza. 

Art. 9'3. A lei delimitará os nú
cleos rurais, facilitando sua utiliza
ção no preparo de granjas, sítios e 
chácaras e vedará loteamentos de· 
área inferiores a cinco hectares. 
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§ 1.0 A delimitação não excluirá 
a instalação, nos existentes núcleos 
rurais, de indústrias com residên
cias, escolas e postos de assistência 
médico-hospitalar. 

§ 2.0 ó Estado protegerá de mo
do especial os posseiros que, em nú
cleos rurais, trabalhem pessoalmente 
nas áreas de terra não superiores a 
cinco hectares. 

§ 3.0 O Estado proporcionará as
sistência tecnológica e crédito espe
cializado à produção agropecuária e 
avícola, assim · como estimulará o 
abastecimento, mediante a instalação 
de rêdes de armazéns, silos e frigo
ríficos. 

§ 4.0 A lei incentivará a forma
ção de cooperativas de crédito, pro
dução e consumo. 

Art. 94. O Estado promoverá o 
desenvolvimento da indústria, esti
mulando de modo especial, na forma 
que a lei estabelecer, as indústrias 
constituídas com a participação pre
ponderante de capitais brasileiros. 

§ 1.0 O Estado estimulará em seu 
território, na forma que a lei esta
belecer, a instalação de indústrias 
básicas. 

§ 2.0 As fábricas e os estabeleci
mentos industriais instalados na zo
na urbana do Estado ou em outra 
qualquer unidade da Federação, que 
se transferirem para núcleos indus
triais dos subúrbios ou da zona ru
ral, gozarão de benefícios especiais 
previstos em lei. 

§ 3.0 A lei delimitará a zona in
dustrial e, nesta, estimulará a ins
talação de emprêsas fabris. 

Art. 95. A lei poderá autorizar 
a participação de um representante 
dos empregados e um da oposição, 
na gestão das sociedades de econo
mia mista, salvo naquelas que esti
verem sujeitas, por lei federal, à fis
calização e contrôle das autoridades 
monetárias federais. 

Parágrafo único. A participação 
a que se refere êste artigo, será re
gulada nos Estatutos das referidas 
sociedades de economia mista. 

Art. 96. É vedado fixar-se a co
brança de taxa com base em cálculo 
destinado à fixação do valor de qual
quer impôsto. 

TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS E 
TRANSITóRIAS 

Art. 97. O Estado protegerá em 
seu território, por si ou em cooper~
ção com a União, os bens naturais 
e os de valor histórico, artístico e 
cultural. 

§ 1.0 A lei regulará o uso dos 
bens referidos neste artigo, a fim de 
garantir-lhes a integridade, pereni
dade e inalienabilidade. 

§ 2.0 O Estado promoverá o estí
mulo e o amparo ao turismo. 

Art. 98. Ficam obrigados a apre
sentar declaração anual de bens os. 
Secretários de Estado e os Assessô
res diretos do Governador e dos re
feridos Secretários, assim como os. 
servidores que exerçam cargos ou 
funções de direção, chefia ou fiscali
zação, compreendidos na administra
ção direta e indireta do Estado, es
tendendo-se a exigência aos respec
tivos cônjuges. 

Parágrafo único. Os funcionários. 
que prestarem declarações falsas res
ponderão a processo administrativo e 
ficarão sujeitos às penalidades indi
cadas no Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Estado. 

Art. 99. Não se aplicará aos con
cursos já ultimados a lei ou o regu
lamento que alterar, por qualquer· 
forma, sistema ou critério de classi
ficação e aprovação, para provimen
to de cargos ou para ingresso em es
tabelecimento oficial de ensino. 

Art. 100. O Estado protegerá as 
instituições centenárias que atuem 
dentro do seu território. 

Art. 101. O Estado subordinará n 
criação de Municípios, dentro do seu. 
território, às disposições da lei com
plementar prevista no artigo 14, da 
Constituição do Brasil, quanto à fi
xação dos requisitos mínimos de po
pulação e renda pública, assim como 
à forma de consulta prévia às popu
lacões interessadas. 

Parágrafo único. A organização 
municipal, variável segundo as pecu
liaridades locais, criação de Municí
pios e a respectiva divisão em distri
tos dependerão de lei federal. 
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Art. 102. Continuam em vigor, en
quanto não revogadas explícita ou 
implicitamente, as leis do antigo Dis
trito Federal, e as que dispõem sôbre 
os serviços transferidos ao Estado 
pela União, salvo as disposições co
lidentes com esta Constituição. 

Art. 103. Ficam respeitadas as 
situações definitivamente constitui
das até 27 de março de 1961, quanto 
aos ocupantes de cargos efetivos. 

Art. 104. O Estado dará assis
tência plena à Associação dos ex
Combatentes do Brasil - Seção da 
Guanabara. 

Art. 105. Ao civil, ex-combatente 
.da Segunda Guerra Mundial, que te
nha participado efetivamente em ope
raçpes bélicas da Fôrça Expedicioná
ria Brasileira, da Marinha, da Fôr
ça Aérea Brasileira, da Marinha 
Mercante, ou de Fôrça do Exército, 
são assegurados os seguintes direi
tos: 

a) estabilidade, se funcionário 
público; 

b) aproveitamento no serviço pú
blico, sem a exigência indicada no 
artigo 97, § 1.0 , da Constituição do 
Brasil; 

e) aposentadoria, com proventos 
integrais aos vinte e cinco anos de 
serviço efetivo, se fucionário públi
co da administração direta ou indire
ta ou contribuinte da Previdência 
Social; 

d) assistência médica hospitalar 
,e educacional, se carente de recur
sos; 

e) promoção, após interstício le
gal, se houver vaga; 

/) quaisquer outros direitos e 
-vantagens já assegurados ou que lhe 
-venham a ser reconhecidos por lei 
federal ou estadual. 

Art. 106. Fica assegurada a vita
liciedade aos professôres catedráti
cos e titulares de ofício de justiça 
nomeados até 15 de março de 1967, 
assim como a estabilidade de fun
cionários amparados por anterior le
gislação. 

Art. 107. .O servidor que houver 
satisfeito, até 15 de março de 1968, 
os requisitos para aposentadoria, nos 
têrmos da legislação vigente à data 

da Constituição do Brasil, promulga
da no ano de 1967, aposentar-se-á 
com os direitos e vantagens previs
tos na referida legislação. 

Art. 108. Os Deputados, o Gover
nador e os Secretários de Estado, 
seus descendentes, ascendentes e côn
juges, não poder,ão contrair emprés
timos em bancos do Estado. 

Art. 109. Ficam assegurados to
dos os direitos adquiridos até a pro
mulgação desta Constituição. 

Art. 110. São corporações mili
tares do Estado e fôrças auxiliares, 
reserva do Exército, a Polícia Militar 
e, na forma da lei federal, o Corpo 
de Bombeiros . 

Art. 111. Os mandatos dos atuais 
Governador e Vice-Governador do Es
tado extinguir-se-ão em 15 de mar
ço de 1971. 

Art. 112. As duas primeiras va
gas de Conselheiro do Tribunal de 
Contas do Estado não serão preen
chidas e os respectivos cargos serão 
extintos por ato do Governador. 

Art. 113. No período a ser inicia
do em 31 de março de 1970 será de 
um ano o mandato dos membros da 
Mesa da Assembléia Legislativa, não 
podendo ser reeleito nenhum dos re
feridos membros para a compos1çao 
da Mesa correspondente ao período 
seguinte. 

Art. 114. Somente a partir da 
próxima legislatura será reduzido o 
número dos deputados estaduais. 

Art. 115. A eleição para Gover
nador e Vice-Governador do Estado, 
em 1970, será realizada em sessão pú
blica e votaçã-0 nominal, mediante 
sufrágio de um colégio eleitoral cons
tituído pela Assembléia Legislativa. 

Parágrafo único. O colégio elei
toral reunir-se-á na sede da Assem
bléia Legislativa no dia 3 de outu
bro de 1970, processando-se a eleição 
nos têrmos do artigo 75, §§ 1.0 e 2'.0 , 

da Constituição do Brasil." 
Art. 2.0 A presente Emenda eJll.

tra em vigor nesta data. 

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 
1969 - 81.º da República e 10.0 do 
Estado da Guanabara. 

FRANCISOO NEGRÃO DE LIMA 
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